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PRESENTATION 

Cláudia Lima Marques 

The Coordinator Committee (Pro f. Dr. Cezar Saldanha de Souza Jr., Prof Dr. Cláudia 

Lima Marques, Prof. Dr. Humberto Ávila, Prof. Dr. Cláudio Fortunato _MichelonJr. and 
LLD. Marcelo Schcnk Duque), allO\vcd me, as Vice-Coordinator o f the LL.IvL and LL.D. 
Programo f thc Law School o f the Federal University of Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 
to present to you this Edition in horror o f ProfessorTuiskon Dick, in cooperation with Face 

Univetsity (NY, US.) and "\Vith the kindly support of the Tinker Foundation. 

Our FIPSf>CAPE.S partner, the Pacc Uoiversity, has hosted, in June 2004, in Ne\v 

York, a vcry successful conference, '1Civil Societ:y, Envlronmentalresponsibility and sustainable 

Devclopment in the United States and Braziln, creating a nJourdan Young Lecture" .in honor 
of this wonderful nBrasilianist" anel Friend from Brazil, Dr. Jourdan Young. Antônio 
Herman Benjamin, Jorge Alcx Athias and four students from UFRGS, Federal University 
ofRio Grande do Sul represented us in this conference and brought the idea to do the same 
in Rio Grande do Sul, also with the generous support of the Tinker Foundation. It is 
cspecially fittingthat UFRGS has organized this confcrence in honor o f our former Presidem 
Tuiskon Dick, who started_in 1976 a very fruitful cooperation with the United Statcs, cspecially 
in environmental issues. -Prof. Dr. Tuískon Dick, from the Biological and Chemical 
Department, has brought to UFRGS a special emphasis on the internationalization anel in 
cnvironmental studies and deserves at this moment the thanks from all the Faculty and 
Student body of the School of Law, the Institute of Philosophy and Human Sciences 

(IFCH) and the Institute ofEcologícal Studíes from the UFRGS. 

The main idea behind this publication is to sho'v the lcvel o f consolidation of the 
contact bet\veen these t\vo Universities (Pace and UFRGS) and also to publish the interoational 
research made in the FIPSE-CAPES Program \v:ith thc help o f our rum other great partncrs, 
the Universit-y of Texas-Austin and the Federal Univcrsity of Pará (UFPA). Our FIPSE
CAPES Program on Environmental Responsibility allowed us to achieve cxcellence, to 
maintain and to develop intcrnational scientific contacts and cooperation projects also with 
partner universities from Argentina and Germany, which are here represented. 
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The Congress on "Economic Globalization, thc environmcnt and Civil Society" that 
occurred in Porto Alegre, from Junc 2nd to Jtme 3rd 2005, was a great success and \.VC are very 
happy to publish its results. Tbis would not bc possible without the financial support of 
FIPSE and CAPES, UPRGS and Pace University and especially the kindly support o f the 
Tinker Foundatíon (NY). \Xle acknO\vledge thc generous suppon o f thc Tinker Foundation, 
which has made this conferencc possible. 

Our thanks go also to thc cffort of ali Faculty members, studcnts and staff from 
Pace Universityand UFRGS involvcd in the FIPSE-CAPES Program. This FIPSE-CAPES 
Grant has made possible an important renovation of our way of thinking, teaching and 
researching about environmental responsibility in Brazil. \Ve want to thank FIPSE and 
CAPES and also both Presidents of our Universities, Prof. Dr. David Caputo (Pacc) and 

Pro f. José Carlos Ferraz Hennemann (UFRGS), for the kinclly and decisivc support. 

I would also likc to thank, for the dccisive hclp in the Congress FAURGS and 
FAPERGS (Rio Grande do Sul, Brazil), thc Embassy o f the Unitcd States o f America and 
the "Curso de Especialização em Direito Ambiental Nacional e Tnternacional-OFRGS", with 

spccial thanks to Judgc Eladio Lecey and Sil-via Capelli (President ofinstituto O Direito por 
um Planeta Verde, Green Planct Instítute, São Paulo). I \Vould also like to thank for the help 
in this publication, Pro f. Dr. Augusto Jacgcr Junior, }"ernanda Sirotsky Scaletscky and the 

Students o f thc Rcsearch Group CNPQ ';\fercosul and Consumer La\v (Daniel Cayc, Carolina 
Paranhos Coelho, Iulia Dolb:ranova, J\{a..rcelo Boff Lorenzen, Rafael Ribeiro, Im-Ira Rojas, 

Raquel Hunschc, ]\faria Laura Dclaloye, Daniel Vieira, 1Tiguel Augustin Kreling, Pahlo IVIarcelo 

Baquero, Thatianc Barbieri Chiapetti) and also the l.J,.lvf. studcntsAna Rispoli de Azevedo 
anel Incha Rojas. 

Finally, Iam especially grateful to Dr. Beverly Kahn (Pace University, NY) for the hdp 
in organizing thc Congress and this joint publication. 
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LECTURE 

David A. Caputo* 

Good morning, 

I joio you this morning as a new visitar to this beautiful and important country, as 
'\vell as it is our flrst time visiting th.is outstanding University with which Pacc University has 
so much in common. I would like to thaok President Hennemann for his very warm 
\velcome and llook fonvard to a long and mutually beneficial relationship bct\veen our nvo 
great universitics. I would like to acknowledge the leadership o f many who made today not 
only possible, but who had the foresight to understand the importance o f the relationship 
bet\:veen the civil society the environment and globalization. I \Vould like to acknowledge the 
leadership ofPresidcnt, also formcr President Professor Dick and everyone in the J\Jinistry 
ofEducation, who had the foresight to establish thesc programs. In addition to Professor 
Cláudia Lima 1\ifarques, l would also like to ackno"\vledge Dr. Beverly Kahn, who is Pace's 

associa te pro>/OSt, anel who togcther had \Vorked tirclessly, not only on this conferencc, but 
in the entirc collaboration bet\veen the universities. They have bcen leaders in their efforts to 
internacionalize both campuses and I'm very appreciative o f the invitation to bc here today. 

Now I would reserve a special mention to a special, very special Face faculty member, 
who not only has had a sustained interest in Bra~il, but also has understood the importance 
o f Bra;.;:il over the decades. Nearly fifty years ago, Dr.Jordan Young joined the Pace's faculty 
and hc's continucd his carefully done and important research and writing on Brazil to this 
day. AU o f us at Face are indebted with bis love \íl:ith Brazil and his vigorous study o f this 
important country, and I'm looking fot\\rard to Dr. Young's comments. 

* Presidcnt of P~ce Lnivcrsity 
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To the other Pace's faculty and thc students who are here this morniog and to the 
distinguished facult-y speak:ers and guests o f this confercnce I say thank you and I hope you 
'\ViU be energizcd by the proposals adopted here and by thc specific proposals that may be 
generated. 

Let me tell you t\\.'0 important things about Pace University and why I fE:el Pace, as 
well as the other univcrsities and NGO's and othcr organizations represented here are \.vell 

positioned to provide the leadership so desperately needed, if we are to makc progress in 
this important environmental arca. As part o f this current strategic plan reaching a new 
height, Pace has committed to strengthen its leadership in the environmental field and in the 
arca o f civic cngagement. In the environmental area, the Pace I ,aw School continues to be 

recogniLed as one o f the very best.in the arca o f environmcntallaw, not only in the United 
States, but throughout thc "vorld. In addition to the outstanding classroom \VOtk bcing 
done, wc have been established thc Ian Nielsen Institute, followed by the Pacc's faculty 
mcrnber John Lohmann. And an environrnentallaw program handed by Barbara Kennedy 
Jr., as well as benefiting from the pathbreaking leadership in environmental reform lead by 
our distinguished colleaguc Nicho las Robinson. Ali this gives Pace a very clistinct advantage 
in our law school and an outstanding advantage in the area of environmental. \Xle fully 

expect our la\.v school the horror to retain that add o f this unique and important role that we 
play, not only in the New York state, in thc US anel throughout the \vo.rld. 

In addition to our \vork hete, we have created thc Pace Academyr for the Environment 
under the lcadership ofJohn Crowling, a formcr Hudson River tcachcr. The Pace Academy 
for the Environment has been a leader in our efforts throughout the Ne\.V York State to 
establish the Rivers and Estuary Ccnter, the major rcsearch anel policy anel educational unit 
that \vould study the Hudson river in the broadcr aspects of the Hudson River estuary to 
develop a consorüum of coopcrative colleges and universities in the Hudson Valley to 

provide the high quality and accessible environmcntal education needed today for all o f our 
studcnts. As we speak this morning, our Pace's poli is completing the first cver public survey 
o f residents o f the Hudson river valley. This data will be used as a benchmark for future 
work andas a basis for dcveloping envjrorunental policies proposals related to environmcntal 
quality. I'm proud of our faculty and students and their many contributions in the 
envjronmental arca, but there are challenges to be met and I would rcturn to cliscuss them in 
just a rnoment. 

NO\v Pace has also long been evolved wid1 the society and that it is parto f the ru.ro 

important emphasis that has been added from the past few years. Pace is the university 
closestto 'groundzero' at the New York \\?orld Trade Center and the terrorist attack directly 
affected us. Our response was to establish our Center for Downtown New York. The center 
has provided information and research in broader Ne\v York comrnunity; servecl as a cl.earing 
house for the community and othcrs that are needing access or resources, and more 
importantly, access to our faculty~ In short, the Center for Downtown New York is a major 
investment by Face University to be an includable part ofin the rebuilding oflo"\ver ivfanhattan. 
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\"X! e have also deve1oped a polling unit, our Pace Poll, "\Vhich does systemacic social, 
political and economic poles about the rebuilding oflower l\íanhattan. The second major 
area o f devclopment is Pace's broad commitment to civic engagement GregJulian, who has 
joined us today and his work in the f...tfodel UN typifies the important \.VOJ:k clone in this arca. 
Pace U niversity believes that civil society can only flourish if his citizens are civicaJJy engaged. 
Thus we have an undergraduate curriculum that providcs for extensive community services 
anel other types o f civic engagement for ali, I would emphasizc, ali of our students. \X/e are 
a chartered member o f Projcct Perides in a national consortium o f more than twenty colleges 
and univcrsities committed to the concept of civic education as thc cornerstonc of civic 
cngagement. Pacc plans to continue in whcre possible broadening its efforts in civic 
cngagement. This is why this confercncc isso important. No matter \Vhat our individual 
efforts may be, selectively bet\veen t\vo grcat universities, wc cach can forward, not only the 
environmental agenda, but also the agenda in terms o f civic ent,:ragcment, of civic evolvement. 

\Xlc have much to lcarn from your efforts to proviele growth in an environmentally 
responsible way while also stressing the importance o f civic engagcment. Anel I think it is 
very important that wc not assume, but also point thcse efforts in our efforts to increase, or 
internacional cooperation anel understanding\vill go on undebateel. I mentioned earlier that 
r felt Pace faced a number o f importam problems which could hindcr our conünucd leaelership 
in this arca. Lct me mention three: first, wc nced to develop anel sustain the next generation 
of Jordan Youngs; individuais who \vouJcl bave a clear understanding in internacional 
complexity anel who remain dedicatecl to solving what often secms unsound problems. r 
hope our students here today anel the students o f this urllvcrsity would work together in 
the future to providc the intcllectual anel acaelcmic lcadership so important to future success. 
Second, I think it is incumbent upon to us ali to undcrstand that not everyone favors thc 
civic engagemcnt, since it oftcn means the disturbing questions being asked or the advocacy 
of positions those in international pmver might find rejecting. It is important that wc ali 
work to ensurc the policy proposals are heard anel discussed by policy members.I tis also o f 
common honesty to raise policy alternatives, \vhich are scíentifically sound anel \Vhich are 
politically doablc. 

And finally, as a community, it is importam that we and you work togcther to 
interprct data to understand thc research nceds anel to engagc our students in thcsc importam 
mattcrs. In a final analysis, whit ali this to be clone, it is yours students, whethcr theywould 
be lav-1 graduatcs, scicnces, in the arts or undergraduates who \viU determine the impacto f, 
not only this conference, but the important goals we all seek: a world which is environmentally 
aware anel \Vorking to resolve important cnvironmcntal issues, whiJ.e at the same time 
improving the quality of life for thc worlel's population. 

Thcse importam issucs, which we must resolve anel which I am confident that you 
\Vill help us to resolve together highlights this conference. And I look fon.varel to hearing the 
ensulng comments and kno\ving that these comments, as well as the specific policy objectives 
which you devclopcd will help us in the ycars ahead. I sinccrcly expect Pace uoiversity to be an 
important patt o f the solutions and I hope thc resulto f this conferencc \Vili bc a long-term 
agrccment betvieen ou r university and your university, facilitating and sustain.ing long-term 
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collaboration evolving students, faculty and governmental officials, as well as non
governmental decision leaders. I beheve in the future of an environmentally improved 
world, as \.vell as a civically engaged population is dependent upon such cooperation. So _l 

look forurard to \.Votking with President and \.Vith each o f you as our 1:\vo universities move 
ahead. Thank you vcry much. 
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PALESTRA 

David A. Caputo* 

Bom Dia, 

Junto-me a vocês esta manhã como um novo visitante deste lindo e importante 

pais, assim como é nossa primeira vez visitando esta excelente universidade, com a qual a 
Universidade Face tem tanto em comum. Eu gostaria de a&rradecer ao Reítor Hennemann 
por suas acolhedoras boas-vindas, e espero por um relacionamento longo e mutuamente 
benéfico entre nossas duas ótimas universidades. Gostar1a de reconhecer a liderança de 
muitos dos que fizeram o dia de hoje, não somente possível, mas que tiveram a visão para 
entender a importância do relacionamento entre a sociedade civil, o ambiente e a globalização. 
Gostaria de reconhecer a liderança do Re-itor, também o Reitor anter1or, Professor Dick, e 
todos no l'vfinistério da Educação que tiveram a visão para estabelecer esses programas. Em 
acréscimo à Frofa. Cláudia Lima J\hrques, também gostaria de reconhecer a Dra. Beverly 
Kahn, que é Secretária de Relações Jnstitucionais da Face, c quem, juntas, têm trabalhado 
incansavelmente, não apenas nessa conferência, mas na inteira colaboração entre as duas 
universidades. _Elas têm sido líderes em seus esforços para .internacionalizar ambos os crunpi, 
e sou muito grato pelo convite para estar aqui hoje. 

Eu reser-varia uma menção especial a um membro do cotpo docente da Face, que não 
apenas teve um prolongado interesse pelo Brasil, mas que tem também entendido a 
importância do Brasil ao longo das décadas. Há quase cinqüenta anos, o Dr. Jordan Young 
uniu-se ao corpo docente ela Face, e ele tem continuado sua cuidadosamente feita e importante 
pesquisa c escrita sobre o Brasil até esse dja. Todos nós da Face devemos muito ao seu amor 
pelo Brasil e seu estudo vigoroso desse importante país. 

* Reiwr Ja Pace Universüy 
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Aos outros membros do corpo docente da Pace c aos estudantes que estão aqui esta 
manhã, e aos ílustres palestrantes do corpo docente e convidados desta conferência, cu 

agradeço, e espero que vocês sejam energizados pela postura adotada aquí e pelas propostas 

especificas que possam ser geradas. 

Deixem~ me contar duas coisas importantes sobre a universidade Face e por que eu 
sinto que a Face, assim corno outras universidades e ONG's e outras organizações 

representadas aqui, estão bem posicionadas para fornecer a liderança tão desesperadamente 
necessitada, se quisermos progredir nessa importante área ambiental. Como parte desse 
atual plano estratégico, que está alcançando uma nova dimensão, a Pace tem-se comprometido 
em reforçar sua liderança no campo ambiental e na área de engajamento cívico, Na seara 
ambiental, a faculdade de direito da Pace continua a ser reconhecida como uma das melhores 

na área de direito ambiental, não somente nos Estados Unidos, mas ao redor do mundo. 
Em acréscimo ao excelente trabalho que tem sido feito em sala de aula, nós estabelecemos o 

Instituto Ian Nielsen, acompanhado pelo membro do corpo docente da Pace John Lohmann, 
e um programa de direito ambiental, capitaneado por Barbara Kenncdy Jr., assim como se 
beneficiando da liderança pioneira em reforma ambiental, conduzido por nosso ilustre 

colega Nicholas Robinson. Tudo isso dá à Face urna vantagem muito distinta em nossa 
faculdade de direito, e uma excelente vantagem na área ambíent_al. Nós inteiramente esperamos 
de nossa faculdade de direito a honra de reter o anúncio desse raro e importante papel que 
representamos, não apenas no Estado de Nova Iorque, nos EUA e ao redor do mundo. 

Em acréscimo ao nosso trabalho aqui, nós criamos a Academia Face a favor do 

Ambiente sob a liderança de J ohn Crowling, um antigo professor de Hudson River. A 
Academia Face a favor do Ambiente tem sido lidcr ern nossos esforços ao redor do Estado 

de Nova Iorque para estabelecer o Centro de Rios e Estuários, o maior centro de política c 
pesquisa c unidade educacional que estuda o rio Hudson nos mais amplos aspectos do 

estuário do rio Hudson, para desenvolver um consórcio de instituições de ensino superior 
c universidades no vale do J1udson para fornecer a educação ambiental acessível e de alta 
qualidade necessitada hoje para todos os nossos estudantes. Enquanto falamos essa manhã, 

nossa apuração da Face está completando a primeira análise pública de residentes do vale do 
rio Hudson. Esses dados irão ser usados como fundamento para trabalhos futuros e como 
uma base para desenvolver propostas de políticas ambientais relacionadas à quaLidade 
ambiental. Estou orgulhoso de nosso corpo docente e estudantes e suas muitas contribuições 
na seara ambiental, porém há desafios a serem vcncídos e eu retornarei a discuti-los em um 
momento. 

Face tem também, por um longo tempo, envolvidos com a sociedade e que é parte 

das duas importantes ênfases que tem sido adicionadas em alguns anos passados. Pace é a 
universidade mais próxima do 'grau zero' no \X'orld Trade Center de Nova Iorque c o ataque 

terrorista nos afeta diretamente/perigosamente. Nossa resposta foi estabelecer nosso Centro 

para o Centro de Nova Iorque. O Centro tem fornecido informações c pesquisa na comunidade 
ampla de Nova Iorque; servido como casa de passagem para a comunidade e outros que 
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necessitam de acesso ou recursos, c o mais importante, acesso ao nosso corpo docente. 
Resumidamente, o Centro para o Centro de Nova Iorque é um grande investimento feito 
pela Universidade Pace para ser uma parte incluida na reconstrução da parte mais baixa de 
ivianhattan. 

Nós também desenvolvemos LLma unidade de pesquisa ibope, nosso Ibope Pace, o 
qual faz pesquisas sociais, políticas e econômicas sistemáticas sobre a reconstrução da baL>:a 
l\Janhattan. Uma segunda grande área de desenvolvimento é o largo comprometimento da 
Pace com o engajamento cívico. Greg Julian, que se juntou a nós hoje, c seu trabalho no 
1\Jodelo das _Nações Unidas tipifica o importante trabalho feito nessa área. A Universidade 

Pace acredita que a sociedade civil somente pode florescer se seus cidadãos forem civicamente 
engajados. J\ssim, temos um cutriculo anterior à graduação que fornc-x:c serviços comunitários 
extensivos e outros tipos de engajamento cívico para todos, eu enfatizo, todos os nossos 

alunos. Nós somos membros oficiais do Projeto Péricles em consórcio nacional de mais de 

vinte instituições de ensino superior e universidades, comprometidas com o conceito de 
educação cívica como a pedra de toque do engajamento cívico. A Pace planeja continuar, tanto 

quanto possível, alargando seus esforços em engajamento dvico. Por isso essa conferência é 
tão importante. Não importa quais nossos esforços individuais possam ser, seletivamente 
entre duas t,rra.ndes universidades, cada um de nós pode encaminhar, não apenas a agenda do 
ambiente, mas também a agenda em termo de engajamento cívico, em envolvimento cívico. 

Nós temos muito a aprender com seus esforços para fornecer crescimento em um 
modo ambientalmente responsável, enquanto também enfatizando a importância do 
engajamento cívico. E acho que é muito importante que não pressupormos, mas também 

apontemos esses esforços para aumentar, ou a cooperação internacional e o entendimento 
continuarão não sendo debatidos. Eu mencionei mais cedo que sentia a Pace enfrentando 

um número de problemas importantes, os quais poderiam impedir nossa continuada 
liderança nessa área. Deixem-se mencionar três: primeiramente, necessitamos desenvolver e 

sustentar a nova geração de '~Jordan Youngs'';llxhvíduos que tenham um claro entendimento 
em complexidade internacional e que continuem dedicados a resolver o que normalmente 
parecem ser problemas inconsistentes. Eu espero que nossos estudantes aqui hoje c os 
estudantes dest.a Universidade trabalhem juntos, no futuro, para fornecer a liderança intelectual 
e acadêrnica tão importante para um sucesso futuro. Segundo, acho que é incumbido a todos 
nós entender que nem todos são a favor do engajamento dvico, pois isso normalmente 

sit,rnifica questões desconcertantes sendo perguntadas ou a defesa de posições que aqueles no 

poder internacional possam achar desprezíveis. É importante que nós todos trabalhemos 
juntos para assegurar que as propostas politicas sejam ouvidas e discutidas pelos membros 
da política. É também de comum honestidade levantar alternativas políticas, que são 

cientificamente seguras e as quais são politicamente factíveis. 

E finahnente, como uma comunidade, é importante c1ue nós e vocês trabalhemos 

juntos para interpretar dados, a fim de entender as necessidades de pesquisa e engajar nossos 
estudantes nesses assuntos importantes. Em uma análise final, com tudo isso a ser feito, são 
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os seus estudantes, sejam eles graduados em direito, ciências, nas artes, ou não graduados, os 
quais irão determinar o impacto de, não apenas esta conferência, mas das metas importantes 
que buscamos: um mundo ambientalmente alerta, c trabalhando para resolver questões 
ambientais importantes, enquanto que, ao mesmo tempo, melhorando a qualidade de vida 
para a população mundial. 

Essas questões importantes, as quais precisamos resolver, e as quais estou confiante 
que vocês irão nos ajudar a resolver conjuntamente, salienta essa conferência. E eu anseio por 
ouvir os comentários seguintes, e sabendo que estes comentários, assim como os objetivos 
políticos específicos que vocês desenvolveram, irão ajudar-nos nos próximos anos. Eu 
sinceramente espero que a Pace University seja uma parte importante das soluções, e espero 
que o resultado dessa conferência seja um acordo de longo prazo entre a nossa universidade 
e a sua universidade, facilitando e sustentando uma colaboração a longo prazo, envolvendo 
estudantes, corpo docente e funcionários governamentais, assim como líderes de decisão 
não-governamentais. Acredito no futuro de um mundo ambientalmcnte melhorado, assim 
como uma população civicamente engajada é dependente dessa cooperação. Assim, eu anseio 
por trabalhar com o Reitor e com cada um de vocês, enquanto que nossas duas Uníversidadcs 
sigam adiante. 

~ifuíto obrigado. 
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PALESTRA 

José Carlos Ferraz Hennemann* 

Bom dia, 

Cumpre~me, na abertura desse Congresso Internacional, dar as boas-vindas, em 
nome da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, a todos os congressístas, em especial 

aos professores da Pace University, e faço isso apresentando a nossa Universidade anfitriã. 

A UrRGS, comunidade de professores, alunos e pessoal técnico-administrativo, 
tem por finalidade precipua a educação superior e a produção de conhecimento filosófico, 
científico, artístico e tecnológico, integradas no ensino, na pesquisa e na extensão. 

Em 28 de novembro de 1934, foi criada a Universidade de Porto Alegre, integrada 
inicialmente pela Escola de E•:ngenharia, com os Institutos de Astronomia, Eletrotécnica e 

Química Industrial; Faculdade de J\1cdicina, com as Escolas de Odontologia e Farmácia; 
Faculdade de Direito, com sua Escola de Comércio; Faculdade de Agronomia e Veterinária; 
Paculdade de Filosofia, Ciências e Letras c pelo Instituto de Belas Artes. Em 1947, passou a 
ser denominada Universidade do Rio Grande do SuL Em dezembro de 1950, a Universidade 
foi federalizada, passando à esfera administrativa da União. 

_Estruturada em 27 Unidades Universitárias, cinco Centros Interdiscipfuures, um 
Hospital de Clínicas e um Hospital de Clínicas Vctcrinár.ias, além de uma Escola de Ensino 
Fundamental e t'Iédio e outra de Ensino Profissionalizante de Nível Técnico, a UFRGS, 

através de seus 65 cursos de Graduação, 64 de ?vfestrado, 61 de Doutorado e 12 de Mestrado 
protlssionalizante, abrange todas as áreas do conhecimento. 

* Reitor da UFRGS/President of UFRGS 
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Por seus quatro campis, numa área de 2.185ha, circulam cerca de 35 mil pessoas, 
realizando atividades de ensino, pesquisa e extensão, sendo 29.888 alunos de graduação e 
pós-graduaçào, 2.086 docentes de terceiro grau e 2.460 técnicos. Deste total, mais de 15 mil 
estão envolvidos em pesquisa da mais alta importância para a vida universitária e para a 
própria sociedade. 

Possui também uma longa história de cooperação internacional, formalizada através 
de protocolos- atualmente são 109- com instituições de países distribuídos nas Américas, 
Europa, A_sía e África, sendo uma das mais exitosas esta com a Face University, que gerou 
esse importante Congresso Internacional. 

Com um corpo docente formado por 91% de mestres e doutores, a UFRGS vem 
estimulando as ações empreendedoras, oferecendo as ferramentas adequadas ao 
desenvolvimento de novos produtos e processos através de sua Rede de .Incubadoras, que 
conta atualmente com 24 empresas incubadas. Possui ainda, 56 patentes depositadas no 
Brasil, quatro depositadas no exterior, três patentes concedidas no Brasil, 11 marcas e 12 
software registrados c 8 culti·vares. 

Os números mostrados acima mostram porque a Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, ciente de sua responsabilidade como instituição de educação, é lidcr no processo de 
desenvol-v-imento científico e tecnológico, contribuindo, de forma relevante para o progresso 
do Estado e do país. 

Honrado e feliz por esta parceria tão importante para a inserção internacional da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, eu desejo a todos que sejam bem-vindos à 

Porto Alegre, à UFRGS, c que esse Congresso se realize com muito êxito. 

~Juíto obrigado. 
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ÜPENING REMARKS 

Beverly Kahn* 

It is my great plcasure to be here and to collaborate \Vith this wonderful university in 

offering a very important conference. Oux stratcgic agenda at Pace University focuses on the 
goals o f advancing internationalization and on building a strong democracy through ci-vic 

engagement. 

l suspect that those goals are your goals here at the Federal Uníversity of Rio Grande 

do Sul. These ought to be thc goals o f all cducators, in both t:he United States anel in Brazil. 
The world on the t\vcnty-fi.rst century is increas.ingly interdependent economically, politically, 
socially and ecologícally. It is incumbent upon us as educators to prepare future global 
leaders, wbo appredate that intcrdependcnce; who are a"vare o f clifferent peoples and cultures 
and -..vho can communicate and collaboratc across national boarders to solve real problems 

and to make a bettcr wodd. Universicies are fust and foremost: civil society actors. As evidenccd 
by this confcrence today, we acccpt our obligacion to work to build strong democracies and 
to engage civll society actors in addressing the challenges o f sustainable devclopment. 

Iam most grateful that we havc a partnership betv..reen the United States and Brazil, 

Iam thankful for the US Consulatc in supporcing this confercnce; Iam thankful for Tuiskon 
Dick and his pioneering role to build dialog and collaboration between univcrsiries in the 

United Statcs and in Brazil. Of course, Iam thankful also for our collaborators herc at the 
Federal Universit-y o f Rio Grande do Sul: President Hennemann, Vice-Prcsident Fonseca, 

my wonderful hard-working partner, as well as a distinguishcd Professor, Cláudia Lima 
Marques, and the UFRGS faculty, who are becoming friends o f Face University. 

\V'e aspire to continue to collaborate with in faculty rescarch, in developing joint 
curricula, in studcnt exchange and faculty exchange across ali thc disciplines. Real world 
problems these days are not discipline··speci.fic. Solving thc problem of sustainable 

/'..ssociate Provost, Pace University 
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developmem anel respecting the cnvironmcnt is not a legal problem, it is not a business 
problem or a political problem: it is an intcrdisciplinary problem. I am glad that \VC have 
rcpresentatives here today from science and enginecríng; from law and political science; from 

computer science; from business; and other fields as \vell. If "\VC collaborate, if "\'VC share 
knowledge and insight and gct our students to talk across disciplines, then we \vill solve 
problems, not only in the Unitcd States and Brazil, but we will also share our expcrtise 
around the world. 

I thank you again, Vice President Fonseca, for making this conference possible. 
Thank you, Cláudia Lima i\1arques, for making it a rcality. 
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ÜBSERVAÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Beverly Kahn* 

Í~ meu grande prazer estar aqui e colaborar com essa maravilhosa universidade, ao 
oferecer uma conferência muito importante. Nossa agenda estratégica na Pace Univusit)' 
focali;;:a nas metas de avançar a internacionali;;:ação e em construir uma democracia forte 
através do engajamento civil. 

Suspeito que essas metas são [também] suas metas aqui na Universidade Pedcral do 
Rio Grande do SuL Essas deveriam ser as metas de todos os educadores, tanto nos Estados 
Unidos, como no Brasil. O mundo no século 21 é crescentemente interdependente 
economicamente, politicamente, socialmente e ecologicamente. Incumbe a nós como 

educadores preparar futuros lideres globais, que apreciem essa interdependência; que estejam 
cientes de diferentes povos e c-ulturas e que podem se comunicar e colaborar além de fronteiras 
nacionais, para resolver problemas reais e fazer um mundo melhor. Universidades são, acima 
de tudo, atores da sociedade civiL Como foi evidenciado nessa conferência hoje, aceitamos 
nosso dever de trabalhar para construir democracias fortes e de engajar atores da sociedade 
civil para tratar dos desafios do desenvolvime-nto sustentável. 

Estou muito satisfeita por termos uma parceria entre os Estados Unidos e o Brasil; 
sou grata ao Consulado dos Estados Unidos por apoiar essa conferência; sou grata por 
Tuiskon Dick e seu papel pioneiro para construir diálogo c colaboração entre universidades 
nos Estados Unidos e no Brasil. Evidentemente, sou grata também a nossos colaboradores 
aqui na Universidade Federal do Rio Grande do Sul: Reitor Hennemann, Vlce~Reitor Fonseca, 
minha maravilhosa e diligente colega, assim como distinta Professora, Cláudia J.ima _l\ifarques, 
e o corpo docente da UFRGS, que estão se tornando amigos da Face University. 

* Reitura Associada, Pace Univcrsity 
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Nós aspiramos a continuar a colaborar em pesquisas da faculdade, no desenvolvimento 

de currículos conjuntos, em íntercâmbio de estudantes e professores, atravessando todas as 
disciplinas. Hoje em dia, problemas mundiais reais não são relacionados a disciplinas específicas. 

Resolver o problema do desenvolvimento sustentável e respeitar o ambiente não é um 
problema jurídico, não é um problema de negócios ou um problema politico: é um problema 

interdisciplinar. Estou feliz por termos representantes aqui hoje de ciência c engenharia; de 

direito e ciência política; de ciência da computação; de administração; e de outros campos 

também. Se colaborarmos, se dividirmos conhecimento e percepção, e fizermos nossos 
estudantes comunicarem-se além das disciplinas, então resolveremos problemas, não apenas 
nos Estados Unidos e no Brasil, mas também dividiremos nosso profundo conhecimento 
ao redor do mundo. 

Eu o agradeço novamente, Vice-Reitor Fonseca, por fazer possível essa conferência. 
Obrigada, Cláudia Lima i\Jarques, por fazê-la uma realidade. 
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HOMENAGEM AO PROFESSOR TUISKON DICK 

Ludwig Buckup 

Quando a Dra.Claudia Lima Marques me telefonou, no inicio desta semana, pedindo
me que assumisse a tarefa, certamente honrosa, de preparar uma apresentação formal do 
principal homenageado deste certame---- o Prof. Tuiskon Dick- confesso que, num primeiro 
momento, pensei em fugir do encargo. O tempo era pouco para o recolhimento de todos 
aqueles dados biográtlcos imprescindíveis para momentos como este, havia um enorme 
volume de fatos e circunstâncias a serem considerados c selecionados e restava a minha 

própria insegurança sobre a miolu capacidade de levar ao público um retrato que faça realmente 

justiça ao luminoso caminho percorrido pelo eminente colega . .l\Ias afinal, a força dos laços 
de amizade c ele admiração críados e solidificados em meio século de convivência pessoal e 

acadêmica falaram mais alto, deixando-me com a esperança de que os meus ouvintes haverão 

de perdoar alguma falta, alf:,>uma omissão, alt:,>um nome, alguma data esquecidos. Mais do 
que isto, lancei-me ao desafio cobrado pela colega Dra. Claudia para, quem sabe, integrar-me 
mais uma vez ao movimento de resgate e preservação do ideal da internacionalização da 
universidade brasile.U:a, que hoje aqui se comemora c que sempre foi o ideal maior do 
educador universitário Tuiskon Dick. Mas o maior estimulo recebido e totalmente irrecusável, 
veio dos anllgos Abilio Baeta Neves e Gerhard Jacob, que são os maiores especialistas em 

Tuiskon Dick, em Dick-ismo e na mais complexa disciplina da sociologia acadêmica- a Dick
ologia, em nosso meio. 

Falar aqui apenas de uma cronolot:,ria biográfica certamente não corresponde às 

expectativas dos promotores deste evento. Até porque a exposição pública de Dick, seja no 

meio univ-ersitário, seja na administração da educação superior brasileira, fez do homenageado 
uma das fit,ruras mais conhecidas e respeitadas no BrasiL Assim, prefiro tentar interpretar os 
caminhos escolhidos e percorridos, suas posições perante os desafios da ciência e 
principalmente, o perfil humano do homem educador e gestor na vida acadêmica brasileira. 

A minha geração acadêmica, então formandos da biologia, da química e da física, foi 
literalmente atropelada pela competência didática e pedagógica do Prof. Dick em 1955, 
portanto há exatamente meio século, no auditório da Faculdade de Filosofia. Ninguém 
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esqueceu o seu desempenho no histórico Curso de Extensão Universitária sobre "Os 
"fundamentos Bioquímicos do Metabolismo", que reuniu centenas de ouvintes cxtasiados 
diante do novo mundo da Bioquímica moderna que pela primeira vez se abria de forma 
competente em nosso meio. 

Já graduado em Química (1945 e 1946), mestre em Bioquímica pela Universiry o f 
Illinois (1951 ), e profCssor--assistente e catedrático interino de Química Orgânica e Biológica 

na então URGS, Dick recebera de seu mestre e inspirador Bernardo Geisel a ordem de 
esmdar biologia, visando colocar a Bioquímica em nosso espaço universitário. Fez mais, 
cursou a Medicina inteira, ao lado de sua irmã Gudrun Dick Allgôwer, apenas para preparar
se melhor para a tarefa que o Prof. Geisel reservara para ele. E os resultados estão aí. ;\ 
UFRGS tem hoje um dos mais conceituados departamentos de bioquímica do Brasil e um 
programa de pós-graduação que ostenta o grau mais alto na avaliação da CAPES, cuja criação 
e organização levam a marca indiscutível do nosso homenageado. Completou sua obra com 
duas carreiras paralelas nas cátedras de Química Fisiológica e na de Química Orgânica e 

Biológica. 

A vocação para o magistério certamente foi-The colocada no berço pelo seu ilustre pai, 
o Pro f. Theobaldo Dick, em Lajeado, no dia de seu nascimemo em seis de março de 1927. 

O Professor Thcobaldo, então diretor do Colégio Lajeadense, depois denominado 
Colégio Evangélico }Jberto Torres, exerceu profunda influência não apenas sobre seus filhos, 
mas também sobre muitos jovens lajcadenses que depois se destacaram na vida púbLica 
sulriograndense e que recordam o seu nome com enorme respeito. De sua casa, Tuiskon 
Dick trouxe bem mais do que as primeiras letras- trouxe a rígida disciplina pessoal tão cara 
aos descendentes dos imigrantes, a sensibilidade para as questões sociais e principalmente, a 
cultura geraL Em sua casa se lia e se lia muito. O pai Theobaldo, como conta o próprio ftlho, 
possuía em sua biblioteca "O Capital" de Karl í\hrx e que tinha lido realmente por inteiro. 
Não surpreende portanto que era comum encontrarmos Tuiskon Dick no famoso 
apartamento que ocupava com .AbHio Bacta Neves em Brasília, altas horas da noite, ouvindo 
as sonatas solo para ·violino ou os Concertos Brandenburguescs de Johann Sebastian Bach, 
enquanto lia uma biografia de Albert Schwcizer ou a correspondência trocada entre Hans 
Sachs c Albrecht Dürcr. E o que ainda faltava- talvez a consagrada sensibilidade espiritual 
luterana foi buscar no Colégio Sinodal, no "Spiegelberg" em São Leopoldo, de onde saiu 
para a universidade. Formou-se, em 1945, na primeira turma de química da então denorninada 
Universidade de Porto Alegre. Podemos imaginá-lo, em 1938, guri de 11 anos, mochila de 
couro nas costas, descendo o Taquari e o Jacui na "gasolina", que é como chamavam os 
barcos fluviais daquele tempo ou no barco de rodas à vapor até o cais de Porto Alegre. 

Também no ensino colegial O Prof. Dick deixou a sua marca. Somando, foram 12 
anos de sala de aula, no IPA (1945 a 1948), no Colégio Júlio de C:asrilhos (1946-1958)
quando este ainda se denominava "colégio padrão" e havia tido em seu corpo docente 
eminentes mestres corno o Prof.Alarich Schulz, Abilio Azambuja, Irajá Daniani Pinto e 
muito outros e ainda, no Colégio de Aplicação da UFRGS (1958 a 1961). 
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As organizações e agremiações representativas dos estudantes universitários do Rio 
Grande do Sul muito dcvern ao Professor Dick. Em dois anos à testa do Centro Acadêmico 

Sarmento Leite da Faculdade de Medicina da UFRGS (1952 e 1953) e depois na presidência da 
PEUPA-FEURGS (1953 c 1954), além da Presidência da Associação dos _Ex-alunos do 
Colégio Sinodal, criou a pro&,r:ramação das casas do Estudante Evangélico Universitário de 
Porte i\lcgrc- hoje com 3 casas em Porto Alegre - e ainda o primeiro Restaurante U niversitár:io 

no país, administrado exclusivamente por estudantes (FEURGS), na Azenha, em Porto 
Alegre. 

Aqueles que vieram a conhecer o Pro f. Dick mais recentemente ou apenas no contexto 
de sua exitosa atuação nas administrações regionais ou nacionais, pouco sabem de sua sólida 
formação científica. Além dos diversos estágios realizados no Brasil, junto à renomados 
laboratórios de bioquimica e de endocrinologia, bastará lembrar que o pesquisador Dick 

trabalhou ao lado de três cientistas de renome gue mais tarde foram distinguidos com o 
Prêmio Nobel de Química ou de T'vledicina, ou seja, Luis Frederico J_,e]oir em 1955, Hans 
Adolf Krebs em 1956 e 1957 e Peodor Lynen, em 1964 e 1965). 

A sua cooperação com o eminente quín:llco Lelnir pode ser avaliada pela circunstância 

de que o único filho homem do Pro f. Dick recebeu o mesmo pré-nome- Luis Frederico
do consagrado cientista argentino, como relata, orgulhoso, o filho. Sua produção científica, 

como sabemos, é muito rica e principalmente diversificada, percorrendo os diversos campos 
da Enzimologia, da Ecotoxicologia c do 1\Jonitoramento Ambiental. 

Perde-se a conta dos numerosos momentos em guc Tuiskon Dick foi destacado e 
honrado com distinções públicas especiais. Citá-las todas nominalmente por certo romperia 
os limites de tempo e espaço desta comunicação. Não sei se estaremos acertando a preferência 

do homenageado, mas a Grã-Cruz da Ordem do 1-Térito Científico e Tecnológico, do lv1inistério 
da Ciência e Tecnologia, recebida das mãos do Presidente da Repúbhca Fernando I-Ienr:igue 
Cardoso na presença do 1\iinistro Ronaldo Sardenberg, no dia 1 O de agosto de 2001, em 
Brasília, por certo ocupa um lugar especial nos guardados do ilustre colega. 

Não creio gue exista algum coleg1ado da nossa Universidade no qual o Pro f. Dick não 
tenha tido assento, desde às antigas comissões de carreira até o conselho universitário, Passou 

pela direção do Instituto de Biociências (1972-1976) pela Vice-Reitoria e alcançou o posto de 

Reitor no período de 1990 a 1992 

O período de sua gestão na direção do Jnstituto de Biociências certamente tem 
muito a ver com a presença do nosso homenageado no presente seminário. A reforma 
universitária havia recém introduzido profundas alterações na estrutura da universidades, 
ampliando o espaço dos departamentos e reduzindo as administrações das faculdades e dos 
institutos a um elenco modesto de atribuições burocráticas. Muitos diretores entregaram~se 
ao novo sistema, de forma passiva, quase resignada, mas não o Diretor Tuiskon Dick. 

Atento às transformações que se operavam no espaço social, em particular a crescente 
in1portància da c1uestão ambiental, tanto no espaço rural como urbano, o Diretor Dick tratou 
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de arregimentar os recursos materiais e humanos dos departamentos do Biociências, para 
qualificar o saber científico c tecnológico necessário para marcar a presença da Universidade no 

debate em andamento. Completada a etapa da denúncia ambicntalista, da mobilização popular 

para a busca de uma relação mais equilibrada com o meio ambiente, faltava ao Brasil a criação 

de instrumentos de ensino e de pesquisa capazes de preparar os profissionais ecólogos que 

o país precisava e gerar conhecimentos qualificados capazes de instrumentar as decisões 
públicas e privadas voltadas para a gestão sustentada do meio ambiente. O NIDF•:CO

Núcleo Interdepartamental de Estudos Ecológicos - iniciativa de Tuiskon Dick, foi 
absolutamente pioneiro no território brasileiro. 

O curso de Iispecializaçào em Ecologia, mais tarde transformado em programa sensu 
shido, teve como um dos primeiros alunos matriculados o ambiemalista José Lutzcnbergcr, 

o que já é um referencial de acerto da proposta acadêmica da lJFRGS no campo da Ecologia. 

O Dr.Paulo Nogueira Neto, à frente da Secretaria do !'vicio Ambiente do Governo 

Federal, logo encontrou no NIDECO e depois no subseqüente Centro de Ecologia da 

UFRGS, ainda sob a direção de Tuiskon Dick, o parceiro ideal para a efetiva implantação das 

estaçôes ecológicas, Taim c Esmeralda, no sul do pafs. 

A ida de diversos jovens docentes da área biológica da UFRGS para a Alemanha, na 

busca de uma formação pós-graduada no campo da Ecologia, foi fortemente estimulada 

pelo nosso homenageado. Eles representam hoje a base docente do programa de pós
graduação em Ecologia da UFRGS. 

No rastro das açôes de Dick na direção do Biociêncías e do CENECO, construiu-se 
uma das mais produtivas parcerias já vividas pelo nossa Universidade. O convênio de 

Cooperação entre a UFRGS e a Universidade de Saarland, na Alemanha, de 1979 a 1987, 

apoiado com expressivo suporte da SUBIN/SEPLAN, ensejou o aparelhamento técnico e 

laboratorial do Centro de Ecologia e os trabalhos de pesquisa em descnvol·vimento no 

Estado. A vinda de diversos docentes e pequisadorcs da Alemanha foi diretamente 

intermediada por Tuiskon Dick e decisiva para a consolidação da cooperação Brasil/Alemanha 

no campo da Ecologia. 

A ida de Dick para Brasília em 1995, convocado que fora pelo Governo Federal para 

atuar tanto na Secretaria do Ensino Superior do t1inistério da Educação, como na Coordenação 

da Cooperação Internacional da CAPES/fviEC, deu-lhe a grande oportunidade de atender de 

forma mais ampla e mais intensa as expectativas da comunidade acadêmica brasileira quanto ao 

intercâmbio e a cooperação universitárias internacionais. A experiência internacional recolhida 

na UPRGS no can1po da Ecologia foi decisiva, quando a CAPES, pelas mãos de seu presidente 

ABILIO BAETA NEVES e com o apoio de Tuiskon Dick, dinamizou ou construiu os 
gTandcs programas cooperativos acadêmicos intemacionais, envolvendo não apenas a Alemanha 

(UNIBRAL e PROBRAL), mas também a França (COFECUB e BRAFITEC), Portugal 
(ICCTI), Espanha (CAPES/MECD-DGU), Argencina (SECYT e CEAPG) e os Estados 
Unidos da América do Norte (CAPES-FIPSE), entre vários outros paises. 
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A concretização do programa CAPES/FTPSE, tema central do presente conclave e 
que hoje vive um momento especial de tr;:msição e reavaliação, talvez seja um dos maiores 
êxitos da Cooperação Internacional da gestão de Baeta Neves c Tuiskon Dick. Não se deve 

esquecer que o federalismo exacerbado da grande nação do Norte há anos vinha constituindo 
um obstáculo para a identificação de uma instância, agência ou repartição de abrangência ou 
competência amplamente nacional, capaz de dialogar em igualdade de status com a CAPES. 
A identificação do FIPSE- Fimd for the lmpmwmmt of Post ,_'\erondm:y: Dducation, do Depmtment 
cif Ed11colirm, dos Estados Unidos e a consolidação dos laços cooperativos entre as duas 
agências, foi obra pessoal de Tuiskon Dick c Abilio Baeta Neves e principalmente, uma 

grande conquista para o BrasiL A formação de parcerias universitárias, voltadas para o 

intercâmbio de estudantes de graduação nos dois sentidos, a aproximação das estruturas 

curriculares, prevendo, no futuro, o reconhecimento recíproco de diplomas e a realização de 

estágios no exterior, são iniciativas de t,rtande valor acadêmico e cultural para formação dos 

nossos estudantes universitário. De minha parte, tendo participado de diversos momentos 

gerenciais do acordo CAPES /FIPSE, na seleção e avaliação de projetos de parceria na cidade 

de Austin, no Texas, em reunião técnica no Departamento de Educação em \Vashingtoo. e 

ainda, em reuniões binacionais de seleção de projetos em Brasília, tive ampla oportunidade 

de avaliar a importância do prot,rrama com as universidades norte-americanas e convencer-me 

da necessidade de preservar o acordo e desenvolve-lo ainda mais, com o aporte dos recursos 

materiais c financeiros necessários. 

Ainda restaria dizer algumas palavras sobre o nosso homenageado, enquanto colega, 

amigo e companheiro de lutas acadêmicas ao longo dos últimos cinqüenta anos. 

Em primeiro lugar é preciso falar de sua insuperável afabilidade pessoal, tendo sempre 

uma palavra ou um gesto atencioso para os amigos e conhecidos. Enquanto alguns visitantes 

vindos de outras regiões do pais ou do exterior eram deixados, por alguns dirigentes, 

entregues à sua própria sorte na cidade hospedeira, Tuiskon Dick sempre acha uma alternativa 

para levá-los a um restaurante, um chapinho antigo, um copo de um vinho tinto gaúcho, 

enfim, um momento social de hospitalidade. Certamente as suas inumeráveis conquistas 

junto às autoridades dos mais diversos segmentos da administração publica e privada, se 

apoiaram na capacidade do Dick de conquistar amigos e mantê-los assim. 

Depois, a sua irrestrita fidelidade aos amigos e colaboradores, aliada à capacidade de 

delegar competências, sem transferir ou renunciar à sua autoridade. 1'vfas Tuiskon Dick: sempre 

soube também c continua sabendo cobrar dedicação, rapidez e competência de seus 

colaboradores. 

_A.ntes de sua formatura na .i\-fedicina, em 1954, o jovem médico Tuískon Dick recebeu 

a incumbência de acompanhar e cuidar da irmã Gudrun, também estudante na Jvfcdicina, na 

-viagem dos formandos até Buenos Aires. Foi onde se rendeu aos encantos da Yeda Pinheiro, 
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hoje sua esposa, já Professora de Físico-Química da UFRGS. Bem diz o Fruticultor ou o 

Geneticista ~a maça nunca cai longe do pé, pois os três filhos são da área acadêmica: O 

engenheiro Luis Frederico Pinheiro Dick é docente do CPG Engenharia Ivfetalúrt,:tica/Escola 

de Engenharia, UFRGS, Deborah Pinheiro Dick está na Química e na Agronomia da UPRGS 

e Ingrid Did:: ele Paula, lV1édica, está na Faculdade de J\fedicina da USP em Ribeirão Preto. 

Assim, pedimos ao Professor Tuískon Dick que aceite a homenagem que hoje lhe 

prestamos, porque diante do que aqui relatamos, reconhecemos na sua pessoa o cientista 

altamente qualificado, o administrador competente, dedicado c atento às prioridades do 

espaço social no qual a universidade está inserida, o planejador com ampla visão internacional, 

o estimulador irrestrito das vocações dos jovens {YJ.ta as carreiras universitárias e principalmente, 

o colega arnigo e leal de todas as horas. 

Prezado Tuiskon Dick- tem sido uma grande honra c um grande prazer tê-lo ao 

nosso lado durante todo este tempo. 



33 

AGRADECIMENTO À HOMENAGEM RECEBIDA' 

Tuiskon Dick'' 

f...Jeu caro ViC(>Reitor, professor Pedro Fonseca, amigo de longa data, meus caros 

professores da mesa. Eu especialmente gostaria de cumprimentar vivamente o magnífico 

reitor da PACE Universit-y e a Profa. Dra. Beverly Kahn pelas suas presenças e, através deles, 

"my best greetings to ali visitors ±1-om Pace University, from .Argentina, from Europe. It's a 

vcry, very great pleasure to sec you here and to h ave you \Vith us". 

Destaco, inicialmente, que esta é uma homenagem absolutamente não-merecida. 

Quando eu recebi a informação, há pouco, desta iniciativa, tomei a liberdade de enviar uma 

carta à Profa. Cláudia lima Marques, que junto com a Profa. Beverly Kahn e seus companheiros 

aqui, organizou esse magnífico evento. Trata-se de uma excelente iniciativa, que merece todos 

os aplausos, e que também confirma os resultados tão positivos obtidos e o importante 

papel do Programa FIPSE·CAPES no Brasil, a cooperaçilo efetivamente bilateral com as 

universidades parceiras dos Estados Unidos da América. Reforçar o reconhecimento público 

deste programa se torna sempre mais necessário, considerando a ainda recente noticia de sua 

temporária interrupção. Todas as manifestações de ordem acadêmica representam um precioso 

apoio à CAPES c, acima disso, à administração. 

Em relação à homenagem pessoal prevista neste evento, desejo apresentar minhas 

preocupações tanto quanto ao mérito, como quanto à sua conveniência. Se essa homenagem 

diz quanto à minha colaboração no programa FU)SE-CAPES, devo assinalar qtle todas as 

nossas ações na CAPES foram resultado de um esforço cotetivo, de equipe. Desde o então 

A forma oral dessa manifestação foi mantida. Degravaçào realizada pelos acadêmicos de iniriaçào 
científica da UFRGS, do Grupo de Pesquisa (CNP(l) "l>lercosul e o Direito do Consumidor", da 

Faculdade de Direiw. 
" Pwfessor titular e ex"Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do SuL 
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presidente, Prof. Dr. Abílio Baeta Neves, até seu diretor administrativo, Luis ~Alberto Barbosa, 
que sempre foi um excelente e insubsrituivel operador financeiro. T.uis Alberto Barbosa está 

hoje na Fullbright Administration, em Brasília, também como operador financeiro. 

Se, por outro lado, a homenagem se refere ao inicio da atividade do desenvolvimento 
da ecologia em nossa universidade, em 1973, do que participei, com a fundação, nesta data, 
do Núcleo Interdepartamental de Estudos Ecológicos (NIDECO), hoje o Centro de Ecologia 

(CENECO), devo novamente enfatizar que o mesmo não teria tido sucesso se não fosse o 
esforço coletivo de um grande grupo de professores, além de muitos jovens pós-graduandos 
c pós-graduados de nossa Universidade. Outra lembrança se refere ao necessário apoio 
público das extraordinárias contribuições da CAPES na qualificação da universidade brasileira, 
antes mencionada, de maneira muito apropriada, pelo nosso magnífico reitor, em especial, 
na gestão anterior c na atual da CJ\_PES, respectivamente, Prof. Abilio Bacta Neves e Pro f. Dr. 
Jorge Guimarães, ambos professores de nossa Universidade. 

Evidentemente essa .iniciativa de marcar essa parte do Projeto conjunto através do 
Simpósio está tão bem pensada c merece os nossos mais efusivos aplausos. Abordar ao 
mesmo tempo a globalização econômica, a sociedade civil c o meio-ambiente, em face da 
universidade, é uma tarefa complexa e, de certa forma, muito ousada. 

1. O DESENVOLVIMENTO DA EcoLOGIA NA UFRGS 

Eu desejaria ocupar o tempo das Sras. c Srs. nesses próximos minutos, quem sabe 
longos demais, procurando focar, dentro de uma perspectiva histórica, como se desenvolveu 
a Ecologia dentro desta Universidade e como é que ela se relacionou em função do meio 
ambiente e em função da sociedade civil, para depois, num segundo momento, se me 
permitirem, abordar o aspecto da importância da Universidade dentro do processo de 
globalização, tão esquecida dentro do contexto de análises da globalização internacional. 

Existe um texto muito interessante, elaborado por Cláudio J\foura Castro, também 
com Buarque de Hollanda, publicado em 1975, creio eu, em uma das revistas de administração, 
em que ele faz uma análise das Ordenaçàes Manuelinas, elaboradas há 400 anos, onde uma 
série de determinaçôcs foram estabelecidas também quanto ao aspecto ambiental, já naquela 
época, e ligava a preservação à limpeza dos riachos, à conservação da mata ciliar e punia a 
quem não obedecesse essas Ordenações. E também punia aqueles que derrubavam árvores 
de matos. Não hectares de árvores, mas mesmo algumas. O castigo era de tal ordem severo 
que o infrator era enviado para a Africa! Caso a agressão atingisse árvores frutíferas, a pena era 
ainda mais acentuada. Era expulso e env-iado para o pior lugar que se conhecia naquela época: 
para o Brasil. Eu me pergunto hoje, o '-1ue vamos fazer e para onde vamos mandar aqueles 
que derrubaram não só algumas árvores, não alguns hectares, mas uma área enorme, que 
corresponde ao Estado de Alagoas, somente no ano de 2004, ou o desmatamento da Mata 
Amazônica. Para onde é que vamos mandar essa gente? Para o Pólo Sul? Vamos, quem sabe, 
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mandar para l\hrte ou para a Lua. Tanto ac1ueles que derrubaram, como aqueles que permitiram 

que fossem derrubadas. É uma situação muito séria, que espelha, de certa forma, o atraso em 

relação ao que acontecia há 400 anos. 

Em nosso meio, a manifestação mais visível, historicamente, quanto a assuntos 
ambientais, é a publicação do nosso ex-colega e amigo, Pe. Balduíno, sobre a fisiografia do 
Estado do Rio Grande do SuL O autor, além de antropólogo, era botânico, e criou o maior 
hcrbário naquela época do Estado, que está hoje no Rio dos Sinos. Na üsiografia do Estado, 
ele descreve os ambientes naturais com precisão. Logo mais no firn da obra, ele descreve 
também todos os aspectos, todas as características da ciência do meio ambiente, que hoje 
chamamos de Ecolot:,>ia. 

Posteriormente, nosso Estado teve uma serie de iniciativas individuais, de pessoas 

que atuayam individualmente e faúam com que houvesse uma sensibilização pública para 

isso. Isso aconteceu na década de 40, mas a situação começou a se agravar. O desenvohimento 

da agricultura, o uso de agrotóxicos, o aumento da população urbana, todos os aspectos do 

novo crescimento que aconteceu sem o cuidado do aspecto ambiental trouxe novos desafios. 

Em São Paulo foi fundada em 1956 uma sociedade chamada ':Amigos da Natureza", através 

de Paulo Vieira Neto c seus companheiros, mas muito mais acentuado e publicamente mais 

conheódo foi o processo que nos levou à fundação, aqui, no Rio Grande do Sul, daAGAPAl\t 

Nos ouv(amos, conhecíamos c tudo isso somou para que moyimcntos próprios começassem 
a se estruturar agora, coletivamente. 

No cenário internacional, a Reunião de Estocolmo e sua declaração em 1972 foi 

extremamente decisiva, não somente para as pessoas que participaram, mas para todo mundo. 

Brandão Cavalcante, um representante brasileiro lá em Est·ocolmo, ao retornar em 1973, insistiu 

nainsta1'1çào da chamada Secretaria Especial do i\Tcio Ambiente (SEI\ IA). Essa secretaria teve, 

como primeiro coordenador, por convite de Brandão Cavalcante, o Palllo Vieira Neto, uma 

pessoa que eu não gostaria de esquecer de mencionar. O Paulo era formado em direito e 

procurou preocupar-se em aglutinar pessoas em tomo de assuntos ambientais. _Mais tarde, 

estudou biologia. Muito mais tarde, fez a livre docência, já na década de 80, para se tornar 

professor da USP. Mas nesse intervalo ele estruturou a Secretaria e eu me recordo de ter visitado 

ela neste perioclo. A SEi\ü\ estava localizada no Río de Janeiro e foi o embrião daquilo que hoje 

é o ?viinistério do _Meio Ambiente neste pais. O Paulo Vieira I"eto conse,b:rtÜu construir um 

órgão oficial nos anos 70 com o estabelecimento de uma série de normas coordenadoras, 

quando foi, por lei, estabelecido o Conselho Nacional do )\leio Ambiente. Ú uma outra 

contribuição, outro veiculo importante do processo ambiental neste pais. E nós, no outro lado 

da moeda, víamos organizações não-governamentais se mobilizando, mobilizando a opinião 

publica, mobilizando a imprensa, tendo presença política e traduzindo-se em ações bem 

importantes, como, por exemplo, a Lei da Proibição dos Organoclorados, de 1982, que foi a 

primeira no pais. Foi extremamente importante esse processo público de sensibilização daqueles 

que deveriam participar, porque também eram atint,ridos e também eram interessados no 

processo. _E havia a Universidade e seu papel importante na defesa do meio ambiente. 
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A Ecologia, como ciênoa, surgiu muito tarde. O termo foi pela primeira vez 
estabelecido por Ernst Haeckcl, em 1869, várias vezes tomado como ecologia vegetal, ecologia 
animal, durante as décadas seguintes, especialmente nesse século passado. Nós, cientistas, 

começamos a olhar o organismo, o individuo, como um sistema, com todas as regras e as leis 
de um sistema. Com auto-controle, com Ju:dba(k, com indicadores, com estabilidade, com 
regulação interna. A mesma coisa fo.i aplicada, também nesse período, conceitualmente, ao 

aspecto do sistema ambientaL Hegel dizia, ainda em relação ao ser vivo com o ambiente, que 

o ser vivo é produto também dessa inter-relação, além de produto de seu patrimônio 
hereditário ou genético. Este processo de interação começou a tomar corpo e o assunto 
ecologia como ciência começou a ser caracterizado. Não penetrou rapidamente na Universidade. 
Não era assim tão presente o aspecto ecológico. Preservação do meio ambiente, preservação 
da natureza, tudo isso, mas isso como um sistema, que tem leis, que tem regras, que tem mil 

indícadores gerais, são questões mensuráveis e podem e elevem ser monitoradas. Podem ser 
trabalhadas qualitativa c quantitativamentc. Pode-se aplicar o método cientifico ao estudo do 

meio ambiente e à relação dos seres vivos com o ambiente. Isso começou a se consolidar 
realmeme em época mais recente. Por isso, nós nos preocupamos, no inicio da década de 70, 
com essa coisa nova que estava surgindo. E como é que se teve isso? Não sei se recordam, 

pois todos vocês são muito jovens. 

2. A MINHA VINCULAÇÃO COM A MATÉRIA 

Bom, eu estou nesta Universidade como professor desde 1947. Alguns pais de vocês 
não tinham nem nascido ainda. :J\.-1inha primeira aula na Universidade foi em março de 1943, 
nesta casa de André da Rocha, onde a Faculdade de Filosofia foi sediada .inicialmente. E onde 

eu tive a primeira aula? Na sala onde é hoje a pós-graduação. Exatamente na mesma sala cu 

tive uma aula de cálculo integral. 

Vejam bem, a nossa universidade tinha sofrido uma reforma muito drástica, muito 
positiva no meu entender. Aboliu as cátedras. Eu, catedrático, mais de duas vezes naquela 
época já, fiquei muito contente c muito espantado. A cátedra era um impeclimcnto da 
elasticidade, da dinâmica, da mobilidade, do crescimento da Universidade. Os depanamentos 

foram instituídos, mas muita reforma interna foi estabelecida também. E muitos 
departamentos ficaram enfraquecidos. O nosso Departamento de Zoologia tinha três 
professores: uma pessoa em tempo integral com excelentes botsistas e dois colaboradores, 
professores de tempo parcial. Um deles, o professor Ludwig Buckup, que sempre diz que o 
Departamento de Zoologia cabia no banco de entrada do Instituto. 

A botânica não conseguia o reconhecimento de sua pós-graduação na CAPES. Estava 

fragilizada. Então o que nos ocorreu, na época na direção do Instituto de Biociências, que 
estava recém se iniciando, foi introduzir, dentro do Departamento de Zoologia e Botânica 

um programa novo, ocupando essa onda de interesses na área ecológica interdisciplinar. Por 

isso, foi fundado o Núcleo Interdepartamentental de Estudos Ecológicos, que creio foi 
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primeira iniciativa interdisciplinar desta Univcr5idadc, pelo menos dessa dimensão. Nós 
tínhamos, na mesma sala, biólogos, químicos, médicos, geó,t,'!afos, geólogos. E convidávamos 

o pessoal da agronomia, do Instituto de Biopesquisa, Gcoproccssamento, e freqüentemente 
economistas e também professores da área do direito, da área da medícina e, evidentemente, 

da área de políticas publicas, ciências políticas, para as reuniões. Nosso processo de implantação 

do NIDECO foi acompanhado de uma outra faceta. 

3. Ü APOIO DA ALEMANHA AOS PROJETOS 

O DAAD alemão realizava encontros de seus antigos bolsistas e nós insistimos que 
um encontro fosse em Porto Alegre c o assunto fosse o meio ambiente. Isso ocorreu em 
1973. Nós tivemos, ali no prédio da antiga l'aculdade de Medicina, uma extraordinária 
reunião: o interesse público estava ali. Foi a maior reunião que se fez, na époc<1, em torno do 
meio ambiente. Quatrocentas pessoas estavam inscritas. Tínhamos alguns visitantes da 
Universidade de Saarbrücken e eu gostaria de citar especialmente Paul1-Iüller, que mais tarde 
se tomou reitor da Universidade e presidente do Estado do Saarland, t\lemanha. Tinhamos 
um grupo de Freiburg, de ecologia florestal, e se dinamizou uma discussão nova para nós, 
que resultou em um excelente convénio com a Alemanha, que trouxe, quem sabe, naquela 
época, o primeiro fluxo de recurso estrangeiro para a nossa Universidade. Na época, era 
muito dinheiro e permitiu estruturar a parte física do NIDECO. A Universidade não gastou 
praticamente um tijolo nas edificações, nem nos equipamentos, nem na rede interna de 
informática do NIDECO, hoje Centro de Ecologia. 1v1esmo os móveis foram todos 
adquiridos, de uma forma ou outra, através de projetos desse convênio com a Alemanha. 
Isso nos permitiu várias iniciativas. 

4. A IMPLANTAÇÃO DAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS 

A primeira iniciativa veio com Paulo Vieira Neto, que iniciou uma prot:,rramação 
importantíss.ima, que nós deveríamos retomar. Ele iniciou a implantação das estações 
ecológicas, que não são somente reservas naturais. Reserya natural é uma coisa. Estação 
ecológica, por lei, por definição da lei de 1981, prevê pesquisa. Deve-se fazer pesquisa, inclusive 
é reservada uma porcentagem da área para efeito de pesquisa. Pesquisa de observação, mas 
também pesquisa ativa, Houve a implantação, no país, naquela época, de 12 novas estações 
ecológicas, duas aqui no Rio Grande do Sul. E nós fomos procurar o Paulo, numa das 
conferências de Porto Alegre, e oferecemos os préstimos da Universidade para organizar 
uma estação ecológica. E: fizemos isso na qualidade de coordenador admitüstratívo, depois 
coordenador de implantação e coordenador científico também. 
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Quais eram as estações? A primeira era a do Taim. A segunda era a Aracuri-E~smcralda, 

na Região do Planalto. Taim, como vocês sabem, corresponde a 32 mil hectares, 12 km de 
costa, numa zona extremamente importante por causa dos banhados, e não só por causa 
dos banhados, mas porque está entre a Lagoa J\ürim e o Oceano Atlântico. Nós conseguimos 

os recursos de desapropriação, desapropriamos, construímos lá os prédios, os laboratórios, 
os alojamentos dos estudantes, 48 espaços, salas de seminários, infra-estrutura, locomoção, 
barcos etc. E, obviamente, uma coisa não tão ecolót,:.-ica, uma grande churrasqueira. O Taim 

foi, para nós, um instrumento muito importante de atuação. Num determinado momento, 
um terço das aves aninhadas no pais foram feitas no Taim, de aves migratórias que vivem no 
:Hemisfério Norte c que passam por lú. Um trabalho extremamente importante feito pela 
UNISINOS. 

Novas espécies animais também foram descobertas lá. Paulo Buckup, da graduação, 
descobriu várias. Outro aluno de pós-graduação descobriu novos roedores, que kvarn_ o 
nome dele. Os ahmos tiveram uma enorme possibilidade de atuaçao no Tairn. Aquilo era 
um paraíso. Era um trabalho eufórico. I nicíalmcnte, acampavam, mesmo no inverno, 
participavam de maneira construtiva e, mais tarde, tivemos a chance de envolver também a 
Universidade de Pelotas e a Fundação Universitária de Rio Grande no processo. 
Lamentavehnente, em 1981, por determinação oficial, as estações ecológicas foram passadas 
para o !BANIA. Passou para a esfera da administração governamental e parou. 

Assim também a Aracuri-Esmeralda. i-\ Aracuri-Esmeralda tem um fenômeno 
fantástico quanto à migração de papagaios. São milhares de aves, em abril e maio, que estão 
lá, milhares. Antigamente, diziam que eram 30 mil que pousavam no capão. Depois 
levantavam vôo e saiam. Aquilo deu um estimulo enorme, se estudou lá o efeito das 
queimadas sobre a recuperação dos pinheirais. Uma série de coisas importantes foi realizada. 
Construímos três casas lá, montamos toda a infra-estrutura também. Lamentavelmente, as 
estações ecológicas não estão mais aqui. 

5. Ü PLANTIO DO SOJA E A EXPORTAÇÃO DE FRANGOS 

O outro tema que começou a surgir para nós, dentro desses novos desafios, foi o 
episódio, acho que todos se recordam, pelo menos os brasilcíros que estão aqui, do retorno 
de uma enorme carbra de soja contaminada por sementes que, por sua vez, ünham agrotóxicos, 
da China. Eu sou originário da área rural, pois sou de Taquari. Lá acompanhei a implantação 
do minifúndio, a sua crise c sua salvação, através da agricultura intensi_va familiar e da 
stúnocultura. Nesse sentido, a organi~ação de cooperativas no Estado é uma história bonita. 
Com o correr dos anos, tanto no Noroeste do Estado, como naquelas chamadas colônias 
antigas, italianas e alemãs, na região de Caxias do Sul, a exportação de frango se tomou um 
'must'. Hoje somos o maior país exportador de frangos do mundo. Então nós começamos 
a fazer os laudos de exportação de todas as exportações do I ~stado, até do Paraná. lsso foi 
muito importante, pois nos deu uma experiência enorme. 
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6. A IMPORTÂNCIA DA UNIVERSIDADE DENTRO DO PROCESSO 

Eu ainda queria falar outra coisa. Eu não sei se cu estou cansando vocês, mas acho 
que deve ser divulgada. Eu gostaria de me fixar em um outro tema, que ilustra melhor o 
papel na Universidade no processo. Em 1977, o governo de Santa Catarina nos solicitou para 

fazer um estudo integrado da região carbonífera de Criciúma c do rio que corre através dessa 

região. Lá fomos nós, amadores, aprender muito. Instalamos laboratórios em casas de 
colonos, ao lado dos riachos. Vocês podem imaginar isso? Ficamos coletando amostras de 
hora em hora e começamos a fa7:er os plimeiros testes, que eu não sei se não foram os 
primeiros do país, mas em todo o caso, foram os primeiros realizados por nós. I-Iavia gaiolas 

e armações, onde expúnhamos nossos animais de teste. Foi extremante interessante o 
trabalho, pois procurávamos ver a correlação da mineração com a saúde e não foi tanta 
surpresa o fato de não haver registros que conectassem o assunto da saúde com o assunto 
ambientaL Não estávamos habituados a isto, não estávamos nem induzidos a ir fazer esses 
registros. Quem sabe até hoje os nossos registros de saúde têm essa falha, de não conectar o 
elemento ambiental a eventua1s manifestaçôes. Nós tivemos uma vitória, mas isto saiu em 
1978, que foi o Relatório final da Fundação de Apoio à Tecnologia c l'Vleio Ambiente de 
Florianópolis, do governo de Santa Catarina e a da CFRGS. Este relatório não é só histórico, 
mas também muito interessante, porque data de quase 30 anos. Nesta época não se fazia 
pesquisa nestes termos, nem dessa forma. Rsse documento p.rovocou uma .reunião muito 
importante da Elctrosul, com participação de centenas de pessoas em Florianópolis, para 
nortear o planejamento ambiental e o planejamento regional em torno de Criciúma. 

O segundo estudo em torno do carvão foi feito por solicitação da companhia elétrica 
em Candiota, que é a maior mina a céu aberto da América do Sul, acho da América Latina. Lá 
se planejava a instalação de termoelétricas. Uma coisa muito importante, de certa dimensão, 
foi a avaliação ambiental. Novamente trabalhamos com carvão, já agora com 60 e tantas 
pessoas. Fizemos ao longo de muito tempo um monitoramento, os primeiros testes de 
avaliação por exposição, bioindicadores por exposição, especialmente vegetais e poluição 
aérea, e deixamos um planejamento regional, especialmente da reglão de Candiota, desde o 
Rio Candiota até o l:Uo ]aguarão. Ainda hoje, às vezes, o nosso grupo ou um outro grupo 
do nosso elenco é solicitado para operar e participar de trabalhos lá. 

O terceiro trabalho que considero importante: fizemos um outro projeto 
extremamente ambicioso. Ele se destinava a fazer uma avaliação integrada da zona do baixo 

Jacuí, Charqueadas, São Jerônimo e mais 7 municípios. Nov-amente o carvão, mineração, 
agora já com uma usina termoelétrica funcionando bem e com uma mineração bastante 
atuante também. Nós reunimos uma equipe e eu acho que foi o maior episódio, para mim 
uma das grandes alq,:rrias, de coordenar este trabalho com 96 pessoas na avaliação ambiental 
de Charqueadas e arredores. Durante anos nós não examinamos simplesmente o que acontecia 
com os metais pesados L]Ue saiam como detritos do carvão c se transferiam para a parte mais 
aquosa e eventualmente para a vegetação, etc. Não examinamos só os particulares, não 
monitoramos só as 3 microbacias na saída. O que se fez foi um estudo pela boa conservação 
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da ciência do solo, da recuperação elos dejetos, o estudo do impacto de saúde. Fizeram o 
levantamento de mais de 10 mil escotares. Quem fez isso foi nosso ex-aluno, Roberto 
Juliani, e o grupo de genética médica. Convocamos o pessoal do Hospital de Clinicas, que fez 
o levantamento de 400 mineiros e não-mineiros da zona, além de um estudo particular feito 
pelo grupo da química da nossa Universidade. 

Mas mais do que isso, nos interessava saber como é que esses mineiros, que se 
aposentam muito cedo, eventualmente se sustentam. J\ muito bonito todos receberem 
ainda, em novembro, uma convocação, um convite para a reunião dos ex-mineiros. Eles se 
reúnem e discutem não somente nostalgias, mas problemas que têm. Nós procuramos 
avaliar qual era a perspectiva de novos empregos em áreas alternativas de trabalho. Assim 

como também nos interessava saber como é que essa coisa toda funcionava quanto à 

informação sobre os assuntos ambientais do cidadão, do homem comum, do escolar. 
Queríamos saber como é que se fazia uma decisão em nível municipal. E fizemos um 
contato muito forte com os vereadores, com os prefeitos, para analisar como é que se 

decidiam as questões. Quais são os impedimentos, como é que se formulam opiniões, no 
sentido de haver decisões sobre assentados, tudo isto resultou em tese de mestrado, há 

doutorado feito nisso, são mais ou menos 36 em total e disso nasceu também um livro, que 
é a obra "Carvão e Drfcio _Ambiente", pela nossa Universidade, que relata o essencial desse 

processo, a avaliação ambiental com dados, não somente com suposições, e com perspectivas 
de planejamento. 

Pata nós foi um grande exercício e uma oportunidade de trabalhar com um grande 

número de pós-graduações, com um grande número de companheiros. Era bonito estar na 
rnesma sala, sentado com o pessoat da l\~:,-rronomia e ao lado deles pessoas da Ciência 

Politica. Então na mesma sala operamos da mesma forma, para o mesmo objetivo, todos 
com as suas perspectivas e experiências. Avaliação ambiental é isto, e nós devemos continuar 
a investigar. 

Há outras atividades que envolveram a Universidade. Há uma contribuição muito 
forte com a rede metropolitana sobre o controle da poluição do ar. 

E em 1996, já quando eu estava na CAPES, tive a oportunidade, preocupado com 
essa situação da Universidade, de fazer uma proposta. Eu entreguei para a Secretária-geral do 
1-vlinistério do Meio Ambiente, que naquela época estava respondendo pelo Ministério, 
propostas para a inserção da Universidade brasileira nos processos do Ministério do Meio 

Ambiente. Eu pensava que a Universidade devia ser associada com esse processo. Nós 

fizemos uma proposta de 1 O pontos em que nós podíamos cooperar, através de uma 

agência especializada. Eu acho (}UC é necessário que haja um fundo específico para assuntos 
de meio Ambiente. Estou usando de novo esta oportunidade para fazer um pouquinho 
mais de propaganda dessa proposta. A Universidade deve ser incluída, de maneira dirigida e 

incentivada, com encargos, no processo de análises e monitoramentos ambientais e nós 
temos, certamente, no Brasil, uma razoável competência para isso hoje. 
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7. A COOPERAÇÃO INTERNACIONAJ" 

f..,Ias eu não queria deixar de fazer um rápido comentário, porque foi mencionada a 
CAPES e a atividade que eu desempenhei lá, na coordenação da cooperação internacional, ele 

95 a 2002, durante 8 anos, portanto. Nós ampliamos muito a cooperação internacional e o 
princípio da cooperação internacional era sempre o seguinte: nós estamos em condições 
maduras de fazer intercâmbio, não decidindo só na formação de recursos no âmbito de 
pessoal, como era habitual, mas de associação institucional, fundamento institucional. Tanto 
é assim que o Projeto FIPSE-CAPES tem obrigatoriamente a assinatura, não somente do 
coordenador de carreiras, mas da comissão do curso c do Reitor. Isto é, tem que ser aprovado 
até em altas instâncias por causa do reconhecimento dos créditos cursados em intercâmbio. 
t este típo de integração que nós queremos atingir. Há a necessidade de renovação, de 
desafios, de provocação para reexaminar aquilo que fazemos todos os dias, de metodologia, 
de estmturacurricular, de substância de matéria. ]sto é fundamental e este programa tem esta 
finalidade também. 

Conhece-se até uma proposta de reforma universitária alemã em face do processo de 

globalização. Ela precisa se atualizar, se colocar em campo. Pergunto se nos esforços da 
reforma dita universítária no nosso país, a qualidade é adequadamente consideráveL Como 
isto se traduz, eventualmente, em termos mais práticos? 

E isto eu procurei colocar num paper que a CAPES me pediu quando montou o 
novo plano plurianual que está sendo elaborado pelo -,\JliC. A CAPES queria alguma coisa 
sobre cooperação internacional _Eu procurei informar o se_hnÚnte: a cooperação internacional 
acadêmica, através de diversos órgãos do governo, inclusive a CAPES, tem evoluindo 
solidamente para o crescimento da imagem de credibilidade da competência e da seriedade 
do Brasil no estrangeiro. Se existe no país ampla qualificação universitária para isto, e nós 
temos ·visto, a presença acadêmica brasileira também mostrou com freqüência sua utilidade 
com parceiros de desenvolvimento e rclaçôes diplomáticas. Nos processos de integração 
política econômica, como o -i\1ERCOS"CL, a Comunidade Européia e mais recentemente em 
bloco de países em desenvolvimento, a associação promovendo a integração cultural sem 
perder a sua identidade cultural e a sua soberania nacional mostra a sua importância. 

Nos processos de integração sujeitos às modiílcações de globalização, as fronteiras 
ficam mais pálidas, ficam menos visíveis, os capitais e os repasses de im'cstimento são feitos 
com facilidade e com extrema rapidez, instantaneamente. E nós temos agora o fvlE:RCOSlJL 
e uma integração cultural e acadCmica pode constituir um fator de estabilidade, sério, contínuo, 
um crescente processo de aproximação c integração internacional que se tem conduzido com 
propósitos claros, independente do que economicamente vai para cima ou vai para baixo. 

Eu sempre me lembro de um episódio que me contaram. Naqueles bombardeios 
tremendos, horríveis, na Europa, em 44, 45 que arrasava cidades inteiras, uma cidade não foi 
bombardeada, a cidade de Heidel.berg, universitária. Quem conhece sabe que ela é pitoresca, 
gostosa e dí:úam para mim que a cidade não foi bombardeada porque dentro do universo 
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americano na condução dos planejamentos estratégicos havia muitos que tinham estudado 
em Heidelberg. Isto protegeu a cidade. Quem sabe o nosso intercâmbio curricular, a nossa 
atividade mais intensiva, mais presente, mais atuante, sirva também para o processo de 
integração efetiva, sustentável, do futuro. 

A Comunidade Européia está fazendo isso hoje, vocês todos sabem. Há um projeto 
da inregração universitária em todos os países da Europa. Vocês devem estar acompanhando 
a consolidação da União Européia, apesar das recentes votações na França e Holanda contra 
a proposta de uma Constituição. Essa foi a filosoHa com que nós procuramos ampliar as 
atividades da CAPES na cooperação internacional c cu quero me felicitar com vocês que são 
soldados de todo o dia, que estão operando e coordenando, coordenando e suando para que 
isto aconteça, em pequena escala. É um grão, mas muitos grãos vão se associar. Eu acho que 
o caminho é esse. Desculpem o tempo, muito obrigado, e agradeço essa homenagem que me 
foi prestada. 
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Doutor em Direito do Mercosul e da União Européia pela Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul c mestre em Direito Internacional pela Universidade Federal de Santa 
Catarina. Professor de Direito da UGRGS. Ultimamente vem se dedicando aos estudos 
sobre a União Européia c sobre o 1krcosul, tendo publicado artigos em jornais e revistas e 

ministrado palestras em Congressos e eventos, atividade de pesquisa de que são resultantes 
os livros "Liberdade de Concorrência na União Européia e no Mercosul", "fviercostli e a livre 

circulação de pessoas'' e "Temas de direito da integração e comunitário'', lançados pela Editora 
LTr, de São Paulo. 

Boa tarde a todos os presentes, a todo o público que acorre a esse brilhante congresso 
realizado pela Unixersidade Pederal do Rio Grande do Sul, em parceri.1. com a Face Urllirersity, 
de Nova York. I 'aço uma saudação toda especial ao coordenador dessa sessão, Dr. André 
Jobim Azevedo, minha saudação também ao professor Dr. Carlos Alberto Ghersi e à 
professora Dra. Célia \\7eingartncr, ambos da Universidade de Buenos Aires, que de lá 

Palestra proferida durao te o Congresso Internacional GlobaliYaçào Econômica, l:VIeio Ambiente c 
Sociedade Civil, em homenagem ao Professor Doutor Tuiskon Dick (UFRGS), realizado em 2 e 3 de 
junho de 2005, no Salão hobre da ·Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio G-rande do 
Sul, em Porto Alegre, RS, realiYado por esta e pela Pace L'nin>rsitr, de Nova York. O autor agradece 
vivamente à bacharel em Direito pela URI Campus de Santo Augelo, Bárbara Teichmann, pela 
degravação da referida palestra, c à mestranda em Direito na UFRGS, Antonia Espíndola Longoni 
Klcc, pelas sugestões lingüísticas e pela revisão do texto. 
Doutor em Direito do i\Jercosul e da União Européia pela Univcrsiclaclc Federal do Rio Grande do 
Sul e mesr.re em Direito Internacional pela Universidl!de Federal de Santa Catarina. Professor de 
Direito da UFRGS. Ultimamente vem se dedicando aos estudos sobxe a União Européia e sobre o 
1\Jercosul, tendo pllblicado artigos em jornais c revistas c ministrado palestras em Congressos e 
ev-entos, atiYidade de pesquisa de que são rc5ultantcs os linos "Liberdade de Concorrência na Uniào 
Européia c no Aiercosul", "l\fercosul e a livre cin::nbção de pc,ssoas" e "Te1nas de direito da integração 
e comunitário", lançados pela Editora LTr, de São Paulo. 
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vieram para abrilhantar essa mesa, bem como ao amigo de longa data, professor Dr. Luiz 
Olavo Pimentel, da Universidade Federal de Santa Catarina, que nos trOLn;:c a sua mais recente 
publicação sobre Propriedade Intelectual e o Estado c hoje nos encantará também com uma 
palestra sobre propriedade intelectual e concorrência. Por flm, minha saudação à professora 
Dra. Cláudia de Lima i\Jarques e à professora Dra. Bcverly IZahn, que organizaram este 
Congresso numa parceria da Llnivcrsidade Federal do Rio Grande do Sul com a Pace University 

Eu optei por escolher, dentro da jurisprudência do Tribunal de Justiça das 
Comunidades Européias, um caso que expõe o conflito entre a concorrência empresarial e a 
defesa do meio ambiente, que foi o tema a mim ofertado. A minha palestra, então, chamar~ 
se-á a relação entre a concorrência e o meio ambiente. Para tanto, na primeira parte, apresentarei 
o sistema de adaptação legislativa da União Européia, ou sistema de harmonização legislativa, 
e concluirei com um estudo de caso, em segunda parte, qual seja o caso chamado de Dióxido 
de Titânio, julgado na década passada (Caso Comissão contra Conselho, Dióxido de Titânio, 
Coletânea do Tribunal de Justiça das Comunidades Européias, 1991, p. I-2867.). Desculpem~ 
me os defensores mais arraigados do meio ambiente na platéia, mas o caso mencionado 
coloca, em processos econôrnicos de integração, a concorrência a um certo passo à frente do 
meio ambiente, em termos de políticas de mercado interno, quando a análise parte da 
questão da competência legislativa, como será visto. 

É claro que, quanto à competência lcgi.slativa para as questões envolvemlo o meio 
ambiente, também se pode ver o lado bom dessa decisão do Tribunal. Ela separa do tema da 
concorrência algumas gucstões importantes, que vou trazer na conclusão dessa palestra, 
como fauna e flora. Assim, restam especificados na relação entre a concorrência c meio 
ambiente dois grandes campos de competência legislativa, pelo Tratado de Roma, que é, 
diga-se de passagem, o Tratado que rege a Comunidade Européia. E nós ouvimos hoje do 
professor T uiskon Dick a evolução no campo do Direito que a Comunidade Européia 
trouxe para o universo jurídico c para nós todos, operadores dessa Ciência. Essa evolução, 
esse benefício da existência de um bloco econômico sustentado no Direito, é perceptível por 
nós também enquanto partícipes de um processo de integração chamado 1-lercosul, que nos 
afeta enquanto pesquisadores ou cidadãos por si só. 

A Comunidade Européia dispôe, para o sistema de adaptação legislativa, do artigo 

94 do Tratado (fCE), que é o artigo originário para a emissão de regras uniformindoras de 

leis e normas em geral com vistas ao mercado comum. Lá se tem também o artigo 95 TCE, 
que trata da competência legislativa para a emissão de regras ·vinculadas à realização do mercado 
interno. Esse é o atual conjunto de regras do sistema de adaptação legislativa na Comunidade 

Européia. O caso jurisprudencial mencionado explicita, além da relação conflituosa entre 
mercado comum e mercado interno, a relação que tem esse último mercado, que é o hoje 
existente na Comunidade, com a questão do meio ambiente e com a questão da concorrência. 

O objetivo inicial de mercado comum foi desenvolvido durante três décadas na hoje 
União Européia, então denomí.nada de Comunidade Européia. O artigo referido de número 
94 v-1.ncula-sc única e exclusivamente à emissão de regras para a realização deste mercado, isto 

é, para a superação das fases iniciais do processo de integração até a chegada dele na fase de 
mercado comum. Este objetivo de mercado comum tornou-se inadequado aos novos 
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objetivos que vinham surgindo na Comunidade Européia com o passar dos tempos, como 
por exemplo, os destinados às novas áreas de atuação do processo econômico comunitário. 
Esses nervos objetivos tiveram a sua ret,rtlla..rnentação advinda com o Ato Único Europeu, de 
1987. Esse documento fundamental tornou evidente a necessidade que a Comunidade 
Européia, trinta anos após a sua fundação, teve ele encontrar un1 novo mecanismo para o seu 
desenvolvimento legislativo. Esse novo mecarllsmo foi cha...'llado de mercado interno e veio 

acompanhado de uma regra aceleradora para a emissão de normas para a sua formação e 
desenvolvimento. 

Todavia, o Ato Único Europeu nào trouxe só esta regra aceleradora para a emissão de 
regta..'i. Ele também criou novas competêncías le.§,>islativas, entre as quais as chamad;:~s paralelas, 
por se inter-relacionarem, que vieram a ser as competências legislativas para as questões de 
concorrência e para as questões de meio ambiente. Dai é que se forma, na questão da 
cornpetênda legislativa, o conflito existente entre a emissão de regras que devam ser sustentadas 
nas regras autorindoras de normas ·vinculadas às questões de concorrência ou nas ,r}nculadas 
às questões ele meio ambiente. O novo objetivo ele mercado interno ganhou, inclusive, um 
novo artigo de competência legislativa, que é o artigo de número 95, sem ter sido revogado 
o artigo de número 94. 

A compatibilização desses novos objetivos e novas competências para as políticas 
mencionadas com a também nova regra aceleradora torna-se comp.licada com o ingresso, no 
Tratado de Roma, dos artigos de números 17 4 c 175, especificamente referidos à questão do 
meio ambiente, promovida com as alterações decorrentes da entrada em vigor do Ato Único 
Europeu. Pode-se, então, rapidamente fa?.er-se uma comparação entre as regras. De um lado 
há as regras dos artigos 94e 95 e no outro canto a regra do artigo 175. A nova regra do artigo 
95, para o mercado interno, prevê, por exemplo, a emissão de regulamentos c não apenas de 
diretivas. Ela prevê, também, a votação no Parlamento Europeu por maioria qualificada e 
não mais porunanímidade. Ela representou, dessa forma, a .introdução de uma nova dinâmica 
para o processo lct,rislativo comunitário, especialmente para a realização dos objetivos de 
mercado interno, advindos com o Ato Único .Europeu. 

A grande diferença entre essas duas regras parece estar no caráter democrático adv-indo 
com o artigo 95 ao prever não a mera oitiva do Parlamento .Europeu, mas sim a colaboração 
efetiva do importante órgão na elaboração de uma norma a ser editada. 

O atual mecanismo de adaptação legislativa, então, divide-se em três linhas. Primeiro, 

tem-se o artigo 95, mais democrático, por um lado, pelos motivos vistos acima, e mais 

brando, por outro, pois prevê a necessidade apenas da maioria qualificada e não a unanimidade, 

ainda que vinculado aos objetivos únicos e restritos de mercado interno, que são as cinco 
liberdades fundamentais de um processo de integração. Em segundo lugar, é mantido o 
artigo 94, vinculado aos objetivos amplos de mercado comum, isto é, para ser usado mesmo 
para as exceções do artigo 95. Por fim, repetindo, tem-se o artigo 175, vinculado às questões 
do meio ambiente. 
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Até então não se falou do conflito que há entre a emissão de nortnas destinadas a 
uma concorrência empresarial mais equilibrada e à defesa do meio ambiente, mas este é 
justamente o problema que oríema a segunda parte dessa apresentação, para a qual passo 
agora. 

O problema central surge em como criar situações iguals de compctitividade, em 
países em que havia o envolvimento de custos diferenciados em função de exigências dispares 

dos direitos nacionais dos países que compõem a União Européia. lsto é, como exemplo, eu 
tomei, no caso concreto analisado, a França, que tinha uma legislação menos rigorosa de 

emissão de dióxido de titânio na atmosfera, por um lado, e a Alemanha, do outro lado, que 
é o país com a legislação mais rigorosa para disciplinar a emissão de dióxido de titânio na 

atmosfera. Como resultado, urna empresa que originalmente submeta-se à legislação alemã 
teria mais custos para a produção de seu produto, do que urna empresa que se submeta à 

legislação francesa. É um raciocínio lógico, mas que necessitava, com o incremento do processo 
de integração, ser equiparado. Essa regra, geradora de um custo diferenciado, promovia uma 

diferenciação nos custos, que por sua vez gerava uma disputa desleal na concorrência. 

E a questão era onde sustentar a emissão da norma em questão, no caso uma diretiva 
que pudesse orientar as legislações nacionais a equipararem a competitivídade das empresas, 

como no exemplo, quanto à emissão de gases tóxicos na atmosfera, e sen-1.sse também para 
a proteção do meio ambiente. Então, pergunta-se se a Comunidade deveria sustentar a 
competência de emissão dessa diretiva na regra do mercado comum, na do mercado interno 

ou na regra do meio ambiente? Este é um dos problemas que o caso julgado tenta solucionar 

e por isso eu o escolhi para embasar as considerações que aqui apresento. 

A relação entre meio ambiente e concorrência não é única. Uma rebção ela concorrênci.'l 

é vista também com outras politicas como, por exemplo, com a politica do consumidor, com 
a política econômica e monetária, com a política agrícola, com a politica comercial ou com a 
política com a qual tem a sua mais difícil relação, que é a industrial. Por um lado tem-se o 
dever de manutenção do meio ambiente, mas de outro a necessidade de desenvolver a 

indústria e mantê~ la competidva e forte. Ambos estão conectados com a necessidade de 
manutenção da concorrência em um mercado interno, no caso o comunitário. 

Enfim, este é um problema existente. Eu vejo a solução, talvez não contentando a 

todos, no julgamento do caso chamado Dióxido de Titânio. Esmiuçando--o, este caso é 
conhecido pela tentativa, da Comissão, de cassar a Diretiva número 89/428, que promovia 

uma certa equiparação da competitividade das empresas, como, por exemplo, entre a apontada 

competitividadc das empresas francesas c alemãs, na questão dos custos para a redução da 
emissão de gases na atmosfera. O Conselho, que é o órgão encarregado, quanto a esse terna, 
para emitir uma diretiva, sustentou inicialmente sua cnllssão no artigo que tem a competência 
legislativa para as regras do meio ambiente, isto é, artigo 175. ;\Comissão, ao surgir o Ato 
Único Europeu, com urna nova regra aceleradora e com novas competências, antes comentadas, 
presentes no artigo 95, retirou a sua anterior proposta, que sustentava a emissão de uma 
diretiva no artigo 94, e passou a sustentá-la no novo artigo 95,isto é, no artigo aqui considerado 
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como acelerador legislativo do processo de integração. Recebeu, para tanto, o apoio do 
Parlamento Europeu, que, por sua vez, como se pode interpretar, também estava do lado 
contrário à posição do Conselho. 

Levado o assunto ao Tribunal, o Parlamento manifestou--se no sentido de que a 
questão regulada pela diretiva envolvia dois objetivos e dois fundamentos. Assim o objetivo 
de elirn.illar a concorrência desleal e o objetivo de proteger o meio ambiente; e tinha dois 
fundamentos, o do artigo 95, proposto pela Comissão, tão logo do surgimento desse, e o 
fundamento do artigo 175, proposto pelo Conselho. 

A pergunta que os ambientalistas efetivamente fizeram na época foi por que não 
sustentar de fato uma ret,:>-ra de emissão de gases tóxicos na atmosfera no artigo 175, que é o 
atiigo dirig1do à competência legislativa para as questões que envolvam o meio ambiente. A 
argumentação da Comissão, após intentada a ação no Tribunal, era de que a medida era 
direcionada à concorrência e ao funcionamento do mercado interno, e que por tal deveria ser 
sustenta no artigo 95, no qual são sustentadas, ainda hoje, todas as normas que prevêem o 
progresso no processo de integração comunitário. A argumentação do Parlamento era no 
mesmo sentido, reforçada mais ainda pelo fato de que via-se ele, ao admitir a sustentação da 

emissão da diretiva em qualquer outra norma que não a do artigo 95, desprovido da 
possibilidade de colaborar com a sua elaboração, já que qualquer outra competência leg1slativa 
lhe dedicava apenas uma mera oitiva, uma mera consuJta. A argumentação do Conselho, por 
outro lado, era de c1ue o ponto central da causa era a questão ambiental e que, por tal, a norma 
deveria ter sido sustentada, como de fato foi em sua primeira emissão, no artigo 175. 

A primeira solução criada para dirimir o contl.ito de competências legislativas veio 
com a manifestação do Advogado"·geral. Disse ele que a norma possuía, de fato, dois objetivos: 
equilibrar a concorrência de mercado e proteger o meio ambiente. I'vfas que, por outro lado, o 
próprio artigo que trazia a competência legislativa para as questões envolvendo o meio 
ambiente permitia que normas destinadas ao meio ambiente fossem sustentadas em outras 
regras de aproximação legislativa. Entao, a sugestão gue deu para o caso o Advogado-geral 
foi, justamente, a de que, ao ter o próprio artigo vinculado ao meio ambiente permitido a 
sustentação de uma norma de sua competência legislativa em outra norma do Tratado, 
estava certa a Comissão, ao ter proposto, na época, a sustentação da emissão de uma diretiva 
no novo artigo 95, especialmente porque seria mais democrática a participação do Parlamento 
Europeu na emissão de uma no :r ma C]Uando seguido esse rito. 

A segunda solução seria sustentar uma diretiva comunit.ária que previsse o a~~mento 
de dois objetos em duas regras de competência legislativa, simultaneamente. Esta solução 
não pôde ser utili?:ada porque a participação do Parlamento, repetindo, conforme as duas 
regras, não era a mesma. Numa lhe cabia uma mera consulta, uma mera oitiva, e na outra 
uma colaboração efetiva na elaboração da norma. 

A opção, então, do Tribunal foi cassar a diretiva sustentada no artigo da competência 
legislativa do meio ambiente e obrigar o Conselho a uma reformulação e nova emissão da 
diretiva, sustentando-a, dessa vez, no artigo 95, diga-se, no artigo dirigido à reah'laçâo do 
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mercado interno, no artigo próprio para elaboração das normas que envolvam questões de 
concorrência, pois que esta é llma de suas líberdades fundamentais, a quinta. 

Em conclusão, as conseqüências que observo, neste caso, são duas. Primeiro, uma 
nova classificação da política da concorrência, uma classificação que permitiu uma ligeira 
superação da mesma se colocada em choque com a política do meio ambiente. Segundo, a 
consagração da diferença entre os conceitos do mercado comum e do mercado interno, o que 
vem a dar uma nova linha divisória para os artigos 94 e 95 c, mais ainda, entre estes dois 
conceitos e objetivos comunitários clássicos e o artigo 175, que é o artigo da competência 
legislativa para o meio ambiente. Os artigos 94 e 95 são aplicáveis aos objetivos do mercado 
comum e mercado interno, dependendo das exceções, mas mais certo ainda era a previsão, na 
época do julgamento do caso, de que o artigo '175, se for considerado que qualquer questão 
de meio ambiente pode vir a afetar a competitividade entre as empresas, tornar-se-ia obsoleto. 
Por certo isto não aconteceu, não deve acontecer e é o lado bom também da especificação que 
o Tribunal fez ao disciplinar que o arügo dirigido à competência legislativa para o meio 
ambiente restrinja-se a questões de fauna e flora. Ao assim ddimitar a competência legislativa 
do artigo 175, tem-se uma regra comunitária própria para questôes não tão amplas, como 
são os objetivos de mercado comum e mercado interno. Tem-se, assim, na regra de meio 
ambiente as questões de fauna e flora unicamente e as demais questões que envolvem a 
concorrência e outras políticas comunitárias ficaram para serem sustentadas, desde aquela 
paradigmática decisão, ou na regra de competência legislativa dirigida às questões de mercado 
comum, ou na clitigida às questões de mercado interno. 

J'viuito obrigado. 
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WATER MARKETS 

Barton H. Thompson' 

Good morning! 

lt is great being back hcre again this morning for the second day o f the conference on 

economic globalization, the environmcnt anel civil society in honor of Professor Dr. Tuiskon 

Dick. J would like to start now by thanking both o f the ru.ro organizers o f this wonderful 
conference, Professor Claudia Lima l\1arques and Professor Beverly Kahn. 

Again, it is a great horror to be here amongst all o f you and havc an opportunity to 

talk to you about this tremendously important issue. I have been asked this morning to talk 

about water markets and, parcicularly, about internacional water markets. This concept o f 
intemational "\Vater market actually encompasses two separare concepts. 

Tfie fttst concept relates to international water transfcrs where water, which is fouod 

in one nation, is traosferred for some market price to consumers in another nation. The 

sccond issue, \Vbich is encompassed in this idea ofinternational \\-ater rnarkets, is privatization. 

Both o f these to pies are extremety important and highly controvcrsial. 

These issucs are assumcd important bccause water is the most critica! rcsource on the 

planct.lf you think about ali o f thc various natural resourccs, the only one without which 

we cannot gct by no\v is water. \X'c could even survive without something as important as 

energy, prmrided that wc could tcly on modern cnergy resourccs. But none o f us can get by 

without watcr. Not only can \VC not survive without watcr, but thcre is no industry that we 

could cngagc in \Vithout water. \\/c need water not only to survivc but also to develop and 

thrivc. Therefore, water is extremely important. The idea o f intcrnational water markets, on 

the other hand, is highly controversial for nvo reasons. First o f all, as you all have beco told 

this morning, intemational tradc issucs are highly controversial. They are very passionate, 

Versào adaptada/modificada da palestra, degravada por Daniel Paulo Cayc. Publicada sem revisão do 
autor. 
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rhey raíse many disputes anel watcris somcthing about"\vhich people becomc highly passionate. 

I do not rcckon anyone o f you has looked at thc history o f water in the Unitcd States, but 
I can tell you that people have actually killed each other overwater resources in the \Vestem DS 

beca use o f its importance to them, to their life. So, when you combine onc controversial 
topic (international trade) \Vith another controversial topic (how wc manage allocated water 
resources), that will surely result in one o f thc most contentious and controversial subjects 
that you can find. 

In my comments this morning I will not provide you \Vith any final answers on hmv 

\VC should think about water in the contexto f international tradc. Instead, 1 simply want to 
raíse a variety o f ideas and concepts and, hopcfully, stimulate ali o f you to think about this 
subject further. 1 will tcll you, howevcr, about my tentative conclusions. J think that therc is 
an important place for internacional traJe and water traJe between nations. I also think therc 
is a limitcJ but important role for private companies to play in supplying municipal anJ 
agricultural water, but I belicve that water is uniquc enough and important enough that we 
cannot apply to the issue ttade concepts "\vhich "\Ve use for ordinary goods. \"'X/ater would not 
be comparable to automobiles or the various kinds o f agricultural crops. 

\Xlhat I want to do in the remainder of my comments is, flrst of all, talk about 
internacional watcr ttansfers, raking"\•.rater and marketing it from one nation to consumers in 
another nation and then, second o f all, talk about privatization. In each o f thesc subjects, I 
will discuss three diffcrcnt topics: first of ali, what the value of thc market is, what the 
market provides. Second o f ali, what the concerns or problems that pcople hmre identified in 
connection with thesc t\vo quite cliffcrent markets are. And third o f all, what international 
trade agreemcnts cmrently say about each of these t\vo types ofinternational watcr markcts. 

To start with thc subjcct o f market transfers, I would like to mention that we actually 
have a great deal of expcrience in the US on the subject. So far today, the water is tradcd 
bet\veen one entity and another entity or one individual and another individual and we have 
begun to get a good sense o f whar the benefits o f establishing water markcts are. I should 
start now by rcfcrring, o f course, that water markets anel water transfers are valuablc only 
where water is scarce, to the degree that, "\Vhere you have more tban enough water, water 
markets do not provide any value atall. Justas in any market, you need a scarce good for the 
markcr to play a valuable role. But Iam warning you, who might think that if we come from 
an arca "\vhcre therc is a loto f water we do not have to worry about "\vater markets, that, as 
populations grow around the \Vorld, arcas that historically did not need to worry about 
markets have suddcnly become very Ínterested in them. In the US, for example, Florida 
historically had a great dcal o f water, but as the population in Florida has grmvn, thcy have 
become suddenly very, very interestcd in the subject of water markets. So, \vhat are the 
potencial bcnefits in watcr rnarkcts? First o f ali, water markets can help guarantee efficiency 
and the racional use o f water and permit the govemmcnt to focus more on equiry in the 
allocation of "\Vater resources. Let me give you an example thar comes from the state of Texas 
in the Unlted States.ln Texas, there is an Aquifer knO\vn as thc Edwards Aquifer, wl:úch, for 
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many years, has beco uscd both by farmcrs and by thc growing city of San Antonio. As 
farmers havc grown more crop than San 1\ntonio h as grmvn, thcy ha·vc beguo to overdraft 
tbe Edwards Aquifcr. I talked yesterday, in my presentarion, about ali o f the various problems 

that overdrafting an aquifer presents. And so, Texas realized that they had to reduce the 
amount o f \vatcr that \vouJd be taken out o f that particular aquifer. \Vhen thinking about 
hmv Texas wcmld allocate the limited 1:vater from the Edwards Aquifer, thcrc werc some 
groups, the farmers, for cxample, \vho argued that evcryone should get some o f the water 
from the Edwards Aquifer and decide how to allocate the water. You should look at hO\v 
much watcr pcople have historically been using, so that when there are farmcrs who had 

histo.rically been using a largc amount o f -..vater, for equity reasons they should get a large 
share of the limited amount of water that Texas could commit to be taken out of the 

Echvards Aquifer. On the other hand, the city o f San l\ntonio said "no". \'\/hat we really 
should be worry:ing about is \vhere the most valuable use o f our water relies. Anel the city o f 

San Antonio argued (o f course it\vas the city ofSan Antonio) thatit -..vas thcre \vhere ali o f 
the limited watcr should go. 

\\/hat Texas ultimately decided was that they should allocate the \Vatcr in an equitable 

fashion. They should have awarded it proportionally to evcryone that historically had taken 
watcr out o f the Edwards Aquifer and they did not have to '.vorry about efficiency beca use 

they could rcly upon watcr markcts to prcwide efficiency. You could, for equity reasons, give 
the water to the farmers, and tben to thc city; if they had more valuable uses for the water, 

they could purchase some of that \vater from the farmers. So, again, \Vater markets permit us 

to allocate \Vater on equitable grounds anel then let the market make sure that the \Vater is 

used efficiently. 

Second of ali, water markets provide incentive to conserve i1 lf, for example, farmers 
can conserve some '\Vatcr and then sell it to the city o f San Antonio, t.hcn they would want to 
see ways Jn which they could actually bc able to reduce their water use to conserve the water 
beca use there \vouJd now be an economic íncentive to transfer the water to somebody else. 

Thi.rd of ali, in thc US, water markets are permitting non-governmental organizations 
to incrcasc the amount of in-stream flows for environmental purposes. In the state of 

Oregon, for example, there is a new organization that has been existing for about tcn years, 
kno\vn as the Oregon \X/ater Trust. And what the Oregon \"X/ater Trust does is to go to 

fanners or other \\'ater users and actually purchase theirwater anel put thatwatcr backinto the 

river in order to improve the environment of the river in question. So, wat.er markets not 

only hclp achieve efficiency or encourage people to conserve water. Tbey also help actively 

protect the environment. 

Next, \Vatcr markcts help reduce the cost of water shortages. In Califomia, \Ve 

frequently encounrer ser:ious draughts and, '.Vhen we have such draughts, one o f the qucstions 
is hO\v you can allocatc the Jimited amount o f water tlut you havc for a short period of time. 
The fairest way isto cut everybody back proportionally; it is the easiest way o f deahng with 
draughts, but that is frequently very inefBclent. There are some farmcrs who might have 
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pcrmanent crops such as nut trees or fruir trees that necd all o f the -..vater they were using 
before. O r there míght aiso be industries that might need as much -..vater as they \Vere using 
before. 

\"X-bat \>mter markets do is to permit those water users to go out anel acquire \Vater 

during periods o f shortage so that they continue to opera te in the "\Vay they wcrc operatíng 
bcfore. And thcn, the fmal benefit o f water markets that \VC dcfend in the US is that it allows 

a rapid reallocation o f \Vater in response to changjng needs. One o f the things that "\Ve are 
beginning to recogni:t:e is that, as a rcsult o f global clima te change, we, at least in California 
anel mosto f the resto f the \vorld, are going to be confronted with far more extreme weather 
conditions. \"'V'e will be cncountering many more pcriods of draughts and many more 
floods. One o f thc things that we ,,7}Jl need to do as weather changes rapidly isto reallocate 
watcr in response to those weather cbanges. \X/c can try to do that rogether with the 
government, but such a way o f dealing 1.vith it is very time-consuming and constitutes a 
difficult process. Markets can reallocate \vater very quicldy duri.ng periods of changing 
condítions. 

So, those are the various benefits that wc fOund for mad;;:et transfers, and the people 
who study market transfers in the US have been able to show that these are indecd very 
valuable benefits. But there are also various conccrns about\vater mat·kets. One is the potencial 
impact on a local community by taking some o f the water that thc local community has been 
using and selling it or leasing ir to another community. TVIany o f thc water transfers in thc US 
have been from agricultural communities to municipal communities. i\nd one of the concerns 
that tbe agricultural communities have is, to the degree thc water is ttansferrcd from the 
agricultura! rcgion to the municipal region, what happens to the farm workcrs in thc arca. 
\Vill therc bc as much farm work as before, now that there is less v.~arer available to irrigatc all 
the crops? \Xihat happens to the people 1-vho sellgoods and services to the farmers, the sellcr 
o f ttactors for examplc? \Xiill they have as much business if water is transferred out o f the 
agricultural arca to the municipal arca? 

Our second concern relates to the potential environmental impacts. Beca use o f the 
fact that when farmers, for example, use water rhey do not consume ali o f it, some o f that 
water w11l be back into a river or strcam and, to the degree that \VC permit water to be 
transferred from one region to anothcr, what will be the impact on local water resourccs o f 
such a ttansfer? And then, the third concern that some people raise is, should wc bc allocating 
water according to the economic value that people have for that particular water? l think this 
is a very important point. Iam a ürm believer that there is a human right to \Vater resourccs 
and it is important that we separa te out two things. First o f all, all o f us should h ave a 
human right to thc minimum amount o f water that we nced in order to continue to livc 
well. That amonnt o f watcr should not bc subjcct to markets, but in most o f thc cases in 
'\vhich wc use water markets, we are not talking about taking watcr from people 1.vho need it 
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in order to survive, or live. Instead, \VC are talking about reallocating "\Vater such as from a 

farm, in one case, to a municipality, on the other case. \V'c are talking about \.Vater that is being 
used very much as an eco no mie good. 

For me, finally in connection \V:ith \Vater transfer, I turn to the guestion ofinternational 

transfers. So far, I have been talking about water transfers \Vithin one country o r region. 1s 
there something d.iffCrent about \Vatcr markets? \Xle start thinking about transferring \Vater 

ftom one nation to another nation. And the guestion here is: "is water different from other 
resources for purposes o f international u:ade; is thcrc sometbing about water \vhich makcs 
it diJfercnt from oil, natural gas, other encrgy resources and od1et goods and services"? 

L.ct me suggest several ways in which \Vater might be different. \\la ter is essencial for 
human health and, therefore, tbere is a human r.ight to it, a basic quancity o f watcr, \vhat 

mcans a minimum that each nation should be able and must bc able to controlo f the water 
within its borders in order to meet the basic needs of its population. \Xle should be only 
talking about intema6onal -..vater markets to the degree o f those basic needs that have aJready 
been met. 

Second o f ali, as 1 mentioned a moment ago, water is part of our naturallandscape 

and, to the dcgree that you think about markecing water from one country to another, that 

can have implicacions for the cnvironment o f the ürst countrr As a result, again, even if we 

believe that '.VC should have internacional water markets, \Ve necd to permit this country to 
protect its natural environment and not pcrmit transfers to the degree that will endanger the 
natural environment. 

r\ third problem ·with international \Vater markcts is '\vhat I will call the "stickiness" 

o f watet markets. One o f the things that we ha\re found in the US is that, to the degree that 
you transfcr -..vater from one region to another, so for example in California, where we 
transfer watcr from tb_e Colorado .tiver, which is in the eastern portion of California, to Los 

Angeles, \-vhicb is on the western pacific coast. Once that \-vatcr is transferred, it ncver comes 
back. Los Angeles will never give up that water. \\7e found that the \vater markcts are very 
scicky. The water just does not move back and forth, once it moves, it tencls to stay there. 

That suggcsts, in tbe internacional leve] again, that we might not want to permit permanent 

transfers o f \Vater. Instead, we might \vant to think o f international water markets ooly as a 
short-term traosfer of water. If there is one nacion that temporarily needs some more water, 
beca use of a draught for example, that might be a situa tio o \vhere the international market 

might be very valuable. But \VC might hesitate bcfore wc permit one nation to permanently 

purchase water from anothcr nation. 

\Vhat about internacional trade agreemcnts anel internacional water transfers? Right 
nO\-V, as I read international!aUt~ there is no relJUitement under thc General Agreement on 

Trade and Tariffs or any other ioternational agreement that one country has to open up its 
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water to users in another nation. The question undcr international trade agreements such as 
the General Agrecment on Trade and Tariffs is whether or not \.Vater is a good, beca use the 
international agreement only applies to goods. 

So, as tong as a nation does not have its O\Vtl interna] \Vater market, \vhere pcoplc can 
buy and sell water, thcir \Vater is probably not a "good" for the purposes o f the General 
Agreement on Trade and Tariffs. I f, on the other hand, a country does open up a local water 
markct and permits water to be traded internally, thcn it might beco me a good, and then it 
might nccd to actually open up the "vater market and make it available for users in othcr 
nations. Evcn if the country does open up its \vatcr market, article 20 of thc General 
i\grcement on Tracle anel Tariffs, with which probablyyou are familiar,provides a variety o f 
exceptions that should permit that particular countty to limit thc internacional trade o f \.Vater 
in ways which are protective of human health anel the environment. So, I actually t-h.ink that 
the internacional trade abJ"t'eements right now are, for purposes o f thcse intcrnatíonal watcr 
transfers, probably fairly-wcll designed; that thcy do not require countrics to open up their 
border \Vith theír \Vater to another nation, but thcy can, i f thcy do it internally; if they permit 
internai water markcts, thcn those havc to be subject to various protections o f the human 
health anel conservation o f resources. 

Let me rum very quickly to the second topic, which is privatization, a very controversial 
Jssue. Here \v e deal with the same three topics I had bcfore. First o f ali, what the value o f 
privatization is, what the concerns or problems are, anel what internacional trade agreemcnts 
say right now about privatizatíon. 

First o f all, it is vcry importam, whcn \.VC talk about privatization, to differentiate 
between the types o f privatization. Privatization is frequently used to describe a varieLy o f 
diffcrent t:ypes o f involvements o f privare companies in the supply o f water. First o f '-lll, 
prívatization can somctirnes be thc actual salc or lease o f the \vater system, o f the municipal 
\vater system to a privare company. lt can also be uscd to describe a franchise operation, 
where you have the local municipality continu.ing to 0\vn its water system. They simply hire 
a priva te company to help manage the water syst:em. And finaUy, the word privatization can 
describe a broad series o f publ.ic-private partncrships in which the municipal.iry still runs its 
own watcr company, but brings in privare compan.ies to help on various matters to hdp in 
achievingwater quality standatds or to hclp in building a nc'\v facility. These differcnt types o f 
privatization are different in problcms that they raisc and their levei o f controversy, which is 
very important ro differentiate. \Vhy, hü\vevcr, would we cven bring a priva te company in to 
helping run the local municipal watcr supply system? The major arguments that remain are, 
Hrst o f all, thc expertisc that a private company can somctimes bring to the supply o f '\Vatcr. 
In the lJnited States, in those situations where we h ave privatized mosto f our local water 
supply systems, tl1e reason has frequently been beca use the system is having a hard time 
meetingthc water quality standards, anda private companywas able to come in and raise the 
quality o f water. Second o f ali, privare companics frequently have acccss to capital markets, 
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thcy could provide valuable funds \.Vith which to expand and impro-vc the \.Vater supply 
system. And finally, sometimes large privatc companies have economíes o f scale to actually 
buy various products, build various things cheaper than municipalities because they are 
doing that in a large number oflocations. Those are the benefits that can sometimes arise. 
So far, \.VC have actuaily a number o f significant problems with which we are concerned. 

The first problemis \vhat\ve call in thc United States the principie H problem. Iam 
sorry, that is probably not somethíng that translates particularly well. But the conccpt here is 
that thc private company does not have the exact same intcrcsts as the municipality and so, 
when the municipality turns theit\vater system over to a privare company to have the private 
company run it, the question becomes: "will the priva te company really be looking out for 
the broad set of public interest"? And, fortunat.ely, one of thc things \VC have found 
internationally is that there is a lot of municipalitics ncgotiating contracts \Vith private 
companies that have not clone a good. Thcy have not set up cortect sentences needed to 

make sure that the priva te company runs the systemin a \vaywhich benefits the public, nor 
do thcy have the typc o f ovcrsight over the priva te company necdcd to make sure that the 
priva te company actually protects the publlc. The seconJ thingwe are now learning is that 
municipalitics can frequently achieve ali o f the aims thcy are looking for in prlvatization 
sin1ply by organizing the way in whích they operate. I understand here, for example, in Porto 
Alegre, that instead o f privatizingyour municipal water supply system, you reorganized it in 
a way which has been highly successful, anel there are more and more cxamples o f that 
·world,vide. l\1y own bottom-linc looking at these various ptoblems is that we should not 
be turning most o f our \Vater resourccs o ver to priva te companies but, instead, invol.ving 
private companies simply to bring in expertisc on a case-by~case basis. So, what does 
internacional tnde agreements say about privatization? Thc major international agreement 
hereis the GcneraJ Agreement on Trade in Servíces, oras it is know, the GATS; thcre is alot 
of ambit_,ruity in the General Agreement on Trade in Serviccs as to whether or not it reLluires 
countries to open up thcir water supply system to pri-vate companies. A good argument that 
can be made is that \Vater supply systcms are cxempted entíxely o f the provisions o f the 
General Agreement on Tradc in Services. In particularly, the Genernl Agrccment on 'frade in 
Services says that it does not covcr services, supply and excrcise of governmcntal authority 
and, although thcre is a question held that it is misinterprcted, I think that thc best 
interpretation is thatwater supply systcms are services supplying dw exercisc of govemmcntal 
authority and, therefore, not subject to tbe its provisions. That should be the reason. To thc 

dcgree o f privatization, it is a good argumeot that privare companies can convince the 
municipalities. It is not something tbat international trade agreements should impose on 
thc municipalities. If, however, the General Agreement on Trade .in Services does apply to 
municipal watcr scrvices, there is still a variety of protections. First o f all, urilike the General 
J\greement on Trade anel Tar.iffs, \vhich applies to products o r goods, countries are free to 
cxempt individual services from thc General Agreement on Trade in Services, and most 
nations have choscn not to .include water services under the various scrvices that are regulated 
by it. Second of ali, there is again a variety o f special exceptions to ptotect the environment 
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and to protect human health that apply to the General Agreement on Trade in Services that 
should permit most nations to decide to continue to run their municipal watcr services on 
public basis if that is what rhey prefer. So, my bottom-line here is that water is a crucial 
resource. It is differcnt from the other resources around, there is a valuc to having the market 
involved in thc allocation o f management o f water just like the market can play a valuable 
role elsewhcre. But we have to bc very careful about the role that the rnarket plays here. 
Thercfore, \VC cannot take internacional ttade agreements designed for automobiles and 
various othcr products and simply apply thcm unthinkingly to watcr resources. 

Thank you very much. 
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EMPRESA y MEDIO AMBIENTE 

Carlos Alberto Ghersf 

Bueno, yo agradezco también la im:'itación a este importante Congreso, a los 
organizadores, especialmente al afecto que mutuamente nos tenemos la Profa. Claudia y mi 
persona así como el afecto con el cual siempre me han recibido en esta Universidad que, 
como dije el otro día en la banca, es mi Universidad y hace ya casi 20 aüos lo que lo transforma 
en mi domicilio as f que, no soy un invitado sino que este es mi domicilio. 

Voy a tratar de ser breve, dado que se han atrasado bastante los paneles. Más que todo 
voy a marcar a través del tema Empresa y Medio Ambiente algunas cuestiones para la 

reflexión, no para la solución. 

Hace unos afios que tengo un defecto bastante pronunciado y es que mi segunda 
profesión es ser economista y en realidad ser_ía algo asi como anti~·economista; y para hablar 
de empresa y mecho ambiente, yo les recordaría la últllna estadística de las Nacioncs Unidas; 
cl 50°/o de la mayor cantidad de fortuna en cl mundo, esta en manos de cuatro personas que 
son los propietarios de los grupos econômicos más importantes del mundo. Y el80% de la 
mayor cantidad de pobres del mundo, está en el sudeste asiático, en Africa y en Latinoamérica. 

F:s evidente que, estas fortunas y estas poderosas fortunas solo pueden ser hechas a 
costa de la e,xplotación de estos pobres. Por lo menos me da la sensación de c.1ue es una 
contradicdón que tencmos que marcar. 

En ese orden ideas )r con esa premisa, yo quiero rescatar algum)S puntos sobre el tema 

empresa y meclio ambiente. 

Esos puntos serían e] tema de los recursos naturales o insumos que utilizan las 
empresas. El segundo punto cs la instalación de empresa; el tercero es la produccióo de los 
bíenes y servi cios, el cuarto sería lo relacionado con los contratos de trabajo y los contratos de 

Profesor de la UB.t\ - Buenos Aires. 
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consumo, cl quinto scría relacionado con los procesos de acumulación capitalista y el sexto y 
el séptitno ticnen una relación, pero no les voy a adelantar los nombres, sino que se los voy 
a decir al finaL 

El prirnero de ellos cs los recursos naturales, los insumos de las empresas. Hoy la 
profesora hablaba de los afios setenta, y yo recordaba los aiios setenta, porque los aiios 
setenta es el inicio del neoliberalismo en Latinoamérica que después se real.iL:ó en su plenitud 

en los aDos noventa y que significó la posibilidad de que las industrias transnacionales 
comenzaran a explotar y a tomar las ma terias primas, fundamentalmente en nuestra región. 

Y csto es grave, hoyvemos como todo lo que tiene que ver con L'l soja, la dcforestación 

de zonas importantes para la plantación de soja porque hoy es rentablc, no sabemos maiiana 
que va a pasar, pero sabemos que están destmyendo y dcsforestando zonas muy importantes. 
Además que cn el producto de la soja sino se renueva la tierra y no se enriquece, mata los 
insectos que sonlos que producen el humus, lo cual, es muy importante. 

Quiere decir que hay un traslado y podríamos recordar tal vez en un principio el 
descubrimiento de América, con lo que seria la toma de recursos naturales como insumos de 
las grandes empresas y las empresas transnacionales, de la reg.ión Larinoamcricana. Y esto me 
parece que es importante para reflcxionar, porque ha y recursos naturales que no son renovables 
y esos recursos naturales no renovables, evidentemente son el patrimonio de las futuras 
generaciooes de los países larinoamcr.icanos a los cuales les estamos privando de esa situac.ión. 

Pero también hay .recursos renovables, pero no .renovables de cualquier fonna, porque 
lo que vemos es que se talan especies de árbolcs y se rcemplazan por otras que son totalmente 
distintas. 

Hay una provinda de Argentina que es la provincia del Chaco, donde todas las 
especies forestales eran lo que llamamos maderas duras, ha sido totalmente desvastada y 
reemplazada por made.ras blandas , esa renovación es permitida por el Estado Argentino 
siendo absolutamente iocooducentc pero además, el concepto de madera dura y el concepto 
de made.ra blanda tiene que ver con el sistema ecológico y todo lo que eso significa con lo cual, 
se esta variando absolutamente la rcgión. A tal punto que el colocar maderas blaodas, significa 
situaciones de mayor humedad en la región, que antes era mas seca. 

Quierc decir entooces, que esto es importante para la reflexióo. El agotar de.rtos 
recursos no rcoovables o en el caso de los renovables mutarlos por otros me parece que nos 
tendría que hacer pensar co que cs lo que estamos hacicndo con estos recursos en I .atinoamérica. 

Yo no quieto insistir en el tema dei agua, porque ya lo ha hecho la profesora, pcro 
Brasil y Argentina tienen los mayores reservorios de agua y evidentemente esto es muy 
importante. 

Una persona, ha comprado en el sur argentino 40.000 hectáreas, donde se encueotra 
un lago que se llama ellago Escondido que es uno de los resenrorios más importantes de 
agua, y nadie le hace entender a esta persona que cllago es una propiedad pública, porque cl 
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crcc que está dentro de su propiedad y es de él, y esto es lo que esta pasando precisamente con 
este tema de los recursos naturales. 

J\.:Ie parece que este es un tema para repensar, para repensar además desde el punto de 

vista de las generaciones futuras, cl privarles de estas recursos. 

La segunda es la instalación de fábricas contamlnantes, tecnologías contaminantes co 

Latinoamérica. Esto ocurrió en los aiios setenta y no ha tenido remedio cn los ochenta y en 

los noventa y seguimos padeciendo esta situacíón. 

Fero lo más grave cs que, cuando algún organismo intermedio, o algún organismo 
de las sociedades pretendeu levantar su voz contra estas situadones, se dicc que van a quedar 

sin empleo t'anta cantidad de familias. Es decir, se contrapone la contaminación con la 

desocupación. Que a eso nos vamos a referír en el siguiente tema. Porque, yo creo que 

precisamente en Argentina, se ha producido una desocupación estructural que sirve de causa 

para todas estas situaciones como respuesta. Es decir, si yo mantengo el17% de personas 

desocupadas, y entonces pretendo cerrar una empresa conraminante, lo primero que se me va 

a decir es que voy a aumentar la desocupación y eso, me parece que se hace de exprofeso 

precisamente para mantener la situación de estas industrias contaminantes. 

Fundamentalmente todo lo que tiene que ver con cucro, todo lo que tienc que ver con 

industrias dei metal, que en la provincía de Buenos Aires han contaminado todos los arroyos 

y los ríos y eso es agua precisamente para beber. 

O sea que cl tema de la instalación también tenemos que pensarlo, porque los países 

centrales se desprendeu de estas industrias, que encuentran en los países subdesarrollados, 

facilidades para instalarse. 

El tercero es la producción de bienes y servicios, creo que esto no merece mucho 

porque se ha hablado ya bastante, sobre todo Gabriel Stiglítz, en e] sentido de que creo que 

las empresas tienen que sometersc a cierta planificación del Estado en lo que se reficre a cuales 

bienes no deben producirse. Todos sabemos cuales son los bienes que contaminan el media 
ambiente, los aerosoles, etc., y sin embargo se siguen produciendo esos bienes contaminantes, 

se siguen produciendo fármacos que en países de primer mundo han sido cancelados o 

suprimido su vigencia. 

Entonces me parece que también este es un tema llnportante, porque entanto y en 

cuanto estas bienes se sigan produciendo en las regiones subdesa:rrolladas y en los paises que 

tiencn amplia vulnerabilidad, eso está en rclación con la forma de producción de las empresas, 

es decir, producir determinados bienes y servicios en empresas contaminantes, evidentemente 

tiene una rclación. 

Fíjense ustedes que los trcs puntos que vimos se coorclinan entre sí y se relacionan 

entre sí. Toma de recursos naturales, instalación de fábricas o empresas y producción de 

determinados biencs. 
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Y esto me parece que es, no solo pensar en esro desde cl pw1to de vista de la indi·;:iJualidad 

de cstos temas sino también, de la unificación de cstos temas y la coordinación de estos. 

El cuarto decíamos son los contratos de trabajo y los contratos de consumo. 

Hoy estamos asistiendo a la fragmcntación de la producción y fundamentalmente la 
utilización de los recursos humanos como si fueran insumos de la producción. 

En aquellos lugares donde la baja paga de salarios significa una cxplotación y casi un 
esclavismo moderno. 

Vemos dia a día por nuestros televisores o por nuestras noticias, la famosa idea de 
oriente de cama caiiente, es decir del trabajo de doce horas y del siguiente trabajo de doce 
horas y las pcrsonas que prácticamcnte ni descansan por un sueldo miscrablc. Eso significa 
globalmente que los países subdesarrollados, son utilizados en los recursos humanos, asi 
como son utilizados para la toma de recursos naturales. Y esto es, precisamente lo que hoy 
decía Gabriel, la pérdida de calidad de vida y yo agreg~uia algo más, es la pérdida de la dignidad 
humana. Porque cuando una persona es utilizada como insumo, como recurso humano 
como algo más en la producción, lo que pierde es precisamente su dignidad. 

Y esm tiene que ver con el consumo, como decía hoy Gabriel, hoy tencmos 4.500.000 
personas y el1 0% de personas y de familias en Argentina que son absolutamente marginadas 
de! consumo. 

Quiere decir cntonces, que cuando hablamos de los derechos de los consumidores, 
estamos hablando de menos de la total.idad de las pcrsonas y que estas personas cstán 
absolutamente exduidas del consumo. Pero no solo eso, hay algo que hay que considerar 
mucho más importante, que las personas exduidas dei consumo, son potenciales delincuentes, 
potenciales marginados que van a traer violcncía a la socicdad y, cuando csa violencia se 
despierta en la sociedad, lo primcro que vamos a pecfu· es la cárcel y hasta a1gunos van a pedir 
la pena de muerte, sin pensar que en realidad la causa de esa violcncia cs precisamente la causa 
de la ma.rginación de los incluidos sobre los excluidos. Es decir, los Estados no hacen nada 
por incluir a esas personas pero las condenao por ser violentos. 

Quiere decir entonces que trabajo y consumo tienen una relación, quien no tiene 
trabajo no puede consumir y por consiguiente lo estamos obligando a ser violento, marginado 
y a volvcrsc encontra de los incluidos y los consumidores. 

El quinto es todo lo que tiene que ver con los procesos de acumulación, yo creo que 
es licito que las empresas sostengan tasa de beneficio, lo que me parece que no es licito, que 
maximicen sus ganancias y sus procesos de acumulación a costa del ser humano es decir, a 
costa de colocar cláusulas abusivas en los contratos de consumo, a costa de la explotación cn 
los contratos de trabajo, a costa de la marginación, me parece que si todos queremos una 
situación de consumo y de trabajo más equitativa, son los Estados, y no solo los Estados 
sino los organismos regionales y las comunidades rcgionales, los que ticnen que poner un 
límite a este proccso de desprotección. 



61 

Vuelvo a repetir, creo que es Hei to obtcncr beneficios por parte de las empresas pcro 

Jo que me parece que es indignante y contra la naturalcza del ser humano, los procesos de 
acumulación que estamos viendo a través de la explotación de las personas en su faz de 
trabajador y en su faz de consumidor. 

Y les dije que iba a guardar para lo último los últimos dos temas, uno es el rol de los 
Estados y el rol de la supranacionalidad, el del conjunto de los Estados cotno puede ser 
i\1ercosur o como puede ser la Comunidad Econômica Europea. Y, vinculado con el tema de 
la corrupción, las democracias fonnales y lo que yo llamaría la apropiación del derccho por 
parte de las empresas sobrenacionales o supranacionalcs. Porque digo esto, desgraciadamcnte 
por to menos desde la década de los setenta, en Latinoamérica, o tencmos gobicmos que 
ocupan cl Estado accidentalmente y que son títeres de hs empresas sobrcnacionales y de sus 

intercses o, democracias que son formales pero no consustanciales con los derechos de las 
personas. Y esto me parece que es grave, fundamentalmente en la década de los noventa 
como ejemplo en Argentina y en donde todavia no hemos salido, democracia formal liam o 
porque en esas democracias se dice que los ciudadanos tienen dcrecho, pero lo importante no 
es tener dcrecho o no es tener cantidad de derechos, cs poder ejercer aunquc sca una rninima 
cualidad de esos derechos y lo que vemos hoy precisamente que lo que sobran son derechos, 
la _Argentina tiene una nueva Constitución, tiene la constJtucionalización dcl derecho del 
consumo, la constitucionalización del derccho ambiental, lall1Co1poración de dlccisictc tratados 
internacionales, pero lc falta ejercicio dei dcrccho y eso es lo mas importante. 

Y porquê? porque frente a estas situacioncs nos encontramos con que estas 
democracias débiles, fonnales o títeres, son fácilmente cormptivas y esa corrupción entra en 
todos los niveles. Los niveles legislativos, los niveles ejecutivos y los niveles judiciales. 

Que hacen estas empresas? Hacen lo que yo llamo apropiación del derecho es dccir, se 
hacen dictar leyes a la medida para que puedan ser vulneradas, para que sean confusas, para 
c1uc no sean claras, para que les pcrmitan lo que vimos antes: apropiación de recursos naturales, 
instalación de recnología sucias, produccióo de bienes y servidos realmente contaminantes, la 
industria farmacológica en la Argentina en estos momentos es terrible. 

Yo c1uisiera preguntarles para c1ue ustedes piensen, como dos grandes empresarios 
mejicanos han veniclo a vender fármacos a Argenüna, fármacos que realmente no tíenen 
ningún control, no tienen rli siquiera un mínimo visado. Quiere decir que elnegocio de la 
farmacología se ha transformado no en un problema de salud sino en un negocio y me 
parece qtlc la medicina o la farmacologia no debe ser tal negocio síno que deberian tener otro 

tipo de calidad social. 

Esa apropiación del derecho lo estamos viendo en Argentina por ejemplo cn dos 
leyes sustanciales. Todos creo que saben lo que paso con Argentina en el2001, donde los 
bancos, sobre todo los bancos internacionales, le robaron la plata a nuestros ahorristas con 
connivcncia dcl Estado Argentino o del gobicmo que reprcsentaba al Estado Argentino 
mediante la no-devolución de los dólares sino la pcsificación. Inmediatamcnte los bancos 
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que obtuvieron, obtuvicron una ley que dice que si la filial o la sucursal Argentina no dice 
expresamente o no informa exprcsament:e que la casa filial es responsable entonces esa casa 
filial no es responsable. 

Ustedcs imagínense, que cada uno de esos bancos tiene ellogo de la casa central yes 
por lo cual cada una de las personas que depositá su dinero precisamente lo hizo, pensando 
en la garantía de esa casa central. Imagínense ustedes, que cualquier empleado de cse banco le 

informe a un ahorrista que no va a tener el respaldo de la casa central, automáticamente 
retirará su dinero. 

Esa ley confusa, es lo que llamo yo, apropíación dei dcrccho, es decir logran obtcner 

csas leyes confusas para después eximirse de responsabilidad. 

Quise tratar de traerles simplcmente algunos temas, les vuelvo a repetir no son 
soluciones, son puntos que tenemos que pensar porque me parece que, la tarea más importante 
de las universidades y la tarea más importante de los profesores de las universidades es 
comprender lo que nos está pasando, debatir sobre lo que nos está pasando y proponer 
soluciones. 

Porque digo que las universidades son, me parece las únicas posibles de proponer 
soluciones, porque creo que todavia están limpias, que todavia piensan desde lo acadêmico, 
que todavia tienen consustanciado la idea de protección al consumidor, la idea de protección 
al trabajador, la idea de protección al medio ambiente. 

Si pensamos que las soluciones van a salir de los políticos y de los gobicrnos nos 
vamos a equivocar, porque me parece que están fuertemcnte contaminados por intereses que 
no sonlos de la gente, los de las personas y los de los seres humanos. 

Asi que la tarea es pensar, debatir y me parece que proponct soluciones. 

Muchas gracias. 
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The United Nations organization has been at the forcfrontin settJng an agenda and 
makiog ne-..v internacional lav.r on environmental protection from the 1970's through the 
1990's, bcginning \Vith the Stockholm Conference on the Human Environment in 1972. 

Discussions in the General Assernbly, the \.vork of the UN International Law 
Commission and ccrtain decisions o f the lnternational Court ofJustice, as well as publication 
o f UN reports such as thc influentiaJ Brundtland Commission study, Our Common Futurc, 
that coincd the phrase "sustainable development" show hmv the UNhas served as a "talk~ 
shop" for ideas anda crucible for creation o f new Jmv. 

Through the mechanism of multilateral conferences, the UN stimulated soft law 
declarations o f principies that subsequently became customary internationallaw and were 
included in texts o f ne-,v treaties and protocols on global environmental issucs such as the 
la\v o f the sca, the ozonc laycr, clima te change, biodiversity and biotechnology. 

This explosion of new internationallaw~making by governments reflects also an 
increased level of participation by non-governmental organizations who helpcd focus 
wodchvide attcntion on the Rio Conference on Environmcnt and Development in 1992 
(UNCED) and its actíon plan, Agenda 21; subsequent 5- and 1. 0-year review meetings and 

documents such as thc 2002 Johannesburg Plan o f Implementation. 

'fhe Earth Summit led to the creation in 1993 o f a oew UN body, the Commission 
on Sustainable Development, to monitorthe implementation o f Agenda 21, and the \\?orld 
Summit on Sustainable Development in J ohannesburg in 2002. 

~-·-·~~-

CAPES Visiting Professor of La\\; UFRGS Faculdade de Direito. Porto Alegre, Brazil (2004-2005), 
and Presidem. The Tinker lnstitute on Tnternationai Law and Organízations (T.I.LLO.) (founded 
1992). 
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The role of the pri-vate sector in partnership with govcrnments and NGOs was 
recognized as esscntial in thc formulation and implementation of the Millenniurn 
Development Goals adoptcd in 2005 which included environmental and publíc health 
objectives such as provisions o f clcan \Vater and sanitation for the majority o f the earth's 
population by thc target date o f 2015. 

f<ut:ure success in achicving economic, social and environmental sustainability depends 

on cven greater partnerships and cooperation, sharing o f expertise anel bcst practices, and 
formulation of aspirational goals with achicvable targets and timetables and adequare 
incentives to encourage compliance with regulations and enforcement oflaws. 

Additional tractíon can be achieved through adapting model treaties and draft reports 
on specific ecosystems or environmcntal management models to regional conditions and 
unique characteristics o f specitic natural resources, Por cxample, thc 1997 UN Convention 
on thc Non-Navigable Uses of International \Xlatercourses and the ne\.V "\vork of the 
International La'\V Commission in 2005 in articulacing an agteemcnt on transboundary 
natural resources, in this case groundwater, offer a blueprint for regional agtecments on 
cooperative managcment of this cssential shared resource, grounded in principies o( 
internationallaw, science and best practices. A case study o f a subject such as conservation
and sustainable use of bíodiversity serves as a good example o f how scientific expcrts, 
government officials, non-governmental organizations and other acrors from civil society, 
including local governments and the private scctor, can contribute to a \\-orkabk fonnulation 
to address multiple uses o f natural resources and protection o f that rcsource from pollution 
and dcstmction. 

I. HISTORY ÜF UN LAW-MAKING ÜN THE ENVIRONMENT: 

AccoRDING To PRoFEssoR DAviD BEDERMAN, THE EARLY DEBATES WERE: 

"Focused on pollution and transbonndary harms as being the only things worthy 
o f rcgularion in internacional environmentalla"\v ... " lreferring to the "do no harm" principie, 
which was "intimately related to notions ofState sovereignty: one nation should not use íts 
territory to harm the interests o f another nation in its territory" ... thc "polluter pays" principie, 
"an explicit recognition that cnvironmental contamination was a type of"externality" that 
one nation could impose on another. The purpose ofinternationallaw was tbus to remove 
that artificial and unfair burdcning. In this way, the international environment was seen as 
the ultimare internacional common space, a tme gtobal commons. After reports o f nuclear 
fall-out o r acid rain ora shrinking ozone layer, no country could hope to insulare itself from 
the effects o f environmental degtadation.". 

"By the 1980's, ir was realized thar other environmemal risks and values had to bc 
addressed. One o f these '\Vas thc properway to plan human activities that had an effect on thc 
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environment. 'TI1is gave ri se to a procedural approach o f mandatingappropriate env1ronmental 
impact asscssmcnt beforc ccrtain acti-viries \vere allmYed to proceed ..... A contentíons issue 
today is hov;r to factor~in uncertainty in this process ... , .. A number o f intcrnational 
environmental instmrnents promote the use of the "ptecautionary prínciple" (or its less 
rigorons counterpart, the "precaurionary approach"), which rcquires that, when in douht, 
protectiye concerns should pteYail and pennission for thc act-ivity should bc denicd." .... Ali of 
this enriched the central principled debate in internacional cm1ronmentallaw in thc 1990's and 
today: the relation5hip between economic developmcnt and em;ironmental protection. Hmv 
tàr is imemational b,_,. prepared to go in sactificing economic growth for a cleaner cnvironment? 
'Ihc two haYe attemptcd to he reconciled in the notion nf":mstainahlc deYclopmcnt", the idea 
of managing economic t,rtU\'i"th in a way that. is consistent "\Vith long~tcrm environmcntal 
healt-h." (Ch. 12, "lntcrnational Em-íronmemal Lm1.;" pp. 130~ 140, at pp. 130-131). 

Other principies o f international enyironmcntalla\'-' and polícy dcYcloped through 
the UN addrcssed procedural ohligations, such as thc duty to consult and to notify orhcr 
states o f planncd actiYitics that may affect the em·ironment. Pinally bcing debatcd at the 
COP-8 to the CBD (aftcr several decades o f drafting at the TLC) is thc subject oflíahility and 
compensation for cnvironmental darnage. 

There is interest in voluntary standards, such as those set by the ISO, concerning 
quality standards for health, sanitation and environmental management techniqnes and 
equipment. On the governance levei, various permitting schemcs utili:T.cd in domestic law 

are bcing considered for appl.icability to regional and internatJonal uses of scarce natural 
rcsources or to set tC(juirements for remediation o f pollution in return for licenscs to build 
o r dcvclop an area. 

Üt1tsidc of the Ullited Nations proper, environmental issues involved with or affected 
by trade and human rights practices are now mainstreamed at the \Xiorld 'frade Organ.ization 
anel some regional agreemcnts such as NAFTA, although more remains to be done to 
reconcil.c the contlicting aims. 

li. CuRRENT STRUCTURE ÜF WoRK ÜN ENVIRONMENT A:Nn DEVELOP

MENT WITHIN THE UN SvSTEM: 

Thc General .Assembly is the major UN organ acring on environmental mattcrs, 
although the Econom.i.c and Social Council (ECOSOC) coord.i.nates and refers issues to the 
General Assembly in this arca. The Sccurity Council generally deals ,-,--itll "high politics" rather 
than cnYironmental protection or social and economic t::nstainahility. (See Tinker, 
"Environmental Security in the United Nations: Nota .i\Jatter for the Sccurity Council," 59 
Tennessee Law Review 787 (Summer 1992). Hmvever, the Sccurity Council clid hold Iraq liable 
for euvironmental damage caused by acts of "\Vaf" .i.n Kuwait as one o f the terms o f thc peace 
agrecment following the Gulf \\/ar in 1991. (Secmity Coundl Resolution No 687, ~Jar. 2, 1991). 
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Regarding UN specialized agencies, UNEP, creatcd in 1972, considers itself to be "the 

cnvironmental conscience of the system" (w\\"\\:unep.org). "UNEP is a major force in 
developing environmentalla\v and prumoting sustainablc developrnent, and it has proved 
a 'remarkably effective centerpiece' ofUN em"ironmental efforts", according to Professor 
Nanda (p. 122). ''Parallel to UNEP is the much larger UN Developmcnt Prog.ramme (UNDP), 

originally viewcd as an envlronmental depredator for funding destructivc projects, but more 
rccently 'greening' to integrare environmental and sustainablc de\·doprncnt constderations 
inits phnning." (Id., pp. 122-123). UNDP is muchlarger and bctterfunded than UNEP, and 
has established a role in eradication o f poverty as onc o f its goals. 

TVIany other UN specializcd agencies havc adopted environmentallaw and policy 
agendas, including FAO, !LO, WHO, UNESCO, WMO, L'v!O, IAEA, and UNCTAD, as 
\vell as regional economic commissions o f the UN systern. 

FollO\ving the Rio Conference on Environment and Devclopment in 1992, a new 
body was created at the United Nations to review, monitor and implement principies 
enuncia teci in Agenda 21, the action plan adopted in Rio. Named the Commission on 
Sustainable Developmem (CSD), and consisting of 53 member states on three-year rotating 
terms with geographical balance, thís body was established as a functional commission of 
ECOSOC and meets annually in New York at UN Headquarters. The CSD became a workshop 
fOr increased parcicipation by NGOs, \vhere modalities adopted therein bccamc more accepted 
practice for other United Nations meetings, including the practice of permitting forrnal 
statements from "major groups" created in Agenda 21 to acknowledgc a full spectrum o f 
non-governmental stakeholders and equal participation in panels and interactive dialogue 
sessions, a far cry from the "observer" role o f NGOs cxiled to corridors during exclusively 
closed-door sessions o f governments that formerly characterized formal U.N. mcecings. 
The major groups include women, youth, scientists, farrners, local governments, business 
and technology, and others. 

The fourteenth scssion o f thc L'N Commission on Sustainablc Development (CSD-
14) will meet at UN Headquarters in Ne\v York from 1 ~12 May 2006. As the firstyear o f the 
second implementacion cycle, CSD-14 -will rcview progress in the following arcas: Energy for 
Sustainable Development; Industrial Development; A.ir pullucion/ Atmosphere; and Clima te 
Change. ww\v.un.org/ esa/ sustdev / csd.htrn 

The major judicial body in the UN system is the Internacional Court ofJusticc (ICJ 
or \Xlorld Court), which in 1993 crcated a seven-member standing Chamber for Env:ironmental 
'Matters, an underutilized option for dispute reso!ution betwecn or among nations. The full 
Court issues relatively fcw opínions, and has addresseJ cnv-i.ronmental issues in cven fewer. 

One imcresting example is the following: 

"Principies o f internacional environmentallaw and intcrnatiomtl or transboundary 
water la-wwcre rccognizcd as a basis for coopcrative managemcnt o f a ri ver basin area by thc 
Intemational Court ofJustice in the case concerning the Gabcikovo-Nagymaros Dam Project 
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bet>.veen Slovakia anel I-I ungary. The Court addte5-::.ed Hungary-'s contention that changed 

circumstanccs (sub~equent understanding of the harmful cffects of dams on freshwater 
ecosystcms and spccies) oh\'iated their príor trcaty obligations to Czechoslovakia (to which 

Slovakia succeeded) regarding a joint project to construct a dam on the Danube River, a 
project that altered the course of the rÍ\.'Ct and othenvise affected wetlands. The Court 
upheld the treaty, anel ordercd the t\VO states to jointly manage the project as originally 
contemplated, recognizing "both the obligation of sustainability and the obligation of 
protccrion of the env:ironment." 'lllis case has been interprctcd as an cxamplc o f imernational 
case law affecting transboundary groundwater. In a famous separate opinion upholding 
Hungary's envirorunental protecrion claims in this case, Vice Presidem \X1eeramantry provided 

a moral, ethical, anel religious justiílcation for sustainable development and the protection 

o f "\Vater anel wetlands that has become frec1uently guoteel by governments anel 
nongovernmental organi:zations alike, recognizing sustainable development as an integral 

part of modern internationallaw. It remains to bc scen \Vhat new cases involving joim 
management o f watcr resources \Vill arise and in which tribunals." Antonio BENJAlviiN, 
Claudia LIMA 11.ARQUES anel Catherine TlNKER, "The \Xlatcr GiantAwakes: An <..Jvervicw 
of "'\X-' ater La\v in Bra:zil," 83 Texas Lmv Revinv 2185 Qunc 2005). 

The l\tillcnium Development Goals ÇviDGs) are formulatcd specifically to recognize 
that full participation by civil society and thc private sector along with governments anel 
internacional ort,rani:zations \Vill bc ncccssãty to achieve the goals set for the year 2015, listed 

at <w\vw.un.org/ miJJcnnium goals>. Two o f the MDGs are rclatcd to cnvironment anel 
clevelopmcnt, Goals 7 and 8, as follows: 

Goal 7: Ensure environmcntal sustainability. Integra te the principies o f sustainable 

developmcnt into country policies and programmes; reverse loss of 
cnvironmental rcsources; Reduce by half tbe proportion o f people without 
sustainable access to safe drinking\.-ater, Achieve signiflcant improvemcnt 
in livcs o f at least 100 mi.llion slum dwellcrs, by 2020 

Goal8: Devclop a global partnership for dcvclopment. Develop further an opcn 
trading and financia] system that is rulc-based, prcdictable anel non
discriminatory includcs a commitmcnt to good governancc, development 
and poverty reduction - nationally and internatjonally; address the least 
dcvcloped countries' spccial needs. This jncludcs tariff- and guota-frcc access 

for their exports; cnhanccd clebt relief for hcavily indebtccl poor countries; 
cancellacion o f official bilateral debt; and more brcncrous official. development 

assistancc for countries committcd to poverty reduction; Addrcss the spccial 
necds of lancllocked anel small island developing States; Deal 
comprehensively\.vith developing countrics' debtproblcms through national 

anel international measurcs to make dcbt sustaínable in thc long term; In 

cooperation with the dcvcloping countries, dcvelop decent anel productivc 
work for youth; In cooperation with pharmaccutical companies, provi de 
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access to affonhble essencial Jrugs in dcvdoping countries; In cooperation 
\.vith thc priva te sector, nuke ::rnúlablc the bendits o f ne\v technologies -

especiaJly information anJ communications technologies. 

A rev'iew of progress to-..vards meeting thcsc goals by thc General Asscmbly m 
September, 2005, may provide an opportunity to assess thc seriousncss with which the 
mcmbcr states of the UN takc thcse aspirational goals and intend to implement thcm 

within the timetable. 

UI. THE FuruRE: lNCREASED PARTIC!l'ATION BY CiviL SociETY AND 

PuBuc-PRIVATE PARTNERSHIPS IN LAw-MAKING AND MoNITORING 

At thc C.S.D. meetíngs and during thc Conferences of the Parties to various 
multíb_teral treaties and protocols on env'ironmcntal protection anel sustainable developmcnt, 
NGOs and other clements o f civil sodety participa te in interacüvc dialot,rue and discussions 

and offer comments on presentations, are represented on panels, ask questions, serve as 
resource persons, and share expertise in specific issucs and lessons lcarned. 

There is an increased cmphasis at Conferences of the Parties to internacional 

environmental treaties and protocols and at the CSD on the role o f science, cooperation and 

partnerships \Vith the private sector, anda significant level o f participation ofNGOs and 
other elements o f civil society in the work o f the UN in debating and fonnulating language 
in documents, negot.iating the final text of declarations and trcaties, and prcsenting side 

events designed to sharc cxpertise and best practiccs as well as visions for fuhrre agenda 
items and means o f implementation. Secretar.iats to the various cnv.ironmental treaties are 
also \vdcoming expertise from civil suciety, and \.\"ork..ing togethcr to st:rcamline the rcporting 
requiremcnts under related treatics, such as thc UN Convcntion on Biological Diversity and 
the Ramsar Convention on \Vetlands. 

This ncw le'vel ofjoint cooperation among ali actors, statc and non-state, offers the 
opportunity for mcaningful action anJ motivation o f political will around the globe to 
achieve the goals emboJieJ in the documcnts o f internacional cnYironm~.:;ntalla\\~ principies 

that evolved through countless UN meetings and sessions, carne in to being as soft law and 

binding treaty law, and no\.v are monitored and implemented increasingly through the 
partnerships fostered by thc c~ organi;;.ation scrving as a focus for the multiplicity o f topics 
and entities invoked. 

As in thc past, new idcas and bcst practices will shapc thc future agenda and 
programmes of work at the United Nations. Aspirational in nature, these documents, 

action plans, and legal instrumcnts crcatc obligations for governments and facilitate 
participation in monitoring and implementation by civil society representatives. 
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Nevertheless, thc UN is not the only forum availablc to address issues of 
environment8l protection, dcvelopment and suMainability. As Professors NANDA and 
PRlNG noted: 

"There is no central internacional authority on cnvironnwntal issues. Soverei.srn states 

have been \Villing to give some, but by no means controlling, authority to the UN and other 
cntities. There is no internationalla\v-making body, no central enforcement authority, and 
internacional courts are few and their environmental rulings rare. In lieu o f convencional 
law-making approaches, international environmental ta-\v is increasingly being "made" by 
dlls host o f entitics-IGOs, NGOs, intcrnational fmanc.ial organizations (IFOs), international 
conferences, think·tanks, even private-sector corporations and their associations anel tradc 
groups.'' p. 121. 

Tn conclusion, despite the multiplicity of for a and sourccs of intcrnational 
environmental bwmaking, it is important to rcmcmber thc significam coordinating role 
played by the UN system in setting t-be agenda, making ne\v la\v, anel monitoring its 
implemcntation. The challenge is to continue the UN's relevant activities in developing 
specific tools such as inelicators ofbioeliversíty to mcasure compliance with la\vs and policies 
promotccl through tl1e UN system, builel consensus anel mvareness, anel form meaningful 
partocrships. This is thc futurc .role o f tbe UN in cnvironment anel elevelopment, a reflection 
of the links ali natioos on thc planet share rcgareling protcction anel sustainable use of 
natural resourccs, ecosystems, genes anel species. 

BIBLIOGRAPHY: 

BOOKS: 

David BEDEfuv!AN, INTERL'\JJ\TION;\L LAW Ffu'\MEWORKS (New York, 
NY: Foundation Press, 2001) 

Patrícia W. BJRNIE & i\lan BOYLE, JNTERNATIONAL LAW & THE 
ENVIRONMENT, 2"'' ed. (Oxford: Oxford Univ. Press, 2002) 

VedE NANDA and George PRING, INTERNA110NAL ENVJRONMENTAL 
Li\\'Xl & POLICY FOR THE 21sT CENTCRY (Ardsley, N.Y: Transnational Publishers, 

2003) 

David HUNTER, James St\LZMAN and Durwood ZAELKE, 
INTERNATIONAL ENVlRONMENTt\L LAW t,ND POLJCY, 2"' ecl. (New York: 
Foundation Press, 2002) 

Alexandre I<JSS & Dinah SHELTON, lNTERNATIONALENVIRONlviENTAL 
LA \X~ :y·Jed. (Ardsley, N.Y.: Transnational Pnblishcrs, 2004) 



70 

Eclith BROWN WEJSS, et al, INTERNA TIONJ\L ENVTRONMENTAL L\ W: 
BASIC INSTRUMENTS AND REFERENCES (Ardsley, N.Y.: Transnational Publishers, 
1999) 

\\'lorld Commission on Sustainable Dcvelopmcnt, OUR CO.i'viMON FUTURE 
(Oxford: Oxford Univ. Press, 1988) 

LAw REvmw ARTICLEs: 

Antonio BENJAMIN, Claudia LIMA MARQUES and Catherine TINKER, "The 
\Xlater Giant A\.vakes: An Overview of Brazilian \\?ater Law," 83 Texas La\v Re·vicw 2185 
Qune 2005). 

Catherine TINKER, "Environmental Security in the United Nations: Nota J\:btter 
for the Security Council," 59 Tcnnessee Law Rcvie\v 787 (Surnmer 1992). 

Catherine TINKER, "Environmental Planct 'Management by thc Unitcd Nations: 
A.n Tdca \'X/bosc Time I-Ias Not Yet Come?" 22 N.YU Journal o f lntcrnational Law and 
Policies 793 (Summcr i990). 



71 

RELACIÓN ENTRE TURISMO y MEDIO AMBIENTE 

Celia Weingarten· 

;Niuy buena.:; tardes!. En primer lugar, queda manifestar que soy yo la agradecida por 

haber sido invitada a este importante Congreso, y agradecer fundamentalmente a todos los 
organizadores y autoridades, la Profesora Cláudia Lima lviarques, quien con su gentileza 
siemprc nos atiende en forma tan cálida en este lugar donde gustosamente venímos. Por lo 
t'lntO, me honra y me complace enormemente estar hoy cn este medio. 

Me corresponde a rni, abordar o mostrar las necesarias interrelaciones que se producen 
entre el turismo y el medio ambiente. Y cuando hablamos del turismo, nos estamos refiriendo 
a una actividad econômica (}UC hoy día tiene una gran preponderancia en todo el sector 
econômico. Y esto ha justificado o ha ocasionado, un notable aumento tanto a nível nacional, 
en cada uno de los paises en donde se ejerce y también a nivel internacional. 

Constituye actualmente una de las industrias más rentables. Así mismo, constituye 
un elemento favorable de desarrollo sociocconómico cultural, para los países en donde se 
ejerce, por el fucrtc ingreso de div"isas que representa ypor otro lado, hay una multiplicidad de 
servidos que es requerido cnla indu:-;tria turística y por lo tanto es fuente de trabajo, creadores 
de fuentcs de trabajo y por esto los Estados, son los que promueven toda la actividad 
turistica. Asf se estima, que cn los países desarrollados, aproximadamente un 7% de la 
población activa, vive de! turismo. 

Para Argentina, ha significado cn los últimos tiempos, un fuerte incremento de divisas 
y también una po~ición interesante en toda el área de turismo. Claro que esto se ve favorecido 
por el hecho de que la acriYidad turisrica, la industria turística, requiere de una invcrsión que no 
resulta de importancia, ya que lo que se utiliza mayoritariamente son los esccnarios naturales y 
por cso resulta ser de gran rentabiJidad. Y csto precisamente ha explicado el número de empresas 
de t-urismo que han ido aumentando paulatinamente en los últimos tiempos. 

• Profesora de la U13;\ - Buenos Aires. 
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Pero, así como por un lado constituyc el turismo un facto r importante de biencstar 
y de dcsarrollo sociocconómico es, al mismo tiempo, un elemento de contaminación y de 
efectos destructorcs sobre el medjo ambiente. 

El turismo es un consumidor de recursos naturales, el término consumidor cuando 
nació allá en el siglo XVIII, en realidad, o el término consumo mejor dicho, cn realidad no 
tenía las connotaciones gue hoy día tiene, sino que te:oia connotaciones totalmente contrarias, 

connotacioncs negativas, que significaba saquear, destruir, someter, agotar. Esto cs lo que 
pasa con el turismo, porque se están agotando como se ha dicho ya por los colegas que me 
han precedido, recursos que son no renovables, recursos que por otra parte sonde gran valor 
y que las empresas utili7::an gratuitamente, sin interesarles los impactos negativos que esto 
produce en el medio ambiente, trasladando entonces cl daiio a todos los habitantes. 

Entonces, si decimos esto, aparece el turismo como agrcsor de lo que constituye d 
objeto mismo de su propia existcncia. Es decir, que lo que consume son elementos naturalcs 
que son imprescindibles para la continuidacl de su negocio. El turismo :o o tiene sentido fuera 
de un entorno equilibrado y este entorno es precisamente el que esta siendo agredido y cada 
vez de forma más importante por el ejercicio irracional. 

Aquí tengo un ejemplo, y para que tomemos conciencia de la importancia de estos 
dafios, podriamos mencionar algunos de los que causa el turismo, así tenemos que el turismo 
es un foco importante de contaminación, esto esta pron)Cado, entre otras causas, por el 
tráfico excesivo de autumóvilcs, es por eso que ahora se están priorizando las áreas pcatonales 
y h restricción de la circulación vial en espacios de alto valor ecológico. 

En el medio acuático, se pcrcibc hoy la contaminación de agua provocada por barcos 
y cruceros turísticos que arrojan petróleo a las superficies de los mares y ríos. 

También es frecuente que las poblaciones turísticas arrojen desechos cloacales sin 
depurar, a los mismos cursos de at,rua que sirven de atracción turistica. 

Claro que, los responsables de todo esto se defienden diciendo que en realidad cl 
turismo es racional, <._1ue el obtcnido no alcanza para aplicar toda la prevención, los mecanismos 
de prevención de la contaminación. Y es así que, cada \'ez yuc se abre un polo turístico, Jado 
estos escasos recursos que se destinan, ese polo turístico cae, se abre otro, luego dccae y así 
sucesivamente. 

Nos encomrarnos también con una modificación del entorno natural, esto está 
producido por la constmcción de edificios destinados a actiYidadcs \·acacionales, hoteles, 
ticmpos compartidos que lo que hacen es modificar la fisonomía de sus paisajes naturales. 

~os encontramos con que muchas zonas tradicionales y residenciales, se han 
convertido en un centro de servicios y se han cmplazado JhoppiNgJ n:n!ers alterando la 
idiosincrasia urbanística de cada zona. 
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Tenemos también la degmcbción y la contaminación clel suelo; esto está provocado 
por el arrojo de elemento;:: y dcspcrdlcios por ejemplo en h pbya, gue resuhan contaminantes 
a tal punto que su degracbción requiere décadas. 

Destrucción de la fauna y la tlora, la cacería de animales y pájaros, que pueden producir 

la extinción de cspecíes enteras, además de trastornar e] equilibrio biológico y que puede 
sit,'lllficar perjuicios incalculables para regiones enteras. 

Incendios en zonas forcstalcs, causados por el :tccionar desaprensivo de los turistas y 

que ticne efectos erosivos cn cl suelo y alteración de las condiciones de vida animal y vegetal 

Hoy también se están cucstionando determinadas actividades deportivas y que 
ocupan digamos, un lugar muy importante en tndn lo que ticne que ver con la actividad 
turística, por ejcmplo, las canchas de golf son hoy consideradas como un dispendio ecológico 

de gran magnitud porque, por ejemplo el campo de golflo que hacc es consumir territorio 
con la cantidad de terreno que se reguiere para ser realizada. Es un derrochador de agua, ya que 
necesita gran cantidad de agua por hectárea para su riego, cuando cl at,rua sabemos es un 
recurso escaso para todos los hahitantes y <pe muchos de cllos no se encuentran actualmente 
en condiciones de recibirla. 

Tienc problemas referidas a la erosión medio ambiental ya que elimina la vegetación 
original. El consumo de fertilizantes puede contaminar acuíferos, caudales de ríos y torrentes 

además de afectar o alterar cl equilibrio biológico de la flora y la fauna dei lugar. 

También podríamos mencionar, el impacto cultural e histórico que produce, porque 
no solamente se contamina el medio ambiente, sino que cl medi o ambiente incluye también 
estos aspectos. 

Una rcciente información periodística de nuest.ro país, precisamente difundida antes 
de nucstra visita a Porto Alet,"JTe, daba cucnta de como los turista~ iban al sur de nuestro pais 
que es un lugar muy rico y se apropiaban de gran cantidad de restos fósiles de dinosaurios, 
corales, algunos de ellos formabnn grandes organi?:acione~, otros de ello~ se los apropiaban 
para vender y muchos otros simplcmente se los apropiaban como S01.1YCnÍ1: o regalos, como 
recuerdo de su estadía. 

Entonces, cicrtamentc podemos hablar hoy de una contaminación turística. l~s por 
cso, que muchos organismos han tomado conciencia emonces de estos peligros, y se han 

cstahlccido pará metros específicos de manejo sustentable para esta específica actividad, por 
cjemplo, cstablecer la determinada carga en una determinada área de turismo, zonas protegida'';, 

áreas de turismo protegidas y éstos parâmetros sustemables para esta actívidad han sido, 
decia antes consensuados por muchísimos organismos. 

Claro que, el equilibrio del que hablan las Constituciones, esto es la harmoni?:ación 
dcl medio ambiente con la act:ividad econômica, requiere de políticas interdisciplinarias. Pero 

nos encontramos con las empresas, que están apostando permanentemente a una rentabilidad 
econômica, sin tener en cucnta que existen limites realcs al uso de esos recursos naturales. 
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Así las empresas turísticas utilizan el medio arnb.ientc de forma discrccional, no 
asumen los costas de prcvcnción y exteriorizao los riesgos de la actividad a toda la sociedad. 
Tmponen el daõo ambiental, a toda la sociedad y, m_ayoritariamcnte eligcn siempre a los 
países más débiles en su protección y más econômicos. 

Hoy ellema no es, el que contamina paga sino, invenir, para no contaminar. 

Ahora bien, este modelo de empresa, está síendo hoy afortunadamente dcsplazada 
por otros modelos donde este foco y_uc wpuestamente existe entre lo que: es la rentabilidad 
econômica y los castos para la prcvendón del medio ambiente, no cs taL Es decit, cstos dos 
términos no son absolutamente incondliables. 

Esto entonces nos conduce a otro tópico que es la ética y el cuidado del med.io 
ambiente como factor de posicionamiento y de rentabilidad econúnllca. 

Porque digo esto, porque la calidad del medio ambiente es hoy, una de las 
prcocupaciones dcl turista. Tanto en la elección de! destino, como en la satisfacción que 
pretende lograr. O vale decix, lo que es lo mismo, los aspectos que más causan insatisfacción 
cn los turistas, se relacionan en este momento con la calidad del medio ambiente. 

2Cuáles son las satisfacciones dcl turista? Las expectativas dcl turista son contar con la 
infraestructura adecuada, playas limpias, aguas limpias, un paisajc agradable. 

Si un turista se encucntra con un p:üsaje deteriorado, obviamente esto conducc a lo 
contrario, la insatisfacción dei rurista. 

Por lo tanto, todos estos factores hacen, que la concentración de los temas ambleotales 
dcban ser vistos no ya como una carga sino como una indudable ventaja competitiva para el 
sector empresario y para los países. 

Ofrecer hoy día, un producto con sensibilidad hacia los conceptos medioambientales, 
permite desarrollar importantes vemajas competitivas, o sca posicionao a una empresa de 
manera más ventajosa respecto de la otra y posibilita entonces una atracción de clientela 
mayor y además de esto crea una fidelidad a la empresa y a la marca. 

Esto cs beneHcioso, tanto para los países como para las empresas que cjercen el 
turismo. Para los países obviamente, cuando tiencn problemas ambientalcs, esto resulta ser 
muy poco atractivo para las inversiones en el campo del turismo y también en cl mismo 
sentido para las empresas de turismo que en general son los grandes propietarios de líneas 
aéreas, cadenas de hoteles. 

La aplicación de estos principias delaumarketing es decir, el disefio de un producto 
turístico apoyada en claves ecológicas, se convierte entonccs en una estrategia comercial al 
crear, una irnagen positiva ante los clientes potenciales. Y esto, está agregando un valor a esa 
empresa y a ese país. 
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Para que la empresa le conforma lo que se denomina el capital intangible, hoy los 
bienes tangibles están síendo sustituidos rápidamente por los bienes íntangibles. Y por lo 
tanto esto les constituyc a las empresas como un recurso a más del que pueden valerse asi 

como si uno estuviera hablando dei capital, dcl trabajo, etc Por lo tanto, lo que deda antes, 
estos dos término no son inconciliables como se pretende hacer ver, sino que hoy se marcha 
hacia un nucvo modelo de empresa, basada en la ética y la responsabilidad sodal. 

En cuanto a las responsabilidades inYolucradas, nos encontramos con que los agentes 
que están ligados a esta actividad son fundamentalmente cl turista, las empresas de viaje y 
también obviamente d Estado en sus distintos roles y funciones. 

Y para las empresas ínteresa marcar un aspecto en particular dado lo avanzado dcl 
tiempo y lo pautado por los coorclínadores para dentro del panel. 

~'fuchas empresas turísticas, llevan a cabo actividades, organizao se.rvicios turísrjcos 
que en si mismos resultan ser contaminantes, por ejemplo, una actividad que tiene por 
objeto la ca:za de determinados animalcs en YÍas de extinción. 

En realidad nos estamos reflriendo a una sociedad con objeto ilícito, aunque en 
apariencia tcnga un objeto lícito. 

Entonccs esto, por lo menos cn nuestro país, recibc distintas soluciones en el dcrecho 

societario, que nos habla de la rcsponsabilidad solidaria de los administradores y socios y la 
liquidación de oficio y pérdida de las utilidades para las empresas y también, cxtensión de la 
responsabilidad a los controlantes. 

Claro que, sin perjuicío de estas normas, deberíamos adoptar otras porque lo que 
debe tenerse en cuenta es que cuando una empresa está contaminando está obteniendo una 
sobregananciailegítima, ilicita, a costa de los dcmás, cs decir, se enriquece económicamente a 
costa dei cmpobrecimiento de la sociedad. 

Por lo tanto sería importante, privar de esta ganancia, a las empresas que han operado 
de esta maneta, Sería una forma de aplicar la teoría del enriquecimiento sin causa. 

Y, hay una modalidad que tiene que ver con el desplazamiento masivo de los turistas, 

que son los denominados paquetes turísticos esto es, un conjunto de servi cios, hotelcría, 
aeronavegación, servicio aéreo, que se ofrccen por un precio único. Entonces acá nos 

encontramos con varios partícipes, varios sujetos que están manufacturando un ser vicio, un 
servicio turístico, entonces cuando uno se indaga acerca de quien es cl responsable por 

ejemplo de los actos de un turista que ag:rcde el patrimonio natural, d patrimonio cultural, 
hablamos de la responsabilidad de los organizadores pero, frente a cstos sistemas actuales 
que se están conformando, porque hoy estamos alcjados de esc paradigma contractual de 
relaciones individuales y personalizadas, para dar paso a esta construcción de sistemas, redes 

contractuales que unen las distintas empresas y estas distintas empresas están obtcniendo cn 

forma directa o indirecta una importante ganancia. 
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Entonces, desde un concepto objetivo de empresas que están confonnadas por 
distintas sociedades porque e! rasgo actual en esta pos-modernidad es la ::tctividad económlca 

grupal, es decir, las relaciones de org-J.rl.Ízación es lo que tipifica a esta nueva econornia. Por lo 

tanto, todos estos aspectos funcionales y econónlicos deben prevalecer por sobre las 
manifestaciones externas de esos supuestos vínculos contractuales que se mucstran como 

singulares, p-.1ra así fragmentar la responsabiliJad. 

Esto quiere decir que hay una responsab.ilidaJ solidaria de todos los que participan 
de la manufactura de este paquete turístico. 

Y por último, el Estado, el Estado que tiene una gran preponderancia. El Estado que 

es el garante de la preservación del mcdio ambiente y que es el obligaJo a planificar 
legislativameme todas estas cuestiones y no solamentc lo ligado a planificado sino también 
a ejercer la polida ambiental necesaria sobre este terreno. 

Pcro hay aquí un punto importante sobre el cual creo que deberíamos reflexionar 
algún instante, y es que, la acti-ddad turística hoy trascienJe los intereses nacion;:des y tiene 
efectos transfronterí:Los, es decir que los cfectos de la comaminación se producen tarnbién en 
otros países. 

Y un fenômeno que se da cn la actualidad, es que los países desarrollados, son los 
principales cmisores de turismo, se está generando una gran cantiJaJ de flujo turístico desde 
los países desarrollados a los subdesarrollados, que rccibcn esos turistas que cstán en una 
mejor posición econômica y que quizá no tenga una actuación tespetuosa dei medio ambiente. 

Entonccs decía, esto nos abre un interrogante y nos obliga a pensar en soluciones, 
porque la pregunta cs: 2Quién asume cntonces los costes dei mantenimiento y la reparación, 
la composición dcl mcclio ambieme? Los países ernisores dei turismo o los paises receptores 
y en definitiva serán toda la sociedad, usuarios y no usuarios. 

De lo t]UC se trata en definitiva, es de tratar de encontrar soluciones más equitativas 
que morigercn la desigualdad entre paises rícos y países pobres, que pueda conducir a un 
turismo sustentable y además que pueda evitar estos efectos destructores de uno de los 
pcligros que hoy amcnazan a la humanidad. 

-Muchísimas gracias por su atención. 
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TRADE AND ENVIRONMENT: IN RE TRADE PRACTICES MAINTAINED BY 

BRAZIL IN RELATION TO lMPORTS OF RETREAD TIRES 

Fabio Morosini' 

Cláudia Uma Marques" 

lNTRODUCTION 

Thc linkage betv.teen tradc and cnvironmcnt is one o f the most hcated debates in 
international econotnic law. Thc amount of scholarly"\vtitings is massive,l as \vell as public 
policies geared toward actual and potential cnvironment anel trade clashes. 2 Last but not 
least, trade panels have had the opportunity to address some o f thc conflicts involved in 
trade anel environmeot disputes, issuing unsatisfactory decisions in the vinv of 
environmentalists. 

Visiting Professor at the Gradnatc School of La\v (F.ifrria!i:;prão) of the UniYetsidade l"'ederal do Rio 
Grande do Sul (LWRGS) and Ponrifkia Cuivcrsidade Católica de São Pmllo (PUC-SP). Ph.D. Candidate 
and LLJvL, University of Texas m Austin (EL1;\) and .Hmkr Prrfú.riowl, University of Paris I (Pmlihé~!l

_\'r;rl;rmn/) and lnstitute of P'-1litical Studies of Paris (.\rimrr.r Po) (Franc-e). CAPES Foundation Fellow. 
Profe~~nr o f inrernational law at thc Federal Uni<:crsity o f Rio Grande do Sul - UPRGS (Bra:r.il), Dr. 
Tut, lJnivcrsity of Heidclberg (Germany) and LL;'d., University of Tübingcn (Gerrnany). 
For some leading cxampks, SC'C john H. Jackson, lJ/orld Tmdr Rrt!n tmd F"II!'Írofi!JJ(IIf!i/ Pf!!irin: Cm(_grtJI'lltt or 

Crmjlirt? 49 \17ash. & Lee L. Rev. 1227 (1992); DA:\ITEL C. ES'IY, GREENING THE GAIT: TRAD.E, 
Ei':VlRO:\lMENT AND 'filE FCTCRE (1994); Thomas Schocnbaum, TnfrmatiMaf Trade and Prr;trdlrm 

of the Emirf!!lll!cnt: The Cr!llfimling Search for Rrronri!i,,tirm, 91 Am. J. Tnt'l L. 2(Í8 (1997); Robert E. l:-ludcc, 
GATT L-<;gai Rr.rtminf.r M tht ('.rr rf Tmdr .\Iw.mrCJ r1gllimt Forrig•t Fnrirnnmmtrt! Prarr-ittY, in 2 FAIR TRADE 
AND HARi'viONIZATlON 95 QAGDISH BI-lll.G\\-'ATI & ROBERT HlJDEC: EDS. 1996). for a study 
on the actual role o f trade levn·age in promoting environmemal coopermion in practice, see DUNC,'\:::-J 
BRACK, INTERNATIONAL 'l'RADE AND THE MON'l'REAI" PROTOCOLxvii (1996) (contr:=tdicting 
the conventional \Visdom that env.ironmental tradc leverage is either unncn'.P;ary or ineffective.) 
For a more policy~oricntC"d appro~ch of the many dehates wi1hin the trade and environment conilict, 
see Gregory Shnffcr, The lf/<wld Tradr Or._çani;:;(/titm undrr Cf,ül!mz,r: Do!!liiTfi'J' trHd the Lr1w and Po!itir:.r of lhe 

!Y"TÜ} Trmtmmi rj Tmdr mrd Emú"'fjll!!mtt _\It~tto:,, 22 Harv. Envtl. L. Rn·. 1 (2001). 
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In analyzing trade anel cnvironmcnt disputes, one is usually confronted \.Vith the 
follmv-ing concerns: 3 Is eco no mie integration through trade a threat to the environment? 
Does trade undermine the regulatory efforts of governments to control pollution anel 
resource degradation? \Xlill economic growth driven by trade help us to move tm.vards a 
sustainable use o f the \Vürld's environmental rcsources? 

This article examines the trade anel environmcnt debate in the context of a very recent 
dispute that has arisco with respect to a Brazilian ban on the importo f retrcad tin:s. Recently 
Brazil banned imports ofrctread tires anel Urut,Tttay challenged the consistency of the Brazilian 
measures in face o f MERCOSUR la~: A pane!, constituted to decide the dispute, concluded 
the Brazílian measures '\vere inconsistent v.,j_th LviERCOSURlawand ordered Brazil to eliminare 
the ban ·witbin IvfERCOSUR countries. 

Immcdiately after the MERCOSUR decision \vas rendcred, the EU, a major retread 
tire exporter, challenged the Brazilian measures as inconsistent \Vith thc 1994 General 
Agreement of Tariffs and TraJ.e (GATI} Afterunsuccessful diplomacic negociations bet\veen 
Brazil anel the EU, the dispute was submittcd to the Dispute Settlement Body (DSB) o f the 
\Xlorld Tradc Organization (\VTO) for consultation. In January 2006, a \"X'TO arbitration 
panel was established to decide the dispute. 

In 2005, again at the rcquest of Uruguay, another 1IERCOSUR pane! has been 

constituted to examine Argencinean measures, concerningpractices maintained by Argentina 
affecring trade in retread tires. Surprisingly, the Panel found that the Argentinean measures 

'\Vere in accordance with 1.fERCOSUR la\v; given that they aim at protccring the environment 
anel public health. However, for the first time in i\1ERCOSlJR history, the Appellate Body 
exercised its juriscliction, in response to Uruguay's appeal, and revokcd the panel's dccision. 

PARTI of this arriclc \viU address thc mostrclevant trade and environment scholarship 
and the devclopment o f selected trade and envíronment/ public health jurisprudencc in the 
GATI/WTO. 

PART II \\Ti.ll deal with the ~fERCOSUR dispute over trade in retread tires, explaining 
the specific products banned by Brazil, the relevam treaty' provisions undcr which the import 

ban was revicwed by the IviERCOSUR arbitration panel, anel the conscquent regulatory 
changes produced in dornestic lav.: 

PART III will address \Xl'f() dispute over trade in retread tires, setting out the specific 
provisions o f thc \Xí'TO agrecments that the European Communities (EC) contend are 

currently being violated by the Brazilian ban, along with a description o f the '\vay in which 
these provisions have been interpreted by previous decisions of the \Xrro panels and 
Appcllatc Body. Finally, Part TV' concludes thc article. 

See HAKAN NORDSTR01-1 & SCOTT Vr'\L'GHAJ.'\J, WTO SECRETARIAT SPECIAL STUDIES NO. 
4 TR.ADE A:\"D ENVIRO~~fENT 1-7 (1999).ApudJACKSO::\:,jOH.0< H. ET AT,.,LEG,\LPROBIE\15 
OF INTERNATIONAL ECONO~UC REI .:\TIO;...;S: CASES, ~iA Ti·:RlALS AND TEXT lOOtl (2002). 
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PARTI. 

REVIEW OF TRADE AND ENVIRONMENT LITERATURE AND 

JURISPRUDENCE 

Profcssors Edith Brown \\lciss aod John H. Jackson lay out the maio types of 
clashes involved in environmcnt and tradc disputes: 4 (1) national mcasures to protect thc 
domes ti c environment, (2) unilateral national measurcs to protcct the environment outsidc 
national jurisdiction, (3) international (multilateral) em-ironmental agrecments and the WTO, 

and (4) the product/ process clistinctioo. 

1. NATIONAL MEASURES TO PROTECT THE DOMESTIC ENVIRONMENT 

Under this category o f tradc anel cnvironmcnt conflict, States adopt environmental 
laws or regula1·ions and foreign partics challenge thcse mcasures in face o f their inconsistency 

with thc texto f GATT 19994 or thc At:,JTccments on Tcchnical Barricrs to Tradc (TBT) anel 

oo the Application o f Sanitary aod Phytosanltary Nfeasures (SPS). The rationale for such 

types of mcasures normally is that "the product is restricted for sale domestically, and 

imports should not be able to threaten humao hcalth and thc environmcot in ways that thc 
same domes ti c products cannot."5 

See EDlTH BR0\\71\" \XIEISS &JOHN H JACKSOt\i, RECONCILI~G ENVIRONMENT AND TRADE 
27-28 (2001). For a somewhat d.iffcrcnt conceptmdi7ation of the environment and ttade conflict, see 
Joost Pauwelyn, Rum! Books 011 Tmde and hm-irMmmt: GATT PhmfM11.r Still Haunt the WTO, European 

Journal of lncernational Law (2004), Vol.15 No. 3, 575. P:lU\\Tlyn diYidt·s thc tcnsion bet\veen trade and 
enYiromnent in the following manncr: "First, treat.ies liberalizing trade can harm the environment. In 
this sense, trade and environmcnt may conHict in at lcasr four ways: 

(I) more trade anJ economic activity may result in more environmental degradation; 
(Il) tbe competition brought about by free trade may put prcssure on governments to lowe1 

environmental standanls (the so called 'race to the bottom'); 

(lll) trade agreements may prevent govctnmenrs from enacting certain environmental ret,>"CUations; and 

(I\~ tradc law may prohibit thc use of trade sanctions ot preferenccs, be it as sticks or carrots to ensure 

the signing up to, or compliance with (international) envlroomcntal standards. 
Second, ttade restrictions or distortions can hann the envi.ronmenL ln this sense, track libcr;1liz:uion 

and enYironm~·ntal protection go hand in hancl in ar least three ways: 

(I) trade liberali:tation should lead to highcr leveis of developmcnt and make available resources for 

environmental protection (thc Environmental Kuznets Curve); 
(Il) trade-distorting sub~idics and other support for over-production (activiúes generally dislikcd by 

trade Ja,v), be it in thc fisberies or agricultura] sectors, can deplete cnvironmcntal rcsources; and 

(JJI) tradc re~trictions on thc prov.is.ion of cross"border services or tcchnology to tecycle or otherwisc 
limit environmçnt:'!l harm can delay or prevent the cfficicnt protection of the environmem." Id. 
at 578. 

ld. at 28. 
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This category o f conflict has bcen brought to the attention o f GA TI and WTO 
dispute settlemcnt mechanisms in three prominent disputes: thc Thai Cigarette Case,6 the 
Reformulated Gasollne Case,7 and the Becf I-Iormones Casc.8 

In the Thai Cigaretrc Case (a pre \'{?TO case), the main issue undcrconsideration was 

whethcr or not the Thai rcstrictions on the importo f tobacco and tobacco products \vere 
legitima te measures to protcct public health. 

The US argued that the restrictions on imports of cígarettcs by ThailanJ were 

inconsistent with Article XI o f the GAT'f 1947, -.,:~:hich pro \'ides for the general dimination 
o f quantitarive restrictions. In addition, thc compbining party alleged that the Thai measurcs 
\Vere not justífied by the exceptions containcd in Article Xl:2(c), which exetnpts certain 
agricultural products from the prohibiüon on rhe use o f quantitaüve rcstrictions, o r unJer 
Art.icle :x:.-X(b ), ·which allü"\YS d1e use o f rneasures necessary to protect human hcalth. Lastly, 
the US argued that Thailand's Protocolo f Accessíon did not cover the Thai measures, and 
that Thailand's cxcise tax, and its business and municipal taxes on cigarcttes were inconsistent 
with GATT Articles III:1 and III:2, "\Vhícb require nacional treatment ofinternal taxation.~ 

Thc Panel hetd that the Thai measurcs "\ven; a quantitative rcstr.iction on thc 
importation of cigarettes inconsistent with Articlc XI:1 and not justified under Article 
Xl:2(c), Articlc XX~)), orThailand's Protocolo f Accession. 

In the Reformulated Gasoline Case, 10 the US Em,ironmemal Protection Agency 
issued a regulation distinguishing bcn.vcen t\vo types ofbaselines to assess gasoline quality: 
individual basclines, "\vhich reprcscnt the quality o f gasoline produced by a specific refincr, 
and statutory basefu1e that reflects avcrage US 1990 gasoline quahty. 

The Regulation did not proviclc for thc possibility o f using .individual baselines for 
other domestic or foreign refiners. In some cases, the individual basclincs \Vere more 
advantageous than thc statutory baseline. 

e> Thailand ~ Restrictions on Imponatíon of lmernal Taxes on Cigarettes. Adopted on 7 Novembcr 
1990, GATr B.1.S.D. (37'0 Supp.) at 200 (1991). 
l!nited States , .. ScaHJarJs for Reformulared and Conventional Cfasoline: Repor1 of the Appellatc 
Body, \"\'lT/DS2/AB/R (Apr. 29, 1996). 
Rcpon of thc Appdlatc Body, EC )Itasurc~ Cunceming l>·kat and Meat Product~ (Hormonc~), \VT/ 
DS26/AB/R and \I/T/DS48/ AB/R AB-1997-4 (16 Jan. 1998). 
"The 'national treatment' chuse in rnllle agrec:mcnts ·was dcsigned ro l:nsure that intcnMI üscal or 
aJmínisrrative regulatíutb would nor introduce discrimination of a nontariff nature. lt fotbids 
discríminatory use of r.he follu\ving: taxes or othet internai kvit:8; bws, rcgulatiuns, and dl:crees 
affccting thc sale, offer for sale, purchast", transport, disuibutiun, ... " Encyclopa<.:dia Britannica, 
c~rc.u'lubit' a! http://'v/\\"\\·,britannica.com/dJ/artíclc-61721 (last visited Jan. 16, 2005). 

10 Jee Patricia Isda Hanscn, Tlü!loj0ah!h), Jt,uhLmls of RniUJ, and tbe Use of TJ"clf!t :\Ieu.mns to Prokd ilk C!ubd 

L'.JitÚ"ú!l!!ltli! [hereinafrcr 11<m.Jp,m.'lt0], 39 VA. J I~T'L L. 1017, 1048 (1999). 
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Venezuela and Brazil brought a daim to the \X/TO, alleging that the US regulation 
dolatedArticles 1:1 (General Most-Favored-Natíon Treatment),n III:1 and III:4 (National 
Trcatment o o Internai Taxation and Regulation), Articles 2.1 and 2.2 o f the Agreemcnt on 
Technícal Barriers to Trade (TBT), relating to thc preparation, adoption and application o f 
technical regulations, and nul_lification anel impairment ofbenefits. 

The Panel he.ld that tbe Gasoline Regulations \Vere inconsistent \Vith Article III:4 o f 
the GATf, \vhich requires that imported like products must be treated no less favorably 
than like domcstic products with respect to lmvs and regubtions. ~'Ioreoyer, the Panel 
concludcd the lTS measures \vere not jnstified undcr the exception of Article XX(g) of 
GA TI 1994, as a measurcs rclating to thc conserYation o f exhaustiblc natural resources. 

Thc .. \ppellatc Body reverscd the Panel's findings that the measures did not fall 

"\Vithin thc scnpe of ArticlcXX(g). In thc Appellate Body's opinion, thc mcasures fall undcr 
thc cxccption o f Article XX(gJ, but failcd to mcct thc nx1u.irements o f thc Cihpemt o f _Article 
XX. The Chopco;t o f Article XX pro\-ídes that a mcasure may not bc applied in a manncr that 
"\vmlld constitute a mcans of arbitrary or unjt1stifiable discrímination betwccn countries 
whcrc the same conditions prevail, ora dist:,:rtüsed rcstriction on intcrnational trade. 

In thc Bccf Hormones Case, the European Communities (EC) adopted the Counri/ 
Dircc!Ú'c ProhibitinJ!, the UJe in]_.ilwJtork _hmJ?ing ?f Certain SuhJ!ances _t-fal-'ing a Hormr;nal Attion. 

Most-Pavor-:--Jation Clause (1IFê'.J): "provision in a commercial treaty bindJng the signatories to extend 
trading benefits c<lual to those accordeel any third stalc. The clause ensures equal commcrcial 
opponunities, cspccially conccrning imporr duties and frcedom of investment. Gencrally reciproca!, 
in the late 19th and early 20th cent. unilateral ]'v1F::--.J clauses ,_-n~re imposcd on Asian nations by the 
more powerfu] \Vestem countries (see Open Door). Jn tbe late 20t.h cent. tariff aod tradc agreements 
were negoriareel simultaneously by all intercsted parties through tbc General Agreement on Tariffs 
anel Tradc (GATI), which ulümately resultcd in the \1/orld Tradc Organi;-:ation. Such a wide exchange 

of concessíons is intended to promote frce trade, alLhough t.hcrc has been criticism of the principie 
of cgual trading opporruniües on the grounds that frcer rrade benefits the economically strongest 
countries. GATT mcmbcrs recognized in principie that· the ::VfF:t"< rule should be rclaxed to 

accommodarc thc needs of developing countries, anel the UN Conferente on Trade anel Dn-eloprncnt 
(est. 1964) has sought to cxtend prcfcrcntial treatmenr to thc cxpons of the dcYcloping countries. 
Annthcr ch~llenge to thc ~-lfN principie has bccn posed by regional trading groups such as the 
Europ,'an Union, which havt: lowcrcd or elimimued tariffs among the members while maintaining 
tariff 'l.valls between memher nations and the rcst o f the ,,_-0rld. Jn the l990s cnntinued MFN qaru~ for 
China sparked US. controvcrsy because of it5 salcs of sensitive milit:uy tC"cllnology and irs use of 
prison labor, and its .MFN status was only made permanent in 2000. All of thc former Soviet statcs, 
including Russia, were grantcd MF-:\l status in 1992." See The Columbia Encyclopcdia, Sixth 
Delition. 2001-05. Thc general scope of the J\.1FN obligation \VaS discussed by the i\ppellate Body in 

EUROPEAN C0?>1.:\1l)l\!JTIES- REGii'viE FOR TllE UvfPORTATION, SALE ;\ND DISTRIBUTION 
OF TIAN;\l:'-:AS, W'T/DS27/i\.B/R, adopted by the DSB on Septcmber 25, 1997. 



82 

The US challenged thc European measure based on the San..itary and Phytosanitary 
Agreement. The Agreement permits countries to take food and safety measures, provided 
scveral conditions are met, such as: SPS measure bc based on sufficient scienrific evidence 
(Article 2.2), and risk assessment (Artide 5.1). \Vlúle the SPS Agrecment encourages 
harmonization ofSPS measures (Article 3.1), it ailows the maintenance o f measures resulting 
in a higher level o f protection than would be achieved by internat:ional standards (Article 3.3). 

To the US and Canada, the EC mcasures, by restricting or prohibiring the importation 
o f meat and meat products from the US, violated Articlc III (requiring national trcatment) 
and XI GA 1T (prohibitiog quantitative restrictions), Articlcs 2, 3 and 5 of the SPS Agreement, 
Articlc 2 o f the Agreement on Technical Barriers to Trade (on the preparation, adoption and 
application of technical regulations), and Artide 4 of the Agrcement on Agriculture (on 

market access commitments). 

Tbe Panel only examined the claims brought under the SPS Agreement and held the 
EC measures to bc inconsistentwith Articles 3.1, 5.1 and 5.5 o f the Agreement. TheAppellate 
Body confirmed the Panel's fu1cling that thc EC import ban was inconsistentwith Article 5.1 
(rcquiriog risk assessment). 

2. UNILATERAL NATIONAL MEASURES TO PROTECT THE ENVIRONMENT 

ÜUTSIDE NATIONAL JurusDICTION 12 

According to \Veiss and Jackson, 13 the main characteristic o f this type o f measures is 
that it is unilaterat in that sense that they are not taken pursuant to implementing an 
internacional or multilateral agrecment. Reasons such as a country not wanting to watch 
helplessly as a species idcntífied as endangered by an internacional agreement forced in to 

excinction by fishing methods that destroy the animals as by-catch may warrant a elas h 
ben:veen environment and trade interests. 14 

Principie 12 of the 1992 Rio Declaration on Environment and Developrnent 
addrcssed the issuc o f unilateral national measurcs aimed at protecting the enviromnent 
outsidc national jurisdiction. 15 

12 .í'ee gi:llm:i/} I-Iansen, 'IlimJfatTn')', sl-!f)m not.e 10 (arguing that environment and tradc disputes may be 
reduced if governments adopt more transparent decisionmaking proccdures.) See aúo Richard 'V./. 
Parkcr, The UJI~ and Abttse ~f Tmde L!'étugt to Pro!ed tl1c Ckba! Commom: fVhat Can !-f?(; Leam_from The lftna

D"lj;hitt Co11jlid, 12 CEO. INT'L ENVIL. L. REV. 1 (1999) (concluding there are more pro than cons in 
the use of environmental trade leverage.) 

1·
1 See BRO\\iN \VEISS & ]-1\CKSON, sNpra nme 4, at 29. 

1-1 Id 
15 Principie 12: "Unilateral actions to deal wirh environmental chaUenges outside the jurisdiction of 

thc importing country should be avoided. Environmental measures addrcssing Transboundary or 
global environmcntal problems shuuld, as fat as possibie, be based on an inte.rnJ.Üon·,tl constónsus." 
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This typc o f cnvironmcnt and trade contlict has been testcd .in the T una-Dolphin 
I,1

(, Tuna Dolphin-Il,17 and Shrimp-Turtle Cases.18 

Tuna-Dolphin I and li Cases addressed the consistency o f U.S. measures to protect 
the Eastern Sp.inner Dolphin from fishing by purse seine nets, concluding that thc measures 
"\Vere ínconsistent with the GATT. The Panel in Tlma-Do!phin I rejected thc US arguments for 

extraterritorial application of the .Atticle XX (b) and (g) exceptions,19 but the Pancl in Tuna
Dolphin li allowed for the possibility o f extraterritorial application of.Articlc _X_L'{ (g).20 

In tbe Shrimp-Turtle Casc,21 the \XlTO Appellate Body concluded that a e.S. 

prohibition on shrimp hanrested by methods that are harmful to sea turtles was unjustifiable 
and arbitrary, rcgardlcss o f the fact that the U.S. banned the use o f such mcthods by its uwo 

tuna fleet, and that the sea turtles spccics protected by the prohibition were recogoizcd to be 
in danger o f extinctioo. Thc Appellatc Body revisited the conflict in 2001.22 

3. lNTERNATIONAL (MULTILATERAL) EN>'IRONMENTAL AGREEMENTS 

ANDTHEWTO 

Because the environment ovcrlaps states territorial divisions, countries are forced to 
cntcr into international agreements to protcct shared environrnental resourccs.23 Such 
agrcemeots may ioclude the prohibition ofimports and cxports of products if the importing 
and exporting countries are not partics to the agrccment orare not complying ·with it.14 

From a stratcgic perspectivc, thcsc agreemcnts should includc obligations that 
encourage the participation o f as many countrics as possible, avoiding that nonmembers 
States beco me "havens" that jeopardize the cffcctiveness o f the agreemcnt (the frce rider 

problem).25 

lú United States Rcstrictions on Imports uf Tuna, Aug. 16, 1l.J91, GATT B.l.S.D. (Y.l'11 Supp.) at 155 (1993) 
(unadopted Panel Rcport), reprintcd in 30 I..L.!:vl. 1594 (1991). 

17 Un.itt"d Statcs Restrict.ions on Impurts of Tnna, June 1994, P 5.5, reprinted in 33 I.L..:\-f. 839. 
IS Unitcd Starcs lmport Prohibition of Ccrtain Shrimp and Shrimp Pruducts: Report of rhe Appellate 

Body, \'<7T/DS58/AB/R (Oct. 12, 1998). 
19 Patricia lsela Hansen, Tbe Tmjlart of the WTO and NAFTA on U.\. Lmt', 46 J. OF JJ:::GAL EDU C., 569, 576 

(1996). 
20 See Hansen, Trmr')•<!Tfii(J, .rupm note 10, at 1027 il.nd 1031. 
21 ld. at 1053. 
22 Ser Howard F. Chang, Em'irrmmmtrr/ Trade Jftrrrlltn, T!Je Sb!7"m;"'l·Túrt!e RulingJ~ and T/;e Orr!i11a~y Jiram!rg o[ 

the Text of the GAT7~ 8 Chap. L. ReY. 25 (2005) (arguing that the 2001 ruling by the Appellatc llody 
confirms and intcrprctation of thc 1998 shrimp-turtlc decision that prcscr>:cs broad ke\vay for thc 
use of enYíronmenml rrade measures.) 

23 See BRO\\'N \\fElSS & .JACKSON, sH_l!ra note 4, at 30. 
24 Id 
2' Id, at 3\}~31. 
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'lhe Montreal Protocol on Substances that Dcplete the Ozone Lay,er, the Convention 
on International Trade ín Endangcred Species (CITES), thc Basel Convention on the 
Transboundary -,\:fovemcm o f Hazardous \Xlaste, and the Cartagena Protocol on Biosafcty 
are jjlustrativc examplcs of multilateral environmental agreements that restrict trade in 
controlicd items. 

For intcrnational trade law, the issue is '\vbether these agrcements violare Article I 

(Most Favoreci Nation Treatment), IIT (National Trcatment) and XI (Prohibition of 
Quamitative Restrictions) o f CATT 1994, and if so, \vhethcr Article XX exceptions apply to 
make them nonethclcss GATf consistent."26 

4. Trm PRODUCT /PRocEss DrsTINCTION 

CAITTrcary focuses on products, whereas thc production processis gcncraUy acceprcd 
as falling outsiele the reach o f the non-discriminatory principies o f national trcatmem and 
most-favoreel-nation. Howcver, unelcr an enYironmental perspectivc, "[pjroclucts that are 
produced by processes that pollute the air, water or land, or that destroy living natural 
rcsources anel their habitats may be far more destructive o f sustainable developmcnt than 
the products themselves."27 

However, more rcccnt tradc anel environment disputes, such as the Tuna-Dolphin 1 
anel li Cases anel the Shrimp-Turtle Case, point that this distinction is highly disputable, 
noting that processes can both endangcr the environmcnt and clistort traele. Tracle distortion 
happens if certain countries are allO\ved to work under lax environmental stanelarels in the 
making of proelucts that compete with those of countries complying with rigid 
environmentallaws anel regulations (in a sort o f subsidy). 

But if these concerns are worthy o f thc trade community's attention, thc merit o f 
the product/ process distinction is attributable tO the fact that GATT closcs the door to 
using a variei}' o f regulatory clifferences to pose barricrs to trade, undennining the goal o f 
tradc liberalization.28 

The issue hcre, as correcdy recall Brmvn \V'eiss & Jackson, is ''how to develop criteria 
by which to judge whether trade baniers based on processes are an appropriate accommodation 
o f the compcting trade anel env-ironment policies, or whethcr on the contrary thc barriers are 
really protcctionist measures in the guise of environmcntal (or othcr process) considc
rations."29 

26 ld. at 32 
"IJ. 
28 Id. at 33. 
29 Jee BRO\Xl~ \JÇ'ElSS & JACKSON, supra note LX, at 33. 
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The retread tire dispute falls mostly under the category of national measures to 
protect the domcstic environment, '\Vhereas the central issue before the dispute settlement 
bodies is whether the import ban on retread tires are groundcd on gcnuine environmental 
interests that could trump commercial commitmcnts assumed by the involved countries 
regionall.y and multilaterally. 

PART li. 

THE MERCOSUR DISPUTES OVER TRADE IN RETREAD TIRES30 

A. TIIE BRAZILIAN LITIGATION 

On September 17, 2001, a l\1ERCOSUR pancl \Vas formed, pursuant the Brasilia 
Protocol, to decide a dispute presented by Uruguay against Brazil, concerning trade practices 
maintained by Brazil affecting rrade in rctreated tires.ln this case, the parties and the panel 
overlooked the linkagc between trade and environment. The legal issue before the pancl \vas 
whether the Brazitian import ban on retread tires was consistent with MERCOSUR law. 

"Cruguay claims that Portari-J 11° 8 ofSeptember 25,2000 of the Bra:tilian Secrctariat 
of Fore.ign Trade (SE(]<:X), \.Vhich imposes an import ban on used and retreated tires 
(classified under codes 4012.20 and 4012.1 O o f thc Combined Nomenclature, respecti.vely), 
violares i\fERCOSUR la\\~ more prccisely: Decision n° 22/00 of June 29 2000 o f the Common 
Market Council (that prohibits the adopti.on of mcasures, of any nature, rcstrictive of 
reciprocal tradc),I\rticle 1 o f thcAsuncion Treaty (that establishes the objcctive of consolidating 
the proccss of integration and cconomic coopcration) a.nd ~A..tti.clcs 1 and 1 0(2) o f Annex 1 
to the Asuncion Trcaty (that bans al.l non··tariff restrictions), anel general principies of 
intemaüonallaw (Estoppcl). 

Brazi.l, on the other hand, dcnies Uruguay's allegations that Portaria N° 8/00 is 
incompatible \Vith :tvfERCOSUR law. 

\XIith regard to Portaria No 08/00, Bra:.ól states this Portaria regulates the import:ation 
o f used itcms. To Brazil, retreatcd tires are used goods, regardless of the fact thcy havc been 
subject to any sort o f industrial proccss a.i.ming at augment.ing its longevity. In this sense, 
Brazil states that MERC:OSUR Committee of Technical Rules, in 2000, issued Technical 

3'} .Ser jf,i'l!l'ml/} fabio 0-Jorosini, O Ca.ro do.r Pnmmálicrrr: Pnji:r!ntia.i Rcgir;nm".r e Qrtr.r!Ü.i Amhimtdi.i [The Tire CaJe: 

Rl'gional I'nfácnrc.r and Enl"irtinmcl!ir!l l.r.rtte.r], PONTES: ENTRE O CO.êdÚRClO E O DESE:NVOL
VLYIEJ"\"TO SlJS'l'E~NTA VEL 12 (Octobcr-December. 2005), available ar wl.vw.ictsd.org/monthly I 
pontes. 
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Norms no 224:2000 and 225:2000, which according to the Brazílian government, define a 
retrcatcd tyre as a used good that undenvent a processo f reutilization o f an existing good.31 

In adclition, Brazil statcs that Argentina also bans the importation o f retreated tires, based 
on the findings that retreated tires are used tires, to which importation is prolúbited based 
on the contexto f 1\1ERCOSUR's automotivc policy.32For these reasons, Brazil challengcs 
Uruguay's argumem that Bra;.ál does not consider retreatcd tires used goods and argues that 
retreated tires faJl undcr the authority o f Portaria no 8/91, which regulares the importation 
of uscd goodsY 

By adoptjng Portaria n° 8/00, Brazil statcs that it "\Vas trying to reprimand thc 
importation o f retreated tires that \Vas taking place due to gaps in the information system 
for foreign trade, the SISCOJ\IEX.34 In this sense, Portaria n° 8/00, in regulating the 
importation o f retreated tires, performs an interpreta tive function to previous regulations.y; 
By no means it establishes a ne\v prohibition to include a ban on the importation of 
rctreated tires.36 Thus, Portaria n° 8/00 does not violare Decision no 22/00 bccause the 
former mcrcly clarifies the importation systcm o f used goods in Brazil.3-

The Panel's Intcrpretation and Application o f 1IERCOSUR Law 

Portaria tl 0 8/00 

Uruguay sustains that Brazilian lmn aml n:Jj,ttldtionJ concerning tradc in retreated tires 
and related mJJJJJJtnial practitfJ' in Brazil support the conclusion that Brazil did considcr used 
and retreatcd tires as rum differcnt goods, subjcct to distinct legal trcatment. 

First, as for the body ofla\v emanated from different Brazilian authorities during thc 
almost ten-ycar period that dividcd one Portaria from another, the Tribunal rejects the 
argument prcsented by Brazil, sustaining that it coutd not be representative of Brazil's 
officiallegal understanding on the issue. 38 Brazil advocated that the laws and regulations 
presented by Uruguay as evidence o f a diffcrentiated legal treatrnent conferred to retreated 
and used tires are from different scctors of the Brazilian public administration that does not 
have thc authority to regulate foreit,rn commerce in Brazil. 39 ln response to this claim, the 

Yu Arbitral :\ward VI~- Tyres- from Uruguay to Brazil -· 01/09/2002, ar. 11, dtailublc at 
\V'\vw.lvrERCOSURorg.uy Qast visited May 9, 2005). 

32 !ri 
33 Id. 
H Td 
Js Jd. at 9. 
36 Id. at 9. 
37 .See i\rbiual Awatd VI- Tyres frorn Uruguay to Brazil -- 01/09/2002, ar 10, <ttai!abli a! 

www.MERCOSUR.org.uy Qast visireJ May 9, 2005). 
]~ fd. ilt 20. 
39 Id 
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Tribunal concludes that as matter o f internationallmv, Articlc 4 o f the Project about State 
Responsibility, of November 2001, o f the Internacional Law Comrnission,40 "thc behavior 
o f any state i.nstitution will be considcred as an act o f state, rcgardlcss o f the legislativc, 

executive o r judiciary function o f this institution."41 Consequently, the Tribunal concludes 
that ali the separa te pieces o f regulations and legislation issued by different instjtutions o f 
the Brazilian governmcnt is rcprcscntative of this country's legal understandi11g on the issue 
disputed in the present controversy.42 

Second, as for the internai commcrcial practicc pcrformcd by Brazil in that samc 
timcframe, thc pancl takcs in to account the evidcncc presentcd by Uruguay, indicating that 
the import authorization of retreated tires from Uruguay amounted to a continuous and 
growing ttade between that country and Brazil. In tbe Tribunal's view, this ongoing trade 
was warranted by the behavior of different institutions of thc Brazilian public 
adminístration.-n 

In conclusion, thc panel agrccs with Uruguay that the import ban imposcd on used 
tires by Portaria n° 8/91 was nevcr intended to extend to retreated tires,44 given the internal 
practice ofBrazil in accepting thc importation ofUruguayan retreated tires during a period 
o f almost ten years that dividcd Portaria n° 8/91 from Portaria n° 8/00,indicating that the 
Brazilian public administration never considered retreated tires as used tires.45 

Re_ro/ution 109/94 o/ the Common Aiarket Gmup 

Brazil sustains that Resolution 109/94, of Pebruary 15, 1994, of the Common 
Market Group subjects the legal treatment o f used goods to the narionallegislation o f the 
membcr states, including the definition o f used goods. 4(> 

The panel cmphasizes that Resolution 109/94 est_ablishes ao exception to the Treaty 
o f Asuncion and thet·efore should bc interpreted restrictivelyY In addi.tion, Uruguay argues 
that Resolution 109/94 does not support arbitrary' changes in thc legal systems of the 
member states, which affects trade insidc lvfERCOSUR.48 In that regard, the panel condudes 
that cven though Resolution 109/94 cstablishes a recognized exception to the ongoing 

·10 Jd 
'li Id 
4" See Arbitral t\\1/atd VI ·- Tyres - from Oruguay to 13razi1 - 01/09/2002, at 20, aNúlah!e a! 

\1/\"\iw.I\-.fERCOSUR.org.uy CJast visited ~viay 9, 2005). 
·D Id. at 18. 
'4 Jd 
15 Jd.at19. 
"6 fd. at 21. 
- Set Arbit-ral A\,·ard VI - Tyres from Uruguay to Brazil- 01/09/2002, ar 21, rlllai!aMe a! 

V\'\vw.:\-lERCOSUR.org.uy (iast visited May 9, 2005). 
48 kl. 
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legislative harmonization process in i\'fERCOSUR, Portaria n" 8/00 would not be justified 
under such exceptíon because it contradicts establlshcd commercial pracrice Ú1 the region, i.e., 

the constant and growing trade flow o f retreated tires. 49 

Dnúion 22/00 if the Common Market Cotmàl 

Decision 22/00 ofJune 29,2000, o f thc Common IVlarket Council statcs that "[t]hc 
"1\'fember States shall not adopt any measurc rcstrictive to reciproca] trade, regardless o f rhc 
nature o f the rneasure, but shall take in to account the rescrvation established in Articlc 2(b_) 
o f Annex 1 to the Asuncion Treaty." 

Portaria n° 8/00 is la ter in rime to Decision 22/00 o f the Common _l'vfarket Council and 

establishes a rcstriction to reciprocal ttade.50 Thus, the Tribunal concludes Portaria no 8/00 

violates Decision 22/00 o f the Common Market Council. 51 The panel reasons tbat, \vhereas 
Decision t1° 22/00 does not modify the appücability o f Resolution n° 109/94 generally, it 
conditions the capacity o f the member states to modify, from the date of the Decision's 
approval, the rench o f their national rcgulations and legislation concerning the imposition 

o f ne\v restrictions to trade o f used goods. 52 

Centrai PtincijJkJ ~l Lnr: E.rtoppel 

Uruguay argues that Portaria n" 8/00 contradicts: 53 (a) thc cxtensive commercial 

pracrice in Brazil, al.lowing the importation o f retreated tires from Uruguay or third countries, 
and (b) the interpretarion and applicarion o f the existing body o f la-..v relarcd to the subject. 
matter. On thcse grounds, Uruguay sustains thc confrontation of Portaria no 8/00 with 
these t\vo factual circumstances gives rise to a claim under the principie of"renire tOJJ!ra.fadJt/!1 

proprium" or the principie o f estoppel. 54 

Brazil, on the other hand, argues the principie o f estoppcl is not applicable to the 

disputcd facts, because the allegcd Brazilian commercial practices related to rhe importation 
o f retreated tires werc not constant and ccrtain as to create legitimare expcctations on third 

countries.53 

~4 ld 

-;0 Id. at 22. 
Id 

52 Su Arbitral A\vard VI- Tyres- from Uruguay w Brazil 01/09/2002, at 22, i.l!"<~i!dl;/t a! 

www.MERCOSUR.org.uy (!ast visited May 9, 2005). 
53 Id. at 23 . 
. \4 It1 

;:; Id. at ?'k 
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The panel concludes that thc conónuous commercial trade in retreated tires bct\.vcen 

Brazil and Uruguay, and official declarations o f Brazilian authorities regulating directly or 
indirectly the importation o f used and retreated tires could create a legitimare expectation in 

Uruf.:,JUay that, in confrontation "\Vith Portaria D0 8/00, coutd qualifyas a situation described 
in the principle of "rmire rontm.fàdttm }mj)Ji!IJN. " 56 However, the panel preferred to take a 
diffcrent road, and stated that given the involvcd countries are members of an ongoing 
integration process promoted uncle_r thc auspices o f MERCOSUR, the decision~making 
body shall rcly on principlcs o f mutual trust, which bars the "rcnirc ronhn farttml proprirm;."5-: 

FinaUy, the panel rejects the alJegations o f the Brazilian government that deny thc 

extensive trade flow in retreated tires recobmized by oHicial acwrs o f the public administration 
of BraziL38 

On January 8, 2002, the pane] dccidcd that Portaria no 8/00 is not compatible "\\r:ith 

:lVfERCOSUR la\\r and ordered that Brazil adapt its laws to conform the Tribunal's legal 
findings. From the panel's findings that the referred trade practices maintaincd by Brazil 

affecting trade in retreated tires are in violation o f TVIERCOSUR law, it rcsulted that: 

1. Brazil eliminatcd the ban for rctrcated tires imported from other lviERCOSUR 
countries by means ofPortaria SECEX 11° 2 ofJVIarch 8, 2002; 

2. Presidencial Decree n° 4 592 o f February 11, 2003 exemptcd retreatcd rires irnported 

from othcr i\TERCOSDR countrics from the financia! pcnaltics cstablished undcr 
Presidencial Decrce no 3919 ofSeptember 14, 2001; 

3. Articlc 55, paragraph 1 ofPortaria SECEX n° 17 ofDccember 1, 2003 replaced 
and revoked Portaria 8/00. Article 39 of the ne\v Portaria restated that import 
licences shall not be issued for used and retreated tires, \Vith the exception o f 

retreads originating in other lviERCOSUR countrics. 

In face o f the partics' "forgetfulness" o f the link bet\veen thc challcngcd trade 
measurcs and the protection of the envíronment and public health, ít is \VOtth askíng 

\.vhether the pand, according to ;\fERCOSDR law, could have raised this issue ex ojjicio. t\s 
far as \X/TO law goes, the answer to this guestion is NO. JvfERCOSCRbas notyet tàced tbis 
question, but ít could bc argued that, as a matter of public policy (ordre jmbli1), the pancl 
could raise the issue o f environmcntal protecrion, even though the parties did not do so.5

<J 

56 Id 

Sre Arbitral Aw:ud V! - Tyres- from Cruguay to Brazil 01/09/2002, H 24, rwrli/(lh/e at 
\\'\1'\v.l\fERCOSUR.org.uy (last visited .i'v!ay 9, 2005). 

"
8 Id 

09 Preamble to the t\smKion Trcaty (esrab!ishing that rhe economic integration process amongsr the 
mcmber States of ~1ERCOSUR shall takc into accounl rhc prcscrvation of thc environment). 
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Moreover, had Brazil recotc,rnizcd thc links o f the present dispute with cnvironmental 

protection issues, it coulcl have invoked Article 50 o f the Montevideo Trcaty, which allows 

for the adoptíon o f measures that, if not for cnvironmental reasons, would be contrary to 

the efforts of trade liberalization within the member States o f the I .atinAmericanAssociation 

o f Integration La\v (ALADJ). Article 50 o f thc J\.iontevideo Treaty has been incorporated 

into 1fERCOSUR la\.v by means o f Article 2(b) o f Annex I to the Asuncion Treaty, which 

statcs that trade restrictions can be defined as any measurc that is administrative, fi.nancial, o r 

pertains to currency exchange, under \vhich a State bans o r makes it difficult, by unilateral 

decision, reciprocal trade; anel establishes that measures adopted under the drcumstances 
prescribed in Article 50 o f the lvlontevideo Treaty shall not constitute a tradc restriction. 

Soon after the .MERCOSUR panel issued its decísion, the media in Brazil devoted 

dose attention to the negative environmental impacts of the panel's findings. The main 

newspapers in Braúl published articles with hcadings such as "Bra;d/ lvfq)' Betome Garbagt 
DepoJitfor Wor!d Tires''. 60 

THE IMPACT oF MERCOSUR ON BRAZILIAN LAw? 

The Federal Pub li c Attorncy's Office, in a class action, challenged Presidencial Decree 
no 4592 of February 11,2003, which e._xempted retrcad tires imported from other I-.1ERCOSUR 
countries from the financial penaltics established under Presidencial Dccrcc n° 3919 of 

September 14, 2001." 

The class action brings up environmental arguments not yet raised by Brazil in the 
MERCOSLJR litigation. The Federal Public Attorney's Office argucs that the Brazilian ban 
on retread tires is based on environmental t:,>-rounds. In other words, the ban is justified by 
the adverse effccts liberalizing trade in retrcad tires in Brazil has on the environmem itself 
and on public health. The precautionary principie, which allows for thc adoption o f certain 
measures to protect the environment even though the risks are not yet scientifically proved, 
\:vas one of the main arguments raised in this class action to justify upholding the ban. In 
addition, the Federal Public Attorney's Office referrcd to Article 50 of the lvlontevideo Treaty, 
'\vhich permits the adoption of measures, aimcd at protecting thc cnvíronment, which 

would othenvise constitutc trade restrictions. The class action concludes by requcsting that 
the Brazilian mcasure which subjccts the irnportation as well as thc marketing, transportation, 
storage, keeping or keeping in deposito f retreated irnported tires to a fine ofR$ 400 per unit 

be upheld, without exceptions! 

00 Silvio Bressan, Brasil Pode Virar "l_jxtJo" c\IIf!tdi<J! de Pneus: Com 100 jJi!hiKJ de CwcaçaJ~. Pais Corre o Ris-co de 
Rntber Sobras da Etimpa Vú M"nrJJtu; Jornal O Estado de São Paulo, 03.l7.2003. 

61 See Ação Civil Púbhca l\linistério Público Federal contra União Federal, Joinvilk, Santa Catarina State, 
06.02.2003 (on file with author). 
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From an econornic integration policy perspcctive, it is interesting to note that nowhere 
in the class action, has the l~deral Public Attorney's Office directly questioncd the constitutional 

validity of the 1viERCOSUR Report. As pointed out by Celso Amorin, ·~{inister ofExternal 

Relations, "for a country that aspires to be the ~1ERCOSUR leader, questioning thc Arbitral 

Award would bc like 'a shot on ones own foot', beca use later Brazi1 would los e its legitimacy 
in othcr disputes ofits interest."(J2 Howcver, at least one Brazilian internationallaw scholar, 

Cláudia Lima 1v1arques, has argued for the unconstitutionality o f the panel Report and lts 

il!egality pursuant cxisting public internationaJ law.0 

In Professor Lima Marques' view, the l\JERCOSOR decision violares the following 

articles to the Braf:iban Constitution: Atticlc 1 (sovereignty and human dignity), Artkle 4 

(reception o f the lviontevidco Treaty), Articlc 49 ( dclegated competency for Treaties), Article 

84 Qirnücd competency for internacional re11.tions), Article 92 Qudicial control), Article 109 

(supremacy of the fundamental rights conferred by the Constitution in face of Trcatics), 

Articlc 170 (principies governing tbc national economy), and i\rticle 225 (fundamental right 
o f protcction of the environment by thc State). 64 

As to the supposed illegality o f the MERCOSUR decision ín the light o f governing 

principlcs o f public internationallaw, Professor Lima :Marques' a.rgues the 1991 Asuncion 

Treat;.r, whjch institutionall.y creates MERCOSUR, is a consequence o f the broader 1980 

lviontevideo Treat:y, which creates the Latin Amerícan Association of Integration Lav:,: As a 

matter o f Treatyinterpretaüon, the Asuncion Treatyls in a hierarchy inferior to the Montev:ideo 

Treaty, "vhich entails that the former has to conform the latter. Thercfore, a l\IERCOSUR 

decision that ignores and confronts provisions pursuant to the Montevídeo Treaty (Anicle 

50) vi o lates general principies o f public imernationallaw.65 

B. THE ARGENTINEAN LITIGATION 

In 2005, a new panel was constituted,66 pursuant the Olivos Protocol, to decide on 

the consistency o f the Argentinean ban on retread tires "\Vith MERCOSUR la"\"\':67 In this 

dispute, the Tribunal accepted the Argcntinean defense against Uruguay based on Articlc 50 

of the Niontevideo Treat)~ which allows for trade restriction amongst mcmber States, provided 

the restriction is based on legitima te envit:onmental grounds. 68 

62 See Bressan, supm note 62. 
"" See Cláudia Lima 1\Jarques, unpublisheJ manuscript (on file with amhor). 
64 Jd 
6> Id. 

M Veja: h ttp: I lv...-ww.mercosur.in tI msweb ISMI pt I Con rrcn'ersiasiTPRITPR_ Tribunal %20 
Ad H oc_l,audo~\~20N e uma ticos_PT. pdf 

67 J'vforosini, O G""a.ro do.r Pn<'lt?llrífi[l).r, .rujJra note 32, at 14. 
68 Sergio Lco, Argu1tina :\-fanf!m PJYiibiçàn a Pneu U.rado [Az-go1fi11a AfaintaÍirr Prohihitirm again.rt U.rcd TirtJ, 

JOR.t"'\!AL V,'\LOR ECON01UCO, Novcmber 28, 2005, amilablr at \YWVi.valoronline.com.br (last visited 
Novc-.rnbcr 15, 2005). 
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The two contradicting 1-IERCOSUR decisions concerning apparently the vcry same 

issue raise .irnportant questions to the fllture development of MERCOSUR law, both in 
terms o f conflicts involving trade and environment, anel in relation to thc dispute settlernent 

mcchanism. 

For the first time in -,\{ERCOSUR history, the Appellate Body\vas called on to decide 

thc legal treatment conferrcd to trade in retread tires in the dispute bet,;veen Uruguay and 

Argentina.69 The Appellatc Body, revoking the panel's report, decided that the Argentincan 

law that bans thc importation o f retread tires is not compatible \.Vith t.-fERCOSUR la-.v: 70 

PART III. 

THE WTO DISPUTE OVER TRADE IN RETREAD TIRES 

On January 7, 2004, the European Comrnunity (.EC) publishecl, in the Official 
Journal o f the European Union, a h'otice qf Initia!Ú!/1 of an exmJÚJhllion proo:d!t!t: to!lteming 

obsudex to trade IJ'ithin the IJ/ti-I!!Ú{__f!, ~l Counal &g!tlatioJI (EC) fl
0 3286 I 94, ((JI!J'Úting of frade 

pnxtireJ m&~Ú!Iained f?y Brazfl in rtfation to imports of re!n:ated tirex [hereinaftcr Noticel.71 

The Norice rcsultcd from a complaint brought by the Bmr:au Intenwtiunal Ptrrl!a!len! 
des AYsúcialiMJ. de VtndmrY et Rr:dJttjmtt:> de Pnm!JJt!!Új!tt [Pcrmanent International Officc o f 
the Tire Sellers and Retrcadets Association_l (BIVAPER), an internacional trade association 

representing the interests of manufacturers of retrcated tires within the Europcan Union. 

BIPAVT~R congregares national associations from Dcnmark, Finland, Italy, Portugal, Spain, 

Sweden and thc L'nited Kingdom. 

Tbe Notice asserts that the Brazilian measures that give rise to the investigation 

procedure are: 

(1) Portaria no 8 of September 25, 2000 o f thc Bra:.>:ilian 1Jinístry of Dcvelopmcnt, 

lndustry and Internacional Commerce, which bans thc importation o f retreatcd 

tires by prohibiting the issuance o f import licences for rctreated tires imported as 

consumer goods o r raw material; 

(2) PresidcntialDecrcc 11° 3919 ofSeptember 14,2001, which subjects the importation 

as \vell as the marketing, transportation, storagc, keeping o r keeping in deposit 

o f retrcated .imported tires to a fine o f R$ 400 per unit. 

09 Veja: h ttp: I /www. me r c os ur. in r I ms\ve bIS MIes/ C o n troversias /TPR/TP R_La udoOO 1-
2005_Imponacion°/o20de%20Neutn<lticus':·020Remoldeados.pdf. ·~;/eja também: http:/ /wl.vv,:mercosur.int/ 
msweb ISi\-1/ c s/ Controversias /'fPRITPR_I ,audoOO 1--2006_Recurso0/o20de%20Aclaratoría.pdf. 

-o Id 

.'ia Brazil impons of retreated tires notice of .initiarion http:/ /tradc-info.cec.cu.int/doclib/html/ 
115548.htm (last visi1ed May 23, 2005). 
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The Noticc dassifies the Brazilian measures as GATT-inconsistcnt, by discríminating 
bet\veen imported and domestic likc products, in violation of Articles 1.1 (Gencrall'v1ost
Favoured-Nation Treatmcnt), Ill.4 (National Trcatment on Internai Ta.-;:ation and Regulation) 

and XI.1 (General Elimination o f Quantitative Restrictions) o f GA TT 1994, without bcing 
justificd under neither the cxccptions of Articlc XX (General Exceptions), nor under .Artides 

2.1, 2.2 and 2.4 (Preparation, _Adoption and Application o f Technical Regulations by Central 
Government Bodies) o f the \X·TO Technical Barricrs to Trade Agreement (TT3T Agreement). 

Thc Notice claims that the challengcd Brazilian trade measures had a significant 
negative impacto f Community cxports o f retrcated tires. Prior to tbe introduction o f the 
ban, Commuoity exports of retreated tires amounted to approxímately two million per 

ycar, equivalent to an estimate of25 per cento f the Brazilian markct for such products . .It is 
also stressed that the Brazilian mcasures resulted in company closures and job losses \Vithin 
the Community. In addition, it primarily draws attcmion to the ncgative policy implications 

of permitting lcast-favorable treatmcnt of retreated tires originated from \X/TO member 
states outside 1\JERCOSUR. SecondJy, the Notice addresses the more immediate reasons, 

i.e., loss o f production o f retreatcd tires and job losscs \v.ithin thc Community. Finally, the 
Notice considcrs that there is enough evidcnce to justifyinitiation o f an examination ptocedure 

to consider thc legal and factual issues involved in accordance \v:ith Article 8 o f the Trade 
Barriers Regulation.72 

On September 13, 2004, the European Commission Directorate··General for Trade 
published a non-confidential version o f the &por! lo the Trade Banicr.r &gula!irm Committrc 
[hereinafter Report.] 73 Thc Report concluded the invcstigation had reveaJed clear violations 
ofWTO provisions, notably Articles XI:l, TIT:4, I:l and Xlll:l of the GA1~f 1994 that 
cannot bc justified on grounds o f environmental or hcalth protection. 

Combined with severe adverse trade effccts these violations have caused, the Report 

recommended that BraziJ be given until October 2004 to u,i.thdraw the measures. Otherwise, 
the Commission would request \XlTO consultations in accordance "'lith the rules o f the 

Dispute Scttlemcnt Understanding (DSL'). 

The Trade Ihrriers Rcgulation is a legal instrument tbat givcs the righr ro Communily enterprises and 
industries to lodge a cnmplaint, which obliges thc Commi~sion to irwestigate and evaluate ,,-hnhcr 
there is cvidcncc o f violation o f internacional trade rules resu!ting in advcrse trade effects. Thc result 
is tbat the procedure will lcad to cithcr a mutually agreed solution to the problem or to rcsort to 
dispute scukmcnt. /\rticle 8 eq:lhbhes the Cnmmnnit-y Exarnim.tion Proccdurc. 
Jee Report r.o the TraJe Barricrs Rcgulation Committee concerning an obsracle to tradc, within the 
meaning uf Council Rc,gulation (EC) No. 3286/94, consisting of nade practices maintaíned by Brazil 
affecting rrade in reacadcd tire~ [hereinafter Repon], m~11lah!r rJt http:/ /tradc-info.cec.eu.int/doclib/ 
cfm/doclib_section.cfm?sec:::.:·205&1ev=2& (last visited May 23, 2005). 
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On J\1ay 2, 2005, because diplomatic ncgotiations benveen Brazil and thc European 
Communities had failed to reach a satisfactory solution, the Cornmission lodged a 
Commission Decision amaming the mecwtns tll:tr:JSa!)' as n:ganú an obJtade to frade mmti/lfted i:J' 
trade practices maintaim:d f:y Bmzfl tiffixtin'--~ frade in rdreated tires [hereinafter Decision]. 74 The 
Decision concluded: 

(1) The Brazilian Govcrnment's imposition o f an itnport ban on retreated tires and 

the related financiai penalries appear to bc inconsistent with Brazil's obligations 
under the J\.farrakech Agreement Establishing the \\lorld Tradc Organization 
and, in particular, provisions of thc CTeneral Agreement on Tariffs and Trade 
1994, and constitutes an obstacle to trade within the meaning o f Article 2(1) o f 
Regulation (EC) no 3286/94;'5 

(2) The Community will initiate dispute settlcment proceedings against Bra:t:il under 

the Understanding on Rules and Procedures Governing the Settlement of 

Disputes and other relevant \X7TO pruv1sions to secure removal o f thc obstacles 
to trade. 

In J anuary 2006, at the rcquest o f the EC, the \X'TO established a panel, under the 
Dispute Settlement Understanding, to analyze whether the Brazilian import ban on retrcad 
tires is GATT-consistent.76 To date, Brazil has not yet issucd any formal responsc to the 
claims brought by the EC, concerning the alleged Ínconsistency o f the Brazilian mcasures 
with GATT 1994. 

In case the EC decides to challenge thc consistency o f the Brazilian measurcs with the 
GA TT 1994, it is likely that Brazil will justify the irnport ban under the General Exceptions 

o f Article XX o f Gi\TT, letters (b) and (g). Article XX GATT provides that, if "a JJJeaJHre is 
not applied in a JJ!cmnr:r zvhich JPottfd ronstitltte a JJJeuns ~f arbitra!]' or myltJfijiable dúaimúwtíon 
betwee11 counl!ie.f whnt the same mnditiom prnkul, ora di-t~uúed reJtriction on iutenwtional frade" 
( Chapeal! o f Article XX), a country may adopt measures that \vould othenvisc conscitute a 

trade restriction if not for its legitimare goal o f: (b) protection ofhuman, animal or plant life 
o r health, and (g) conservation o f exhaustiblc natural resources. 

-
4 At·ail<~bk at http:/ /trade-info.ccc.eu.int/ doclib/ cfm/ doclib_section.cfm?sec=205&lev=2& (las f visitcd 

lviay 23, 2005). 
75 Under Anicle 2(1), "obstacles to trade shall be any tmdc practice adopted or mainLlÍned by a third 

country in respect of '>Vhich Ínternational trade rules establhh a right o f action. Such a right of action 
exists when internacional trade rules either prohibit a practice outright, or givc anothet party affected 
by the practke a right to seek dimínatiun o f the effcct o f thc practice in question." 

76 \\"f /DS322/1, .;rai!ab!c at hup:/ /WW\\'.\\"to.org/ english/tratop_e/ dispu_ e/ cases __ e/ ds332_e.htm (last 
visited March 31, 2006). 
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Tf Brazü decides to invokc the General Exceptions of Article X.L'{ to justify the 
import ban on retread tires, it'\vill have to prove that the import ban falls within the range o f 
policies designed to protect human lifc or health and that the inconsistent mcasurcs for 
which the exception is invokcd are nccessary to fulfill the policy objective. 77 

There seems to hc enough evidence that the measures adoptcd by Brazil, rcstricting 
imports o f retread tires may give rise to a defcnse based on cnvironmental grounds. First, it 
is clcar that the unrestricted importation of retread tires, and its storage, by itself, poses 
scrious environmental risks. Second, the water from the rain accumulated in the interíor o f 
theses tires is a perfect habitat for the procrcation o f mosquitoes imposes scrious public 
hcalth concerns. Third, the bmning of these tires, when they become no longer usable, 
discharges toxic substances harmful both to the environmcnt and to public health. On top 
o f that, conccrning the lack o f scientific certainty as to the actua1 environmental risks o f 
unrestricted imports o f retrcad tires, Brazil could arguably develop a defense based on the 
precautionary principie. 78 

In this sense, if there exists no least rcstrictive ways to address the health risks 
imposed by the unrestricted importation o f retread tires, it secms sensible to invokc the 
General Exceptíons of A.rticle XX GATT79 

It would follo\V that the risks to public health orit:,rinated from storing tires \Vith 
raimvatcr ín theír interior, risking, ata further levcl, thc dcvclopment o f dengue and yellmv 
fever epidemíc, would justify the invocatiotl of Article XX (b), that providcs for the adoption 
o f mcasures that are necessary to protect human, animal or plant life or health. Second, the 

See Pane! Report, Um"ted States- Gm!lint, para. 6.20; Pand Rcport, l'ê"C -· Asbesto.r, para. 8.169; see a!so 
Appcllate Body Report, .bC- Arbntf!s, paras. 157~163. 

''B BHt see EC Hormones: "The status of lhe precautionary principle in inrcrnational law continues to 
be the subject of debate among academics, law practitioners, reg11Üüors and judges. The precautionary 
principie is .rcgardcd by some as luwing crystal!i?cd into a general principie of customary internacional 
cnvironmental hw. \Vhether it has been \videly accepted by Members a,: a principie of genetal or 
customaty inlcrnational law appca.rs less than dcar. \'V'e consider, however, rhat ir is unneces,ary, and 
ptobably imprudenl, for the Appellate Body in this appeal to take a position on this importam, but 
abstract, c1uestion. \'V'e note that the Panel ítsdf clid uot make any ddinitive finding \vith regard to 
the status of the precautiona"Ly principie in intemational la\v and that the precmtionary principie, at 

least ourside the field of internacional cnvironmental law, still a\\-a.its authoritative formulation." Para. 
123, \VI/DS26/AB/R, WT/DS48/AB/R. 

' 9 Cf. ]f]jhm - Agrimltum! PmdJf(f.r ll: '1\tticle 5.6 o f the SPS Agreemenr prohibits SPS mcasm-es rhat are 
more trade~restrictive than requircd to achieve a J\-lcmber's appropriate levei of protection. According 
to rhc footnote to Artide 5.6, a mcasurc is considered more tradc-restrictive than required if thcre 
is anothcr SPS measurc \vhich: 
(1) is reasonably availablc raking into account technical and economic feasibility; 
(2) achie•/es the .i'viember's appropriate level of sanitary or phytosanitary protcction; and 
(3) is significantly less restricr.ive to trade than the SPS measure contcstecL 
As \Ve have stated in our Rcport in /1N.rltalifl ralmnn, these three clcments are cumulative in narure." 
Para. 95, \\lT/DS76/AB/R. 
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toxic substances liberated from the burning o f these tires could be addressed, \.Vhich endangers 

thc cnv:ironmental and public health, could fall under lettcr (b) (toxic substanccs are harmful 

to human, animal and plant life and health) and letter (í_;i), for measmes relating to rhe 
conscrvation o f cxhaustible natural rcsources (the air, earth and -,vatcr could arguably qualify 

as exhaustible natural resourccs). 

_However, letter (g) o f Article XX also states that in arder for a measure to fall under 

the General Exccptinns, it has to be "made effective in conjunction \vith restrictions on 
domestic production o r consumption". Concerning the application o f similar measures to 
the domestic retread tires industry; it bears rnentioning that under Resolution n° 258 o f thc 
National Co1.1ncil of the Environment (COl'\AT\lA), presided by the J\ünistry of thc 
Environment, o f August 26, 1999, in force since 2002, Jomestic producer:c; o f new tires and 
importers o f tires are obligcd to give an adequa te enYironmental destinatlon to such tires. 
On 0.'1arch 21,2003, CONAJ\:fA issued Resolution il0 301, "\Vhich amcnds Rcsolution ll0 258, 

to extend the obligation to give environmentaLty adequa te clestination to imported retread 
tires. 

But, if, on the one hand, Brazil implemented regulation to monitor the environmental 
impacto f the activity o f producers o f new tires and importers o f ncw and retread tires, on 
rhc other, it is disputable the rrcatment conferred to domestic tire rette-J.ding industry. Maybe 
the lobby from tire retreaders that operate in Brazil was strong enough to leave these companies 
outside the scopc of application ofCONA:-.JA Resolutions Nos. 258 and 301. J"vforcover, 
according to the EC, the enforcemcnt of CONAT\lA Resolutions in Brazil has been 
problcmatic. 8

1) 

Lastly, if Brazil is able to convínce the panel that the import ban falls under thc 
general cxceptions of A-rticle XX, lettcrs (b) or (g)- or both, Brazil still nccds to pass rhc 
scrutiny o f the dJt-~pett!l o f Article XX, i.e., that the "ll!fflSI!re iJ nu! appliul in a JJh!Jl111:r JrhidJ IJ'OH!d 

twH!Í!!f!t a I!Jtam qf arbi!tW)' r;r III()ÚJ!!flübk dútri!)Jitw!io!l /Je!Wft!! Wlf!zfrieJ u!Jen: t!Jf Jd!llt tonditions 

prevai!, ora di.sglliJal restridion on intem~-lfional trade."81 

8° Cf. R,fur;!!J<l,t!u! Cii.,-dinc Case, \vhcrc the Pancl held that [he Gasoline Rcgulations "vere inconsisrent 
\Vith Atticle 111:4 GATT, which requirc~ that impotted like products musr bc treated no !ess favorably 
than like domeslic products with respect to la\vs and reguhtiUB~. 

81 In October 1998, the \X-TO Appellare Hody decidcd thar a US. ban on shrimp harvesred by ffi("thods 
that are hannful to sea turt!es was "unjusrifi.able"' and "arbiLrary." even though rhe Unilcd States 
prohibited. rhe use of these mcthods by its O\vn tuna fleet, and even though the sea turllcs species 
protected by the ban were rccognized to be in danger of extincúon. 
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IV. CoNGLUSION 

The outcome o f the tire case in the W'TO is unpredictable. On the one hand, the 
rejectíon of the envíronmcntal cxceptions \Yould not come as a surprise in the light o f past 
GATT/WlTO trade and cnvironment íurisprudence. On the other hand, \\TO\ recognition 
o f the legitimacy o f thc environmental exception in the present case \Yonld yield important 

policy implications for the internacional community and l'vfERCOSUR espccially. 

First, \\?TO would crcatc a prccedcnt in fa:vor o f environmcntal protcction to the 
detrimcnt o f frce trade. Sccond, a~ for :\JF.RCOSl"R specífically, a \YTO decision recognizing 

thc supremacy of the environmcntal protection ovcr purely commcrcíal intcrests could 
certalnly have a direct impacton the \JERCOSLTR lJtigation. Bur nwst import-antly, if Bmzil 
succeeds in its environmcntal defense, it '\Vill bc signaling to l"he international communiry 
tbat the protection o f t·hc cnv-ironment is not an exclusive concern of de\Tlopcd countries. 
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LIVRE COMÉRCIO E o MEIO AMBIENTE' 

Darren Rosenblum 

INTRODUÇÃO 

Primeiramente cu gostaria de agradecer a Cláudia Lima Marques por organiz:ar esta 
interessante e empolgante conferência. Devo fazer um prefácio dos meus comentários dizendo 
que a minha bolsa se foca mais em leis de comércio internacional do que direito ambiental. 
Contudo é claro para mim que estas duas át-eas estão substancialmente relacionadas, como 
ficará claro através da minha fala de hoje. 

Esta apresentação se focará na questão do "liv-re comércio" nos Estados Unidos e o 
impacto doméstico no meio ambiente. Então, irei falar dos aspectos gerais do crescente 
sistema de comércio globaL Finalmente irei fazer paralelos entre a economia Brasileira, meio 
ambiente e a economia internacional. 

LIVRE CoMÉRCIO 

Primeiro, para deixar claro, não existe livre comércio. O termo livre comércio é 
inapropriado - nenhum país, nem os com a mais liberal economia, tem livre comércio 
completo. Conseqüentemente há apenas comércio mais livre. 

Falarei sobn aALCA-Area de livre comércio das Américas- um conceito de um 

tratado de união econômica para o hemisfério Ocidental que foi inicialmente discutido no 
encontro das Américas em dezen:tbro de 1994 quando lideres de 34 países na região 

' Palestra proferida em 3 de junbo, 2005. Porto t\legrc/RS. 
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concordaram em construir a ALCA. 1 J\s negociações do acordo estão marcadas para serem 
completadas em 2005.2 Quando completas, o objetivo da ALCA é a progressiva eliminação 

das baneiras tarifárias e investimentos. 1 Esses objetivos estão divididos em objetivos setoriais 

específicos (1ue incluem o seguinte: 

1. Acesso de fvlercado. Eliminação progressiva das restrições de negócios incluindo 

barreiras tarifárias e não tarifárias. 

2. Agricultura. Especifico para produtos agrícolas. Previne u protecionismo Je 
práticas de negócios garantindo a proteção humana, animal ou de vida vegetal 
(padrões OM_C a serem aplicados). I~lirninaros subsídios de exportação c outras 
práticas abusivas. 

3. Procedimentos alfandegários. Simplificar os procedimentos alfandegários. 
Desenhar um efetivo sistema para combater as fraudes e outras atividades 

alfandegárias ilicitas. 

4. Investimentos. Eliminar e prevenir barreiras técnicas desnecessárias. Desenvolver 

maneiras de expandir disciplinas da O~viC quando necessárias. 

5. Propriedade intelectuaL Reduzir as distorções de negócios. Prover proteção 

adequada c efetiva. 

6. Serviços. Liberação de serviços. Garantir a integração de economias menores na 

ALC\. 

7. Acordo de disputas. Estabelecer mecanismos justos, transparentes e efetivos 
para acordar as d.isputas (falando em padrões da OLYIC necessari<unente). Facilitar 
e promover o uso da arbitração e outros ]\fecanismos ADR.'1 

Em essência, o formato da ALCA deverá ser similar ao do NAFTA, o tratado entre 

o Canadá, RUA E fviéxico feito nos anos 90. 5 Essa extensão ao sul do NAI•TA deverá 

englobar 800 milhões de pessoas c contabilizar mais de 11 trilhões de dólares em PIB. 6 

t>o/a Carolita Oliveros, Oro'I!ÍW.i of L1tin Amcri<"llfl rmd Asian Trade Lnrs, Sh:Ú(JE ALI-i\BA 359 (\far. 17-19, 
2005), 370. Este gn1po de 34 países exclui Cuba e Guiana Francesa, o primeiro por uma insistência 
Americana ç o Segundo por ser part<e da l 'rança. n_ja AI! i11 the EwúD.t, THE EcOl\OMlST, Apr. 19, 2001, a 
[Ali in lhe Ri!iuli4 
Vija Oliveros, _ruj!m nota 1. 

' ld 
V~fa gdaÚih'!tk W\\'W.ftaa-alca.org. 
Vija Ali in the T'J!!!ili<~, _Jftpra, nora 1. 

6 Vija id. O P!B IJ!<"fiGÚtaJ~_, i UI!! (ú!lfbinmk_, do aNO 2000. 
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Não se dcYe subestimar o subsl"ancial nível de oporhmidades econômicas da exp~msão 
da ALCA. O aspecto primordial do acordo de livre comércio é utilizar as vantagens 
comparativas na abcrtur<1 para as exportações e importações para benefício de seu país. Sob 
esta teoría, cada país produzirá o que produz bem (o que produz eficientemente) e o excesso 
do mercado doméstico deve ser exportado.7 Em teoria, todos os paises se beneficiariam 
utilizando as vantagens comparativas; países que não podem produzir mercadorias (ou 
produzem menos eficientemente) estarão aptos a comprar mercadorias daqueles que 
produzem e então, iniciar uma produção. Sem o comércio o consumo de cada país fica 
limitado ao que produz para si mesmo. Comércio, em particular o livTe comércio utilizando 
vantagens comparativas, potcncializa ambos produção e consumo. s 

Desta perspectiva, a pmsibilidade de se abrir um mercado livre é bastante atrativa. Os 
norte~americanos ganhariam acesso aos mercados emergentes da América Latina.'.! Esses 
países, em contrapartida, ganhariam acesso aos mercados norte~americanos e teriam a 
possíhilJdade de expandir o já grande nível de exportação.10 No passado esse fato é 
comprovadamente lucrativo tanto para a indústria exportadora como a importadora. Por 
exemplo, "em 1994, o primeiro ano do NAFTA, as exportações para o 7\iéx.ico de produtos 
americanos aumentaram em 22~/r) perante o ano anterior e as importações cresceram 26% no 
1nesmo período". 11 

B. RESISTÊNCIA À ALCA 

1. Oposição Brasileira 

Embora a perspectiva de beneficios pareça alta, não faltam críticas. O Brasil, em 
particular, tem sido a voz crítica da_ALCA. 12 Não querendo perder o domínio sob a América 
Latina, o Brasil parece hesitante em adetir (ou pelo menos hesitante em ter uma AI .CA 

Vija Caitlin Fircr, Free Trade Area of lhe Amoira_r and íiJf Righi to Food in /!if!'matin~~al Lm-', 1 U. ST. THoc--BS LJ. 

1054, 1055 (2004) 
0 V §ia id. 

T/ija Charles Tiefer, /1/rmg.ridr" the Fast Tmrk: Em-inmmmird rmd Labor l.rs;.te.r in íhe FI.4A, 7 11inn. J Global 

Trade 329, 349 (1998). 
11' V §iaid. 
11 Vqa Oli\Tros, S11pra nota 1, a 379. 
12 Vq_ia gmrm/fyA/1 /11 íhr Em;i/ir~, Jt~hm nota l: Afurh lf:71iJd rmd f Jttle l.Jght, THE Eco::.:oMIST, Oct. 16, 2003 fi\1uch 

l-17inaj; Tbe Ccr;pfiloflú oJ Ormrgr.fuice, TnE Eco::.:OJvflST, Sept. 12, 2002 [Omngc ]!iicej; Juaná Sigars-2\-Jalina and 
Lawerence S. Evans, T!ltern,1fitmol Dútn'lwtirm hr11n: Focu.r on L:!tin .-4.mt'n·ra, SK068 ALI-ABA 333 (JVfar. 17-

19, 2005). 
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abrangente) porque não quer a competição das economias mais fortes do norte como México, 
I·~UA e Canadá.1

' Isso é verdade, apesar Jo incremento da indústria têxtil brasileira que sem 
sombra de dúvidas ocorreria se os EUA banissem as cotas de importação. 14 

Muito da hostilidade do Brasil perante a ALCA provem do fato do medo de que a 
indústria nacional seria eliminada se forçada a competir com a norte-americana.15 Parte da 
indústria brasileira que vem sendo beneficiada com proteções tarifárias, como a indústria de 

celulose e química tem medo da livre comércio.16 Elas não se uniram ou sequer se 
reestruturaram para aumentar a compctitividadeY "Bcnefi_ciando do protecionismo elas 

têm tido um pouco de pressão a buscar uma produção, tecnologia e marketingmais global''.1
g 

Uma insegurança a mais, baseada na noção de que os E':stados Unidos planejam 
reduzir as exportações de bens manufaturados de alto valor, pode não ser totalmente injusta.19 

Atualmente os EUA impõem uma série de sobretaxas, cotas e políticas de preços em itens 
processados e provenientes do Brasil.20 A eliminação de várias delas parece difícil. A indústria 
do aço e agricultura, em pardcular, são comprovadamente opositoras ao livre comércio. 21 A 
opinião pública também é um fator de contribuição de hesitação perante a ALCA com 
muitos culpando a perda de empregos em um livre comércio. 

2. Oposição Norte-Americana 

No Brasil, e a._<:;sim como em vários países, presume-se que os EUA são os maiores 
beneficiados com a globalização. Se é verdade ou não é o escopo da minha argumentação. No 
entanto, é claro que dentro dos EUA as vozes por comércios mais livres se encontram 
crescentemente mais relutantes para apoiar envolvimentos internacionais de qualquer tipo, 
incluindo aqueles relacionados ao comércio. Há dúvidas espalhadas por todos os lados sobre 
os benefícios do NAFTA. As regras da 01\lC colocaram uma substancial mudança nas 
tarifas permitidas contra a indústria têxtil da China. O já enorme déficit com a China cresce 
rapidamente. E·:m represália, a indústria dos EUA c os trabalhadores iniciam uma grande 
onda de sentimento protecionista. 

'-' VtJa Sig:u·,-:-.ttlina . . r11pra nora 12, a 342. 
~ia Ali in the Fiwti!ic~, .rupra nota 1. A industria tcxtil, cliferente de outras. é a favor da ALCA e tambem 
da antecipação da data de início. Td. 
Véja id. 

" Jd 
Vya id. 

;8 1i 
19 Vqf, id. 
20 Vfia id. 
2

' VqO id. TA indusrria agricoh c subsicliada e a do aço é particularmente furte e recemememe obteve 
uma imposição por medidas anti-dumping. 



103 

Este sentimento ameaçou arruinar qualquer possibilidade de passagem para 
CAFTA, acordo de com.ércio da Arrlérica Central, um estranho desenvolvimento 
devido ao fato da América Central não possui nenhuma ameaça à economia americana. 
Este sentimento também aumenta a ênfase nos tratados bilaterais (BITs) no governo 
Bush, tratados entre dois países para expandir o comércio. Nesses BITs, os EUA 
podem exercitar uma maior persuasão para obter provisões mais favoráveis do 
parceiro comercial. 

Em contraste, tratados como o CJ\FT J\ c a ALCA levantam mais oposição 
protecionista. Como conseqüência, no clima atual a passagem para a ALCA parece ser menos 

provável que a CAFTA 

PROEMINÊNCIAS DA OMC NAS QUESTÕES DE COMÉRCIO E DE MEIO-AMBIENTE 

Como consegüência do fraco suporte aA.LCA nos dois maiores paises do hemisfério, 
ambientalistas preocupados com comércio no Brasil e em outros países das Américas não 
deveriam focar as suas preocupações na ALCA. O foco deve continuar na Ofv1 C. 

Crescentemente, entendidos do comercio mundial argumentam que o sucesso da 
OMC como organização provem um ímpeto substancial a olhar a ALCJ\ como primeiro, 
Brasil, assim como as economias mais importantes do mundo, já são membros da 
Organização Mundial do Comércio OMC, sucessor do GA'TT. 

1. RAzõES ECONÕMICAS E COMERCIAIS PARA A NÃO ASSINATURA DOS EUA 
AO TRATADO DE KYOTO 

Nos EUA, os esforços de meio--ambiente a administração Bush deixam a desejar. No 
entanto, um impacto importante das grandes negociações na economia _Americana é a 
contundente redução na indústria doméstica. Desde 2000, os EUA perderam três milhões 
de postos de trabalho na indústria. Desemprego não cresceu substancialmente, devido a 
grande tendência a serviços da economia Americana. A indústria de serviços, num âmbito 
gera~ causa menos danos que a indústria. 

Com respeito às relações entre EUA e o resto do mundo, a Administração de Bush 
tomou a posição contra os compromissos multilaterais, mais notavelmente repudiando o 
tra-t'ldo de Kyoto. Bush rejeitou Kyoto, dentre outras razões, porque penalizava as economias 
desenYolvídas. No entanto, o desenvolvimento econômico destes países levou a grande 
parte dos problemas ambientais no mundo ah1al. Muitos alegam que a negociação de tratados 
internacional esticaria esse processo e que reduziriam as provisões. Então os EUA sabotaram 
o tratado dos mais fracos se recusando a assiná~lo. 
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A administração de Bush foca suas razôes pda rejeição ao Tratado de Kyoto devido 
a razões econômicas e comerciais. Elas são as seguintes: 

1) Disparidades de crescimento econômico entre os signatários. 

2) Preferências por mercados baseado na política de poluição. 

3) Custo para a economia dos EUA menos dependente de petróleo que costumaYa 

ser, mas ainda pouco comparável à européia. 

4) Custo para a economia dos EUA- bcneficíanclo os Europeus a colocar os EUA 
em desvantagem competitiva. 

5) Questiona~se os signatários realmente vão seguir as reduções de poluentes que 

acordaram. 

6) Países em desenvolvimento são parte da negociação, mas não submetidos a ela 
na primeira etapa do tratado. "Representação sem taxação" disse um representante 

do time de Clinton . .A China, em cerca de 20 anos, vai ultrapassar o PTB americano 
e isso tem efeito no meio-ambiente 30% de crescimento de emissão de gases 
poluentes provem da China; Rússia reduziu em 5~{) desde 1990 pelo fato do 
enfraquecimento econômico. 

2. MoTIVAÇõEs AMBIENTALISTAS ADVINDAS DA ECONOMIA Nos EUA 

Contudo, apesar da administração Bush relutar em assinar o protocolo de Kyoto, as 
corporações multinacionais guc dirigem a economia Americana já iniciaram a mudar em 
favor de uma maior harmonização ambiental. Claro que nos EUA muitos interessados em 
negócios enfatizam as vantagens em se adotar o regime de Kyoto. As corporações 
multinacionais preferem regras claras a serem seguidas em todos os contextos de negócios 
que eles operam. A adoção do protocolo de Kyoto por todas outras grandes economias 
sinaliza um imperativo para as multinacionais em adotar e traballiar com maior consciência 
ambiental. Por exemplo, apenas a duas semanas atrás General Elcctric a maior corporação 
multinacional Americana anuncíou um extenso programa pra se tornar "verde". Claro que o 
fato das divisas da GE são advindas dos serviços e não da indústria faz a transição ser mais 
fácil. Essa estratégia da GE chama a atenção para o que é a Segunda razão (._J_Ue as empresas 
americanas estão se voltando para o ambientalisrno- relações publicas. l\Jcdo de boicote ou 
irnagem negati\~a impulsionam este esforço. Se adotarem ou não políticas ambientais reais, 
o que das não querem ser vistas c como anti-ambientais. 

Terceiro, e talvez o mais importante, as multinacionais vêem as preocupaçôes 
ambientais como potencial fonte de lucros. Com o avanço da consciência ambiental, as 
corporações estão formatando urn ..\Iercado no que tange o direito de poluir. Nesla situação 
uma empresa pode comprar o direito de poluir de uma outra que polui em níveis mais 
bai.xos do que o permitido. Como conseqüência, \~amagens econômicas e lucros reais, podem 
ser geradas por urn gerenciamento mais efetiYo das políticas de poluição. 



105 

As multinaciona.is têm um papel muito importante na sociedade c nas ações 
governamentais. Essas empresas, em troca, formataram a responsabilidade social diante da 
ameaça conslante de mudanç;t climática nos últimos 20 anos. Como as opiniões sobre a 
importância do meio ambiente mudaram, a:-; políticas de mudança climáticas continuarão a 

crescer e fortalecer se as empresas continuarem a Yislumbrn oportunidades de negócios. 22 

":\ludanças n?io precisam ser absolutas. Mudanças relativas, balanceadas e compromissadas 
oferecem bons prêmios, tanto econômicos como ambiental". 23 

É necessária uma ação conjunta entre governo e empresas. O Governo pode ser 
agente na reforma de mercados- fornecendo incentivos para inovação rápida. Empresas 
podem contribuir com uma "combinação de empreendimentos de risco instintivos, 
cuidadosos e uma maneira racional de gerenciar os seus próprios recursos". 24 

Até o presente, nenhum lado do Atlântico viu nenhum sinal de mudança na 
comunidade empresarial em direção a energias alternati-vas c sistemas de energias. Isso é 
verdade apesar da gradual mudança na percepção da sociedade. O que antes era considerado 
uma empreitada gloriosa e aventureira, em uma geração atrás, foi classificada como má. Hoje, 
jovens ambiciosos c educados estão se sentindo culpados por estarem associados a industrias 
importantes como a do petróleo.25 Muitos produtos do dia a dia estão sendo classificados 
como "ruins". Esses produtos incluem carros, ar-condicionado, aquecimento central, energias 
abundantes, plásticos, lubrificantes e uma outra vasta gama de produtos refinados. 

_Até mesmo antes da adoção do protocolo de Kyoto, ações domésticas eram 
inspiradoras por aqueles que esperavam por uma ratificação. Corporações já estavam 
considerando uma maneirn de que as regras contábeis iriam afetar sob o esquema de emissão. 
l\fodelos foram criados para ver se as mudanças de carvão para gás ou energias renováveis 
seriam eficientes em termos de custos e incentiYos.26 

Essa visão negativa do negócio é, talvez, incorreta. "f\ real estória de empresas e 
mudanças climáticas devem ser uma de otimismo e oportunidades - um real desejo de 
encontrar uma melhor maneira de satisfazer tanto uma sociedade industrial pós-moderna 
profundamente cética as reais necessidades das economias emcrgentes"P 

22 Vqáir/. 
" 1 ld a26. 
2

'' Td>J.26. 
2.\ Tsso é e~pcci;llmcme verdade na Europa e menos nos ECA. onde há um lobby em ação contrana. 

Apesar disso ha um movimento nos ECA para se tomar menos dependente elo petróleo estrangeiro. 
1~7a irf. 

26 Vqt1 1d. a 27. 
Id.a29. 
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BRASIL, NEGÓCIOS E O MEIO AMBIENTE 

Nações "em desenvolvimento" estão lutando para se tornarem nações "desenYol-

vldas". O Brasil não é exceção. A vontade de muitos destes p:úses resultou em implementações 
de mudanças rápidas sem levar em conta as conseqüências. É um fenômeno mundial; mas 

é na América Latina que o grande "alavancada para a priYatização e abertura de mercados" 
aconteceu. 28 

Um impacto primordial no amento comercial em livre comércio é a crescente 
especialização das economias mundiais. Com a abertura dos mercados, as nações precisam 
focar na maximização das vantagens comparati\'as para aumentar o crescimento. No Brasil 
um produto chama atenção devido às mudanças recentes do :Nfercado mundial; a soja. 

O Brasil é o segundo maior produtor de soja do mundo. 29 Brasil obteve sucesso 
rápído e efetivo no domínio mercadológico deste produto através de uma produção 
consistente e a baixos custos, eliminando os potenciais concorrentes. Projeta,.sc que o Brasil 

será o maior produtor de soja em cinco anos.30 

A soja levanta duas questões no meio ambiente no Brasil. Prime1ro a questão da 
planta geneticamente modificada (transgênicos). Segundo, a questão do desmatamento da 
Amazôrúa para maiores plantações de soja. 

TRANSGÊNICOS 

Prímeiro focarei nos transgênicos. Essas modificações que habilitam a produções de 
plantações mais resistente a pesticidas, alimento com uma maior vida nas prateleiras e 

enriquecido em nutrientes.31 Depois de receber a aprovação do FDA (food and drug 
administration) em 1994, uma substancial parte da safra americana foi geneticamente 
modificada. 32 

n Adriana Liedcrs, A Ne1v Chapkr in Brazi!} Oi! Tndtt.rllf Opening the .Aiarket U7hile Pmtuhit"~ the Enrirun!1MI!, 

B GEo. I]'jT'L E:-.:vTL L RF.v. 781 (2001). 
29 Vq"a An Ambn Light for Agri-bminuJ", THE }:J:ow.J:>í!ST, Oct. 2, 2003 [/:\gti·bll.fÍik.r,J. A soja brasileira é a 

Segunda para os EA e exporta apenas 5% para este país. Id. In 2004, rendimento da soja passa de 10 
bilhões de dólares (maior que o café e o açúcar juntos) S"ee The FJMiúlli)' Booms the Trees Vanúb, THE 

EcO'>:OMlS"r, May 19, 2005 [Ec'MM(f Boomsl. Junto com outros produros como café açúcar, suco de 
laranja carne e tabaco as exportações ago somaram 37% do total das exportações brasi.léi.ms em 1999. 

r/ija Tlmns!Í!J~~ TVmúng Poknfi,d, THE Eco:.-.JO!o.HST, Sept. 7, 2000, dt",j!OI/Üt! a hrtp:/ /www.economist.com. 
30 I>"ija Agri-bttfÍiit•.JJ, supra nota 80. 
11 John Stephen Fredland, L'nlabcl their Frankt:nslt:in Foods!: Evaluating: a C.S. Challenge w thc 

European Commíssion's Labding Requiremenrs for Food Products Conu.iníng Gcnctically ~fod.ified 
Organisms, 33 Vc\:-JD. J. TRANS]';,\T'Ll,. 183, 184 (2000). 

32 Vqt: 1d. a 185. l\iuitas das canadenses tambim são. 
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No entanto, paises Europeus rejeitaram os transgênicos, temendo problemas na 
saúde e no meio ambicntc_:n Os críticos ao transgênicos ainda não têm certeza dos riscos 
adversos que resultam do consumo de alimentos geneticamente modificados.-'4 

No entanto, com relação ao meio ambiente, o potencial ataque a ele é bastante claro. 

Por exemplo, em 1998, o ministério de agricultura britânico foi obrigado a destruir uma 
plantação inteira de Cano la re;;;istcnte a pe::;tcs depois desta polinizar plantações próximas. 35 

Essa polinização se continuasse se modificariam em supersementes resistentes a qualquer 
química normal. Além disso, elas teriam sido capazes de tornar o solo infértil, para qualquer 
espécie de plantas. 36 

A Comissão Européia (EC) aprovou uma legislação que requer identificação de 
todos os produtos que contém materiais geneticamente moclificados.31 Essas regulações 
podem afetar mais o Brasil que os EUA, quando falamos da soja transgên.ica. Os paises que 
desejam exportar para os EUA c Europa estão numa situação delicada: produzir transgénicos 
e restríngir as suas exportações a apenas um mercado, ou não produzir os transgêni.cos e 
tentar exportar para os dois.38 O governo brasileiro parece estar inclinado a autorizar os 
trangênicos. Nos dois últimos anos, o governo brasileiro baixou um decreto autorizando a 
plantação de transgênicos por um ano.39 No entanto os efeitos deste decreto não são claros, 
muitos fazendeiros vêem plantando transgênicos, importando ilegalmente as sementes da 
Argentina. 40 Isso é verdade apesar do fato do maior mercado para a soja Brasileira ser a 
Europa. 41 

_j_i vqa id. 
31 V §ia id. a 189. 
Js Ve;aida 187. 
36 a 187-188. 
37 Vgá td. a 187. 
38 Há regnlanwnt:l~'Õe~ que os produtos devem ficar separados dos não transgênicos e com identificação, 

e isso é um custo adicional. T/qá, e.,g., Soya on Rire to go, THE Eco:-Jm,nsT, ::\!ov. 18, 2004 [hereinafter Sqva]. 
:w V-'fja id. Anteriormente aos decretos presidenciais o Greenpeace levou a questão 'a justiça e recebeu 

uma laminar LJUe os produtos só poderam ser plantados após todos os testes sejam feitos. l/o/f1 Bmz!l's 

Gene G"enie, TnE EcoNo:-nsT,Jul. 29,1999. 
40 [."4a id. A .rqja q11e afratt.i.rrl a jrrmtàm da Argr11ti11a ~ferrrr dup/r, henrj/ritl, mw.r.dta mmo.r aduhn e não se pqfga 

nya/tir.r ao drttllfl)r da patm!t (\f omanto). Ainda nio é claro se a OtviC vai autorizar essa produçio ou 
induzir os fazendeiros a mudar. Jd 

'11 O maior \fercado da soja é a Europa. See Braz!l's G"me Genic, Sf.fpra nota 31. 
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DESMATAMENTO DA AMAZôNIA 

Um outro aspecto a se acrescentar à produção brasilóra de soja é o desmat<ll11Cnto da 
floresta amazônica, a maior do mundo basicamente do tamanho da Europa ocidental. Ul\1 
estudo do governo publicado em 18 de maio de 2005 retrata esta perturbadora tendência. O 
nivel de destruição da Amazônia esta acelerando apesar de se tentar escamotear essas práticas.42 

Apesar do Brasil ter leis que protegem essa região, com penas rlg.iclas por violação, mais de 

10.000 milhas quadradas (26.000 km quadrados) de floresta foram destruídos desde agosto 
de 2004Y _f~ um aumento de 6% comparado ao ano de 2003 c representa uma área maior que 
o estado de Nova Jersey."'1 Até o presente um quinto da floresta amazônica brasileira foi 
destruída o e total desmatamento ocorrerá em dois séculos se o desmatamento continuar 
nos mesmos níve1s. 

A maioria deste desmatamento ilegal é proveniente do boorn econômico. :0.1-uitas 
das toras de madeiras são vendidas para satisfazer o mercado interno, particularmente para a 
construção nos estados mais ricos do sul; e então a área desmatada é utilizada para pastagem 
de animais e plantação de soja.45 O atrativo que é esta terra fértil está provocando o 
desmatamento. Por exemplo, grandes tratos de terra do estado do i\Jato Grosso foram 
usados para as plantações de soja. Controlar isso no ~\Tato Grosso pode ser muito diflcil, 
pois a família do governador Blario Maggi, é a maior produtora individual de soja do 
mundo.'16 

NoTAS FINAIS 

O Brasil, como outros países encarando mudanças substanciais nos negócios 
mundiais, verá mudanças substanciais na sua economia. Ambicntalistas devem reconhecer o 
papel que essas mudanças irá ter, determinando o estado ambiental. Apesar de que com a 
globalização pode vir a diminuir a pressão no ecossistema dos países desenvolvidos, pois a 
manufatura se volta para a China c outros países de baixo custo de produção, é provável 
causar um aumento substancial nas ameaças ao meio ambiente nas nações em 
desenvolvimento que tem um papel importante na economia mundial, tanto na agricultura 
como na indústria. 

~2 Vqá E,ú!IMi)· Booms, .rupra nota 80. 
·B Vqa id. A maioria do desmatamcmo ocorreu no \faro Grosso. Td . 
. q Ve;a id. O cJ!i!!ICIIIú de 6':1u J'i)o u!ÚJMIÍI''IJ' UJJ amtms!i: <úl!l a prr.jq·Ja de 2004. Id. 
·E v·ga id. 
·lú Vqa id. 
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LANDSCAPE & BIODIVERSITY 

David N. C assut<Y' 

The United States began as nation rich in biodiversity, Today, hl;;:e much o f the resto f 
thc world, it faces a hiodiversity crisis that is very real and worscning. Species and ecosystems 
face extinction amidst a political climate hostile to rcgulatory intervention anda patchwork 
systcm oflaws that disperses responsibility amongvarious federal agencies v.rlllie allocating 
land use aurhorit-y over nonfedcralland do the individual states. 

This paper looks at the cultural and legal frame\vork from which biodiversit:y lmvs in 

the United States evolved. It next surveys the legisla tive anel regulatory matrix from which 
protections must now emerge. It thcn discusses \Vhy the current system ofla\VS cannot and 
will not pro-v1de lasting ecosystemic protection in to the national fcdcralist framework. 

Generally speaking, biodiyersíty refers to the rich variety oflife on carth, the genetic 
differcnces among thc Yarious life forms, their communities and ecosystcms, and the ways 
in \vhich they interact to create and support lifc on the planet.1 The most pervasive threat to 

biodivcrsity in the Unitcd Statcs is habitat dcstruction.2 This destruction arises from the 
conversion of land to ostensibly "productivTe" uses, particularly a6rricultures, forcstry, mineral 

and fossil fuel extraction and urban developrnent.3 

Pe\v would contcst that maximizing biodivcrsity benefits the nation anel the planet. 
Yet, deyising anel implcmcnting a ret,:rime to nurtnrc biodívcrsity is fraught"\v:ith legal, cultural 

Associare Professor of La\Y, Pace University School of Law 
See "Savíng Hiodi,-er~i1·y: A Status Repoit on State La\vs, Policies and Programs". http:// 
W\\'\~t.ddenders.org/pb-bstes.html (last visited April 26, 2005). 
Bmce A. Srein, Lynn S. Kmner, & Jonathen S. Adams, PRFnnc~ HER!T;\GE: THE S-r_;.,_r:s Ol· l3roDJVER.SJTY r:-: 
THE U"'ITFD SnT~~ (2000) 242. 

Sre Bradky C Karkkainen, "Biodiversity anel Land", 83 C_nrnell L. Rev. 1,7 (1997). 
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and normative challenges. Some of thosc challenges trace their origins to the nation's 
foundational myths, while others relate to spatial and temporal challenges inherent in 
environmental protection law. And still others are the product of American structure of 
governmentin "\Vhich the fCderal executive branch must serve as both regula ror and regulated 

entity and the land use po\ver is a fiercely contested right between the federal and state 
governmcnts. 

I. THE FOUNDING MYTHS 

The United States was founded by immigrants secking a new world ín which to 
reimagine themselves. The popular conception of the American frontiersmen carving a ne-..,v 
Eden out o f the '\vilderness was and rcmains a po"\verful parto f the national identity.4 \X1ith 
this selfimage carne a sense o f self-enritlement. If the arid \vestem lands did not immediately 

resemble Eden, they \VC)Uld be remade. This vision o f American destiny dicl not allow for 

competing ecological realiries (o r tbe territorial r(~Shts o f indigcnous pcople). Thc dcsert and 

its inhabitants \Vere to be conquered and the new Gardcn rcvealed.5 During thc eightecnth 

and nineteenth centuries, the wildetness on the western perimcter of the United States 

inexorably gave way to settlement. 

The ecological realitics of this ne\vly conqucrcd wildcmess lcd to an cxtraordinary 

campaign to rcfashion the bndscape to comport \..vith the mytlúc/ edcnic ideaL In the rnid

nineteenth century, many bdieved that "rain would follow the plow". According to this premise, 

Amcricans nceded only to move west and till thc land. As a consequence o f their actions, rain 

would fali in direct proporrion to their needs. Allet,l'j_ance to this idea lasted \vell into the 1880s 

and thousands of settlers moved west, lures by prornises of a newyeoman paradise.6 

There were many other lures as well. Politicians holding opposing views on the 

slavery question frantically sought to lute like-minded settlers to the regiun and rhereby gain 

a majority for their point of view One senator hoping to lure southern slaveholders to 

Kansas (a region averaging less than 20 inches o f rainfall per year) described it as "rich like 

Egypt anel tempting as Egypt would be if raises above the slimy flood, waved in to gentle 

undulations and variegated \Vith groves and meadows ["andJ sprinkled "\Yith streams.7 Símilarly, 

Hístorian FreJerick Jackson Turncr, in bis oft-cit"ed work, THE FRONTIER IN Ai\JERJCAN HlSTORY 
(1920), argues that rhe American Frontier was t·hc single great·est influencc on the character of 
American society. 
Henry Nash Smith calls this mindset o f "Myth o f the Garden''. See VlRGIN LAND: Tf-IE AI'YIERICA!\: 
\X/ESTAS SYtviBOL AND t-f'x'Tll (1950). 
See David N. Cassuto, DRIPPING DRY: LITERATURE, POLITICS Al\"D WATLR IN THE DESERT 
SClCTH\XiEST (2001) 12-13. 
Thomas I-lart Benton, "Díscourse of ;\h. Benlon of 2>lissouri before the Boston \ferctntik Library 
Association on the Physical Geography of thc Counu:y betwecn the Sr.ates of ~1i~soul'i and C:alifornia,'' 

.December 20, 1854; sce also Cassuto, 12 (quoting same). 
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politicians from thc northern abolitionist states hoping to lurc theis ideological brethren 
proclaimed that the Kansas lanclscape contained "many scencs that can scarcely bc remcmbered 

\Vithout tears. The sou] melts in the prcsence of the wonderful '\Vorkmanship of God".8 

The railroads, "\Yho \Vete thc beneflciaries of enormous b>iants o f federal land, also needed 
settlcrs in arder to makc \vestem rail ttansport viable. Their literature featured daims that 

"mud in the usual scnsc ... is almost \Vholly unknown .in Nebraska."9 Other stories and 
claims extolling the v.-onders and or/r:igors of the rcgion abound. Common recurring 
themes involved both grave risks and bounteous rev,cards. 

Pashioning a land use strategy from these compcting and conflicting geographic 
myths posecl significant challenges. On the one hand, the Americans embraced the notion 
o f càn'ing a garden out o f a harsh and unforgiv-ing -w:ilderness on thc petimetc."'!. On the 
other hand, many believed in the vísion o f an already extant paradise a\vaiting Americans as 
their destiny. Thnugh disparate, both visions required a vast and unsettled western frontier. 
The disconncction betv.reen these myths as \\Tll as between these myths and the prevailing 
ecological and social realitlcs kd to conflicting notions o f land use. 

\XIhen the frontier closed, further cognitivc dissonancc resulted. \Xlhere limitlessness 

once reincd, one nmY encountered closcd borders and jealously guarded ficfdoms. 10 Ecological 
realities - chiefly the lack o f available water led to massive, state-sponsorcd dams and 
divcrsion projects aiming to refashion the land in to the promised edenic landscapc.lvfuch of 
thc contemporary geography o f the American \,\lest, _including cicies and water intcnsive 
agr.iculture in the desert owes itself to this national ethos o f ecological entitlement. That 
sense of entitlement, \vhen combined with a pondcrous and fractured regulatory regime, 
makes for a poor brccding ground for biodiversity protection. This is partkularly true in 
light o f the inhcrent spatial and temporal disconnect bet\veen the burdens and benefits of 
environmental protection laws. 

Charles Boynton & T.B. I\-hson quotcd in David M. Emmom, GARDEN IN Tl:fE Gfu\SSLllNDS: 
BOOMER UTERATURJ2 OF THE CENTRAL GR.EAT PLAINS (1972) 14; see also Cassuto at 13 
(quoJ-ing same). 
Qumed in Bradley H. Baltcnsperger, Nehraskil: A Geography (1985); see also Cassuto at 14 (quoting 
same). 

10 \\'allace Stegner, ·writet and historian of the American \\iest, notes in ''The \'\/iklerne% ldea" that "Jt 
scems.. significant that the distinct downt·urn in our literature from hope to hiltcrncss took place 
ahnost at the precise time whcn the fronljcr ot1itiil1ly came to an end in 1890." \X1ildcrness: Amcrica's 

living, f-Ierúagt: 99-100 (David Brower, ed 1961) 
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li. LEGAL OssTACLES To ENVIRONMENTAL PROTECTION LAws 

Beca use the environmental impacto f a given action is difficutt to quantify and oftcn 
manifests over long pcriods o f ti1ne, la-v,cs aimed at environmcntal protcction face unique 
spatial and temporal obstacles. As Richard Lazarus observes, thc scope of changc is both 
too small and too big. Ecological impacts are often mosL sevc-1:e at the molecular and subatomic 

levels where accurate measuremem of forces is cxtremdy difficuh:. Yet they also simultaneously 

occur over enormous areas and distanccs. This means an cxponential increase in the number 

o f potencial contributing factors to that impact. 

Lazarus offers the exarnple o f the diminishing o?:one layer. \X11ile emissions from 
aerosol cans in the l!nited States ddeteríuusly affected tht: chernical makeup o f arxnosphcric 
ozone, many othcrs chem.icals from different acti\vities and different nations all over thc 
\vorld also contributed to the problern. In addition, atmospher.ic ozune co.-ers the entire 
carth, making any assessment o f rhe scope anel nature o f thc problem vcry d.ifücult to gaugc. 
Taken togethcr, thcsc t-wo charactcristics make isobting cause and cffects more a grail than a 
goal.ll 

The enormous temporal dimcnsions o f ecological injury creatc similar problcms. 
Ecological ínjury has no set duracion. lt some times takes generations before the full scope 
o f any injury can be accuratdy gauged. Consequently, the potencial for intervening causes 
(firc, flood, drougbt, human activity, etc.) is (1uite large and mcasuring cause and effect over 
time becomes highly problcmatic.12 

For thesc reasons among othcrs, 13 biodiversity protection does not easily conform 
to localland use priorities. This is especially true because the distribution ofbcncfits anel 
burdcns from such protections often leaves locallandholders bcaring mosto f thc burdcns 
while cnjo:ying little ofbencfits (\vbich are often spread out over space and time). Acting to 
preserve biodiversüy can therefore defy standard cost-bencfít analysis. For example, Colin 
Clark, an applied mathcmatician, published a paper in the l970s arguing that for the Japanese 

(who were the primaty' hunters ofblue \vhales at the time),itmade more economic sense to 
hunt the blue whale in to extinction and invcst the profits in grmvth industries then to let the 
species rccover to \vhcrc a sustainablc yield bccamc possiblc. Clark \vas not suggesting such 
a course o f action; hc was rathcr pointing out thc problcms inherent in relying on economic 

See Richard _Lazarus, Thc Making of the EnYironmemal Law (2004) 20. 
u lrl. See alw Robett B. Kciter, "Ecological C:oncepts, Legal Standards, and Public Law Land: An Analysls 

and Asses~mcnr'", 44 :0lat. Rcsources _T. 943, 968 (2005) (describing the enormuus spàtial anJ tt::mpural 
challenges inhercnt in biodiversily protection). 

13 An()rhcr very important reason is that land use law in the Cnired State~ i~ traditiunally the province 
of stm:e and local governments. lt was Llblom<Irily governed by the cummou la\v Jonrincs of public 
and püvate nuisance and has mure rccently alsu been regubt<eJ by statutury guilldint::s anJ <:oning 

orJinJJU:es. See Katkkainen at 70-71. 
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justifications for environmental protecrion. 14 Gi,rcn this lack o f economic incentive and that 
any non-economic re'\vards are typícally spread "\videly over space and time, it makes little 
scnse to cxpcct local stakcholdcrs to act unilatcrally and ag-ainst thcir self-intcrest. Logic 

would therefore seem to dictate the biodi,ersity protections take the formo f federal iniüatiYes. 

The problem with this stratet,'Y is that both the text of thc United States Consritution 
and thc structure o f the governmcnt make thc enactment o f federal biodiversity protection 

verychallenging. The Temh Amendment o f the US Constitution reserves to the states all 
but thosc pmvers specifically enumeratcd to the federal govcrnment. 15 Ofthc fCderal powers 
cnumeratcd in the Constitution, the most relevant for purpose o f biodiversity at·e: the 

Property Clause (Art. I\~ § 3, cl. 2), \vhich grants Congress the power to manage property it 
uwns; the Spending Clau,"e (Art. I, § 8, cl. 3), which t,rives Congress the power to regula te 
interstate conunerce. 

All o f thcse pmvers are tempered by thc Taklng Clau~es o f the Fifth Amendment, 
which prohibits the federal government from taking privare property for pnblic u:-e without 
compensationY' 'The scope of the Taking Clauses has bccn and remains the focus of the 
tlerce debate with .importam implications for biodiversity law. Jf the clause is read as bmadly 

as some property rights proponents advocate, the government would have to compensate 
priva te landowners for any federal action that d.iminishes the value o f a private holdi:ng. Since 
biodivcrsity protections almost always involve limitarions on land use and deve1opment, 
such a compensation schcme coupled \vith rigorous biod.iversity protections would effcctively 

drain thc national treasury. 

\\7hile the Constitution's Property Clause has important biodiversity implications 

for federalland, its reach does not extencl to pri-vate property anel is thus less than ideal for 

exercising federal authority over nonfcderalland. The Spending Clause is usually read as 
more concerned \vith the powcr to spend rather than the power to legisla te against harmful 
behavior. That leaves the Commerce Clause as the primary source of expansive federal 
authority through which to legislatc for environmental protection. As a result, the vast 
majority of federal environmentallegislation draws its authorit:y from the Commercial 
Clause. This authoríty is based on a modem (post 1930s) reading o f the nature o f interstate 
commerce to encompass virtua11y anything that m.ight fali v.,r:ithin the federal regulatory 

ambit. 17 

-----·---

14 David Ehrenfeld cites this study in "Hard Times for Divcrsiry" in The f'at.8.r Harvcst Reader (Andrew 

Kimbrdl, ed.) (2002) 81. 
15 See l).S. Const. Am. X; Hf a/r~ .\1arfmry x :Hadi.rm1, S FS. (1 Cranch) 137, 176 (1803) ("Thc po">v-ers o f the 

lcgi:;Jawrc are dcüncd and limi1cd; and that those limits may not bc misr~ken or forgotten, the 
cnnstiturion is written.") 

16 C.S. Comt. i\m. V. 
" Jee, r.g., f.l7i<hard li. Fi!fmrri, 317 U.S. 111 (1942) (holding tha1 growing whe>~r on priv~He land for personal 

consumption is neverthdess "commercc" <Lnd subjccL to federal regulation). 
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Things changed in 1995 when the Supreme Court embraced a much narruwer reading 
o f the Commcrce Clause in a landmark case titled, Cnited Stafe- v. Lopez. 18 I_,{jpezstruck down 
a federal statute prohibiting gun possession neat scbools beca use it found an inadey_uate 

nexus bet\veen the law's aim and interstatc commerce. \Xí'hile Lopez., ad:no\vledges that 
ostensibly noncommcrcial activities can be tCf,JUlated at the federallevel if their effcct on 
intcrstate commerce is "substancial", this standard could pose scrious obstacles to biodiversity 
protections (among other environmentat la\vs) inlight o f the spatial and temporal distances 

discussed above. Indeed, in the \.vake of Lopez.) the constitutionality of much of the 
architecture ofUnited States environmentallaws has become the subject of ferocious debate. 

To date, the Supreme Court has not struck down anyenvirontnental statutes. However, 
the potencial incongruity between a limited fCderal commerce pO\ver and federal endronmental 
protcction is exacerba teci by the facr that Congress did not anticipate a narrowing o f the 
commerce power \vhcn it drafted many o f the country's seminal environmental statutes. 
Consequcntly, those statutes do not make explicit the requisite substantial relationship with 
commerce and are vulnerable to such review. 19 Tbis has led, for example, in 2001 to the 
Court's narrowly interpreting the Clean \\i' ater Act's use o f the term "navigable waters" to 
exclude ísolated '>vetlands wíthin states from its purvíew.20If the federat government's arm 
does not extend to inttastate bodies o f water under the Clean Air Act, then thc same 
rcasoning could render federal authority to regulare interstate locales for biodiversity 
protections suspect as well 

III. SEMINAL FEDERAL BIODIVERSITY LAws 

w·ith the questionable federal authority to cnact biodiversity laws as a backdrop, we 
ncxt examine t\VO examples of federal statutes crucial to biodiversity protcction and the 
regulatory apparatus that cnforccs them. 

A. NATIONAL ENVIRONMENTAL PoLICY AcT OF 1969 ("NEPA")21 

NEPA requires federalland managcrs to prepare Environmental Impact Statements 
("EIS") to accompany ali "proposals for legislations and othcr major [federal actions 
significantly affecting the quality o f thc human environment". Biodiversity clearly falls -,vithin 

18 514 u.s. 549 (1995) 
D .\ee .Jonathan H. Adier, "Juclicial Federal.isrn and the Future of Em·irunmdll.al Rcgulation". 90 Jowa L. 

ReY. 377, 403-404 (2005) ("Many emri.ronment;l] l;1ws rcgulate intrastatc activities irrespective of thcir 
ccononlÍc nature or impact on intcrstate cormnerce. fcw environrnenl:al statutcs <:ont.ain jur.lsdictional 

demcnts or other provisions ro keep their jurisdíction \virhin constitutional limits.") 
20 See So!id ff/f,ste Agen::y of l\'o11Óm1 Cov.l: Com!(} ~: L'11ikd Statu Al7!~)' Corp oJ E11ginun:. 531 L'.S. 159 (2001). 
21 42 u.s.c. § 4321. 
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NEPA'S ambit, as demomtrated in rcgulations prornulgated by the President's Council on 
Environmental Quality ("CEQ") directing federal agencies to report potcntial impacts o f 
their proposed actions on ecosystcms, including "effects on natural resources and on thc 
componcnts, structures and functioning o f affected ecosystems."22 

NEPJ\ is stricdy a procedural statu[e. Federal managers must generate and disseminare 

information about their proposed action but need not change their intentions regardless of 
the potemial environmental ünpact. This has lead many to criticize NEPA as a paper tiger 

lacking the means through which to stave off envJxonmental destruction. Ho\vever, this 
vicw ignores thc considerable pmver of information to shape policy. Once the potencial 

effects of an action are revealed they often lead to public outcrywhich can become difficult for 
managers to ig-nore. 23 

In addition, the EIS can serye as an important educational tool for managers. Once 
adverse environmcntal impacts are rcveaJed, most agcncy managers \ViU scck in good faith to 
mitiga te them. Naturally, manag-erial decisions are subject to the vicissitudes o f the political 
arena. Therefore, depending on the nature o f the contemplated federal project, an advcrsc 
EIS can have little orno effect on the decisional process.24 

B. EN<lANGERED SPECIES Acr ("ESA") 25 

The Endangered Species Act aims to protect biodiversiry through preventing species 
extinction. Its reach is both procedural and substantive. The J_'\ct requircs the Secretar;' of the 
Interior to list species determined to be "threatened" or "endangered", designare criticai 
habitats for thosc species, and prepare and implement recovery plans for them.26 Oncc a 
specics is listcd, federal agencies may not takc any action that "is likely to jeopardizc [thc 
spedes] continued existcnce or result in the dcstruction or adverse modification of [its] 
habitat ... ,z; 

The ESA has a broad reach and its application has sometimes had far-rcaching 

consequcnces. In 1978, the Supreme Court rulcd that thc ESA was properly invoked to stop 
the const.ruction o f thc Tellico Dam in Tennessec to protcct the endangered snail darter, a 
small fish of littlc orno economic valuc. The dam was haltcd despi te irs ncar completion 

and sunk costs of$80 millions dollars. 28 This decision, la ter circumvented through lcgislation, 

22 40 C.FR. § 1508.6. 
21 Jee Lazarus at S5. 
2"1 Jec id. 
2

; 16 u.s.c. § 1531. 
26 See 16 U.S.C. § 1533. 
r 16 C.S.C. § 1536(a) (2). 
2~ Sre T.VA. v. J-Jili, 437 l!.S. 153 (1978) 
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led Congress to amencl thc ESA to create a "God Squad", 'i.·dth the abjlity to grant exempt:ions 

to the ''no jeopardy" prm;ision ifit finds that thcre is no reasonable alternatin::, the bendits 
outwcigh the costs, and d1t~ agency is undenak1ng steps to nllcit:,rate any adYerse consCLJUences.29 

In general, ESA requircmcnts rardy cancelo r dclay federal projccts.-11
) Even in the 

wake ofLopez, howcver, the ES_A has continuecl to have significam impact on projects on 
private land.31 Ncvcrtheless, the ESA offers fewer biodiversity protections than it otherwise 
might beca use it can only be invokccl once a species reaches the brink o f exúnction. At that 
point, recovery of eithcr spccies or the ecosystem is usually nearly i1npossible and/ or extremely 

expensive. Another Limitation of the ESA is that it traditionally is invoked to protect 
"charismatic mega fauna", i. e., those species that appeal to public scntiment and imaginalion. 

Thus, animals such as bald eagle, red \volf, anel peregrine falcon receivc a disproportionate 
share o f agenqr resuurces and attention despite the immincnt peril Etcing many less charismatic 
plant and animal species. 

IV. R:EGULATORY STRUCTURE- THE GovERNMENT AS BoTH R:EGULATOR 

AND fu:GULATED ENTITY 

Only onc federal agency has an unarnbiguous role with respect to cnvironmental 
protection laws. The United States Environrncntal Protection Agency ("EPA'') was crcated 
in 1970 to administer the environmental protcction laws enacted hy Congrcss. Its mission is 
unitary and clcarly defined. No other agency or department \Vithin the government enjoys 

such clarity in its relationship to emriwnmentallaws. Many other sectors o f government, likc 

the Departments o f Interior, Agriculture and Commerce, cnforce certain environmental 
restrictions andare subjccts to others. The Departmcnt ofJusrice has a similarly hifurcated 

role; it prosccutes environmental enforcement actions while also defending thc government 
against citizen suits uncler thosc same envitonmental statutes. 

Tension among fCdcral departments and agencies further exacerbates thc schizophrenic 
federal relationship with environmemal protection laws. The Departrncnts ofDefense and 
Energy, for example, find themselves primarily the subjcct of environmental regulations 
administered by their sister federal agency, thc EPA. This can significantly complicate the 
regLtlatory proccss, with some divisions o f the executivc branch propounding a broad and 
supportive vision o f cnvironmentallavv' and others bristling at thc regulatory proccss while 

advocacinga narrow, more skeptical vie\v. 32 

29 See 16t:.S.C. § l536(h)(I) 
>o Jee Karkkainen at. 22. 

>l See e.g., '!\'ú!iMm1 Ass'n of F-fome B11i!dus 1-'. R<bbi!!, Ll,(l F3d 1041 (D.C Cir. 1997) (upholding application o f 
the ESA's "take" pmvision to the Delhi Sands flower-loving fly). 

·
12 S et Lazarus at 33 
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The government's role is not limítcd to lts role as a regulator and regul:1ted. It is also 
by far the largcst landü\vner in the naóon. Thc federal government owns approximatcly 650 
millions acres o f land in the United States, roughly thirty percent o f the total arca o f the 
country. i'v'Iost o f that acreage resides in eleven western states and Alaska. i\Jore than 623 

million acres of federally owned land is managed by four federal agencies: The Burcau of 
Land Management ("BLM") is responsible for 267 miJ!ion acres; the Forest Service 192 
million; the Fish And W'ildlifc Senlice ("F\VS") for 87 millions, and the National Park 
Service ("~PS") 77 million?3 Each o f these agencies has a different mancbte and management 
sttategy and jurisdiction ovcr different tracts, some more biodiverse than others. As discussed 
below, this managcrial fragmentation has cxacerbated the fragmentation and destruction of 
habitat. 

A. BUREAU OF LAND MANAGEMENT 

Thc 267 million acres that the BL?vi administcrs amounts to more than 11% o f thc 
land in tbe United Statcs - more than any other agency, person or organization in the 
country.lt manages the land undcr a Federal Land Policy anel -~hnagement Act o f 197634 

multiplc use manda te that includes "protect[íng) the guality o f scicntific, scenic, historícal, 
ccological, environmental. .. atmosphcric, water rcsources, and archeolot,:.ical valucs", while 
also "providing food and habitat for ... domestic animais" and "recogni7:ing the Nation's 
need for domestic sources of minerais, food, timber and fiber from the public lands."35 

Though thc BLlvJ's mandate dirccts it to balance compcting bnd c1ses, among which could 
thcoretically m1mbcr biodiYcrsity, it does not contain an cxplicit biodiversity consenTation 
pt0YlS1011. 

Thc BL:tvf has historkally prioritizcd grazing, mining and other uses that emphasize 
cconomic output rather than ccosystem managemcnt. Its well-documcmcd sympathies for 
commodity production have often causcd it to be brandcd a victim o f "agcncy capture", 
\vherein an agcncy's decision-making processes bccomes co-opted by particular groups or 
special intercsts. 36 

3 ~ S1:c Karkkaincn at 14-15. The govcrnment has apparcntly addcd some land since Karkbincn's anicle, 

as thc f'\\!S website nores that ir administers 96 millions acres o f !anel. See http:/ /-...\'\V\V.fws.gov / 
mid-...;,;cst/hnricon/Oncuments/-...dclphcc3wildthing-5.pdf (last visited _::...ray 11, 2005). 

-1'1 43 US.C §§ 1701-1784. The FLPI\-JA covers all unrcscr-...-c:d fcderallands. 
-
1

" 43 U.S.C. § 1701(a) (8-12). 
le> Ja George C. Coggins, "Some Directions for Rcform of Pl1biic Natural Resom:ccs Law," 3 Envtl. L 

67, 72-73 (1988) (dcscribing the BI.M as "the very model of agency capture phenomcnon''). 
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B. THE NATIONAL FoREsT SERVICE 

A little undcr 50 miilions acres o f NF;S lanJ is managed primarily for conservatioo. 
This includes \·vilderness arcas, \\lild & Scenic Riwrs, -:\ational \fonumcnts, National 
Recreations Arcas, anel National Game Reserves. The rest of the Forest Scrvice land is 
managed under a "multiple use-sustained yield" mandatc, \Vhich tracliüonally has privilcged 
timbcr production and other extractivc uses, as \vell as recreation.-'' For mosto f the history 

of the NFS, biodiversity has not been a managemem priority dcspite the fact that thc 
National Forest Managemem Act of 1976 ("NF1lA'') 38 contains an explicit biodiw:rsity 
directive. lt directs the Forcst Service to "prov-idc for diversity of plant and animal 
communities based on suitability and capability o f the specific land area in order to meet 
multiple-use objcctives."39In recentyears, however, both ofthe NPS and the P\VS (discusseJ 
belo\\i) have incorporated ecosystem management principies into d1eir management strateg1es 
in order to protect and enhance biodiversity. 

Regulations released in 2000, at the end o f Presidcnt Clinton's second term, requ.ired 

thc NFS to prioritize ecological sustainability and to consider large and \'aried spatial and 
temporal scales as part o f the forest planning process:10 'fhe regulation also directed the 
Forest Scrvice to look beyond individual spccies and to instead consider overall ecosystcm 
diversity by "identif),~_ing ecological conditions needed to maintain species viability over timc."41 

New regulations issued in 2005 by the Bush Administration rcpresent a slgnificant 
retreat from the large-scale spaüal and temporal planning mcthodology adopted in 2000. 
The new regulations instead give the :-..:a:s broad authority to define the rele>.rant "area of 
analysis" \\·hile resrticting thc plan arca to the buundarics o f the ~ational Forest.42 Thus, the 
"area o f analyses" cannot exceed the sizc o f the particular national forcst under rcview nor 
can it overlap adjoining lands. Since species habitat does not respect hwnan-madc boundaries, 

any plan that self rcstricts its planningvision to such defmed areas is bound to complicate 
the biodiversity managemcnt process. 

As Keiter observes, "the Bush administration's 2005 planni.ng rcgubtions reprcsent a 

dctermincd attempt to minimi:;;e thc Forest Servicc's legal obligations and hence the opponunity 
[for citizensJ to challenge agcncy planning dccisions."43 This change in strategy is perhaps most 
glaring in tbat the new rcgulations explícitly exempt the forcst planning process from NEPA 

___ " __ _ 

See 16 ·u.s.C. §§ 528~3-t (The ;\'[ultip!e 1Jse~Sustained Yield Act of 1960), which directs that national 
forest·s be "ulilized in thc cumbimnion that will best mect the needs of the Amet:ican people." in a 
way that indudes "high-lcvel annual or rtgular periodic output of the \'aÚom ~:cncwaük re~ources." 

18 16 u.s.c. 1601·1617. 
39 

40 

ld at ~- .ree afro Kciter at. 970 . 
. n Idat § 219.16 (2005) 
41 Keiter at 951. 



119 

oblit,"ratiom. Under thesc regulations, forcst rnanagcrs do not h ave to prepare Env:iroruncntal 
lmpact Statements. They instead have to comply v.r:ith vaguely defined self~audit procedures 

kno\"\'0 as Em;1ronmental Ivfanagement Systerns.44 1D.ough these regulations are too new for 

their impact upon biodiversity to be measured, the overa1l de-emphasis o f ecosystem rnanílbremcnt 

and biodi-versity goals .in favor of multiple-use offer little cause of optimism. 

C. FISH AND WILDLIFE SERVICE 

The F\V'S administers 511 national '\Vildlife refuges on 92 rnillion acres in ali fifty 

states. 45 TI1e National \"'\fildlife Refuge System is the only government land whosc principal 
managcment goal is biodiversity. Though the Refugc system has long bad a biodi\eersity 
mandare, most wildlife refuges, especially those in thc lo-wer 48 statcs, have often funct:ioned 

more to protcct habitat for certain targct: species- often migratory birds and waterfuwl.46 

This has sometimes led refuges managers to altcr the existing ccosystem to benefit those 

target specicsY As clarified by the N3tional W-'ildlifc Refuge System lmprovement Act o f 
1997, thc F\XlS must "ensure that biolo&,rical integrity, d.iw~rsity, and environmental health o f 
the systcm are maintained for thc benefit o f present and :future generatíons ... "48 1Jnlik:e the 

recent NFS policy changes, thc F\\?S policy (which dates from 1996), dirccts managers to 

siLlJatc their refuges within eco!ogicai!J: defined boundaries rather than those set by humans.49 

D. NATIONAL PARKs AND WrLDERNESS AREAS 

The National Park Servicc manages over 80 million acres o f public lands. Though 

designation as a national park protects a region from extractive uses and development, Jt 
does not necessarily aid biodiversity. Typically, parks are managcd for their historical, sccnic, 

recreational, or cultural value. Furthermorc, many national parks are heavily used, \vh.ich 
causes resourccs to be divcrtcd to recrcational facilities rather than ecosystem protection. 

Enabling visitor acccss often involves road-buildll1g, concession and housing faciliries, parking 

lots, and othcr amenities, aU o f whích degrade habitat. 5° 

~~~-"~~ 

44 36 C.FR. § 219.5 (2005). 
45 76 million of thc 92 million acres of refuges that F\\iS mnn:~ges are in i\la~b, however. 
'~> Jce Dennis D. ?vfurphy, "1nvertebratc Conscn·;nioo", in Balancing on the Brink of Extinction: thc 

Endangercd Species Act and Lessons for the Future 1 83 (Kathryn A. Kohm ed., 1991) 
47 See Karkkainen at 35. 
4* 16 U.S.C. § 668dd(a)(4)(13) 
4'1 See U.S. Fish and \'{'ildlife Scrv., U.S. Fish and and \K'ildlife Service l\hnual, 052 F"\V'l (1,2 C) m·ailr7hlr at 

http://vi'\\'W.fv.-~.gov/policy/052fwl.html 0a>'~ visited i'vby 11,2005) (noting that :~n ecosystcm approach 
1"Cl1tJÍres thc parcicipation of :~ll stakcholdcrs interna] :mel externa! - aud rcquircs that mnnagement 
decisions be bas<:d on naturally defined ecological boundaries). 

õO Sec Victoria Edw:mls, Dealing in Diversity (1995) 99-100. 
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Hcavy hurnan use can also tlisturb Jelicate ecosystems. 0.findful o f the continuing 
clegraJation ofhabitat in national parks, thc NPS management policy di.rective "\vas revised 
in 2001 to direct that the NPS "t.ry to malntain all the componcnts an.d processes o f naturally 
evolving park ecosystems, including ... diversity, and genetic and ecological intcgrity of plant 
and animal specics na tive to those ecosystems."51 Though this direcüvc articulares a strong 
committncnt to bíodiversity, balancing thís goal with the need to accommodatc increasing 

human ttaffic in anel around the park poses a sigrúficant challenge for a cash--strapped agcncy. 

E. WILDERNESS AlmAs 

\\-'ilderness arcas, which may be dcsignatc from any fcderally owncd land andare 
therefore under thc rnanagcmcnt o f di verse federal agencies, are managed so as to "leave 
them unimp;_Úred for theír future use and cnjoyment as ·""rilderness.'' This includes maü1taining 
them in "theír natural condition."52 Though this directi-vc contains no explicit biodiYersity 
protcction, the dictate to preserve "their natural condition"would seem to indude preserving 
the arcas' ecosystems and resident species. Even '\Vithout an cxplicit biodkersity directive, 
\vilderness areas seem wdl situated for such an endcan)f. 

The task ís complicated, though, by the fact dut wilderness arcas, like national parks, 

are often selected more for their sccnic and recreational qualities than for their biodiversity 

ecosystems. In addition, like ali federallands, 'N"ilderness arca boundaries may not coincide 
with ecosystem boundarics. Last, like the majority of federallands, \vilderncss areas are 

concentra teci in the \-vestem U nitcd States. 53 Neverthcless, wilderness arcas are an important 
reservoír o f biodivcrsity in the US. They protect largc swathcs of habitat from invasive and 
burdensome uses and, as private and public lands continue to be dcvcloped, \-vilderness 
arcas could serve an even more crucial role in the preservation o f biodiversity in the futurc. 

V. B!ODIVERSITY'S PRESENT fu"!D FUTURE IN THE UNITED STATES 

The Cnitcd States gre\v out o f conflicting cultural rnyths that impelled .Americans to 
simultaneously conquer and celebrate the wilderncss. This engcndered a schi:wphre1úc 
relationship with the land andas embedded presumption that ecological realities could and 

would yield to American determination. In addition, the American system ofgu\·ernmem 
sprcads authority among thc various branches anel agencies o f the federal gon~rnment as 
well as the states and also cedes considerable authority to priva te land owners. 

51 I'.:at'l Park S,:n<., U.S. Dep't of rhe Inte-riot, 20(}1 ::\hwtgnt1ent Policies§ 4.1, ul·,ri/1JÚ/t- ai http:// 
w\\"\\·.np~.go\-/poiicy/mp/chapte.r4.htrn (last visited i\hy 12, 2005). 

52 16 U.S.C § 1131(a). 
03 See :"·>rkkain<.:n at 41. 
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Thc Bush aclministration favors lcss rather than more constraints on economic 

devclopment o f federalland cven as nation:.l biodiversity reserves continue to ch,:indlc. To 

further complica te matters, the administration h as abnndoned the ecosystem management 

approach in faYOt o f using human-defined boundaries to set rnanagemem parameters in 
National Forests. This decision seems to flout com'entional scientific "\Y:isdom, '\vhich advocates 

precisely the oppositc approach. 

Currently, responsibility for managing federal lands is fragmented among di-verse 
agencies, oftcn with compcting use-dircctives. No federal b\.v mandares the se'-pcs1Tation o f 
federalland speciilcally for biodiversity purposes (although significant federallands include 
biodiYcrsity among their managcmcnt prioritics). All this, combincd with thc spatial anel 
temporal challenges inherent to em:ironmentallaw and thc looming constitutional challengcs 
to many envlronmental statutes make thc goal of incrcasing biodiYersity protection daunting 
at best. 

:Nevertheless, the situation is not hopeless. Thc nation's founders intended for 
la\.vmaking to be a slo\v anel deliberate process because they believcd that important decisions 
require can~~ful consideration and debate. In recem years, as biodiversityprotection has emcrgcd 
as an urgent worldwide conccrn, the machinery of government has be§,run to rcspond, albeit 
slowly. For example, both thc Forcst Servicc and the Pish anel \'\/ildlife Servicc have 

incorporated thc language of ecosystem management principies into their biodiversity 
comcrYation policies. 54 ~lanagers o f many priYate sector compani.es havc also begun to 
acknmvledgc both the hiddcn cm:ts o f anti~enYironmcntal policies and the risk o f economic 
backlash from a public that gcnuincly value such matter~. Even poliricians who in the past 
h ave beco open1y hostilc to cnvironmental initiatives h ave softened theír rhetoric in order to 
ayoid offcncling the electorate. 55 

\"'V'hi.te envíronmental protection has in recent years bccome a politically divisive issue 
\VÍth Democrats tencling to favor more strillgent Ja,vs anel Republicans more likely to oppose 
them, it '''as not ah,-ays this way. ;\'iuch o f landmark environmentallegisbüon in the narion's 
hi<;tory \\-JS cnactccl 0\Tr the signaturc ofRcpublicrrn prcsidents and with broad bipartisan 
supp0rt in both h ouses o f Congress. Rcccnt events indicare that the politicaJ fault lincs 
currently dividing thc parties on enYironmental matters havc bcgun to eroclc. For example, 
many self~identified cvangdicals who traditionally embrace conserva tive politics are now 
allying thcmsch·-es \Vith progressi-ws in o reler to agita te for a sharcd goal o f environmental 

protcction. 'fhese unlikely aUies could harbinger a ne\v era of bipartisanshlp aimed at 
addrcssing incrcasingly urgent national and internacional \voes, including biodivcrsity. 

'" See Kcüer at 968. 
"5 Jec I.~7;lrns at 24B (nnting than an interna] Rcpuhlican pnlling donmwnt directcd Rcpnhlicm ckctcd 

officiah and candidates to rca~~nrc thcir audience that they seck 10 preserve aod protect tbe 

cnvironment but that "it can be done more \Visely and eftlciently"). 
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Though bipartisan comity will not solve thc biod.iversity probkm, it will facilita te 
some steps that can at least mitigate the crisis. In light o f the federal government's massive 
land holclings, a sensible first step \Yould involve a unified biodiversity initiativc that identifies 

biodiverse rcgions and reaches across agency lines to protect thern. Since ecosystems do nor 
adhcre to boundarics bct\Jíreen private and public land, sound biodiversity practice will 
inevitably involve the use o f some private land as well as land mvned by thc individual 
states. 

A prot,>ram of this type may prove less inf1ammatory than one might otherwise 
expect in a political clima te that is increasingly sympathctlc to private propcrty rights and 
suspicious of top-down federal i.oitiativcs. Sustainable land use is a priority at every level o f 
government and for the priYate sector as wdl. \Yhcn ali affected parties communicate and 
cooperare, solutíons sometimcs and coop<:rate, solutions sometimes present themselvcs. 
Currently evcry state except Oklahoma has initiated some form of cooperative planning 
program designed to foster cooperation between the federal, state and localgovernmcnts as 
well as privatc landholdcrs in order to improve land management.56 Not ali of these programs 
aim at fostering biodiversity but in some cases it is a natural and desired outcomc. For 
cxample, in Colorado, the Co lotado Ecosystem Partnership ("CEP'J is an agreement bet\veen 
federal and sratc agencies dcsigned to bring ccosystem management methods to natural 
resource planning within the statc. 57 

Another potencial solution could in volve bartering fedcralland that is resource rich 
but lackingin biodiversity for priva te l.ands which have been iJentified as potcntial biodivcrsity 
reserves. Since fair value \vould be offered for thc pri\·ate land, the Taking Clauses v,;ouklnot 
be implicated. There are many other possible solutions. 58 Nonc is a panacea but, taken 
togcthcr, a comprchensive set o f rcforms clesigned to proactively biodiversity could lead to 
significam nation-wide protections. 

As noted above, many of thc nat:ion's most powerful cnvironmcntal laws were 
passed dcspite significant political, spatial and temporal obstades. The reforms suggested 
above represent justa few ways to enhance biodlversity protections; there are by no means 
exhaustivc nor are they enough. Biodiversity has emcrged as one of thc most pressing 
environmemal concerns o f the ne'\v millennium. Despire myríad cultural contraJictions and 
a ponderous politícal system that often seems to impede the la\vmaking process, the Unítcd 
States has historically riscn to thcsc types of environmcntal challcnges and legíslated and 
acted accordingly. In the coming crucial decades, it \V1ll need to doso again. 

56 See "Saving Biodiversily: A S(-atus Report on Statc La\vs, Policies aud Programs, Secüon Two: Finding 
and Analysis", http:/ /wv,"\V·.defenders.org/pb-bst13.htrnl Qast visited April 26, 2005). Thís site offcrs 
an analysis of each stares's bioJiver~üy status and Lhe steps they are respectivcly taking to protcct it. 

57 .'l ee id. 
SB h)t a Jiscussion of ~everal approaches, ue Julie R Bloch, "Prcscr\·ing Biological Diver~ity in thc 

United States: Thc Case for J:Vfoving to an Eco~ystem Approach to Protecr rhe )Jation's Biulogical 
\Vblth", 10 Pace :Cnvtl. L Rcv: 175 (1992). 
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POBREZA, CONSUMO y MEDIO AMBIENTE 

Gabriel Stiglitz 

Nos ocuparemos de relacionar la pobre;;:a con la cuestión del consumo y el mcdio 
ambiente, en particular en Argentina. 

Pero en verdad también Yamos a est·<lr relacionando el caso argentino y el caso brasilero 
(entre otros) porque vivimos en la misma reg1ón, padecemos los mismos dramas, la pobreza 

es seguramente uno de los principales de ellos y creo gue además se va multiplicando como 
consecuencia de algunos gérmenes que son comunes en todos nuestros países con un 
modelo de sociedad, de desarrollo, caracterizado por la violencia. 

En Buenos Aires, en cl afio 1982 tuvo la ocasión de publicar el Premio Nóbel de 
literatura el norteamerjcano Saul Bellmv bajo el título "Todo se descontrola cn una sociedad 

violenta".Él deda: que estamos desprovistos del sentido humano más profundo que 
caracterizá tradicionalmente la vida en sociedad, la gente ahora está desprotegida, es una presa 
frágil en muchos ám bito:,', en muchas ederas. 

E,l_dentemente en la esfera del hábitat, de! medio ambiente, en la esfera de las relaciones 

de consumo, la gente está desprotegida hoy como hace veinte aiios, en este nuevo siglo/ 
milenio que prometía mejores condiciones. Por ahora no hay resultados a la vista. 

En un pr.imer momento el Derecho debió acomodarse a través de nuevos 
instrumentos, que se desplegaron para proteger lo que se denominaron las libertades 

indi>.riduales. J\.fc rcfiero a los derechos pcrsonalisimos, los sentimientos, la privacidad, las 
creencias, las coshlmbres, la salud y todos los demás âmbitos atinentes a la vida privada del 

individuo, pero, como bien dcda Ortega y Gasset, el hombre es vida individual pero también 
vida social. 

De lo que ahora se trata a través del derecho moderno, es de amparar aquello que 

denominamos calidad de ·vida social, que está emparentado por un lado cem la protección dcl 
mecho ambiente, pero también por otro lado con la protección Jc los derechos de los 

hombrcs como consumidores o usuarios de biencs y scrvicios. 
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En ambos casos, el ser humano está amcnazado por daiios masivos que deforman 
dírectamente el proceso de cvolución y el progreso de las conyuistas culturales del hombrc. 

Pensemos en la polución, contaminacíón de las aguas, las degradaciones de todo 
tipo: la fauna, la flora, la destrucción de las riquezas históricas, artísticas, arquitcctúnicas, 
arqueológicas, el deterioro del hábitat, pero también en toda csa basta red de manifestacioncs 
que comprometen los bienes que hacen al patrimonio cornún: la salud, el medi o ambiente. 
Pero también los dcrechos de los consunlldores y usuarios, vale decir, todo c] tipo de valores 
que cstán emparentados con lo que denominamos "calidad de vida social". 

La calidad de vida social, prcsupone, que al conjunto de los llamados intereses 
supraindividuales, colectivos o difusos, se les suministre una protección jurídica intensa, 
acorde con la importancia que tienen esc tipo de prerrogativas, de dcrcchos y también los 
bienes que son objeto de la tutela. 

Por eso, en todo el derecho comparado, este tipo de intereses supraindiv-1.duales han 
recibido un reconocimiento incluso con rango constitucional, como ha ocurriJo por cjemplo 
en 1 Argentina. Y se han reconocido en general cl mismo tipo de derechos para cl ciudadano, 
tanto en lo atinente a la protccción dd nwdio ambiente como a su calidad de consumidor o 
usuario. Por ejernplo: el derecho a la información, el derecho a la cducación, vale decir una 
serie de instrumentos para lo que muy bien se denomina cn Brasil cl pleno cjercicio de la 
ciudadanía. O sea conocer los dcrechos para hacerlos valer en forma real y efectiva, para 
canalizar la defensa de esos intereses. 

Hablar sobre este tema de la pobreza, Jd consumo y el meclio ambiente, relacionar 
esta cuestión, con la importancia del rol de la socieJad civil, es lo que vamos a intentar. 

Vale decir, cuáles son esos derechos que emparentados con la defensa del medio 
ambiente y de los consumidores y usuarios, se reconocen a los efectos de diseiiar un rol de la 
sociedad civil, o sea una intervención activa de la comuuidad para la protección de estos 
derechos supraíndividuales, en ejercicio de lo que podemos denominar un control social 
sobre la actividad de las empresas. 

Rccolectando entre las diversas normativas que ofrecc cl derecho comparado, cinco 
grandes grupos de dcrcchos se conficrcn a la socicdad civil, para la protección del rnedio 
ambiente y de los consumidores, sobre todo en sítuaciones de pobreza. 

J-<:n primer lugar, la libertad para constituir grupos, vale dccir asociacioncs u otras 
organizaciones que propendan precisamente a la defensa dei medio ambiente, de los 
consumidores y usuarios y a los derechos colectivos en general. 

En segundo lugar, la oportunidad para esas organizaciones de la sociedad civil, de 
hacerse oír, vale decir de ser consultados y cxpresar sus opiniones en todos los procesos que 
llevan a la adopción de decisioncs que afcctan a esos interescs supraindivlduales, colectivos o 
difusos. 
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En tercer lut,:rar, el derccho de la sociedad civil de participar a través de sus representantes, 
co los organismos públicos LJUC controlao las acüvidades gue degradan el medi o ambiente 
y los derechos de los consumidores. 

En cuarto lugar, la nccesidad tpc las organizaciones .intermeclias de la sociedad civil, 

pongan en práctica sus propios prot,rramas de educacióo c informncíón, en conjunto con el 

rol estatal, para divulgar púhlicamente los derechos de la población. 

Y, en quinto y último lugar, el derecho de acceso a la justicia (y a la solución de 
conf1ictos en el âmbito administraÜ\'o), a tra-,Tés de lo que se denomina procesalmente una 

legitimación colectiva de esas organizaciones civiles, para representar los intcreses 
supraindividuales que cstáo co jLtego. 

Ahora bico, cspecíficameote sobre la problemática del consumo y el ambiente co 
relación a la pobre7a: 

En primer lugar cabe destacar LJUC en los espacios más modernos y más progresistas 
del derecho del conswnidor, se reconoccn a favor de todas las personas, el derecho mismo de 
acccso al consumo. Porque se ba entendido que previ o a todo, es neccsario garantizar a todos 
los sectorcs de la población nada menos que su participación cn cl mercado, a través de 
politicas que impidan la marginación de grandes sectores de la población, que es una triste 
realidad de los países de nuestra región. Porque de lo contrario, sin acceso al consumo, todos 
los demás dercchos que se reconocen a los supuestos consumidores o usuarios serían 
absolutamente ilusorios. 

Todos somos consumidores, y no solo los ciudadanos que por encontrarsc en 
mejorcs condiciones desde el punto de vista econômico, cclebran fluidamente una variedad 
de relaciones de consumo sobre distintos bienes y serYicios. 

Y si el derecho y la política deJ cons1Jmidor, dejaran de lado los problemas específicos 
de los consumidores económicamcnte débiles, entonces estuviésemos traicionando los 
propósitos mas elevados de esta disciplina y, -como rcflexionaba el gran jurista belga Thierry 
Bourgoignie-, el propio derecho de] consumidor se estada convirtjendo en un nuevo facto r 
funcional al ~istema traclicional de desigualdades sociales. 

Deda el profesor belga, que el económicamente débil ha sido el consumidor olvidado 
durante décadas por parte de las políticas de consumo en los distintos países dei mundo. 
Esas politicas de con~umo, han sido demasiado rcstrictiYas, porque han dedicado una parte 
muy importante de sus preocupaciones, a los problemas de las categorias sociales que ya 
están privilck:,riadas por su nivd de ingresos, de cultura, de educación y que por lo tanto, no 
están tan ncccsitadas de un sistema de protección jurídica y política. 

Por cso en el a:fío 1985, el Congreso mundial de la hoy llanuda Consumers 
Intemationalllegó a b conclusión que c1 acceso de todos al consumo es la primera reivindicación 
de tos consumidores y presupone el dcrccho a b satisfacción de las necesidades básicas. Se 
deda en esas conclusiones, que en una sociedad donde aumenta cada vez más el número de 
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pobres, la imposibilidad de miles y miles de personas de acceder a la satisfacción de sus 
necesidades básicas, significa privación y exclusión. 

Que algunos grupos sociales pucden consumir mucho mas aliá de sus neccsidades 
básicas, micntras que la mayoría de la población no puede satisfact:rlas. Y se agrega, que el 
acccso al consumo para todos significa tambíén, it,:rualdad de oportunidades para todos, o 
sea posibilidad de acceder a hienes y servicios con igualdad de condiciones en términos de 

calidad y sobre todo de seguridad. 

Porque desde luego, que en condiciones como las actuales Je pti\-aCÍÓn y exdusión, la 
calidad y sobre todo la segur:idad de los bienes y servi cios, no sem de ninguna maneta iguales 
para todos. 

Decía Consumers Internacional en sus conclusiones, que existcn alimentos para los 
ricos y alimentos para los pobres que no pueden pagar por una mayor cal.idad. Y lo mismo 
se puede decir por cjemplo, respecto de productos farmacêuticos o de scrvicios de salud, pcro 
con la advertencia de que estamos hablando de productos y servicios que ponen en ricsgo 
dercchos fundam entales de la población, desde la vida, pasando por la salud, la integridad 

fisica y psíquica. 

En Argentina, la ausencia de controles sanitarios y bromatológicos (que fue el 
resultado de policicas llamadas de desregulación tlUC se impulsaron cn los aõ.os noventa), 

provocaron centenares de casos de contaminación de alimentos y fármacos, incluyendo dcccnas 
de muertos en esa década. Los episodios sicmpre ocurrieron con relación a los consumidores 
de escasos recursos. Los ciudadanos dotados de mejores condiciones cconótnicas, quedan en 

principio exentos de este tipo de riesgos. 

En un encuentro sobre cpidemiología que se celebró en Argentina en cl afío 1993 
anahzando esas causas y consecucncias derivadas de las políticas de ajuste y de regulación, se 
llegó también a la conclusión que las intoxicaciones masivas con alimentos y medicamentos 
contaminados, fueron consecuencia del modelo económico a través de la ausencia planificada 
dei Estado. 

La falta de control sobre medicamentos y alimentos; la falta de control sobre efluentes 

industriales, sobre residuos tóxicos y sobre scguridad e higiene en el trabajo. 

Y lo que terminamos de reflexionar sobre productos, alimentos, fánnacos, servidos 
de salud, también se puede d<:cir en ma teria de servidos públicos: dcctricidad, gas, teléfonos, 
aguas, transportes, etc. 

En Argentina, cse mismo modelo de los aiios noventa, sobre todo a través de lo que 
signiflcó la privatización incondicional de todos los servicios públicos en esa década, provocó 
la climinación de la garantia de acceder a] consumo de csos servicios públicos, para enormes 
scctores de la población, que quedaron marginados y y_ue padecen por supuesto csa misma 
situación Je inferioridad, de pobreza, d.ebilidad, etc. 
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Algunos ejemplos: 

los fer:rocarriles, dejaron de operar por ra:wnes de rentabilidad hacia f,rtan parte de las 
regiones dei interior del país, 

las empresas priYati?:adas adjudicatarias de servicios de gas condicionaron y siguen 

condicionando la ejecución de obras de distribución de gas domiciliaria (vale decir el 
acceso al consumo de gas para los ciudadanos gue habitan en scctores mart,rinales), a 
que las obras resultaran rentables para las empresas. O sea fueron adjudjcatarias dei 
servicio privatizado de gas, pero sin haccrse responsables por extender las 
infraestructuras bacia la totalidad de los sectorcs de la poblacíón. 

Frente a todo este cuadro de marginación, privación y cxclusióo: Alimentos, 
medicamentos, servicios de salud, servicios públicos, etc., son algunos ejemplos, los (1ue 
más nos tocan sobre el derecho de acccso ai consumo y la pobreza. 

Quiero sciiaJarque elDerecho, ha hecho grandes esfuerzos (aJ menos desde cl âmbito 
normativo) en particular consagrando instrumentos y ex1giendo a los gobiernos ponerlos en 
marcha. Lo han hecho incluso las dircctriccs de las Naciones Unidas para la protección de los 
consumidores del ano 1985, que son la declaración universal de derechos para los 
consumidores y usuarlos. Que han sido fuente importante para la sanción de nuestras leyes 
de defensa del consumidor en todo el mundo, y tienen a] brunas regias que intentan garantizar 
a todos los sectores de la población (y en particular a los más pobres) el acceso al consumo y 
también una protección especial para quienes se encuentran cn si tu aciones de debilidad. 

Por cjcmplo, dice d artículo 4 de las directrices, que las medidas de protccción al 
consumidor deben aplicarse en beneficio de todos los sectores de la población y en particular 
a la población n1ral. En segundo lugar, los ardcuJos 13 y 17, exigen que se brinde la posibilidad 
a los consumidores, de elegir en el mercado productos y servi cios dentro del mayor surtido 
y a los precios mas bajos, o sea accesibles para todos. 

Y en tercer lugar, en ma teria de servicios públicos, se exige asegurar una distribución 
eficiente de los biencs y servi cios a los consumidores, especialmente cuando los servi cios 
sean absolutamente esenciales y cuando dicha distribución esté amenazada sobre todo enlas 
zonas ruralcs. Pero, el derecho de acceso al consumo no es la únic<J pauta que se ha generado 
desde el derecho del consumidor más moderno y progresista, para proteger a los 
consumidores más nccesitados, sll1o que específicamente exísten muchos instrumentos cn 
el derecho comparado, tendientes a lograr un sistema especial, intensificado, de protección, 

para los consumidores más necesit<Jdos, más carecientcs, porque requieren un sistema 
especialmente enérgico de defensa de sus intcrcscs. 

Y por eso se seiiala, como lo ha hecho el Código Brasilero de Dcfcnsa dcl Consumidor 
en su artículo 4, que todo sistema de política y dcrccho del consumidor debe comenzar por 
adopt.1.r como uno de sus principios, el reconocirniento de la vulnerabilidad del consurnidor 
en las relaciones de consumo en el mercado. Pero además de ello, cliseiiar un sistema ele 
protccción intensificada, a través de soluciones especiales, más rigurosas y más enérgicas a 
favor de los consumidores que se encuentran en una situación de pobreza. 
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Por ejemplo, la Ley Espafíola ele Defensa del Consumidor del aõo 1984, regula 
específicamente, todo un capítulo sobre el derecho a una protección jurídica, adrninistrativa 
y técnica especial, cn favor de los consumidores que se cncucntran cn una situación de 

infcrioridad, subordinación o indefensión. Y el Código Brasilero de Defensa del Consurnidor, 
adapta lineas semejantes, por ejemplo en cl artículo 6 ( cuando enuncia los derechos de los 
consumidores), exige asegurar la protccción jurídica, adrninistrativa y técnica a los necesitados; 

y cn el artículo 5 cuando regula sobre la lhmada politica nacional de relaciones de consumo, 
dispone una asistencia integral y gratuita para el consumidor carccicntc. 

Finalmente, también las directrices de las ~aciones Unidas del afío 1985 imponen 

medidas para garantizar una protccc.ión especial para los más pobres. Por ejemplo el arliculo 
31 que se refiere a los programas de información y cducación, establece que se Jeben prestar 

arención preferencial a las neces.idades de los consumidores que se cncucmran en una situadún 
desventajosa, tanto en las zonas rurales como urbanas, especialmente los consumidores de 

bajos ingresos e incluso aqucllos que sean casi o totalmente analfabetos. 

De modo que, terminando Lluiero rd1cxionar sobre los consm11idores más pobres: 

no solamente son consumidores para nuestros dcrechos positiYOS. ~o solamente tienen 
derecho de accedcr al consurno para d derecho del consumidor, sino que üenen muchos más 
dcrechos que el resto de los consurnidores, a trayés de toda esta scrie de medidas espedt1cas 
que nuestros ordenamientos jurídicos cstablecen, a los efectos de colocados cn una posición 
especial. Porque el derecho del Consumidor nació para eso, nació para nivelar al sujeto 
>.rulnerable y cnlocarlo en lUla situación de equil.ibrio respccto a quienes ( en mcjores condiciones 
econômicas, sociales o culturaJes) int,:rresan a una rebción en una situación favorable. 

También las Naciones Unidas, establecen en materia ele indemnización de cla:õos y 

perjuicios, (o sca compensación por Jai1os) la nccesidad de poseer medidas para que los 
consuwjdorcs obtcngan los resarcimientos, a través de los proccdimientos correspondientes, 

sean rápidos y poco costosos, o sea para todos y adem:ís, que se debc tene.r especialmente en 
cuenta a los efectos de esas compensaciones, a los consumidores de bajos ingresos. 

T ,a Constitución Nacional de la Argentina, reconoce en favor de los consumidores, 
reglas contra todo tipo de clisc1~rninaciones y arbitrariedades en las relaciones de consumo y 

también regias en favor de condiciones de trato digno y equitativo al consumidor. 

fvfe gustaría cerrar con un par de refkxiones sobre este paralelismo que es notorio 
entre las problemáticas de la defensa del consumidor y del medi o ambiente: 

Las agresiones al medio ambiente y al consumidor, son el resultado de los tuismos 
mecanismos de sociedad y desarrollo que son perversos, porque amenazan y Jest.ruyen al 

mismo tiempo por un lado cl tntorno natural y por otro lado la vida, la dignidad y tatnbién 

la economía de la::, personas consumidores. 

Frente al paralelismo en las problemáticas, el paralelismo en las reiv:inclicaciones. Los 
derechos de protección del medio ambiente y de lus consumidores también confluyen en 
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una misma reívindicación: el mejoramiento de la calidad de vida social, amenazada por esos 

mismos efectos de un sistema econômico de producción masiva y de cxplotación irracional 

de los recursos naturales, 

Por eso es que por un lado, desde cl derecho del consumidor, se incorporá en los 
últimos aflos la protección del. medio ambiente como lJtl contenido propio; as{ como desde 

el derecho ambiental se incoq)otó desde hace mucbo tiempo, como contenido propio, la idca 
del consumo sustentable como parte del desarrollo sostenible. 

Poryue, es la resultante del creciente interés de los consumidores por el factor ecológico 

que se traducc en la necesaria oricntación de las elecciones de consumo bacia producros y 
servicios lo menos nocivos posibles para el medi o ambiente. 

Porque los hábitos de con:-:umo que se predican tradicionalmente desde enfoques 

esttlctamcntc economicistas, no toman en cuenta la ecología y continúan amena7ando el 

mecho ambiente. Porque como bien se concluyó co la Dcdaracióo de Rio, cn la Conferencia 

de la Tierra dei aiío 1992, la agenda 21, no son sola mente los patnmes de producción, sino 

tmnbién los patrones de consumo, la c::msa principal de el deterioro ambiental. 

Por cso, ha sei'í.alado dentro dei derecho dei consumidor cl gran jurista alcmán Norbert 

Reich, que no existen dudas, que cl consumo excesivo, especialmente en los países más ricos, 

es una de las principalcs contríbuciones para la cxplotación de los recursos, y trae corno 
consecuencia la degradación ambientaL Que micntras los grupos poderosos y dominantes, 

llevan un estilo de vida ecológicamente irracional, los sectores más pobres, no pueden 

desperdiciar los productos, con estilos de vida más simples y más sostenibles, al mismo 

ticmpo están azotados por la desnutrición y por la carencia de salud. 

Contra esc cu adro de situación es que confluyen cem tanta riqueza y con tanta hcnmtnd::~d, 

estos dos nobles âmbitos nuevos dcl derecho, que son el dcrccho mnbiental y el derecho del 

consumidor, postulando c1 consumo SU::>tentable dentro de la misma idea-del dcsarrollo 

sostenible, como un cambio de pautas hacia elecciones ecológicas dcl consumidor. Un 

comportamicnto responsable, un consumo no daiiino, sino annónico con el respeto del 

medi o ambiente. En pocas pala bras, satisfacer las ncccsidades l.mmanas básicas ach1alcs, pcro 

sin minar la capacidad del medi o ambiente, para colmar las necesidades de las gcneraciones 

futuras. Satisfaccr las necesidadcs básicas actuales, pero, sjn poner en ri.esgo los recursos 

naturales y minllnizando la contaminación ambiental. 
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DESAFios PARA A CoNSTRUÇÃO DA SuSTENTABILIDADE 

Jalcione Almeida' 

Falar sobre a sustcntabilidade hoje em dia pode gerar dois grandes incômodos.1 O 
primeiro é originado pelo fato de que, para muitos, parece que este tema está ligado a 
modismo (ou como uma noção que muitas vezes é utilizada para se obter mais facilmente 
recursos financeiros em projetos ou para parecer "politicamente correto"). O segundo 
incômodo, porque é ainda uma idéia, um conceito em disputa, com limites ainda indetlnidos 
e que reflete um grande conflito de interesses. 

Noção incômoda pata muitos, para alt,•1ms se transforma em desafio e, por extensão, 
em estímulo para pensá-la enquanto problemática de pesquisa e reflexão. Justamente por 

representar um emaranhado de posições, ret1etidas segundo o lugar que cada agente social 

envolvido no debate ocupa no campo social e político mais gera.!, que esta noção tem motivado 
a reflexão nos últimos anos. Entrando neste debate, de maneira muito breve e certamente 

incompleta, farei algumas reflexões sociológicas acerca do que chamo a "questão do 
desenvolvimento sustentável". 

Por que esse tema se transformou numa verdade.ira questão? Porque aparece 
crescentemente como algo já perfeitamente assimüado ao tecido social, fazendo parte ele 
demandas específicas, de experimentações - ainda que em menor grau - e de decisões 

políticas. Por isso que, mesmo aparecendo às vezes como moda em alguns contextos sociais, 

o tema é importante e tem relevância sociaL 

Agrônomo e sociólogo, professor e pesquisador dos programas de pós~graduaçào em 
Desenvolvimento Rural (PGDR/UFRGS) e de Sociologia (PPGS/UFRGS) e da Faculdade de 
Agronomia (L'FRGS). PeS<jUÍSador C~Pg. Líder do grupo de pesquisa TEMAS ~ Tecnologia, l'deio 
Ambiente e Sociedade (L'FRGS ~Diretório de Pes<juisa do Cr.;-Pq). E'>mail: jal@nfrgs.br. 
Subsídio à intervenção do autor no Congresso Internacional Glohalização Ecnnhmica, ;v{eio Ambiente 
e Sociedade Civil, promo,-ido pdo Programa de Pós-Graduação em Direito (C:fRGS) e Pace University; 
em 2-3.06.2005. 
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A crítica e o debate em torno do desenvolvimento sustentável se intensificam a partix 

de alf,JUDS fatos e movimentos gerais, entre outros: 

(1) uma crise generalizada nos países de capitalismo periférico, a partir da década de 
1950, mostrando que o progr.csso não é uma virtude natural que todos os 

sistemas econômicos e todas as sociedades humanas possuem (implicando 
também na crise do industrialismo e da idéia de que o desenvolvimento é igual 

a progresso material que, por sua vez, traz o bem-estar social; ou que o 
desenvolvimento técnico-científico implica sempre o desenvolvimento 
socioeconônúco, o progresso e o crescimento- Almeida, 1997); 

(IT) crises sociais, expressas de diferentes maneiras, via concentração de renda, de 

riquezas e da terra, o êxodo rural, a ·violência em todos os sentidos; 

(TTT) uma crise ambiental, manifestada também de diferentes e graves formas, como 

por exemplo a degradação e a escassez dos "recursos" naturais, a contaminação 

dos alimentos etc.; 

(IV) uma crise econômica, a partir da diminuição dos níveis médios de renda e pela 

constatação, por exemplo, de gue a maioria dos produtos agrícolas incentivados 

pela modernização deixou de ser atrativa sobre: este aspecto, mesmo - e 

principalmente- as rú!l!!?!údities. 

Queria, no entanto, me deter num aspecto que engloba tudo o que foi citado 

anteriormente: a m~·e da idfiá de modemidade 011 dt !Jiúdemi::(!tft7o embutida nos projetos dominantes 

de desenvolvimento e sua repercussão nos espaços sociais. 

Seguidamente, a idéia de desenvolvimento é reduzida à de modernização e, em 

consegüência disso, os países periféricos são julgados à luz dos paJrôcs dos países 

desenvol-vidos ou centrais, todos de modernização precoce. lsto implicou, no mundo inteiro, 

na aplicação de um padrão único de moderni:~.ação e, portanto, a tendência a ver "em atraso" 

os países tidos como "subdesenvolvidos". 

Esse padrão de desenvolvimento único, linear, universal c universaJizante e de caráter 

positivo, levou muitos países a seguinte escolha: de um lado, a racionalização e, portanto, a 

separação funcional da esfera econômica, racionalizada, e a vida privada, colocando entre as 

duas um espaço politico aberto e um mercado forte; e, de outro, para aqueles que se negavam 

a aceitar esse padrão "moderno", um aprofundamento no anti-desenvolvimento corno 

meio de escapar do subdesenvolvimento, ou seja, em uma recusa ao padrão desenvolviment:ista 

imposto, implicando, muitas vezes, no isolamento, na defesa pura c sirnples das identidades 

culturais ou na contracultura. 

Na agricultura c nos espaços rurais, por exemplo, essa crise implicou na transformação, 

por vezes brusca e acritica, da agricultura dita "tradicional". Esta passou a ser vista, quase 

sempre, como algo atrasado, incapaz de alavancar o progresso pretendido. Os agricultores 

que a representam ao redor do mundo são alvo de "politicas de modernização" tentando 
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inseri~ los, cada vez ma i~, nos mercados. Estes, por sua ve:L, passaram a ser os reguladores do 
social, "entes" com liberdade total para definir c atender as demandas sociais. O cidadão 
transformou-se, gradativamente, em com:umidor. O emblema da superioridade do mercado 
fica bem expresso na opinião de Victor Lcbo'\V, publicitário e analista de comércio norte
americano, que em 19 50 disse: 

~ no.ua enorme rmnomia prodtt!ita (...) e:>.ige qtN façamos do mnJJtll!O o tlf)J.'!aforma dr vida, 
qHe rmhamos a com'n1ero ato de comprare de NJarm: bem como n/rmiJ, tjfff prorrm'mo.r a JMJJa .rati._ifárão 
expirifual, a no.ua .wtiifaçr7o do cg,o, no rmwm;o (...) prrriJa!JJOJ de ben.r romrrmido.r:, mado.r, gmto.r, 

xubJtitHídos e jo<çt:~dM no lixo em taxaJ xempre cre_rrmftJ': 

i\Jas este mercado não é para todos: encontramos os que são "mais" consumidores 
e os que são "menos" consumidores. Há também aqueles que nada ou muito pouco 
consomem. Estes não são nem cidadãos, nem tampouco consumidores. Há, portanto, 
algumas categorias de pessoas que, do ponto de vista do mercado, valem pouco. 

Pouco a pouco a visão econômica das coisas e o mercado regulador passam a ser os 
balizadores do pensamento e ela ação social em muitos contextos. Tudo é -..,isto sobre esta 
ótica; nela, o social subordina-se ao econômico, passando a ser um dos componentes desta 
esfera, e não o inverso. 

A crise ela idé1a de moderni'Zação sustentadora do padrão de desenvolvimento 
dominante é percebida pelos segmentos sociais de diferentes maneiras. Grosso modo, para 
facilitar a compreensão do campo em que se dá este embate por novas alternativas de 
desenvolvimento ou de superação da crise, tem~sc duas grandes posições: uma, que acredita 
(lu e a situação é devida a uma crise dos mercados, estes necessitando de apenas alguns aíustes 
para que possam superar a crise e atingir novos rúveis de acumulação capitalista; outra, que 
pensa que a situação expressa, na verdade, urna crise de modelo, onde os pressupostos do 
desenvolvimento industrial capitalista mostram seu esgotamento. Claro está c..1ue as propostas 
para superação da crise, como já mencionei- c reitero .... são política, ideológica, econômica e 
socialmente diferentes. Está em jogo, na verdade, uma nova concepção das relações sociais. 

A grande questão, hoje, portanto, diz respeito à possibilidade de mscimento de um 
novo modo de desenvolvimento ou de organização social desenvolvimentista e 
modernindor, que tenha uma base social, econômica, cultural c ambiental mais sustentáveL 

O desenvoh-imcnto sustentável _parece querer dar a idéia de uma busca de integração 
sistêmica entre diferentes rúvcis ela vida social, ou seja, entre aoq>loração dos ''recuxsos" naturais, 
o desenvoh'"imento tecnológico e a mudança social. I fá, entretanto, uma dúvida em rebção a qual 
ator/ agente caberia definir m parâmetros valorativos e políticos capazes de nortear essa integração. 
Trata~se ele sustentar o quê? "Futuro comum" de quem e para quem? Aqui reside, na verdade, a 
principal base de conflitos entre aqueles que disputam a idéia da sustentabilidade e as práticas 
sociais c produtivas a ela circunscritas. No entanto, o desenvolvimento sustentável não esbarra 
somente em embaraços conceituais. Ele envolve uma discussão mais ampla, fUosófica e cientifica 
que passaria inclusive pelo questionamento das utopias sociais atuais. 
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Esse novo desenvolvimento, mais sustentável, apresenta, pois, alguns desafios e 
limites. Os organismos "oficiais" têm se esforçado para alcançar uma conccituaçào de 

desenvolvimento sustentável capaz de ser aceita pela maioria dos atores sociais ou agentes 
econômicos em-ol-.:;idos com o desem·okimcnto das sociedades contcmporáneas. No entanto, 
estes esforços não têm sido tão promissores, o que se constitui num desafio para aqueles que 
estão empenhados na busca do desenvolvimento. A definição que mais se aproxima do 
consenso "oficial" é ainda aquela do Relatório Brundtland. 

Também não há nenhum consenso acerca dos padrões de crescimento econômico 
que devem embasar a perspectiva do desenYolvimento sustentável. Estes, por exemplo, 

deveriam seguir aqueles padrões dos países mais avançados industrialmente ou os dos 
países pobres ou "em desenvolvimento"? Para alguns, se analisado por critérios ambientais, 
tais como a utilização de "recursos" não renováveis c a poluição, os paises do hemisfério sul 
estariam mais próximos da sustentabilidade. 

Outra dificuldade reside no caráter intcrdisciplínar da noção de sustentabilidade ou 
de desenvolvimento sustentável. Áreas do conhecimento como a biologia, ecologia, 
agronomia, sociologia, economia, entre outras, devem ser integradas para uma maior e 
melhor compreensão dos sistemas sociais e naturais. Mas a "comunidade" científica, 
preocupada com a monodisciplinaridadc, e devido a sua grande heterogeneidade social e 
múltiplos interesses científico-acad2micos, ainda não se "\"Oltuu para essa perspectiva, devendo 
ser reciclada para mell10r se adaptar às novas tendências da pesquisa. 

Para a nova concepção de desenvolvimento que parece surgir, os temas e ideais como 
democracia, auto-detenninação dos povos, respeito à diversidade culh1ral, à biodiversidade 
natural e à participação polirica dos cidadãos, nas suas diferentes formas, resultam de opções 

políticas, implicando no deslocamento da racionalidade econômica para o campo da ética. A 
discussão, pois, passa a ser referida aos valores que determinam concepções do que sejam as 
"necessidades humanas". A solução da crise ambiental, por exemplo, passaria pela 
democratização do controle sobre os "recursos" naturais e pela desprivatização do meio 
ambiente comum. No campo propriamente social, a integração crescente de amplas massas 
da população até agora excluidas seria a prioridade, transformando pessoas em cidadãos, 
cientes do que fazem. 

A preocupação ética que faz da luta contra a pobreza um dos maiores motores da 
ação social no mundo é acompanhada da valorização da autonomia e da independência que 
devem resultar das ações de desenYolvimento, sempre apoiadas nas estruturas organizativas 
dos cidadãos. _f-Iá, permanentemente, uma tensão entre a lula contra a pobreza e a necessidade 
de autonomia e independência, que não pode ser escamoteada. Sú o trabalho consciente e 
participativo pode impedir isso. 

Enfim, o debate sobre a sustentabilidade vem favorecendo diversos eL'X:os de reflexão 
(}Ue apontam para diversos modos de elaborar coletivamente mudanças técnicas e sociais 
significativas. Entre os vários valores de referência colocados para djscussão, esdo os novos 
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conceitos de eficiência capazes de assegurar sustentabilidade para os meim: materiais necessários 

para o desenvolYimento econômico c social: princípios de eqüidade; novos padrões de 
consumo e produção; a consideração do papel do saber local, acumulado para a auto-suficiência 

das comunidades e; fundamentalmente, princípios éticos ligados à preservação da vida no 
planeta (Acserald, 1999). 

Junto com o debate recente do desenvolvimento sustentável vem se desenvolvendc> 

uma percepção crescente de que os modos sociais de apropriação do mundo material -
dimensão integrante do que se tem chamado de "modos ou modelos de desenvolvimento'' 
-articula simultaneamente formas técnicas, definidas por sua espacialidade e temporalidadc, 

formas sociais, expressivas dos padrões desiguais de poder sobre os "recursos" ambientais, 

e formas culturais, que incorporam os valores c racionalidades que guiam as práticas sociais e 

técnicas. Nesta perspectiva, a sustentabilidade tende a ser entendida como um processo pelo 

qual as sociedades lidam com as condições materiais de sua reprodução, redeflnindo os 

princípios éticos e sócio--políticos que regem a distribuição dos "recursos" ambientais (Acselrad, 

1999). 

Este sentido complexo vem sendo apontado nos esforços realizados no interior do~ 

debates mundiais em torno do chamado "ciclo social" estabelecido pelas conferências das 

Nações Unidas, que aconteceram entre 1990 e 1996, no qual, através de um processo 

cumulativo e integrado, pôde-se apontar algumas linhas básicas para a construção de novos 
conceitos de desenvolvimento. 

As primeiras avaliações deste "ciclo social'' das Nações Unidas identiflcam os limites 

concretos para transformar retórica em ação prática. Segundo Acse.lrad, (1999), nesses limites 

encontram-se (a) as tensões entre as esferas diversas das leis internacionais, o sistema das 

Nações Unidas e as cada ve7 mais poderosas instituições de Brctton Woods (o F1.JI, o BIRD 

e a OJ\'IC); (b) o surgimento de atores sociais globais, tais como corporações transnacionais 

e grandes fluxos de capital financeiro, menos subordinados aos controles políticos nacionais; 

(c) também os conflitos entre os aspectos cumulativo c integrado dos resultados das 

conferências internacionais do "ciclo social" e as política._<; públicas nacionais prcdomínantemente 

setoriais; (d) aillda as dificuldades em se estruturar as políticas públicas organicamente, dado 

a multiplicidade das relações entre escalas e interescabs onde as ações locais, nacionais, regionais 

c globais estão inseridas; por flm, (e) a insuficiência da base social necessária para dar apoio c 

legitimidade às ações desenvolvidas nas instâncias nacionais pelas organizações não

governamentais, sindicatos e representantes de corporações. 

Apesar das várias dificuldades mencionadas, as discussões levantadas através do 

«ciclo social" das Nações Unidas têm sido bem sucedidas no que dih respeito à criação de 

uma "nova cultura de desenvolvimento", através da revisão crítica do marco conceitual 

tradícional do desenvolvimento e de sugcstôes para três eixos básicos de ação em direção à 

sustentabilidade: (a) a promoção da eqiüdade através de mecanismos distributivos; (b) a 

consolidação e construção de direitos; c (c) a garantia de reprodução das bases ecológico

sustentáveis para o desenvolvimento social. 
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Nesta perspectiva, as metas de sustentahilidade mnbiental, eqüidaJe de gêneros, 
erradicação da pobreza, respeito aos direitos humanos, emprego e intc§:,rração social devem 
ser atingidas através de um processo complexo que envolve conflito e cooperação nos níveis 
local, nacional, regional e global, mobili;.::ando uma YaricdaJe de agentes sociais tais como 
governos, organizações internacionais, corporações e grupos de cidadãos. Trata-se, portanto, 
de um quadro conceitual global c rclacional que referencia o conjunto das dimensões do 
desenvolvimento, incluindo a perspectiva da integração democrática da variável ecológica 

constitutiva dos processos sociais (Acselrad, 1999). 

Ainda segundo Acselrad (1999), o brr:mde desafio para a construção democrática da 
sustentabilidade é diminuir o que se entende por sobreconsumo do ~orte e das classes 
pti\-ilegiadas dos países menos desenvokidos por razões de justiça e por meios justos. Para 
isso, não seria apropriado lidar com o assunto por estágios, ajustando ecologicamente o 
consumo para depois compensar os efeitos indesejhcis nas populaçôes pobres dos países 
menos desenvolvidos. O maior desafio é começar a desencadear, de forma coordenada, o 
ajuste ecológico do consumo e as dinâmicas de redistribuição. Esta iniciativa pode passar, 
por exemplo, pelo aumento dos preços das mercadorias exportadas pelas nações menos 
desenvolvidas, combinada com iniciatiYas desses países com a desinlensificação da produção 
e o menor impacto sobre os seus "recursos" naturais, através da promoção de circuitos 
alternativos de comércio, onde as redes de consumo dos países do Norte sejam ligadas 
diretamente a sistemas produtivos mais justos e menos predatórios dos países do Sul. 

Os caminhos democráticos que levam à suslentabilidade tendem a reconhecer que os 
processos de degradação ambiental e desigualdade social dependem elas estruturas de poder 
sobre os "recursos" ambientais. Situar o meio ambiente na carnpo político dos direitos seria uma 
forma de questionar, ainda que simbolicamente, esta desígualdade de poder sobre os "recursos" 
naturais. Sabemos, no entanto, que esta desigualdade de poder é somente parcialmente expressa 

em termos de des~:rualdade do conswno per mpita de matéria e energia entre as nações. O 
questionamento da desigualdade nos nív-eis de consumo deve ser visto como um passo para se 
cliscuôr a desigualdade de poder sobre os "recursos" ambientais, procur;mdo-se soluções que 
sejam, ao mesmo tempo, ecológicas e verdadeiramente mais redistributivas. 

O caminho que me parece ser idcaJ a ser scguiJo é aquele em que as necessidades dos 
grupos sociais possam ser atendidas a partir da gestão dl:mocrática da diversidade, nunca 
perdendo de vista o conjunto da sociedade. _i\. direção, pois, do desenvolvimento sustentá\·el 
deixa de ser aquela linear, única, quL' assumiu o desenvoklmento dominante até nossos dias; 
não mais a marcha de todos em uma só direção, mas o reconhecimento e a articulação de 
diferentes formas de organização e demandas como base, sustentáculo a uma verdadeira 
sustentabihdadc. O desenvolvimento buscado seria então um modelo rico em alternativas, 
capaz de enfrentar com noYas soluções as crises social e ambiental. É preciso conceber um 
desenvokimcnto que tenha nas prioridades sociais sua razão-primeira, transformando, via 
participação pulitica, excluídos e marginalizados em cidadãos, Esta parece uma vcrdadt:ira 
chance para a reorganização social, visando à manutenção da bio .. socio-diversidade. 
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Por fim, gostaria ainda de reforçar a necessidade urgente da busca de um 
desenvolvimento sustentável, particularmente num pais como o nosso, através de uma 

ilustra~~ão. Nossa sociedade muitas vezes tem se caracterizado por situações muito 
emblemáticas, muito sintomáticas de um pais tão desigual, quando se permite, sem qualquer 
possibilidade de atuação governamental, que um anúncio nos classificados de um jornal 
paulista, em dezembro de 1994, ofereça para venda uma fazenda de 4 rnilhões de hectares!l2 

Quatro milhões de ha é uma área equivalente a 70% de Portugal, por exemplo! Se chegamos 
a ter uma sociedade como essa, onde três quartos de um país como Portugal é ofertado 
livremente no mercado, que alguém tem a apropriação privada disso e não precisa nem 
utilizar, podendo deixar simplesmente desocupado, então o nosso desenvolvimento social 
tem que caminhar, necessaríamente, em outra direção. Essa é uma simples ilustração gue 
serve para mostrar como o desenvolvimento sustentável no nosso país é uma necessidade 
urgente. 
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PALESTRA 

Jordan Young 

Antes de qualquer coisa, quero agradecer a Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul a oportunidade de dizer para um público tão especial algumas palavras na ocasião da 
abertura deste evento sobre a globalização econômica, meio ambiente e a sociedade civil no 
contexto brasileiro. Por favor, aceitem minhas desculpas por essa tentativa de falar em 
português. Escrevendo consigo juntar algumas idéias na be_Ussima lingua de Camões e de 
Graciliano Ramos. !'vlinha lingua nativa, o inglês, foi sempre o meu instrumento de trabalho, 

e algo do português foi conservado com os cinqüenta e três anos de convivência com rninba 
mulher brasileira, embora o amor, por muitas vezes, fala sem palavras. Quero lembrar que o 
Presidente José Hennemman da Universidade Federal do Rio Grande do Sul e o Presidente 
David Caputo da Pace Univcrsity, representam ambos de forma expressiva tudo o que 
tentamos fazer para o melhor entendimento dos problemas de globalização ambiental, 
meio ambiente e de sociedade civil. 

A minha primeira visita à Porto AJcgre aconteceu em 1950, quando eu era um jovem 
graduado que pesquisava a revolução de 1930, que havia conduzido Getúlio Vargas ao 

poder. Não havia então a palavra /Jra::j!ianút, mas o significado desta palavra já existia no meu 
coração. Queria saber com muito ardor o que estava acontecendo no extremo sul deste pais, 
e a melhor maneira para isso era vir aqui Descobri um Rio Grande do Sut falando para todo 

o país . 

.i'vfoises Vellinho, \Xlalter Spalding e Erico Veríssimo ajudaram em muito aquele 
jovem aprendiz naquela descoberta. Vcllinho me fez compreender o sentido dos pontos 
emendos. Spalding leu~me documentos e me fez conhecer fatos que me haviam escapado. 
Veríssimo me ajudou de duas maneiras: pelos seus romances, que eu devorava com grande 
apetite e com o conhecimento da arte de estar sozinho em uma grande cidade estrangeira. E 
eu, descobri a beleza de amar c lutar pelo país dos outros. Sobre Verissimo, lembro agora que 
então eu tinha a sensação de estar fazendo ao meu modo, numa escala menor, um percurso, 
de seu "Gato preto em campo de neve", não um brasileiro nos Estados Unidos, mas um 

americano no Brasil. Nós da Pacc Univesity temos uma fraqueza pelo Brasil. Ensinei lá 
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durante quarenta c seis anos c dei o prime_iro curso sobre a história da ci-vilização brasileira. 
Suas características como nação tornaram~se bem cedo evidentes para mim, e elas me 
fascinaram. A Pacc foi o palco onde tentei montar, com meus limitados recursos, uma 
epopéia da brasilidade para uma platéia sempre ávida. Com o seu progressismo, suas 
celebridades, sua mídia, seu amor pelo t:t!lrt!t:in!llr:ti!, Nova Iorque sempre amou o Brasil, 
mesmo quando tk'l.o tinha consciência disso. Ao longo do tempo, tive na minha sala de aula 
nomes brasileirissirnos como Carlos Lacerda, Leonel Brizola e Lula, e meus alunos nunca 
deixaram diminuíram seu entusiasmo por aquele Brasil de contraste e paixões que andam 
sempre em busca de cquldade, equilíbrio c justiça, e faço meus também a esperança e a beleza. 

i\ luta para preservar e fortalecer a sociedade civil e o combate de todos que 
compreendem a sua grande importância, o Brasil não é um país de memória fraca. No Brasil 
algumas instituições, reuniões de classe, associações de bairro e ONG's continuarão ser 
importantes para a defesa da sociedade civil desta nação. A respeitabilidade do legislativo e 
dos demais poderes, essa é a luta que continua em cada um de nós e com o coração a perdoar. 
fvíuito obrigado. 
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Maria Cristina César de Oliveira 

1 0 CONTEXTO AMAZôNICO 

1.1 0 INÍCIO DA CRISE 
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Com a decisão do Governo Federal em 1956 de construir a rodovia Belém-Brasília 

(Lei 2975) é que surgirão os primeiros elementos prcmmciadores de uma grave crise fundiária 

no Pará, que irá assumir, em pouco tempo, contornos realmente desastrosos. 

A construção da rodovia, a par do fluxo inllgratório que trouxe para nossa região, 

propiciou um fenômeno de transformação da terra em mercadoria. Com a súbita valorização 

das terras do Pará foi provocada uma enorme busca de títulos de terras para a qual, 

desgraçadamente, a estrutura administrativa do Estado, não estava preparada enfrentar. 

Nesse período, em 1959 a 1963, Estado do Pará, que até então detinha a condição de proprietário 

a quase totalidade das terras devolutas, procede a alienação de enormes extensões de terra e 

baixos preços e nem sempre de maneira regular, o quadro abaixo mostra a evolução das 

concessões de terras devolutas do Estado no ano de 1924 até o ano de 1976. 

PARÁ ~ Concessões de terras devolutas do Estado, exclusive as da jurisdição do 

Departamento de Colonização. 
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1924 1976 

Períodos Números de Área oor título Total da área vendida lha\ 

JT Títulos (ha) Simples Acumulado 

1924-28 ' 123 3152 38.769 6 38.769 6 . 

1929-33 48 1.805,8 86.678,4 125.448,0 
~--· ··-'-

1934-38 47 1.351,9 63.539,3 188.987,3 

1939-43 76 1.176,3 89.398,8 278.386,1 

1944-48 42 225,6 49.475,8 287.861,1 

1949-53 136 261,8 35.604,8 323.466,1 

1954-58 368 165,5 60.904,0 384.370,1 
.. 

1959-63 1.575 3.585,0 5.646.375,0 6.0.10.745,1 _,_ 
1964-68 (1) 267 3.149,0 840.771,1 6.871.516,2 

•.. 

1969-73 33 719,0 23.725,8 6.895.242,0 
. 

1974-76 (2) 86 3.148,1 81.385,0 6.286.547,0 

Conforme se observa, no curto período de 5 anos, alienou-se cerca de 5,6 milhões de 
hectares de terras do Pará, mais do que jamais havia sido concedido em todos os anos 
anteriores acumulados e também mais do que nos anos futuros, onde o tamanho da área 
alienada será bem menor. _A respeito da ritulagem dessas terras, cliz Paulo Lamarão que "entre 

o térmúzo da Belém-Brasília e a Remlu{Zio de 1964, isto é, eJJena"almmte nos anos de 62 e 63, é 

úwcreditát'e! a degradt~p7o a que se chegou a titulagem de /e na paraenses. l-I ouve de tudo, títu/osja!wJ~ 
porqtte sem apoio de q~ta!quer proa:.fYO. Proamox nufoy por drfi:iioJ· de Edital, tf/uência ou ji-attde da 
rkmarcaçdo, sttperpu.fi(ão de áreas em nomes de peuoas imxútmfes ou desapareádu.1~ aàden/r:Jgeognifims 

não fota!iz.áveis, t~;;jmufts e dedinarões mttgnüicru imagúhírias, metragens dútonidru, ronjinare.r e 
prmeiros deJrespeitadox': 

Enquanto a estrutura administrativa estatal tentava se reorganizar editando a Lei 
3641/66, procurando por alguma ordem na caótica situação fundiária do Estado, outro fator 
de fundamental relevância para que se compreenda o fenômeno a corrida às terras e o violento 
processo de concentração fundiária na Amazônia, será desencadeado pela política 
governamental de incentivos fiscais e creditidos, antes restrito as atividades industriais, também 

à expansão das atividades abtropccuárias a serem desenvolvidas por grandes empresas, não é 
difícil imaginarmos que, os estímulos oferecidos pelo agente governamental iria gerar uma 
enorme busca à propriedade da terra para a habitação em processos hábeis à concessão dos 
incentivos. 

O Professor Otávio lvicndonça, em brilhante exposição, alinhava os motivos de 
euforia. Primeiramente, havia possibilidade de dedução à metade do imposto de renda 
devido pelas pessoas jurídicas e sua transformação em ações de empresas consideradas de 
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interesse para o desenvolvimento amazônico, o índice inflacionário crescente que impunha o 
rápido investimento, o baixo preço das terras e o lucrativo retorno das aplicações; e, finalmente, 

a valorização das terras pela abertura das rodovias e a intensa propaganda a nivel nacional. J\i 
estavam os fatores que tanto atração exerciam sobre o empresariado que se dispunha a 
implantar em nossa região os imensos projetos agropecuários e que iriam estimular a crescente 
concentração da propriedade fundiátia em região. 

Todos esses fatores levaram a uma modificação que Santos chamou de ')wonrcituação 
regional depropn.cdade". Esse elemento atraia igualmente a atenção de Otáv'".io Ianni analisando 
o problema das terras numa região especifica do Pará- Conceição do Araguaia. É que até 

então, conforme já referimos anteriormente, a noção de propriedade da terra ligada a sua 

"tenência". Para o cabloco,a propriedade da terra estava ligada ao seu contato direto com ela 
o que, para ele era direito suficiente para nela estabelecer sua morada e fazê-la produzir. De 

repente com as alterações já menáonllda.r 1'nâo era mllir a ompaçào, a po_ue, a morada, a roça, a criação, 
o conhecimento no lugm; a ázinhança, quegamtttíam a"propliedade ".Havia que ter papel, documento, 
título, prova, escritura, para que a propriedade fosse propriedade". É evidente que o 
formalismo jurídico necessário à obtenção da propriedade, de maneira alguma poderia 
beneficiar o pequeno colono completamente lgnorante de tais práticas. Esse formalismo será 

uma importante arma utilizada pelos grupos socialmente mais fortes no sentido de obter a 
expansão de seu controle fundiário. 

O aparato civilísta, por natureza rigidamente formal, será sempre um grande adversário 
do colono ou posseiro L]Uando este quiser fazer valer os seus direitos. A valorização do 

conteúdo ético da posse em detrimento do excesso de formalismo ritualista, somente podería 

ser obtido através da criação de uma justiça especializada, menos formal, sobre esse ponto, 
nos reportaremos suas conclusões alcançadas por este trabalho. 

1.2 A INTERVENÇÃO FEDERAL o PROBLEMA DA COLONIZAÇÃO DIRIGIDA: 

o AGRAVAMENTO DA CRISE. 

A década de 70, do Pará, e em especial no trato de seu problema de fundiário, será 
marcada por uma crescente inter·venção do poder central, que atingirá o seu ápice em 1 o de 
abril de 1971, com o Decreto n° 1164/71 que, declarando indispensáveis à segurança e 

desenvolv-imento nacionais as terras devolutas situadas na faixa de 100 Km de largura de 

cada lado do eixo das rodovias da Amazônia Legal, ainda que um projeto, transferirá do 

patrimônio do Estado para o da União, cerca de 70% do território paraensc. O art. 2° do 
referido Decreto determinava que tais extensões de terra passavam, daquele momento em 
diante, a serem incluídos entre os bens da União na forma do que dispunha o Art. 4°, item 

I da Constituição da República. Doravante a história legal do Pará ficará sujeita às detenninações 

do Governo Federal, que írá definir seu futuro poli ti co. 
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i\_ nosso ver, a atitude do poder centra~ além de .ser uma verdadeira espoliação aos 
interesses do Estado do Pará pela apropriação de sei maior patrimônio, dá um virtual golpe 
de morte no mito federalista brasileiro. A indenização sonhada pelos paraenses, como 
renascimento por tão dura medida, não parece rnesmu passar de um mero sonho. 

E já no período de responsabilidade da União, que outro relevante fator servirá para 
gravar ainda mais a questão agrária do Pará e concorrerá fortemente pra o aumento das 

tensões: os projetos de colonização dirigida. 

Em 1970 o Governo brasileiro, envolvido nas dificuldades que sempre enfrentará 
para resolver os graves problemas que grassa"~/<ttn na estrutura agrária nordestina, a qual por 

sua vez sofrerá um novo abalo pela brutal seca que assolava o nordeste, então se resolveu 
pela transferência de mão .. ·de~obra daquela região para a Amazônia. Fruto dessa decisão foi o 
Decreto Lei no 1106 que criava o Programa de Integração L'\ acionai (PIN), que pretendia 
instalar cerca de 100.000 famílias ao longo de uma rodovia, a Transarnazônica. Procurava~se 
aliar à solução dos problemas agrários imperantes no nordeste o implemento da política do 
binümio segurança-desenvolvimento, preenchendo o vazio demográfico da Região. 

Se for verdade, entretanto que a iniciativa governamental encontrava resp<Jdo teórico 
para a implantação do projeto, que em príncípio era plenamente aceitável, não é menos 
verdade que fracassou miseravelmente em seus propósitos e contribuiu sobremaneira, para 
agravar o já grave problema fundiário de nossa região. 

A validade do postulado teórico admitido pelo Governo encontrava respaldo em 
excelentes trabalhos desenvolvidos sobre a colonização dirigida no Brasil. Vm deles, em 
especial, concluía que "a forma mais adequada de se resolver o problerna dos excedentes de 
agricultura no nordeste, encontra~se a expansão da colon.iLação dirigida na .. Amazônia". A 
análise desenvolvida neste trabalho não se baseava apenas nas enormes extensões de terras 
devolutas de que disporia a União para levar a efeito seu projeto, mas também, calcava-se 
numa análise dos custos de assentamento "que no entender dos autores seria inferior ao 
custo de uma reforma agrária" e ainda pela análise das rendas liquidas dos agricultores que 
seriam razoáveis se organizados dentro dos princípios racionais de exploração econômica. 
Alertava, porém o importante complexo infra~estrutural que de\-"ería ser montado para que 
o projeto tivesse o efeito sucesso. 

O projeto precisava, pois, de muita maturação, análise, que sua implementação fosse 
feita de forma bastante gradual, eis que, como diz Roberto Santos, "a LTm(/o it1 !JJC\'fr mm dois 
tlfiJJtll!úJ sociais Ú!(J!,Uiiii7JJtlllr: ddiwdoJ~ üzpazes de J'!tscitür a explostlo dt J!,nmdt:s paixõtJ· ÚHmtmas: os 
!Úitrt.lseJ ritaú e a .wbJiJ!hhia dt mil bares defamílit!J~ de Jlf!J lado, e a aridezpa!limonia!, o ewiqmâmen!o 
imobili{Ífio .oíbito efáci!, de aNtro". 
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O gosto pelo ufanismo e o excesso de propaganda, entretanto, vieram a provocar a 
uma falta de maior planejamento para a sua implementação dado o imediatismo com que se 
pretendia fosse iniciado sua execução, e mais, em conseqüência da extrema propaganda das 

"terras sem homens", haverá o aumento crescente de um t1uxo imigratório para a ret,rião, 
inteiramente voluntário e sobre o qual a União não exercia controle. 

Assim, a despeito da tentativa da colonização dirigida levada a efeito, o progresso era 
consideravelmente inferior ao pretendidc). Segundo Kat:zmam, o esquema de colonização, 
em meados de 17 4 foi então "l'iltualj· abrmdoned aJ <z[ai!mi'. Por outro lado, a grande corrente 
imigratória voluntária espalhou-se por toda a região, ocupando as terras sem qualquer 

discriminação, o que, em qualquer caso, viria a prover mais combustível para as explosões que 
avizinhavam. 

Da conjunção desses fatores, todos de per si já sutlcientes para proceder a uma 
"'>'erdadeira rc\·olução da estrutura agrária paraense, é que estará a origem dos problemas 

atuais de terras que afligem nosso estado. A situação, não devidamente controlada por 
diversos fatores e obedecendo a interesses scn1 sempre rcspeit{nTis, encontrava-se num caos 
administrativo gerador de intensos conflitos sociais, com os contornos dramáticos que 
assumem a luta pela terra na Amazônia em geral e no Pará em particular. 

2 POBREZA E MEIO AMBIENTE 

Analisando o processo integrativo da Amazônia no sistema capitalista pelo enfoque 
dos problemas sócio-ambientais que nela vem ocorrendo, destaca Roberto Santos que "a 

miginalidfldt no _presente sutto de de.•em·o/núm!o comptJratirmmnte ao pasJtJdn mrMziiniro) cmtJÚ!t 

ju.rtammte na .rua rz{',re.r.riridfldc emlógita" (Santos, 1989: 64) e, observa que a chamada questão 
amazônica- sítuação de crise profunda que afeta a sociedade local e seu meJo ambiente- é 
decorrente de "alff!t:I(iir.~- dema.riado rápidaJ em JeN modo de tida, IWJ mlorc.r e em todll.r a.f tJmiada.r 
eJpécieJ de rdaçõr.r JOÚlli.•, a partir do.finfll dos atlo.r Jefenta; dtpdmindo o1r rri.rtalizmulo oJ bé"-<o.rj)adrõe.r 

de exi.ftfnria dos babitante.r) degradando a nrt!ttrczçz e Ju.rritrmdo no resto do paí.r e no reJio do tJlllndo 
júndado receio de dc.w.rtrc': 1 

Roberto Sanros indica três fases no preparo c progressão da crise ou da qne:"tiin amazônica: "a dos 

,mfl"admtu, em qtJe .re t/(lhom a a_cpimtiio das e!iteJ urhmw.,· n:g/tmé.r à indmtn"a/i:;_r:çiio e mi de 'mado_r dos riTIOJ 

ri!iqii(llfa ao prill(!pio do.r v!mta; a do mi/itmiJmo n.-uiMali.rta, que b"ai dai até apm:d!!Md,t!llmír 1980 e tOITf.r_f'O!!rk 
a in.rtalarào da uúe; e a da jJrmdin:-~ uMfimiw, qNe é a atual e ronnpoldr ao t~gmmlm'nfq da ni.re" ./l rptr.;fiio 

tl!l!tlO(finirfl e o dirúft;: meio .-1mhimtr, rnbtmni,t_. d!rida 8.Yftma, &-_cmr,;/ámmfli. Pará Dr.rmrnlrimmtn, A11w::/)11i,1 

Ero-Vúões. Belém: TDESI~ 1992, p.50). 
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Por outro lado, o exame, do ponto de ·vista qualitativo, das mudanças em curso na 
Amazônia em razão do crescente processo de integração capitalista que nela se vem realizando, 

revela, entre outras características, o fato de que essas mudanças não têm resultado em efetiva 

melhoria da qualidade de vida das populações locais. Ao contrário, os impactos econômicos 

e sócio-ambientais deles resultantes evidenciam a existência de vários problemas, como o 
B.f:,:rtavamento das desigualdades, pela concentração e evasão da riqueza aqui gerada e a espoliação 
dos grupos populares de menor renda; a implantação de "grandes projetos" agropecuários 
e minerários e a inundação de extensas áreas para a construção de hidrelétricas, sem as devidas 

precauções ambientais, e gerando o desordenado deslocamento das populações sob a área de 
influencia desses empreendimentos; conflitos nas áreas indígenas e de garimpagem, dentre 
outros. 

Nesse cenário, o que se observa, portanto, é galopante a devastação ambiental, a 
pobreza das populações locais e, a grande ironia, a exuberante riguc:za natural! A Amazônia 
possui a maior floresta tropical úmida do planeta na qual se situa uma imensa biodiversidade, 
uma portentosa malha fluvial, guardando em seu território a importante reserva de água 
doce do planeta. A Região detém alto potencial energético. Na Amazônia se localiza inestimável 
riqueza minerária. Falar, portanto, em meio ambiente na Amazônia é falar sim da fabulosa 
riqueza natural, mas é falar também e, prioritariamente, no homem que agui habita e de sua 
situação de pobreza. 

A questão gue se coloca, portanto, é: c1ue alternativas poderão ser viabilizadas para 
alterar o quadro de um desenvolvimento socioambiental insustentável que, historicamente, 
se vem promovendo na Região. Que vias poderão ser acessadas, capazes de permitir ao 
homem amazônico alcançar padrões aceitáveis de uma vida com dignidade. 

Desde Estocolmo, em 1972, o conceito de desenvolvimento vem sendo questionado 
e discutido e relações entre pobreza e degradação ambiental vêm sendo objeto de reflexões e 
propostas, num esforço conjunto de cientistas e países de todo o mundo. Nesse sentido, a 
Declaração de Estocolmo alertando para a gravidade do problema, deixou claro que a variável 
ambiental é parte indissociável de qualquer processo de desenvolvimento voltado à realização 
de uma sadia qualidade de vida para todos os homens. 

Com efeito, a partir de Estocolmo, ficou patente a existência da chamada "poluição 
da pobreza" vivida pelos "países em desenvolvimento" ou periféricos e da "poluição da 
riqueza", cuja fonte se situa nos países desenvolvidos. 

Mas, é com o Relatório Brundtland, publicado em 1987, no liwo "Nosso Futuro 
Comum" gue a proposta da sustentabilidadc ambiental ou o princípio do desenvolvimento 
sustentável, se apresenta mais elaborado. Nessa perspectiva, "F.m essência) o di!J'trll'olrimento 
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.fNJientárel é Nm proceJJO de ft(!Jl.ifomw_rrlo no q1ta! a e.xplomção do.r rccunoJJ a direção doJ im.·eJtimcntoJ) 

a mientação do deJenrolrimcnto tmwlógim e a mudança iw:titrtáonal .re barmoni;;,_~m; e riforçam o 
potencial presmte e jftt11m de atender às ncre.uidadeJ e aspirações hut7Jr!tlaJ".2 

·vinte anos após a Conferência de Estocolmo, outro marco importante na construção 
do desenvolvimento sustentável foi a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, que se reaJizou de 3 a 14 de junho de 1992, no Rio de Janeiro. O 
documento final da Rio 92, a Declaração do Rio de Janeiro, reconhecendo o direito de todos 
os seres humanos a uma ·vida saudável e produtiva, em harmonia com a natureza, proclama, 
27 princípios, visando, entre outras metas, a "rxta/Je!erer 1fl1Ja nom ejw"la parmirtglobalatradx da 

niação de nm·o.r níteú de cooperação entre o.r Estado.r, .re!oreJ importanleJ da Joriedade e o povo". 

Em termos de Amazônia, o modelo de desenvolvimento aqui reproduzido, como 
já exposto, teve como marco referencial, não as especificidades locais e as demandas de suas 
populações, mas um projeto desenvolvimentista expoliatório, centrado em necessidades 
exógenas à Região, pelo qual a Amazônia foi e é considerada como um meio capaz de 
viabilizar Hns, especialmente econômicos, totalmente estranhos às suas necessidades de suas 
populações locais e de sua vocação natural. 

Por outro lado, é importante ressaltar, a pobreza também consiste em fator de 
impacto negativo ao meio ambiente. O homem para sobreviver agride a natureza, seja em 
busca do alimento, levando às queimadas dos pequenos produtores rurais, seja pela falta de 
saneamento básico, dentre outras formas. 

Diante dessa constatação, é que surge para todos nós, Poder Público e Sociedade 
Civil, uma inestimável responsabilidade diante da presente e elas futuras gerações, no sentido 
de encontrar canllnhos para um possível desenvolvimento sustentável, capaz de permitir, 
sim, a utilização dos :recursos naturais, mas de forma pautada em critérios de viabilidade 
econômica, de responsabilidade ecológica c, principalmente, de justiça social. Onde, no enfoque 
do princípio do poluidor-pagador, não se permita a redistribuição pela sociedade dos custos 
ambientais, mas, que ao contrário, que se imponha aos que diretamente a-t.1ferem proveitos 
com a utilização dos recursos da natureza o papel de arcar com a proteção ou recuperação do 
ambiente impactado. 

Dessa fotma, somente com a particlpação conccttzda dos segmentos mais significativos 
da sociedade, como o Poder Público, Empresa, as Organizações Não Governamentais e 
Sociedade Civil organizada é que poderá pensar na construção de uma sociedade mais justa 
e solidária, na qual a erradicação ou minimizaçào da pobreza seja, efetivamente, sustentada 
pela máxima da solidariedade entre todos os povos. 

Nosso Futuro Comum, Comissão lvlundial sobn: ;\Jeio Ambiente e Desem-olvimento. 2'ed. Rio de 
Janeiro: Edilora Da Fundação Getúlio Vargas, 1991, p.49. 
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3. A UNIVERSIDADE E o DESAFIO AMBIENTAL NA AMAZÔNIA 

Nesse contexto, a questão ambiental não é apenas o grande desafio para este século 
XXI, mas pode permitir à formulação de novos paradigmas, de uma nova ética, a ética de 
uma relação produtiva entre os homens e os homens e a natureza. E, nessa possibilidade 
instigante de transformação da realidade é que se 'i'islumbra o papel altamente significativo 
que pode representar a universidade pública na Amazônia, 

A Universidade Federal do Pará, como o maior centro de investigação da Amazônia, 
tem, então, entre outras, a função de produzir e socializar um conhecimento crítico que, não 
abdicando do saber científico e tecnolót.,rico, possa reconhecer e valori.;,:ar o conhecimento 
tradicional, que aprendendo e dialogando com o universal, seja capaz de refletir e responder 
a questões locais, formulando propostas inovadoras tendentes ao avanço sócio-econômico 
da Região e que, comprometida com as premissas do desenvolvímento sustentável possa 
promover a construção da cídadania. 

Nessa perspectiva, o Plano de Desenvolvimento da UFPA 2001-2010, apresenta 7 
(sete) grandes Eixos Estruturantes de Uni>:ersidade, cujos temas representam, como o 
próprio nome indica, as referências sob as cp.1ais toda ação da UFPA deve ser desenvolvida. 
São eles: Universidade lvfultícampi; Integração com a Sociedade; Reestruturação do J\lodelo 
de Ensino; Pesquisa e Desenvolvimento Amazônico; Valorização dos Recursos Humanos; 
Ambiente Adequado e Iviodernização da Gestão. 

A partir do referencial Multicapi, a UFPA se estrutura como Universidade-rede. São 
10 w!!!pi distribuídos pelo Estado do Pará, em Belém e nos municípios-pólo de Castanhal, 
Bragança, Abaetetuba, Soure, Breves, Camctá, Santarém, .Altamira e l'v'larabá. É uma única 
Universidade, mas que reconhece as pecullaridades locais. Num exercício constante de 
democratização da educação superior, atua não somente na capital do Estado, mas, a partir 
da vocação local e das necessidades do interior, trabalha na formação de profissionais 
identificados corn as demandas sociais. 

Por outro lado, a função social da Universidade não se limita a "fOrmar" quadros de 
profissionais, mas, impõe o engajamento social desses, adquirida desde es1udante vinculado 
a programas de inicíaçâo científica. Numa via de mão dupla, deve a Universidade, i.nteragindo 
com os diversos segmentos sociais, desenvolver projetos de ensino, pcsqWsa e extensão que 
possibilitem a melhoria da quahdadc de vida das populações locais. Ao mesmo tempo, a 
própria Universidade, ao estabelecer canais de comunicação com a sociedade, ela mesma, 
participa de um processo altamente dinâtnico de constante transformação e atuatização. 
Como sinteti:zou .Alex Fiú:za de J\.Iello, cientista político e atual Reitor da UFPA: '54 []nit·entdttde 

den: Hr Hlf! in!dedfkil o1gfinim wldim a Si:rl"fj·o dasjrH}"dJ" soa~tú da tmn~fortJJdÇJo e dd Wllfetii/JOiili!Údade". 

Nesse particular, podem ser destacados os Projetos iviADfu.\{ e POEi\-1A, vinculados 
ao NUJ\.V\- Núcleo de 1\Ieio Ambiente da UFPA. 



149 

MADAM 

O -IV1ADA11 (1-Ianejo e Dinâmica em Áreas de J\1anguezais) é um programa de 

cooperação cientffica entre Brasil e Alemanha, que surgiu a partir da_s discussões da Conferência 
Rio 92 para o Desenvolvimento do Meio Ambiente. 

J-im 1995, cientistas brasileiros e alemães se reuniram e criaram o Programa 1LADAM, 
financiado através do 'Ministério da Educação, Ciência, Pesquisa e Tecnologia (B1\JBF), do 

governo alemão, c do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico 

(CNPq), lado brasileiro. As atividades cicntHicas do programa têm o apoio do Centro de 

Ecolo.s:ria }.-farinha Tropical (ZMT), de Bremen, e da Universidade Federal do Pará, através do 
Núcleo do 1fcio Ambiente (NUN1A). 

O _MADA~-f é reconhecido como um projeto LOICZ (Land~Ocean Interactions in 
the Coastal Zone). No âmbito do LOlCZ - um programa subordinado ao Programa 

Internacional de Geosfera~Biosfera (JGBP), são realizadas pesquisas de zonas costeiras. O 
1-:L-\DAM obteve ainda o reconhecimento do programa fvlan Biosphere (ivL\B) da UNESCO. 

Este projeto tem como meta o fortalecimento da capacidade científica na região norte 

do Brasil e a formação de uma linha alemã de pesquisa nos trópicos voltada à questões 

práticas. 

ATUAÇÃO DO MADAM NAS COMUNIDADES 

A participação das comunidades de Bragança no processo de coleta de dados para as 

pesquisas tem sido de fundamental importância para os trabalhos dos pesquisadores. Os 

moradores estão inseridos direta ou indiretamente nos projetos .. Alguns participam de 

Programas como o do i\Jonitoramento elo Caranguejo e do Desembarque Pesqueira na 

região bragantina. 

Os dados sócio--econômicos levantados apontam que 35% das famílias dependem 

do pescado para sobreviver, 35% c 40% vivem da captura e comercialização do carant,ruejo. 

Como os recursos do manguezal são para muitas famílias a única fonte de renda, o 

programa :iv1ADAM também tem incentivado, atraYés do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Bragança (STR), a busca de alternativas de renda. Corno resultado, foi implantada uma 

fábrica de filetagem do peixe, na Vila do Bonifácio, a 36 km de Bragança, c de produção de 

mel, em Tamatatcua, distante 18 krn ela cidade. 

Esses dois empreendimentos, gerenciados pela própria comunidade sob o auxílio 

de técnicos, surgiram a partir do Projeto Demonstrativ-o tipo A (PD /A), coordenado pelo 

STR. 
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Os recursos para a consttução da fábrica são do PPG7 em parceria com o Programa 
Piloto para a Proteção das Florestas 'Tropicais do Brasil (Mi\IA/IBAlvf A), PRORENDA c 
com o Programa MADAN. 

Com isso, os pesquisadores proc-uram diminuir a super-exploração sobre os recursos 
naturais do manguezal de Bragança, evitando assim, que haja uma diminuição futura do 

estoques pesqueiros. 

No MEio AcADÊMico 

Os alunos do Campus da UFPA em Bragança têm a oportunidade de trocar 
experíências com os pesquisadores do J'vlADANI, mesmo os que não estão inseridos em 
projetos. É que boa parte dos pesquisadores também é professor do Campus. 

Outra vantagem, principalmente para os alunos de pós-graduação, é que eles estão 
próximos ao trabalho de campo, o que propicia maior contato com o ecossistema de 
manguczal e, portanto, maior conhecimento da região em que atuam. 

A implantação do curso de mestrado em Ecossistemas Costeiros c Estuarinos era 
uma das metas do Programa MADAM, alcançada em 1999. O objetivo é formar profissionais 
da região, com conhecimentos científicos sobre a diversidade de espécies existentes no litoral 
norte do Brasil. 

No MEio CIENTiFICO 

As pesquisas do Programa l\:f.ADAJ\'1 envolvem várias áreas do conhecimento, o que 
possibilita aos pesquisadores terem um·a visão geral da problemática da área de estudo. Além 
dos estudos biológicos, ecológicos, geológicos c meteorológicos do ecossistema de 
rnanguczal, é feito um levantamento sócio-econômico das comunidades locais e a relação 
com os recursos naturais extraídos do ecossistema. 

A genética também tem contribuído para "desvendar" a origem dos animais 
consumidos na região e a relação deles com o meio ambiente. Com a técnica de microssatélite, 
usada para estudar o DNA, será possível descobrir, por exemplo, de onde vem os caranguejos 
que consumimos, se são do Pará ou de Estados vizinhos como Maranhão e Amapá. 

Os pesquisadores também estão identificando, através do uso da genética, as 
diferentes espécies de peixe existentes no litoral norte do país. 

Vários trabalhos científicos de pesquisadores do i'vlADAtvf já foram publicados e 
servirão de subsídios para a aplicação futura de polfticas de manejo sustentável dos recursos 
naturais e para o equilíbrio da cadeia trófica do ecossistema de manguezal. 
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POEMA 

O POE1iA nasce no âmbito da Universidade Federal do Pará, vinculado ao Núcleo 
de t1eio Ambiente (Numa) em janeiro de 1992. Veio com a proposta de experimentar, 
sistematicamente, fonnas inovadoras de cooperação entre a Universidade, o poder municipal 

e as populações vulneráveis da Amazônia. Seu intuito é contribuir para a geração e a 
implementação de vias de desenvolvimento sustentável para a Região Amazônica. 

Possui como objetivos: 

"1ncentivar a mobilização e auto-organização das comunidades pobres do interior 
amazônico, através de estratégias inovadoras de atendimento a suas necessidades básicas. 

Contribuir pata identificação c valori?:ação das vocações produtivas, econômicas, 
ecológicas e culturais, gerando e transferindo, às comunidades, tecnologias e metodologias 
que respondam à suas próprias demandas. 

Fornecer subsídios básicos para definição de prioridades de Planos, Programas ou 
Projetos municipais e estaduais contribuindo para otimi:-:ar a integração das instâncias 
administrativas estaduais e municipais. 

Incentivar e desenvolver a cooperação c intercâmbio entre programas que tenham 

corno principal objetivo a superação da pobreza c a proteção do meio ambiente, na Amazônia. 

Elaborar e implementar estratégias que partam das especificidades do meio natural e 
sócío-cultural, na definíção das modalidades de integração da Amazônia no contexto global, 
incentivando a descentralização do planejamento. 

Criar\.inculos entre a produção e o beneficiamento de produtos naturais para viabilizar 
a conquista de novos mercados.'' 

PROJETO RIACHO DOCE - PRD 

É, também de ser destacado, pelos resultados obtidos e pelo exemplo que pode 

representar, o Projeto Riacho Doce- PRD. 

Segundo seus ideali:>:adores, o PRD assim se apresenta: 

"O PROJETO RIACHO DOCE- PRD", é mna proposta acadêmico-social de ação 
complementar à escola, desenvolvida pelo Departamento de Educação Física do Centro de 
Educação da Universidade 

Federal do Pará UFPA, com o apoio do Instituto Ayrton Senna -IAS, do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social BNDES, da Secretaria Nacional de 
Esportes SNE e do Banco da Amazônia- BASA. 

O principal objetivo é dar oportunidade para que crianças e adolescentes de 07 a 14 
anos desenvolvam o seu potencial pela busca da formação integral, com o aprimoramento 
de competências pessoais, sociais, produtivas e cognitivas para o sucesso na v--ida e na escola, 
capazes de promover melhorias na qualidade de vida. 
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Estas melhorias devem refletir no incremento do nivel de escolaridade e no aumento 
da média de expectativa de ·vida dos participantes contribuindo para a elevação do índice de 
Desenvoh"imcnto Humano, IDH, na comunidade alvo. 

Os participantes são oriundos de famílias desfavorecidas social e cconomicameme 
que residem no entorno do Campus Universitário do Guamá c no PRD "'lrivcnciam atividades 
esportivas, pedagógicas e artístico-culturais, recebendo atendimento odontológico, psíco-· 

social e de enfermagem, além de complemento alimentar. 

Todas as ações realizadas estão comprometidas com a formação integral dos 
beneficiados e fundamentam-se numa proposta em que o -Esporte é tratado com fins 
educacionais e concebido enquanto eixo estruturador dos projetos didáticos, assumindo a 
"cent:ralidade programática" nas diferentes áreas de conhecimento. 

Neste contexto, as ativ-idades contribuem para a construção da "CULTURA DA 

PAZ" preconizada pela UNRSCO, através da prioridade para a criação de condiçôes para 
exercício pleno dos direitos humanos. 

O trabalho é desenvolvido por alunos universitários de áreas convergentes do Esporte 
(f"~ducaçào Física, Pedagogja, Educação Artística, Ciências da Computação, Psicologia, Serviço 
Social, Odontologia, Enfermagem Comunicação Social c Administração), substituídos 
periodicamente, e coordenados por uma equipe multidisciplinar de professores. 

O PRD funciona nas instalações do Complexo Esportivo da UFPA (campus ITI) cuja 
est-rutura fisica foi significativamente reformada e ampliada pela consuução de diversas edificações 
rnultifuncionais, utilizando recursos não reembolsáveis proporcionados pelo BNDES. 

No campo da pesquisa, o escopo fundamental é, pensando o futuro da Região, 
produzir conhecimento e construir soluções cientificas, tecnológicas e pedagógicas no sentido 

de contribuir para um modelo de desenvolvimento centrado na valorização do trabalho e na 
dignidade da pessoa humana. 
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CoNSUMO E MEio AMBIENTE 
--~~~~--~-- ---

Maria Lucia Zülzke' 

Ú com grande alegria que agradeço à Cniversidade FederaJ do Rio Grande do Sul e à 

Universidade Pace a oportunidade de me intq,'1·ar à rede de profissionais, aqui presentes, os 

quais trabalham, refletem, ensinam e atuam em meio ambiente, economia, consumo e 
articulação da sociedade civiL _lvleus especiais agradecimentos à Dra. Cláudia Lima ::\largues, 

com quem compartilhei a diretoria do Brasilcon, e à Dra. Beverly Kahn, coordenadoras do 

Congresso. 

Nesses últimos 14 anos tenho assessorado empresas a abrirem seus Serviços de 
Atendimento a Consumidores c, também, coordeno cursos para profissionais abordando 
os aspectos de qualidade de serviços, habilidades no atendimento aos clientes, os requisitos 

da lei de defesa do consumidor, assim como os conceitos básicos de responsabilidade social 

empresarial c os pressupostos de qualidade e ética no setor de atendimento ao cliente. 

Em 1985, com a abertura do regime democrático e, quando S empresas 

disponibilizayam Serviços de Atendimento ao Consunúdor no Brasil, coordenei um núcleo 

de atendimento ao consumidor, denominado Núcleo de 'Valorização do ConsunUdor, numa 

mulrinacionaL Iniciei minha carreira profissional em 1976, concomitante com a abertura do 

Procon-SP e, por essas razões, a menção de Dra. Cláudia Lima ]\{arques ao meu pioneirismo 

Formada em Errgenhaüa de Alimentos, pela l.Jnicamp, trabalhou no Procon-SP, entre 1976 a 1985, 
como coordenadora da Area de Alimentos, de Pcsqui~as Técnicas e foi vice-diretora em duas gestões. 
No início de abril de 1985 passou a chefiar o Aúdeo de Valori?.ação do Consumidor de multinacional 
(jUÍmic<l, numa função equin.lentc a "Ombudsman do Consumidor". Publicou livro sobre a experiência 
"Abtindo a empresa para o consumidor-- a importância de 1.1m canal de atendimento", r':d. Quality:mark, 
2 edições, esgotado. A partir de 1991, como sócia--diretora da l\ILZ Interação Empresa/Cliente, assessora 
empresas na criação e implementação de Serviço de /\tcndimento ao Consumidor com enfoque em 
qualidade de scrviço5 e excel2ncia oo atendit11etüo a clientes, além de ministrar cursos e palestras. Foi 
gerente no Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social no ano de 2000. 
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em assuntos que, nessas últimas 3 décadas, tornaram-se de grande relevância na nossa 
estrutura política, econômica, social e empresarial. 

Nesse perfodo do ano, por estarmos próximos ao Dia Internacional do Ivfeio 
Ambiente, observamos acontecer vários eventos relacionados ao desenvolvllnento sustentável. 
Gostaria de mencionar o Congresso Ibero-Americano sobre Desenvolvimento Sustentável 

que mobiliza o setor privado - CEBDS - Conselho Empresarial Brasileiro para o 
Desenvolvimento Sustentável em parceria com a Unesco, Governo Brasileiro, PNUlvfA, 
World Business Council for Sustainable Development - \XTBCSD, os 14 BCSD Latino

Americanos e da Espanha, Portugal e Moçambique. No evento foi oficialmente lançada a 
Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável e, para o período de 2005 a 2014, 
fOi instituída, pela ONU, a Década das Nações Unidas pata o Desenvolvimento Sustentável, 
a fim de consolidar os progressos nos campos da educação e da formação dos recursos 
humanos em sustentabilidade e respeito à diversidade cultural. 

No primeiro semestre do ano 2000 iniciaram-se fortes movimentos do Global 

Compact, no Brasil, por meio do lnstituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social, 

gue mobilizou as indústrias com preocupações ecológicas c sociais; a comunidade empresarial 
para as ações de responsabilidade social c, consequc.ntemente, a formação c ampliação da rede 
de executivos, cientistas e esmdiosos que atuam sistemicamente no mercado com 

compromissos de lucro porém, com simultânea qualidade de produtos c serviços, com 
incorporação de responsabilidade social empresarial. O desafio aos empresários foi lançado 
oficial e mundialmente, em 26 de julho de 2000, pelo secretário-geral das Nações Unidas, 
KofiAnnan. 

Dos principios relacionados ao meio ambiente, 3 dizem que as empresas devem 

7. dar apoio às abordagens preventivas nos desafios ambientais; 

8. promover iniciativas que ampliem suas responsabilidades ambientais; 

9. estimular o desenvolvimento e difusão das tecnologias mais amigáveis em termos 

do meio ambiente. 

Dos seus desdobramentos no Brasil, registram-se que, em dezembro de 2003, foi 
realizado em Minas Gerais, o III lnternational c;lobal Compact Learning Fomm :tviceting 
para troca de experiências c a regionalização das redes e, em novembro de 2004, em Curitiba, 
aconteceu o Fómm de Aprendizado do Pacto Global com 229 organizações brasileiras 

signatárias do compromisso. 

O Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social também conta com 
inúmeras publicações que podem ser conseguidas acessando o si te W\V"'\V.ethos.org.br, como 
"O Compromisso das empresas com o l\.fcio Ambiente" - uma proposta de agenda 

ambiental das empresas. Outras publicações que teriam conexão com nosso tema é a Pesquisa 
sobre consumidor e responsabilidade social empresarial, cujo primeiro número, no ano 

2000, teve a minha direta colaboração, e o l-.tfanual sobre redução de desperdicios de alimentos. 
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Gostaria, também de compartilhar com vocês, que em 01 de abril de 2005, a Secretaria 
do i\Jeio Ambiente do Estado de São Paulo realizou o "Seminário Internacíonal sobre a 
Avaliação Ecossistêmica do 1\.Jj}ênio", apresentando o relatório lançado oficialmente pela 
Organização Pan-Americana de Saúde, no dia 30 de março de 2005, em Brasília, o qual 
permite conhecer os prognósticos das conseqüências das relações existentes entre meio 
ambíente e bem~ estar humano. Os interessados podem acessar o slte \\'"\vw.maweb.org/ en/ 
index.aspx. 

A avaliação Ecossistêmica do Milênio foi desenvolvida entre 2001 e 2005 para 
estabelecer a base científica das ações necessárias 'a melhoria, à conservação e ao uso sustentável 

dos ecossistemas e suas contribuiçôes para o bem-estar humano. Os serviços dos ecossistemas 
dos quais os cidadãos se beneficiam: abastecimento de água e alimentos; a madeira e a fibra 
para energia; serviços culturais que proporcionam beneficios recreativos, estéticos e espirituais; 
o ciclo nutricional entre outros fluxos de serviços dos ecossistemas que afetam o clima, as 
inundações, a seca, os resíduos, as doenças e a qualidade da água etc. De acordo com o 
relatótlo "Durante os próximos 50 anos, as projeções indicam que a demanda por alimentos 
eleve crescer entre 70 e 80 %, e a demanda por água entre 30 e 85%. Em países em 
desenvolvimento, a captação de água deve aumentar significativamente." '1\ segurança 
alimentar não será alcançada, de acordo com os cenários da Avaliação Ecossistêmíca, até o ano 
de 2050 e será difícil erradjcar a subnutrição infantil". Várias perspectivas promissoras ou 
negativas são apresentadas no relatório. Os líderes mundiais apelam para que a perda da 
diversidade biológica seja reduzida até 201 O. 

O professor Barton Thompson, da Faculdade de Direito de Stanford, (1ue nos 
precedeu nesta tarde, em sua excelente C:\'Posição sobre "Barreiras Psicológicas na Proteção do 
J\-ieio Ambiente", cnfatiza estudos que poderíamos também entender como dilemas éticos 
- fazemos ou não escolhas presentes para ganhos potenciais no futuro? 

Uma das primeiras oportunidades que me lembro de ter sido provocada sobre 
dilemas éticos, em consumo e meio ambiente, foi numa palestra realizada em meados de 
1986, portanto há 19 anos, pelo Sr. Johannes Jasdúck, na época secretário geral da Confederação 
dos Consumidores da Alemanha, c que veio ao Brasil a convite do Instituto Goethe, do Rio 
Grande do Sul 

Em sua brilhante exposição o Sr. Johannes Jaschick ressaltou a importância das 
matas aos sistemas hídricos, visto que os ecossistemas estão conectados porém, lamentava 
que as matas não tinham sjgnificado nos números c índices das economias mundiais. Dizia 
ele : as matas só surgem nos lhrros de contabilidade gerando riquezas (1uando estimulam a 
compra de moto- serras, quando geram empregos e são transformadas em madeira a ser 
comercializada. Só nessas circunsdncias é que se entende que as matas trazem desenvolv-imento 
econômiCo. 

Ele continuava: Quando um parque, por exemplo, é transfOrmado em estacionamento 
pode-se quantificar, em dinheíro, o rendimento da área liberada pelas árvores para a ocupação 
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dos veículos. Portanto, dentro do nosso entendímemo de riquezas, as florestas e matas não 
são ativos por si mesmas. :0.-fas quem contabiliza os danos resultantes da destruição das 
matas e dos ríos? Do empobrecimento e contaminaçào dos solos? Da poluição do ar? Das 
denominadas externalídades negativas? 

Só será possível optar pela manutenção do parque se, o olhar sobre o impasse 
empresarial, fizer cálculos baseados na Economia Ecológica, a gual quantificao valor dos 
produtos e serviços sob a ótica da renovabilidade das fontes energéticas e dos materiais, além 
de trabalhar com escolhas, que consideram o bem estar da população e as conseqüências dos 
fluxos de serviços dos ecossistemas no desenvolvimento sustentável e, não apenas os 
retornos financeiros de curto prazo 

Verificamos que o Direito ao Consumo proporciona uma demanda específica de 
grupos de cidadãos que compram- consumidores, a ser confrontado com o Direito Ambiental, 
de caráter difuso e coletivo que, como muito bem explica o juiz Dr. Eládio Lecey, em sua 
palestra "Responsabilidade Penal da pessoa jurídica:efetividade e questões processmtis", 
apresentada no go Congresso Internacional de Direito Ambiental e em artigo publicado nos 
Anais 2004: "()meio ambiente é um hem difuso por excelência. Uma ofensa ao ambiente, 
embora reflexamcntc c por vezes de maneira imediata possa atentar contra direitos individuais, 
como a ·vida c a saúde das pessoas, atenta contra a coletivid,lde e incide difusamente, não 
somente com as gerações presentes, mas com as futuras gerações. O meio ambiente é um 

bem, um autêntico valor, ou melhor, uma riqueza em si, gerando interesses às pessoas 
individual e coletivamente consideradas.'' 

i\ rapidez com que podem ser destruídos os recursos naturais exige monitoramentos 
e decisões sábias,pois a recuperação de um dano ambiental pode levar centenas de anos. 
Estima-se a necessidade de 200 a 300 anos para recuperar uma floresta de mogno. Daí que o 
Direito Ambiental mereça um tratamento de prioridade máxima pelos elevadissirnos riscos 
à coletividade presente c futura e, pela mesma ra?ão, a seriedade das decisões exige o 
compromisso das empresas ao adotarem iniciativas de auto-regulamentação com os 
conhecimentos técnicos relacionados à sua atividade. 

Por outro lado, nós, consumidores indi·viduais, precisamos de esclarecimentos, 
educação, alternativ-as e escolhas no mercado de consumo, além de conhecer as formas de nos 
articularn1os para influenciar nas macro decisões tomadas. 

Quando mencionamos consumidor, pensamos nos segmentos de indivíduos com 
seu poder aquisitivo, suas crenças, experiências, educação e oportunidades; quando 
mencionamos consumidor, projetamos os perfis de indivíduos e suas circunstâncias, seus 
aprenckcados e as conseqüências de suas atitudes no momento em que toma decisões de 
consumo, alinhadas ou não com a responsabilidade empresarial. 

O IDEC, nos últimos anos passou a realizar trabalho com o .!\Jinistério do 1-.fcio 
Ambiente, e ,1\.Jinistério da Educação c Cultura, p~Lra capacitar professores a respeito do 
Consumo Sustcntáve~ tendo por base Manual de Educação. Os primeiros passos em termos 
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de educação formal estão sendo dados. O Instituto Akatu também trabalha com o enfoque 
do Consumo Sustentável assim como outJas O:NGs, que não irei mencionar para não correr 
o risco de omitir injustamente al,t,rumas delas. 

O que mais ressalta nas semelhanças dos desafios do consumo e do meio ambiente 

é a importância da prevenção, se é que é possível pensar em prevenção, em termos de meio 
ambiente, ou se o máximo a se obter é um modelo de gestão sócio--ambiental responsável 
e recuperação dos danos já provocados nos ecossistemas. 

No mercado de consumo, por vontade ou poder aquisitivo, por escolha ou por 
necessidade, tanto selecionaremos como dispensaremos muitos milhares ou milhões de 
objetos de consumo. Podemos passar a nossa vida, feliz ou infelizmente, contratando ou 
sem jamais experimentar milhares ele serviços disponíveis no mercado e, que por seus 
impactos ecológicos, podemos conscientemente recusar. iYias, todos nós, somos 
i.rremediaveJmcnte dependentes da água, do ar, dos alimentos, da energia solar e de outras 
formas de energia para a manutenção de nossa vida. 

J\s c1uestões de consumo c do meio ambiente tratam de profundos conflitos de 
interesses, de âmbito econômico, comercial c geo-político. 

Vou resumir em tópicos, alguns aspectos fundamentais, para trabalharmos no 
concreto e evoluir nos estudos da relação consumo c meio ambiente: 

a) Aspecto Primeiro: Temos consciência dos impactos ambientais onde transitamos e 
realizamos o nosso consumo? Como di.'L a professora Eda Tassara, da LJSP, a percepção 
ambiental parte das nossas dimensões sensoriais, a experiência positiva ou negativa de 
cada consumidor passa a ser parte integrante da sua indi-viduação, de sua história de 
vida_. Também nesse sentido, questiona a professora Beatc Frank, da FURB- Faculdade 
Regional de Blumenau --O quanto somos cientes, o que sabemos da bacia hidrográfica 
da quaJ somos dependentes para obtenção do nosso abastecimento de água, diariamente? 

b) Aspecto Segundo- a excessiva carga de informação, a dificuldade de decodificação das 
prioridades para estabelecermos metas -há poucos anos pleiteávamos o direito à 
informação para os consumjdores, mas hoje vivemos com um volume tão grande 
de informações, às vezes contraditórias, que precisaríamos ser especialist.:'lS para triá
las e usá-las em nosso benefício, dai a extrema importância da atuação das entidades, 
associações e órgãos normativos na defesa dos consumidores. Tanto na área de 
consumo como nas questôcs ambientais, os cidadãos podem atuar com articulação 
mas existem os limites do poder do indivíduo. 

c) Aspecto Terceiro -as nossas opçôes de consurno e o que isso representa de uso de 
recursos renováveis ou não renováveis, o que representa de dcspcrdicios, descartes e 
lixos. Se inserirmos os produtos e ambientes de consumo, dentro dos fluxos de 
energia, de acordo com o novo paradigma Da Reposição dos recursos natw:ais usados 
na produção c nas alternativas de reciclagem dos lixos e descartes da produçào, teremos 
uma outra perspectiva de gerenciar os recursos e materiais disponíveis no mercado. 
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De acordo com as conclusões do \V'orkshop Internacional, realizado em junho de 
2004, na Unicamp, em Campinas- S. Paulo, sobre "Estudos em Energia e Ecologia", entende·· 
se c1ue é preciso MUDAR AO MAXllv!O POSS[VEL PARA SE USAR RECURSOS 
RENOVA VElS, isto é, deveríamos estabelecer como prioridade global o rápido aprendizado 

em usar recursos naturais renováveis. A meta é que ''A_ Humanidade esteja preparada para 
caminhar para um outro estágio da civibzaçào com menor nível de disponibilidade de recursos. 

Isso significa novas formas de produção e consumo". Esse procedimento está sendo 
considerado o procedimento padrão a ser adotado pelas próximas gerações. 

Os bilhões de habitantes individuais são sócios do planeta, com suas responsabilidades 

e impactos nos micro sistemas onde atuam, alguns são sócios minoritários e os grupos de 
poder são os majoritários. Na nossa sociedade humana nos conectamos por interesses 
comuns, tendo em vista um senso comum quanto ao nosso presente e futuro. Esperamos 
que o presente de hoje, c o futuro próximo, privilegiem a sociedade e as civilizações com 
cultura ecolÓf,1Íca c sustentável. 

Obrigada pela atenção. 
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ExiLE oR ÜPPORTUNrrv? 

THE BENEFITS oF MAsTERING US LAw 

Mark R. Shulman' 

INTRODUCTION 

It is a great honor to be here in this magnificent university in this lovely city serving 
on a panel with such learned colleagucs. I must be briefboth becausc alll can hope dois to 
amplify some of the wise comments that have already been prcsented and also because I 
rea.lize that my comments keep you from your supper. 

Iam particularly delighted to be addressing thc next cohort o f Brazilian environment.'ll 

lav.ryers. Protecting and preserving our shared environment is the criticai issue that your 
generation faces. This morning Professor Tuiskon Dick proposed dealingwith polluters by 
sending them in to exile in _,_1\ntarctica. Remember, h e said, that in early 17th Century Ew:ope, 

numerous la\vs mandated banishment for those who despoiled the environment. Those 
people who paid insufficient respect to the environment by tearing down üuit trees wcre to 
be sent to the African colon.ies or ~ if they were really terrible- to Brazil. Professor Dick 
continued, "\"'\lhat do we do no"v?" \'\lhcrc do we send people who do not treat the 
environment with the respect that it is duc and who do not understand the implications for 

J\~.~i~tant Dean for Graduate Programs and 1ntemational Affiliations and Adjunct Professor, Pace Law 
School, \X'hitc Pl:üns, NY, USA. © Mark R. Shulman, 2006. Please dircct ali commcnts or inqnirics to 
him at MShulman@l~w.pace.edu. 
Thc author thanks his gracious hosts Rector José Carlos Henncmann, Dean Sérgio José Porto and 
Professor CLíudia .Lima i\Jarques of the federal Uni.versity of Rio Grande do Sul and President DaYid 
A. Caputo and Vice Presidcnt Be\·erly Kahn of Pace University for the opportunity to present these 
remarks at the June 2005 confcrence on Clobalização Errmômtú:, lvfeio Amhimlc e Soaú/,Hit Cii!Í/ / Erommlir 
G!l!ha!ization, The F.m"Íri!II!Jlfll/ And Ciril .rorie!J' in honor of Prof. Dr. Tuiskon Dick. H e particularly 
thanks Professor Lima Marc1ucs and Vice President Kn.hn for their dedication to building collegial ties 
benveen these t\vo great educatíonal instituúons. He also thanks Professor Darren Rosenblum for his 
thoughtful cornrnents on this chapter. 
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the future generations? And he left us with this rhctorical question. As this importaDt day's 
work comes to a dose, I '\Vill offer one suggestion o f \vhat to do '\Vith people. Rather than 
banish the despoilers, send them ····orar least thcir lawyers- to the Unitcd States for a year 
o f advanccd studv. 

After the \Vonderful cxperience that a budding la\l.ryer receivcs hcre ar the Federal 
lJniversity of Rio Grande do Sul, her cducarion is more than half complete. Advanccd 
study of comparative and environrncntalla\V in the United States would cornplement the 
lcssons she learned here and ensure her readiness to practicc in an increasingly globalized 
\Vütld. She will face a legal marketplace in '\vhich the Comrnon La\v system is increasingly 
influential, one in \vhich the commcrcial and environmental issucs require lawyers to practice 
across borders and legal systems. She would be well scrvcd to come to the United States and 
learn some o f the complementar)' lcssons '\Ve have learned through long experience, so she 
could compare them to the themes presented in today's symposium. 

Accordingly, my task toclay is to explain what a Brazi!ian environmentalla\\):er could 
lcarn from sustained exposurc to the US legal education system. I wíll briefly touch on five 
points about (t) the role of dialogue; (iz) thc diffcrcnces and distinctions between our 
systcms; the ü.S. legal systems and their rclationship to internationalla\v; (iv) the impact 
o f U.S.laws on a Brazüian's activities; and then (t] thc opportunities that US. domestic law 
create for innovatíon. Each o f these themes \VÍll ccho the comments o f the distinguished 
colleagues who spoke before me today. To provide a few useful insights of my own, T will 
dra\v hcavily on my personal cxpcrience at Pace Law School. 

I. DIALOGUE 

First on dialogue. Lawycrs are constantly strivlng to communicatc '\Vith each orhcr
to cxpress their clients' interests anel to comprehend the othcr side. l\s Stanford Professor 
Barton H. Thompson Jr. noted this afternoon, our ability to communicate effectively is the 
criticai function o f a la\\i)'Ct and thc kcy to making a diffcrcnce. This is how we protect the 
environment that each man, woman and child should be able to enjoy. Only through a frank 
dialogue can we generate the optimal solutions to thc varied and enormous challenges that 
\ve face. 

At the riskof sounding chauvinistic, 1 believe that law schools anel legal eclucation 
play unique roles in est-ablishing this sort of dialogue. JV{oreover, I believe that D.vo educations 
are better than one. Significant ex:posure to another legal system is tremcndously valuable in 
enabling cross-border dialogue. One's knowledge o f the legal system in Brazil alone may 
prove insuffic.íent for those seeking to negotiate, execute, or litigare a complex cross~border 
transaction. Though an expert in onc jurisdiction, she may not havc thc tools required to 
mas ter íssues raísed by cross~bordcr matters. She will be limited in hcr ability to cngage in 
mcaningful and creative dialogue anel to takc full advantage o f conversations such as those 
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\VC are so privileged to enjoy today. For thc sakc o f expanding her ability to participa te in a 
true dialogue, for the sakc of enabling her to communicate her clients' intcrests most 
succcssfully, it is important to experiencc another legal syst:em, preferably one radically cliffercnt 

from her mvn. To accomplish this, o f course, she \vi]] generally be rcquircd to mas ter an 
enrirely diffcrcnt lcgallanguage, legal research and substantive la\\~ Fornmately, many Bra?:ilian 

lawyers go on for graduare degrees or doctoral degrees in European or North American 
universities and increasingly in South Asia and East Asia too. Iam blessed to have studied 
in diffcrem countries and partiópated in forums like this on four continents cwer the past 
fcw years. Having had these oppnrtunities to listen and lcarn from la-wyers around the 
"\Vorld, I think I become more capable ]a-;.,Ter and scholar. So the flrst less(m is tbat study o f 
law in another country gives one powerful tools and insights into how to cngage in 
constructive dialogue. 

II. RELEVANCE oF THE CoMMON LAw 

The second lesson is that \vhile the uniquely American 1 Common La"\v system is not 
quite so exotic as civilla\V trained attorneys might think much is made o f the distinction 
between Conunon Lmv system~ and CÍ\'Íl lmv systems. Tbe former was derived over centuries 
o f haphazard cvolution, while the lattenvas drafted and enactcd systemically. The former ís 
articulated or revealed through formal, written and rcasoned judicial opinions, the other by 
detailed and ·well-organized statutes. The former is highly loca.lizcd, and the latter ís more 
cosmopolita:n in approach. Yes, these legal systems are different, and the distínctions are 
tremendously signiflcant. Their divergent approaches to regulating human behavior dictate 
how we live our lives and the opportunities that \-VC enjoy. Ali writtcn constitutions follow 
the Unitcd States .in time, but thc drafters o f each learncd from their own dvili:zations and 
experience. Thcy reflect their culturc's tragedies anel their successes. They have learned also 
from some o f the m.ístakcs that the United Statcs made. In any case 1 think severa!. notablc 
issues arisc in virtually every constituti.on. Just brJefly, 1 >:vould note three: the balance 
between libcrty anel eguality; the tcnsion bet\veen constituent regions (or states or provinces) 
and the nation; anclthe extcnt to \vhich and thc ways that popular democracy determines 

govcrnmental policy. 

\X.'ith all due respect for citizem of other countries in (he AmtrÍC1-', and for rhe sakc of simpliciry 
this essay uses the "''ord ':America11" as an adjccti,·e w indJCate a person or institution of the Cnited 
States of Amcrica. 
For an apprcciation ot' this work, see Ilya Somin "RdmLJUist's Fcderalist Lcgacy" (Sept. 13, 2005) 
https: // w\nv.cato.org/ pub_disphy.php?pub_jd '"4689. 
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LIBERTY y EQUALITY 

How does a constitution balance individual autonomy \vith equality? Compareci to 
most, the United States Constitution tends to give priority to freedom over substantive 
egualiry. Liher!~ eqHct!ité,jttlternité: these are not the defining American principies. I respect 
these principtes heartily, but they are not articulated in the U.S. consritution \Vhid1 consistently 
gives priority to freedom over cquality (1ct alone fraternity). Nioreovcr, the form o f equality 

that the U.S. Constitution does vi.gorously protect is an equality of opportunity anel protection 

from state action seeking to diminish one's freedom. Often, it is the way \Ve strike tbis 
balance bet\veen liberty anel equalíty that seems to define the American constitutional spirit. 
By studying ho'\v the U.S. weighs these values, one may come to better understand how 
Brazil makes its own valuations. 

FEDERALISM 

Second, it is important to understand that at the formation of our union \VC had 
thirteen independent autonomous and sovereign states that ceded power to a federal 
government. In some significannvays, the states o f thc European Union are attempting to 
do the same ~ or at least were until the Danish votcrs rejcctcd the draft constitution. As a 
pact among sovereign states, U.S. Constitution is one o f limited and expressivcly granted 
authority. That was true in 1787 when the Foundcrs wrotc it. It \Vas cven more expressly 
true in 1791 when the United States adopted the first ten amendments to thc Constitution 
(the Bill of Rights). The limitations on the fcdcralgoverrunent's authoritywaxcd somewhat 
during the rniddle decades of the Twemieth Century as thc nation faced the challengcs posed 
by the Great Depression, thc Second \)(lorld \X/ar, and the Cold \Xlar. Rcstoring meaningful 
constitucional constraints on the federal government's ability to overrule or preempt the 
statcs was probably the principie objective o f the I .ate ChiefJustice \Xlilliam Rehnquist.2 But 
as Pace Professor David Cassuto noted in bis en.tdite Jordon YoungLecturc, the ride appcars 
be turníng on the growth to the federal authoríty. 3 There is still no general federal authority. 
And since the 1995 Lopezcase, the trend may be returningauthority back to the states at thc 
expense of the federal govcrnmcnt's capacity to regulate in such i_mportant areas as 
environmental protection and gun control. 4 

For an appreciation of this work, see Ilya Somin "Rchnquist's FeUeralist Legacy" (Sept. 13, 2005) 
https:/ lw,vw.cato.orglpub display.php?pub iJ=4689. 
See David N. Cassuto, Jordan Young Lecture, published dsewhere in this \"Olumc. 
See United States t'. I.tJpez, 514 US 549 (1995) and for the treml away from this forro of fcderalism, see 
Linda Greenhouse, "The Rchnquist Court and lts Imperiled States' Rights Legacy" Nnr York Time.r 
Qunc 12, 2005) http:l lwv,;-\v.nytimes.coml2005 I 06 I 121 \Vel:kinreview I 12green.hrml?ei= 5090&en= 
3d28 56 f a 9a0f7 57 S&ex ""- 12 7 6228800&partner= rs su scrL:md&em c= rss&pag<: wan tl:d =all#. 
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For those who are particularly intcrested in individual autonomy and freedom, the 
receding tíde may be prove welcome in the face o f thc so~called "\Xlar on Terror" and its 
implications for the ability o f the governmcnt to subsume individual rights for the sake o f 
homeland security. Such a change in positions would bc archly ironic beca use o f the roles 

Íncreasing federal authority played in security individual rights during the Twentieth Ccntury 
(for frecdom of expression, reproductive rights, and equal rights for \vomen and racial, 
ethnic anel sexual minorities). Fcw Americans alivc today can recall a time 'vvhen states were 
scen as the best protection for individualliberties. 

The "proper" balance betwcen thc states anel thc union is ultimately elusive and 
sboulel continuously evolve with ne\v social and technological s.ituations. I would not 
hazard a guess as to where thc U nited States will be a gencmtion from now lct alone the 

direction Brazil is going. But 1 do th.ink that it is importam to understand \vhat this is 
principie o f fcdcrahsm mcans for Amcricans and thc proccss by which \VC adjust it. History 

tells us that changcs in thc US political anel legal institutions are frequently copied by other 
states. \\-\tness the wide-spread acloption o f \Vritten constitutions anel thc subsequent 

cmbracing o f fundamental rights in thc Universal Declaration o f Human Rights. In Brazil, 

o f course, the balanceis currently cuttillg the other \vay, but this sort o f system is fluidas the 
U.S. experience teaches. Soa Brazilian la>;vyer would be well-served by study o f this cvolution 

in rhe Uníted States context. 

REPUBLICANISM v DEMOCRACY 

Anel finally the third principie that I thínk distinguishes Uni teci States legal ordcr 
from representa tive forms o f govcrnmcnt is a distinct prcfcrcnce for a republican formo f 
govcrnment over that o f popular democracy. The Unitcd States is the oldest continuously 

functioning dcmocracy in the world (assumingthat the United Kingdom did not become a 
dcmocracy in any meaningful sensc unül thc 19rh century). This is, howevcr, a particular form 

of formo f democracy that filters popular impulsc through a variet}' o f mechanisms designed 

to insulate the governmcnt, índeed to protect the elite, thei.r propcrty, anel the discretion. lt 
is in fact a republican political ordcr. Among othcr things, this means that until the last 

ccntury, our senators were not directly clccted. They\vere elected by statc lcgislators. Anel as 
much of the wodd learoed late in the year 2000, the President of the Unitcd States is not 

directly elected by the people. Instcad, the people vote by state, and thcn the candidate \vith 
thc most votes ín a given statc rcceives the right to name electors who in turn are supposeel 
to cast their ballots for him or her.5 Beca use o f this arcane systcm, thcrc havc been several 
instances when the \v.inníng prcsidcntial candidate had not reccivcd thc majority - or 
sometimes cven the plurality- o f thc popular vote. 

LIS Consümtion, art 2. 
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Thereforc, the Unitcd Statcs enjoys a rcpublican form of govcrnment. This is an 
important principie. I t is an organizing principie for understanding hO"\V we govern ourselves, 

much like thc Common I ,mv is a S)''Stem o f sfrHt t!ecúiJ. In the U.S.legal system, interpretation 

o f the law is guided and constrained by previous interpretations. In this way, the law is able 
to react to social, technolog.ical or policical change gradually by reinterpreting the la\v at the 

rnargins. Stare decísis provides a mechanism by which socicty can change itself gtadually but 

peaceably. Lik:e\1/:isc, thc republican institutions moderare political changc anel thcrcby cnsure 
enough continuity for the system to hold together. One sces that many o f thc clcmcnts that 
distinguish the US. systern have also helped to enablc it to co dure longer and in manyways 

more stable than other forrns o f governments. Ar the same 6me, the U. S. Constitution is 

stíll one of the briefest in the world. Its seven arricles havc bccn amended only seventeen 

times sincc 1791 (N'O o f which cancelJed each other out). 

One \v:ill find the Common Law system quite discinct from the system you h ave here 

in one additional and in s.ignificant ways that also allows U.S. law to constantly bend in orde.r 

to accommodate to changed circumstances. fvhny ofits standards are bascd on thc actions o f 
an unnamed and ".rcasonable man." How does onc codify a .reasonabk man standard? And 

-..vhat about reasonable women, reasonable chiklren o r reasonable pcople o f diminishcd capacity? 

This is an old standard it was adopted in the English courts in the 19th century, and -..ve have 

barely adaptcd since thcn. Thc .rcasonable pcrson standard is an important toolin the Common 

La\v system- one uniquely suited to a system o f judicial interpretation o f the la\lv: 

The U.S. legal system offers some valuablc comparative insights into ordering a 

society. At the samc tímc it can be mostinformative about the how (and how not to) affect 

internationallaw. 

III. THE US LEGAL SYSTEM's UNI QUE RELATIONSHIP TO INTERNATIONAL 

LAw 

The temperatc cffects o f having a republican form o f governmcnt, along with thc 

flcxibility afforded by a bricf constitution and by thc Common Law mcthods for adapting 

la-..v to changed circurnstances have afforded the American pcoplc a great deal of stability. 

Ironically, f1exibility bcgets stabiüt-y. lnlight o f \.vhat I have just said, what is onc to make o f 

thc fact tlut this reasonable man standard is increasingly incorpo.rated into internationallaw? 

How is that? Some o f you are p.robably familiar with the United Nations Convcntion on 

the Internacional Sale o f Goods (the "CISG)" adoptcd by sixty~seven nations since 1980.6 

For more on thc United i'\ations Convention on the Intcrnational Sale of Goods (1980) incluJing thc 
complete tcxt as well as commemary, opinions and an extensivc bibliography see htr.p:/ / 
\V\ V"\-.,-. eis g.la w. p a c c. ed u /. 
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The Cl.SG is uniqucly importam to the regulation of commerce, particularlywhen something 
goes wrong. \Xlho cares about a contract when everything goes right? \'V'hcn goods are 
destroyed or i f the contract is somehow breached, then you have the Convention to look to. 
The C1SG is a unigue convention beca use its interpretation relies greatly and incrcasingly 
upon a Common Law style o f interpretation. Not that the judges in Switzerland just take 
the word o f U.S. judgcs, lawyers or academics on how to inteq)tet the convention; o f course 
not. Instead, la\vyers from around the "\Vürld must make arguments based on precedent. 
For many years, howcvcr, precedent was unavailable or available only in limited circles. 

To address this short-coming·we at Pace La\v School have for several years collecting 
an internet database. Some of you "\Vill probabty contribute to it. Pace's ClSG database 
collects thousands over arbitral, judicial anel academic interpretations of this key UN 
convention. These interpretations are uscd by administrators anel judges to interpret the 
convention. Thesc interpretations are essential preciscly beca use they enjoy some formo f 
value as controlling precedent_- i. e. for common lmv stylc interpretation and use o f what 
o1ben;vise looks like acode. \\lith the CISG database, la"''yers around tbe \vorld have equal 
opportunity to access the precedem upoo which to base their argumcnts. It is an importam 
tool for leveling the playing field. But the field '\vould rem aio tilted i f \VC did not also 
provide noo-U.S.la\vycrs "\Vith the opporrunity to dcvclop thc skills reqtüred to argue from 
precedem. 

To fill thc gap, Pace educates non-Unitcd Statcs lawycrs, both in its residential LL.l'vi. 
program (a post-graduate one-year debrrcc) anel also rhrough its \\lillem C Vis lntcrnational 
Comrnercial J'vioot. Every ycar in Vicnna stt.1dcnts from nearly 150 law schools around the 
world participa te in a simulated arbitration in \vhich they learn hmv to use American style 
Common Law interprctation to win their client's cases.7 I will note there is a little irony in 
this becausc while this \VOnderful university (UFRGS) does sencl a tearn or even two teams 
each year, Bm7il is not yct party o f the com'ention. This university knows sornctl1ing that 

thc fcderative republic does not. 

Familiarity with the way Americanla\vyers craft arguments bascd oo precedem is 
uniquely helpful for non-Unitcd Statcs lawyers \>tith commcrcial enterprises for clients. On 
thc public internationallaw sidc I tbink tbere are also examplcs whcrc undcrstanding how 
the United States system works will cnable onc to bc more Sllccessfullawyers as she seeks to 
protect the envíronmcot, consumcrs, or your client's othcr interests wherever they lay. Briefly 
we need to mention thc Universal Dcclaration ofHurnan Rights which adopted in 1948.R 
Former United States first lady Eleanor Roosevelt (1884--1962) was the charnpion o f this 

Sce 2>-htk R. Shulman, "l'v1oot Court Diplomacy" JnlrmtlfÍtj/1,7/ flem!.tl Trihrmc (t\pril !5, 200G) aYailable 
ar http:/ /'.nnY.iht.com/ atticles/2006/04/14/ opinion/ ed~hulman.php. 
Universal Declaration of Human Rights, adopted aud prodaüned by General Assembly Resolution 
217 A (lU) (December 10, 1948). For more, see http:/ /w\vw.unhchr.ch/udhr/. 
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path breaking projcct,9 and many o f thc rights embodied in this declaration descend directly 
from the United States Bill of Rights (thc Hrst ten amendments) of the US Constitution 
and from interpretations o f that Bill ofRights in the century anda half follü\ving its passage 
in 1791. For a la"\vyer to make a claim based on thc Universal Declaration, thcrefore, one 
must understand not only t:hc US. Constitution and its brilliant Bill o f Rights but also how 
courts have interpreted this constitution. 

The second sct o f examples from public internationallaw is the tribunais established 
at The Haguc for prosecuting those accused o f \var crimes, gcnocide and crimes against 
humanity. These internacional tribunais- and now the Internacional Criminal Court also 
established at Thc Hague - sharc Common Law rcspcct for preccdcnt \.Vhich has been 
developed parücularly since 1995 by íudges from various legal systems including socialist 
legal systcms, the civillaw traditions, thc Common Law, and from mixed systems. The 
judges have recognized that in order to understand thc crimes cnumcratcd in their respective 
charters, the judges need to turn in elements of thc crime 10

• Prior to the establishment of 
these courts, thc la\.v govcrning these crimes was relatively inchoate11 and based on sporadic 
events over the centuries. So \.VC are \Vorking \.VÍth Common Law stylc o f interpretation 
bascd on customary internationalla\.v that cvolvcs from the practice o f states and various 

tteatics, each with contcsted meanings. 

The U.S. style o f making legal arguments should inform how one makes intcrnational 
law arguments. At the same time, U.S. substantial la\.v may also affect one's dicnts in 

important ways. 

IV. THE lNFLUENCE oF US LAW ON YouR CLIENTs 

Unitcd States la\v has a significant impact on the ability o f people around thc world 
to engage in their 0\Vn business. For this reason it is important to understand how to 
employ thc Common I .aw system for thc bencfit o f one's client, for her environment, for 
the consumers and for hcr fellow citizcns. This is particularly true since Scptember 11,2001. 

For biographical information, see http:/ 1\\'W\v.whitehouse.gov/history/firsr.ladies/ ar32.html. 
tn For more on the International Criminal Tribunais for thc Former Yugosla\·Ú and Rwanda, see http:/ 

/\\".Vw.un.org/icty/ and http://w"'ww.Ltn.org/ictr/. For rhc lnternational Criminal Court, see http:/ 
/v..""\n\dcc-cpi.int/home.html. For Ínrerprctation and the sígnific>tnce of precedcnt, see thc Rome 
Stamte o f thc Imernational Criminal Coun, art. 21 §2 (1998) ("Thc Court may apply principies and 
rules of law as intcrpreted in its previous decisions.") available ar http:/ /1.\'\V\v.ufl.org/law/icc/ 
statutc/99 -.. corri cstatute.htm. 
For the Internacional Criminal Court, sec http:/ /w,vv.'.Ícc-cpi.int/bome.htmL For inrerprctation and 
the significance of precedent, see the Romc Statute of the International Criminal Court, arr. 21 §2 
(1998) ("The Court may apply principies and rules o f law as interpreted in irs previous decisions.") 
available at http:/ /ww\v.un.org/iaw /ice/ statute/99~corr/ cstatute.htm. 

11 Sec gcnerally, \-[JCHAEL Hmx~wo, GEORGE A~DREOPOULOS AND 2\.·L\\U<: R. SHUL:í--l.A~, THE LAWS OF \'V'.'I.R (1994) 
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The US Trading"'1.th the Enemy Act o f 1917 h as been ingreat part adopted by the 
United Nations Security Council Resolution 1373 passed in thc wake of the attacks of 
September 11.12 To understand how to comply \v:ith UN Security Council Rcsolution 1371 

(passed not just by thc Security Council but under the Chapter VII authority) .it is a good 
idea to understand hmv the United States has been interpreting and enforcing laws about 
money laundcring and fightíng tcrrorism in general over thc past century. Also the US. 
domestic legal system provides and encourages innovative solutions and engaging \.Vith our 
system may help la"\vyers in other countries to derive creative solutions, to creatc thc responses 

for 1he enduring chronic problcms that degrade the environment today. For instancc, U.S. 

non-profit la\\.~ providing as it does the tax deductibility for donations 13 and the powerful 
protcction for freedom o f assoclation and exprcssion afforded by the First Amendmem11 

f os ter a great varicty o f philanthropic institutions and organizations to gtO\V and prosper, 
each creating new opportunities for civil society to meet e ver -changing social challengcs. 

Thc complcx ínterrelationship bctwcen the US and internationallaw is also instructive
if imperfect. Ovcr thc past few years, the US. has guickly erodcd its long-standing and well
descrved rcputation for being respectful and supportive o f inte.mationalla'N: Pti.or to Scptember 
11, 2001, the Bush Administrarion abandoncd ncgotiat:ions on START Il 15

, decidcd not to ratify 
the Comprchensivc Test Ban Treaty16, and soon thereafter\vithdrew the United States from the 

Anti-Ballistic Missile Treaty17
. lt stallcd cfforts to improve the Biologiml \Veapons Convention 

regime18• It failed to encourage ratification of the U.N. Convention on the Lawof the Sea, despite 
sttong support in Cont,:rrcss, the Dcpartment ofState, and the Dcpartment o f Dcfense19

. TI1c 
Bush Administrarion took the tmprcccdented step of"un-signing" the 1998 Rome Charter of 

thc Internacional Criminal Court. The Administration's anripathy to exposing Americans to 
charges ll1 internacional tribunals is so strong it expended considerablc diplomatic capital to 
cnsure blanket exemptions for Americans befo.re thc ncw Internacional Criminal Court despite 

12 T'tading \vith the Enemy _.A.c:t of 1917, 50 C.S.CJ et. SC(J.: 

United Nations Security Council Resolution 1373, S/RES/1373 (Scptember 28, 2001). Sce also 

http:/ /\V\Vw.un.org/ se/ etc/. 
13 See 26 U.S.C §501(c)(3). 
14 LT.S. CONST. amcnd. I. 
15 \Tichad R Gordcm & David E. Sangcr, To Su''!)' Eu.r.ria, Bush /Vil! Prrjlr;_rr Cuts lo 2\'udwr Anma!, N.Y 

TIMES, Nov. 2, 2001, at A6 (noting that Surt IT had still not taken cffect). 
16 Tom Shanker & David E. Sanger, Wbite I-I ouse lt7ants lo Bury Pact Bmmint, Tuts of 1'\

7udrar AmJJ, N.Y 

T!l\IES,JuL 7, 2001, ar_Al. 
17 Manuel Percz-Rivas, US. Quits ABM Trta('y, CNN.co:-r, Dec. 14, 2001, http:/ /archf;:cs.cnn.com/2001/ 

AI LPOLITICS/ 12/13 I rec.bush.abm/. 
18 See Devem Chaffcc, H-urlnm orFIJm: 1)11 tht T-íigh .\'m.r?Arm.r [llftrdirtifln illlrl lntrnwtinnr:!Lfl!V, \1/ ,\Gil'GPEACE.ORG, 

J\ug. 15, 2003, http: / /w<.HV.\vagingpeace.org/ artides/2003 /08/ 15_chaffee_frccdom-of-force.htm. 
10 i\L>..RJOJUE A. BRO\X .. NE, Co:--:G. REs. Sutv., THE U.N. lAw oF '11-!E SL\ CoNvExnor.; },No THE L'NITF.D S'nTEs: 

DE\'ELOPME:-JTS Sn..;cE ÜCTOJ'IFJ< 2003 (2005), Jtailoh!r at http:/ /\vv.--v.--.fas.org/sgp/crs/tow/RS21890.pdf 
(noting that though it had been votcd favombiy out of committee in the Senate and pushed by 
Dcpartment o f State officials, it languished in the 1 08th Congress). 



168 

the Romc Charter's provisions and political considerarions makíng any such prosecution 
exceptionallyunlikely:20 And yet many would argue that the US isso hesitant to cnter imo treaty 

obligations precisely because we cakc thern so seriously. They are, after ali, thc suprcrne lmv of the 

land.21 So thc \vay the U.S. interprcts internarionallawaffects the evolution and prospects for its 

success, much a.•:; the US. domestic law affects the pattems o f la'\v cvolving elsewhcre in the world. 

V. US DoMESTIC LAw AND lNNOVATION 

So examining US domestic law will provide a young lawyer with more rools to serve 

her clients. Likewisc the unigue U.S. federalism system mcans that states and municipalities 

throughout the nation are eacb able to develop their m.vn solutions to local problems. 
Through rhis experimentation, states anel localities are ablc to serve as laboratories for 
change ~··· much as states are in Brazil. Much o f the most interesting expcrimcntation takes 
placc in thc administration o f real property by local governments. \Xie at Face Law School, 
therefore, created a Land Use La;,.v Center in 1993 which takes the advantage o f thc fact that 
the Stare o f New York has ceded to \Y'estchestcr County and to the City o f \'\7hlte Plains, a 
great deal of authotity to determine how land is best used. "The Land Use Law Center is 
dedicated to foster.i.ng the developmem of sustainable commun.ities in New York State. 
Through its many programs, rhc Ccnter offers ht\vycrs, land use professionals, citizens and 
developers assistance that enables them to achieve sustainable development at thc local and 
regionallevel."22 Thc Center's staff has collected the learningof many commun.ities to create 
the innovative Gaining Crmmcllnformation Databasc.23 Pace Law students conduct research 
on cutting-edge land use to pies. ,\.fore than sixty student papers have been produced undcr 
this program, many o f whích have been published in prestit,>1ous law revic\vs and journals. 
To put this lcarning to good effect, the .Land Use Law Centet brings developers together 
environmental actÍ\'ists and local govern.ingofficials to try to come up with crearive solurions 
that \viU allow for devclopment in a snstainablc way. 

CoNCLUSION 

In conclusion I ;,.vould claim that thc Common Law as taught by the U.S. legal system 
in particular provides high1y complcmcntary and useful insights and tools for those workíng 
to preserve the environment whetber locally, narionally o r ínt:ernatí.onally. Come se e for yourself! 

20 See U.S. DEP'T OF STAIE, BUREAL" orPou·nc'..L-1:v1u.rL\RY A.Fmm.s,A~1UW~.\:--: Sutviu-:-:\Iu.muz's PRoTECTION Acr 
(2003), ,trui!AJ/t ai htlp:/ /ww\\(Stare.gov/l/pm/rls/othr/misc/23425.hun. Ali úlis is in addirion to 

thc protections embodied both in thc U.S.'s veto at thc Sccuritr Council and lhe Rome Charrer's 
provisions for complementarity, that is amhorization for indictn~cnts only 'vhen the state does nut 
have the capacity to indict or investigare. The Rome Stnure <.:mpha~izcs "the lntcrnational Criminal 
Court .;stabtishul und<.:t tbis Statute sh:lll be cumpkmcntary to national criminal jurisdictions.'' 
Rome Statutc of rhe International Criminal Cmm, PmbL,July 17, 1998, Ll.N. Doc. A/CONE183/9, 
a!'<t!"!ablc at hrtp:/ /\J/\F\v.un.org/law/icc/ statu1-c/ tomefra.htm. 
U.S. CunstituliJn, Article VJ. 
See http:/ /\vv.""·.la\v.pacc.eJu/landuse/ 

21 See http://landusc.la\v.pace.edu/. 
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Se as constituições liberais ocupavam-se em grande parte da organização de poderes 
e também do estabelecimento de catálogos de direitos, o espaço constitucional foi sendo 
ampliado tanto pela dcnsificação de temas originários da constihüção como é o caso dos 
direitos fundamentais, como também pela consütucionalização de novas matérias ou ainda 
de novas categorias de direitos. No Brasil, o processo constituinte que resultou na 
promulgação da Constituição Federal de 1988 deu lugar a inovação em relação à tradição 
constitucional que dava ênfase aos direitos individuais, de conteúdo patrimonial e 
contratualista, de inspiração liberaL Capítulos e artigos do texto constitucional consagraram 
"novos" direitos c, entre eles o direito ao meio ambiente, de natureza pluralista e coletiva, 
impondo desafios aos operadores do direito, tanto do ponto de vista conceitual e doutrinário, 
como do ponto de vista de sua concretização. Nesse momento em que se completam 18 
anos da promulgação do texto constitucional, é necessário realizar uma análise da proclamação 
do direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, destacando-se os avanços 
c os desafios na concretização desse direito lado a lado de outros direitos individuais e 
coletivos constitucionalmente protegidos. 

A compreensão do tratamento constitucional do meio ambiente demanda assim 
uma análise sistêmica do texto constitucional, bem como a definição da expressão "meio 
ambiente". 'Tal análise conduzirá a uma visão global do texto constitucional, partindo dos 
fundamentos c objetivos da República f<'ederativa do Brasil e, da teia de interconexões das 
relações dos dispo~itivos constítucionais na ~alvaguarda da qualidade de ·vida e da manutenção 

Pó:"-doutora e doutora em direit-o ambiental pela Universidade Paris 1 ~ Panthéon-Sorbonne. Professora 
do \'f~:srrado em Direito J\mbienlal da t:nivcrsidadc do Estado do Amazonas (UEA) e do J\lesuado 
em Direito da Universidade Católica de Santús (Unisantos). 
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dos processos ecológicos. Realizadas essas considerações preliminares, buscar-se-á analisar o 
meio ambiente a partir dos direitos e deveres consagrados no texto constitucional, e dos 

instrumentos constitucionalmente erit,rídos para a gestão ambiental, evidenciando o sentido, 
conteúdo e alcance do díreito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado através do 
estudo de decisôes do Supremo Tribunal Federal ao longo desses 18 anos. 1 

2. CoNSIDERAÇÕES PRELIMINAREs 

Várias são as definições possíveis de "meio ambiente". Por exemplo, para a biolot,:ria, 

é necessário inicialmente reabzar a diferenciação entre "meio" e "ambiente": a palavra "meio" 
tem uma conotação mais de substância que de entorno, quer dizer, fala-se de "meio aquático", 

por exemplo, como o estado líquido no qual reside um determinado ser, enquanto que ao se 

referir ao "ambiente aquático" busca-se definir a função do ser aquático, ou seja, o ambiente 
é mutável c dinâmico em função da própria atividade vital que nele se desenvolve 2. Prefere
se portanto para o uso do estudo das relações ecossistêmicas naturais o termo "ambiente". 
Como salienta BRANCO, o ser humano "é o único ser da natureza que possui um verdadeiro 

mtliettx e:x:térieur que o circunda e que mantém com ele relações unidirecionais, seja como 
fornecedor, seja eventualmente como receptor de substâncias e formas de energia não 
assimiláveis"3

• Nesse sentido, o meio ambiente é objeto da ação antrópica, encontra-se do 
"lado de fora" do ser humano c o envolve, interferindo no próprio processo de 
desenvolvimento humano. 

Aliás, o meio ambiente comporta uma ordem bem mais complexa de significação 

que vai além do meio ambiente como sinônimo de meio natural. Para a antropologia, o 
meio ambiente é definido enquanto espaço de túla doJ JereJ bul!!tlllOJ e pressupõe uma análise 

das dimensões históricas e culturais que estão atreladas a sua própria definição e delimitação. 

O meio ambiente diz respeito aos elementos habilitados a influenciar o próprio dinamismo 
social e inclui portanto "a repercussão das intervenções artificiais implantadas pelo homem, 

Ao realizar uma pc~yuisa livre de jurisprudência via internet no U'ebsik do Supremo Tribunal Federal 
[hrtp:/ /\1.""\vv .. :stf.gov.br/], observa-se que com as expressões "meio" e "ambiente" exisrem 114 julgados, 
dentre os quais, 103 após a promulgação da Constituição federal de 1988. Estes julgados referem-se 
a vúrias temáticas: questôes processuais (legitimidade, pré-questionamento, inadmissibiliLlade de 
recurso ou ar:,rravo de instrumento, outros) (19); servidore~ públicos e trabalhadores em sindicatos de 
águas, esgotos e meio ambiente (15); omros temas (reforma agrária, garimpo, adulteração de 
combustíveis, entre outros) (9); manO:ria ambiental (57). Dos 57 julgados em matéria ambiental foi 
então re:J.fu:ada uma seleção que será objeto análise deste trabalho: cf. Tabdr - S'J~~·,Jo de jmúpnuftnáa do 
S11pro!/ú 'l!i/;ullul Fedoal (S'Tf} em l!lti!r!IÚ ombii'n!c~l (1998-2006). Para o estudo das deci~ões do STF em 
matéria de direitos fundamentais cf. VIEIRA, Oscar Vilhena. Dini!6Jf1indamurtaú: 1/IJJd !álimr d,rjnri,pmdtmia 
do SIT< São Paulo: .\b.Jheiros, 2006. 
BRANCO, Samuel MurgeL AietO Ambimk & Biu!o~r;ia, 2" ed. São Paulo: Scnac, 2005, p. 91. 
Idem, p. 106. 
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as interferências culturais e o conjunto das condições que permitem o estabelecimento e 

reprodução da vida humana"4
• Considera-se portanto, o papel da cultura na definição dos 

espaços de vida humana. 

A Lei da Políüca Nacional do Meio Ambiente estabelece a definição legal de meio 
ambiente: "o rmyúnto de rondiçõe.r, leis, influfncia.r e interaçiio de ordem f!sica, q!!Ímica e biológica, que 
permite, ab1~ga e rege a 1ida em todm a.r sum}Ormas" (art. 3°, inc. I da lei federal n° 6.938/81). Tal 
definição considera o meio ambiente como tudo aquilo que permite, abriga e rege a vida em 
todas as suas formas, não se limitando portanto apenas a vida humana. Trata-se de um 
conceito que pode ser interpretado de forma abrangente. Assim, SILVA define o meio 

ambiente como "a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que 
propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas"5. Discute-se 
sobre as classes de elementos ambientais que compõem o meio ambiente- os naturais, os 
culturais e os artificiais-, sendo possível criticar ral divisão em razão da própria unidade do 
meio ambiente, também pelo fato dos princípios do direito ambiental aplicarem-se tanto a 
proteção global do meio ambiente como à proteção dos elementos que o constituem, sejam 
eles naturais, culturais ou artificiais. O meio ambiente como um macro··bem, ou seus 
elementos, bens ambientais, estão sujeitos a um regime jurídico especial, enquanto bens 
essenciais à manutenção da vida em todas as suas formas. Na realidade, o meio ambiente é 
um conjunto de fatores que intluenciam o meio, no qual os seres humanos vivem e tais 
fatores precisam ser analisados conjuntamente para uma compreensão aprofundada das 
relações que ai se desenvolvem, bem como para a busca de soluções adeguadas que conduzam 
a uma gestão racional e eqüitativa do meio ambiente e seus recursos naturais. Aliás, como 
ressalta PRlEUR, há uma interdependência do homem e do meio ambiente a partir de três 
questões: em primeiro lugar, os recursos c os equilíbrios naturais condicionaram o surgimento 
da humanidade; em segundo lugar, o futuro e a existência da própria humanidade são 
indissociáveís do meio ambiente; c, fillalrncntc a diversidade biológica, o bem-estar dos 
seres humanos e o progresso das sociedades humanas são afetados por certos modos de 

produção e de consurno e pela exploração excessiva dos recursos naturais 6
• 

Assim, é possível afirmar que o conceito de meio ambiente é um conceito construido 
culturalmente em uma dada sociedade num determinado momento histórico. E o momento 
histórico no Brasil do processo constituinte foi um momento de rcdcmocratização, no qual 
movimentos sociais e populares trouxeram a baila um coojwlto de reivindicações, dentre as 
quais a inserção no texto constitucional de um capítulo garantindo a todos o direito ao meio 
ambiente sadio. Entende-se, portltnto, que o meio ambiente sadio corresponde ao conjunto 
de elementos, espaço e meio que regem, influenciam e condidonam a própria vida. 

\1?ALD11AN, Maurício . . Meio Ambimtc e Anlrl!f''ik;gia. São Paulo: Senac, 2006, p. 218. 
SILVA, José Afonso da. Dinito Am/JtÚ!Ia! Crm.rtituriorwl, 4a ed. São Paulo: Malhciros, 2002, p. 20. 
PRIEUR, Michel. ({ Vers un droit de l'environnement renouvelé )) In, Ci/11"ri:r du Con.rei! Coi!JtitHfionnt! 

La tl!fH/ifulion et !'rnriro!l!ll'/!1<'111 n. 15, 2003, [On line] disponível em [http:/ /w\V"Iv.conscil
constitutionnel.fr/cahiers/ccc15/env2.htrnj, acesso em 05 out 2006. 
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3. A PROCLAMAÇÃO DE DIREITOS E DE DEVERES EM RELAÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE 

Se por um lado a Constituição Federal de 1988 proclamou o direito de todos ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, por outro lado, ela também instituiu deveres 
fundamentais, o devt.'t' de não~dc-gradare o dever de proteger e de preservar o meio ambiente, 
traduzido por uma responsabihdadc do Poder Público e da coletividade, quer dizer, de 
todos os indivíduos em face das gerações presentes e futuras. 

3.1. Ü DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO 

Os direitos fundamentais são aqueles que o ordenamento jurídico c1ualifica como 
tais, ou seja, aqueles que foram reconhecidos pela ordem constitucional de um país'. Essa 
noção de direitos fundamentais compreende além dos componentes íurfdicos, pressupostos 
éticos 8. Assim, a consagração do direito fundamental ao meio ambiente, no art. 225 da 
Constituição Federal de 1988, tem um duplo significado: a) em primeiro lugar afirma o valor 
do meio ambiente para assegurar a dignidade bumana9

• O fundamento da 
constitucionalização do direito ao meio ambiente é a própria dignidade da pessoa humana, 
das gerações presentes c futuras. De maneira mais abrangente é possível afirmar que o 
fundamento da consagração de um direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é 
a dígnidade da vida em todas as suas fotmas. Trata-se de assegurar a continuidade da ·vida no 
planeta, fundada na sojjdariedade humana no tempo c no espaço10

; b) em segundo lugar, o 
direito ao meio ambiente é transformado em norma constitutiva fundamental da ordem 
jurídica, meio necessário para que o indivíduo e a coletividade, ambos possam desenvolver 
todas as suas potencialidades e enfirn, para que a vida social possa ser conduzida para alcançar 

I30NAVIDES, Paulo. Crtrsú de direi!!, W!H!itNÓi!hd. 12" ed. sao Paulo: i\hlhóws, 2002, pp. 514 e seguintes. 
VIElRi\, Oscar Vilhena. Op. cit.,pp. 36 e seguintes. 
Idem. 
i\li:ís a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da República Fedtratíva do Brasil (art. 1", 
I11 da Consótuiçiio Federal de 1988). 

10 Fábio Konder CO:\IPAR...i\TO afirma que sao doi$ os fawres de solidariedade humana: "um de 
ordem técnica, transformador dos mei()s ou instrurnenms de convivência, mas inJ..íferente aos fins" 
( ... ) "que se traduz pela padronização de costumt~s e modos de vida, pela homogcncização universal 
das formas de trabalho, de produção e troca de bens, pela globali:.:açào dos meios de transporte e 
comunicação" ( ... ) "o outro, de natureza ética, procurando submeter a vida social ao valor supremo 
da jusúça" [trata-se daj "suli&trinhde ética, fu.ndada sobre o respeito aos ditóms hununos, estabekce 
as bases para a construção de uma cidadania mundial, em que já não há relações de domin2çào, 
individual ou coletiva". São forn1as de so!idatiedade "complementares e indispensúvei~ para que o 
movimento de unificaçao do gênero humano niio sofra interrupção ou desvio". C0.1v1PAR.l\.TO, 
Fábio Konder. A cifim~t~(iiO históri,fl dos dinilú,\ hii!JhlllúJ. 2a ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 37. 
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o desenvolvimento sustentáveP1
. O direito ao meio ambiente sadio tem assim uma natureza 

rnultifacctada, com dupla dimensão: individual e coletiva, podendo--se evidenciar uma ampla 

gama de titulares- indiYíduos e grupos--- c sua concretização se manifesta sobretudo em sua 

dimensão "social". Aliás, o texto constitucional é revolucionário ao garanür não apenas 
direitos incliYiduais, mas a todas as gerações presentes e futuras. 

_F. justamente em relação à implementação desse direito que podem ocorrer arbitragens 
complexas, pois há a ditlculdades de evidenciar quais são as necessidades das gerações futuras, 

e pode-se questionar também até que ponto a técnica fornece todas as respostas e, respostas 

adequadas para equacionar problemas ambientais presentes e futuros. i\lém disso, em matéria 

de direitos fundamentais não há hierarquia de direitos. ALEXY sustenta gue a 

institucionalizaçào dos direitos fundamentais não resolve todos os problemas 1~ .Isso ocorre 

em razão das seguintes dificuldades apontadas pelo autor: o direito passa a ocupar o escalão 

hierárguico supremo no ordenamento jurídico, razão pela qual ele passa a ter força de 

concretização suprema lado a lado de outros direitos consagrados como fundamentais; e, 

assim é necessário realizar uma ponden1ção como parte de um exame exegético de 

proporcionalidade que deve buscar a medida máxima de sua concretização quando ocorrer 

colisão entre tais direitos. 13 Nessa ponderação, qual o peso vem sendo atribuído ao direito ao 

meio ambiente ecologicamente equilibrado? Em primeiro lugar é necessário considerar que 

não há a possibilidade da concretização dos demais direitos fundamentais sem o direito ao 

meio ambiente, que se traduz em última análise como o próprio direito à vida, ou seja, o 

direJto à água em quantidade e qualidade adequadas para suprir as necessidades humanas 

fundamentais, o direito a respirar um ar sadio, o direito a que exista um controle de substâncias 

que comportem riscos para a qualidade de vída e o meio ambiente, entre outros aspectos a 

serem sah-aguardados para a existência da própria vida. O direito ao meio ambiente configura

se, portanto, como a matriL: de todos os demais direitos fundamentais. 

i\ fórmula enunciada no Relatório Nosso Futuro Comum, também conhecido como Relatório 
Brundtland (1987) tornou popular o wtmo desenvohcimento sustentável, definindo-o como "AqwiP 
que rdtl!dt às llrt< "id.-tdr.>' do prr.;wf-,. itm rmi!pmmrlrr a 1'lo_c_ri{;iHdtdr de as §;tratr:r.rfirttm/J ilimJnym as suas prrip1úr 
m·rn.ridadc.r. Ele rY!nt/m doú rMm'tfi.r thrll'r: o mnrá/f! de 1!il'dJYÍrladc.r; _cohrriltdo a.r tlrrr.uidadt.,· n.mw'ai.r do.r pohrr.r do 

1111111dr;, que drrtJJ? 'TtdNT a <I nopio dao· !imila[Ü.r I]I!C o r.rír{r,io da trrw.Jr;gir1 e da OTJ;rilli;;,a_ciio .wrirJ/ 

impiir no meio amhimtt, de atmdrr a.r !Jrrn.cidr;du pn.li'il!rr efidurm''. COi'vllSSAO 0--fUNDIAL 
SOBRE METO AMBIENTE E DESENVOLVIME:-.JTO. No.rso jit!Nro rnmm11. 2a cd. Rio de J3neiro: 

fundação Gelúlio V2rgas, 1991, p. 46. Sobre o tema cf :.JOBRE, 1\hrcos/ A!\-L\ZON.AS, l'vlaurício. 
Dc_rmrn!J'imcntn .mrtmlúr!· a il:.rtit!ltimwli::c,lfi'm de um rtmm/n. Brasília: IB.AMA, 2002. 
i\1 EXl~ Robcrr: ''Direitos fw1damentais no Estado Constitucional Democrático: para a relação entre 
direitos do homem, direiws fundamentais, democracia c jurisdição constitucional", Rtl-'iJta dr' Dilúflj 

/ldmilii.rimtiro, vol. 2!7, jul.·set. 1999, pp. 55--66. 
n ldcm,pp. 62--64. 
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Julgados do Supremo Tribunal Federal (STP) evidenciam a possibilidade de colisão 
de direitos fundamentais, notadamente do direito ao meio ambiente ecolot:,ricamente 
equilibrado e outros direitos fundamentais. Por vezes, é atribuído maior peso ao direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, em outras situações, o direito ao meio ambiente 
em colisão com outros direitos fundamentais sai estilhaçado, ainda que o discurso esteja 
camuflado pela expressão "desenvolvimento sustentável" .14 

A título de ilustração desses julgados em que um peso maior é conferido ao direito 
ao meio ambiente é possível citar ação direta de inconstitucionalidade, que em medida 
liminar, suspendeu a execução e a aplicabilidade de lei do Estado do Rio de Janeiro (lei n°. 
2.895 de 20.3.1998), que autorizava a criação e a realização de exposições e competições entre 
aves das raças combatentes (fauna não silvestre) para preservar c defender o patrimônio 
genérico da espécie G·alius-Gallus,1 ~ e, outra ação direta de inconstitucionalidade que declarou 
inconstitucional lei do Estado de Santa Catarina O.ei D0

• 11.366 de 4.4.2000), que autori?;ava 
iguahnente a criação e a exposição de aves de raça e a realização de brigas de galo.16 Nos dois 
casos, as assembléias legislativas estaduais alegavam que a "briga de galos", tradicionalmente 
concebida como uma manifestação cultural popular, era fator integrador da comunidade. 
Entretanto, entenderam os ministros do STF tratar-se de situações que sujeitavam a vida 
animal à experíência de crueldade e as legislações estaduais ignoravam o disposto no texto 
constitucional que determina que incumbe ao Poder Público proteger a fauna e a flora, 
vedadas, na forma da lei, as práticas que submetam os animais a crueldade17

. Aliás o STF já 
tinha se manifestado em julgamento de recurso extraordinário sobre a Jarra do boi afirmando 
a existência da obrigação do Estado em garantir a todos o pleno exercício de direitos culturais, 

incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais, sem prescindir, todavia, 
da observância da norma do inciso VII, § 1° do art. 225 da Constituição Pederal que veda 
prática que acabe por submeter os animais à crueldade.18 

Além dos ministros do STF terem que levar em conta, em seu exame exegético de 
proporcionalidade, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, matriz de todos 
os demais direitos fundamentais, o texto constitucional prevê instmmentos de gestão 
ambiental que determinam condutas positivas e negativas. A proclamação do direito ao 
meio ambiente ecologi.camente equilibrado representa, portanto, um progresso em matéria 
de proteção do meio ambiente c permite assim exigir tanto dos poderes públicos, como da 

J+ Cj infi'a comentários sobre a decisão em medida cautelar do STF sobre mjmsriio e alkraçlio de ttgfta{ão 

em oíreas de pnHn',J(âo j>l'f"lfhJI!t'llf,· (STP, ADI-MC n" 3.540-1 - Distrito Federal, rd. Celso de ~vldlo, j. 
1.9.2005.) 

15 STf-.~ ADI-MC 1.856-6- Rio de Janeiro, reL lVlin. Carlos Vellow, j. 3.9.1998. 
16 STF, r\DI Il

0 2.514~7 Santa Catarina, rel. ~ün. Eros Grau, j. 29.6.2005. 
Art. 225, § 1°, Vll da CF/88. 

18 STf.; Recurso Extraordinário 11° 153.531 8- Santa Catarina, rel. para o a<.:ún.lãu !\.-En. 1(arcu Aurélio, j. 
3.6.1997. 
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coletividade uma conduta em prol da preservação e conservação ambientaL BENJAl'vfiN 
destaca que são direitos e obrigações fundamentais, tanto positivos determinando um atuar 
afirmativo, como negativos, preconizando uma abstenção, 19 

3.2. Ü DEVER DE NÃO DEGRADAR O MEIO AMBIENTE 

Há um dever geral de não de,gradar o meio ambiente no mpNt do art. 225 da 
Constituição Federal de 1988, dever a ser observado tanto pelo Poder Público como pela 
coletividade. Esse dever geral de não dct,:rradar implica tanto condutas positivas como 

abstenções no desenvolvimento das atividades humanas, inclusive aquelas que implicam 
uso, fruição e go~o da propriedade. J\ propriedade, tanto urbana como rural devem cumprir 
sua função social, e assim, atrelado ao direito ao meio ambiente sadio e ao direito de 
propriedade há um dever fundamental de não degradar o meio ambiente e ele preservá-lo, 

bem como um dever fundamental de atendimento às necessidades sociais.20 Se por um lado, 
a propriedade urbana cumpre sua função social ao atender as exigências do plano Lllietor (art. 
182, § 2o CF /88) e os príncípios constitucionais, a propriedade rural cumprirá sua função 

social ao atender concomitantemente os seguintes requisitos: aproveitamento racional e 

adequado, utilização dos recursos naturais e preservação do meio ambieme, disposições que 
regulam as relaçôes de trabalho e exploração que favoreça o bem-estar dos pwprietários c dos 

trabalhadores no (art. 186 da CP /88). Destaque-se que o principal foco do trabaJbo escravo 
no Brasil encontra-se justamente na região denominada "arco do desmatamento" da 
Amazônia, região de fronteira agrícola 21

. O i\fnnicípio recordista de operações de libertação 
de escravos, São Felix do Xingu no Pará, também figura como área desmatada e de assassinatos 
Je trabalhadores rurais da Amazônia.22 

19 BENJAJ\1I~, Antônio Herman: "O meio ambiente na Constituição Federal de 198B" In IGSHI, Sandra 
1\kemi Shimada. SILVA, Solange Teles da, SOARES, Inês Virgínia Prado (orgs.) DcJafto.r do dirrito 
,-;mhimta! no .•im/o XXI- utudn.r em hO!Imlrlf,t!ll a Paulo Affimyo Leme Afarhadr,. São Paulo: I\h.lheiros, 200S, p. 
383 e seguintes. 

~° CCJMPi\Ri\TO, Fábio Konder: "Direitos e deveres fundamentais em matéJia de propriedade", 
Rn,i_rta Cl:!-], n. 3, dez. 1997 [On line], disponível em [http:/ /W\.1tw.justicafederal.gov.br/J, acesso em 
05 Out 2006. 

21 "De acordo com dados da Campanha Nacional de Combate ao Trabalho Escravo, coordenada pela 
CPT, nos últimos cinco anos, mais de 300 fazendas foram denunciadas pela prática do crime de 
trabalho escr>tYo, envolvendo mais de 10 mil trabalhadores. Em resposta a essas denúncias, a fiscalizaç.ào 
móvel do Ministério do Trabalho consq,;uiu libertar em torno de 50% desses trabalhadores." SAUER, 
Sérgio. Vi(J/açào da_r dirtifn.r fmmm10.r na Amazdm;1: rn~:f1ittJ e !'io!fnáa nr: ji·linkira p,mmm. Goiânia : CPT ; Rio 
de Janeiro : Justiça Global ; Curitiba : Terra de Direitos, 2005, p. 37 [On line] dispooíYel em [http:/ / 
W\vw.global.org.br/ does/ relatorioparaponugues.pdf], acesso em 05 out 2006. 

22 Cf. Cad>1stro de Empregadores Portaria n" 540/2004, que contém infratores flagrados explorando 
trahalhndores na cnndiçâo análoga à de cscraYos, ultima anuliz:~ç3o julho de 2006 [On linel disponível 
em [http:/ ;,,,,v,,-.mte.gov.br/Noticias/dO\vnload/lista2807.pclfJ, acesso em OS out 2006. 
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Há também deveres e),_-plícitos c especiais que foram insc'ridos nos parágrafo:;; do art. 

225 da Constituição Federal de 1988. Assim, incumbe ao Poder Público a realização de 
medidas previstas no parágrafo 1°, como por exemplo definir espaços territorittis protegidos. 

Dentre os espaços territoriais especialmente protegidos encontram-se as unidades de 
conservação (UC), as áreas especiais e de locais de interesse turístico, as áreas de preservação 

permanente (APPs) e a reserva legal (Rl} O texto constitucional determina que a alteração e 

a supressão desses espaços serão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utili:Lação 

que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção (art. 225, § 1°, 
III). Em outras palavras, a alteração e a supressão de tais espaços somente pode ocorrer em 
virtude de lei. Trata-se de um dever de não degradar esses espaços e de preservar suas 
características, justamente em função das quais eles passaram a ser legalmente protegidos. O 
Procurador-Geral da República ajuizou assim uma ação direta de inconstitucionalidade com 
pedido de medida cautelar argüindo a inconstitucionalidade do art. 1 o da _MP 11° 2.166-67 de 
24.8.2001, qtle alterou o art. 4o do Código Florestal, lei federal no. 4. 771, de 15.9.1965. O art. 

4" do Código Florestal com a nova redação tornou possível a supressão de vegetação em área 
de preservação permanente (APP) através de autorização do órgão ambiental competente 
em caso de "utilidade pública ou de interesse social" 23 devidamente caracterizados e motivados 
em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 
empreendimento proposto. Alegou o Procurador-Geral da República que somente lei em 
sentido formal e específica poderia autori?.ar a alteração e/ ou supressão dos espaços territoriais 
especialmente protegidos. Na decisão da medida cautelar desta ação direta de 
inconstitucionalidade o STF negou referendo à decisão que deferiu pedido de medida cautelar, 
restaurando-se a eficácia e a aplicabilidade do art. 4" do Código Florestal, considerando o 

acórdão que: 

"A ::\Jedjda Provisória n" 2.166-67, de 24 .08.2001, na parte em que Ültroduziu 
significativas alterações no art. 4° do Cócbgo Florestal, longe de comprometer os valores 

constirucionais consagrados no art. 225 da Lei Fundamental, estabeleceu, ao contrário 
mecanismos que permitem um real controle, pelo Estado, permanente, em ordem a impedir 
ações predatórias e lesivas ao patrimônio ambiental, cuja situação de maior vulnerabilidade 
reclama proteção mais intensa, agora propiciada, de modo adequado c compaúvel com o 
texto constituciona~ pelo diploma normativo em questão. 

Somente a alteração e a supressão do regime jurídico pertinente aos espaços territoriais 
especialmente protegidos quali:tlcam-se, por efeito da cláusula inserida no art. 225, § 1°, III da 
Constítuição, como matérias sujeitas ao princípio da reser-va legaL 

23 Resolução CONA\tA n" 369, de 28 de março de 2006, dispõe sobre os casos excepcionai~, de 
urilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a inr.ervcn~·:to ou 
supressão de vegetação em .Ásea de Preservação Permanente-APP 
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- I~~ licito ao Poder Público- qualquer gue seja a dimensão institucional em que se 
posicione na estrutura federativa (União, Estados--membros, Distrito f'cderal e l'viunidpios) 

- autori:.-:ar, licenciar ou permitir a execução de obras e/ ou a realização de serviços no âmbito 
dos e~-paços territuriais especialmente protegidos, desde que, além de obsen·adas as restriçôes, 

limitações e exigências abstratamente estabelecidas em 1ei, não resulte comprometida a 
intq~,:rricladc dos atributos que j1.1stificarem, quanto a tais territórios, a instihlição de reb.-imc 

jurídico de proteção especial (CF, art. 225, § 1°, lll)".24 

Alguns comentários merecem ser tecidos em relação a este posicionamento do STF. 
Se justamente a necessidade de prescn:ação da Yegetação ne::-.sas áreas, ou seja, de a prcseryação 
de seus atributos é que justifica uma proteção especial, como sustentar que a alteração e a 
supressão de tal vegetação~ mn dos atributos de::.sas áreas- não implicam em uma eliminação 
de tais espaços enquanto espaços territoriais legalmente protegidos. ;-\s áreas de preseryação 
permanente (APPs) constituem uma das espécies de espaços territoriais especialmente 
protegidos em razão de sua função ambientt~l para asset,rtlrar o bem estar das populaçôes 
humanas. Como sustentou o ?o.Iinistro f\Jarco Aurélio "o vocábulo 'alteração' tem sit,mifict~do 
vernacular próprio, e o constiminte de 1988 não estabeleceu exceções quanto ao objeto dessa 
mesma alteração. Vale dizer, não fixou uma gradação no rocante à modificação a sofrer o 
espaço territorial preserYado". Não se pode afirmar,prossegue o 1linistro em seu Yoto, "que 
onde a lei fundamental exige a existência de uma lei, excepcionando algo que, ( ... ),salta aos 
olhos como ~alutar, que é a integridade ambiental nos mais diversos aspectos, é possível ler
se que a disciplina para a alteração, e alteração quanto à supressão de vegetação é de natureza 
substanciais, possa ocorrer por meio de medida provisória". 25 As áreas de preservação 
permanente passarão então a constituir um mito, uma lenda urbana dos espaço~ territoriais 
outrora especialmente protegidos? Cabe aos órgãos ambientais competentes motivarem 
seus atos administrativos que determinem que a vegetação em áreas de preservação permanente 
seja alterada c/ ou suprimida de diante das duas exceções possíveis: os casos de utilidade 
pública ou de interesse social. De acordo com a teoria dos motivos determinantes, como 
ressalta MEDAUAR, "os motivos apresentados pelo agente como justificativas do ato 
associam-se à validade do ato c vinculam o próprio agente f o que] signitka, na pratica, que a 
inexistência dos fatos, o enguadramento errado dos fatos aos preceitos legais, a inexistência 
da hipótese legal embasadora, por exemplo, afetam a validade do aro ( ... )'' .26 

2
-
1 STl\ i\ted. Caut. em i\DI n° 3.540-1 -- Distriw Federal, rel. Celso de .1\'leUo, j. 1.9.2005. 

25 Idem. 
" 6 ivlEDACAR, Odete. Dirtifrl <~rlmiiiÍJfmtirrt mrtdenJfi. 10' ed. re\c e ampL São Paulo: Revis(a dos Tribunais, 

2006, pp. 138-139. 
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3.3. Ü DEVER DE DEFENDER E DE PROTEGER O MEIO AMBIENTE 

O dever de defender c proteger o meio ambiente incumbe tanto ao Poder Público 
como a coletividade. Nesse sentido, alguns biomas, em razão de sua frabrilidadc e importância 
foram elevados à categoria de patrimônio nacional. Essa qualificação não reóra daqueles que 

detenham a propriedade ou a posse das áreas abrangidas pela l'vlata Atlântica, Pantanal-
1\htogrossense, Floresta Amazôrüca, Serra do Mar e Zona Costeira a possibilidade de usar, 

gozar e dispor de tais áreas, mas torna possível a adoção de restrições gerais de uso de tais 
áreas, em virtude da importância da preservação c conservação desses biomas. Trata-se 
portanto de uma qualificação que se superpõe ao titulo de propriedade ou de posse do bem 
e a lei deve assim determinar as condições de uso que assegurem a preservação dos recursos 
naturais nessas áreas e das caracterís6cas essenciais desses biomas em prol do bem coletivo de 
toda a população, assegurando assim o direito ao meio ambiente equilibrado para todos, 
gerações presentes e futuras. 

Saliente-se ainda que em relação à patrimonialização, a Lei da Política Nacional do 
1Teio Ambiente já estabelecia que o meio ambiente constituía um patrimônio público. A 
patrimonialização não tem apenas o efeito de singularizar um conjunto de elementos que 
identificam uma porção de área geográfica,27 mas também o de estabelecer um regime jurídico 
excepcional que condiciona o uso dos recursos naturais desses biomas para propiciar sua 
transmissão às gerações fumras. O detentor ou proprietário do bem passa também a ser o 
responsável por transmiti-lo às gerações futuras. A patrimonialização, fundamenta-se em 
três elementos, como afirmam KJSS e BEURIER: a) a utilização exclusiva para fins pacíficos, 
b) a utilização racional em um espírito de conservação c, c) boa gestão e transmissão às 
gerações futuras. 28 

Com o objetivo também de uma gestão eqüitativa e racional, o texto constih1cional 
de 1988 incluiu entre os bens ambientais, da União e dos Estados a água (art. 20, III e 26, I), 
fundamental nos processos biológicos e no desenvolvimento econômico. A União e os 
Estados-membros passaram então a serem os gestores desse bem ambiental, para garantir 
o justo equilíbrio dos usos múltiplos e a manutenção dos processos ecológicos. A 
dorninialização das águas ocorre, portanto, nesse sentido, de tornar o Poder Público o 
responsável pela gestão das águas, com o dever de defender e proteger esse bem ambientaL 

27 De acordo com o entendimento do 1-finistro Célio Borja, o único efeito da utilização do termo 
patrimônio nacional aplicado a Floresta Amazônica Brasíleim, ~Jata Atlântica, Serra do 11ar, Pantanal 
Matogro%ense e Zona Costeira, seria no sentido de "o de singularizar um conjunro de elemcmos 
que identificam uma certa porção de área geográfica brasileira ou diversas porções, cinco porções de 
nossa área conünemal". STF, Vow do Ministro Célio Borja Jn .i\DI--MC 487-5, rcl. Min. Octá\'Ío 
Gallotti, j. 9.5.1991. 

23 KJSS, Alexandre; BECRIER, Jean-Pierre. Droit internacional de l'environncmem, 3c. cd. Paris: Pedone, 
2004,p.149. 
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O dever do Poder Público de defender e proteger o meio ambiente, e portanto agir nessa 

seara deve também ser compreendido como a obediência ao principio da legalidade. Assim, 

Executivo, Legislativo e Judiciário elevem observar esse preceito constitucional fundamental. O 

Executivo, por exemplo, ao negociar tratados internacionais em matétia ambiental deve pautar
se nos ditames constitucionais, ou seja, nos valores consagrados constitucionalmente pelo 
Estado brasileiro, não podendo negociar aquém do que o texto constitucional determina e, 
particularmente o que dispõe o art. 225 e seus parágrafos. Todos os acordos e tratados intemaciona.is, 
bilaterais ou multilaterais, que vierem a ser negociados, assinados e ratificados pelo governo 
brasileiro devem pautar-se no respeito aos direitos fundamentais, inclusive no direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. Ao Legislativo cabe a adoção de normas ambientais 
observaodo~se a repartição de competências estabelecidas pelo texto constitucional, ou seja, as 
competências legislativas privativas da União (art. 22); competências legislativas concorrentes da 
União, Estados e DF (art. 24, VI, VTT e V1IJ); competência legislativa municipal em matéria de 
ll1teressc local (art. 30, 1), suplementar (art. 30, II) c para promover o ordenamento tenitor:iaJ (art. 
30, VIII) e a proteção do patrimônio histórico-culturallocaJ (art. 30, LX). Ao Judiciário, quando 
movimentado, cabe determinar que sejam implementadas políticas públicas previstas na 
Constituição Federal ou em lei. O controle de políticas públicas fornece assim, densidade ao 
preceito constitucional do art. 225 da CF /88.29 

Entretanto, o dever de defender o meio ambiente não incumbe apenas ao Poder 
Público, mas também à coletividade CJUC deve participar da vida ativa em sociedade e, para 
tanto foram colocados à sua dísposiçào mecanismos jurídicos para a defesa desse interesse 
difuso a ação popular e a ação civil pública- bem como instrumentos de participação na 
gestão ambiental- participação em conselhos na esfera ambiental e em audiências públicas. 
Destaque-se que para a e1iação ou ampliação de uma unidade de conservação, espaço territorial 
legalmente protegido devem ser realizados prevJamcnte estudos técnicos e consulta pública, 
corno estabelece o§ zo do art. 22 da lei federal no. 9.985, de 18.7.2000. Assim, alegando anão 
observância desse dispositivo, mandados de segurança foram impetrados com o objetivo de 
anular os respectivos decretos: a) de criação do Parque Nacional da Serra da Bodoquena no 
Estado do lviato Grosso do Sul c, b) de ampliação dos limites do Parque Nacional da 
Chapada dos Veadeiros em Goiás. No primeiro caso, o do decreto de criação do Parque 
Nacional da Serra da Bodoque.na comprovou··Sc que este decreto fora editado após a elaboração 
de estudos técnicos c a realização de consulta a população de cinco municípios situados na 
área em questão, o STF indeferiu a segurança. 30 No segundo caso, o parecer emitido pelo 

Conselho Consultivo do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros não substituiu a 
consulta exigida na lei c, foi concedida a set,:rurança, ressalvando-se a possibilidade de edição 
de novo decreto para alteração dos limites deste parque nacional.31 

29 SILVi\, Solange Teles da. "Políticas Públicas c Estrarégias de Sustcm-ahilidade Crbana" I.0I Hiléia
Rnútr1 de Direi!" Ambirntr:l da .--4mazâ11ia, agosto-dezembro 2003, pp. 121--137 disponíYel em lh1tp:/ / 
V>'\Vw.pm.ue:J..edu.hr/(hta/dirciroambiental/hileia/2003/1.pdfl acesso em 05 out 2006. 

30 STF, !'vlandado de Segurança 23.800-3- l\lato Grosso do Sul, reL l\tin. !VIauricio Corrêa, j. 14.12.2002, 
3

' STI-'~ ~iandado de Segurança 24.1R4-5- Disuiw Federal, rel. i\fin. Ellcn Gracie, j.13.8.2003. 
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4. A CONSAGRAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO E GESTÃO AMBIENTAL 

Dentre os instrumentos de proteção e gestão ambiental previstos no artigo 225 da 
Constituição Federal de 1988 encontram-se o estudo prévio de impacto ambiental; a definição 

de espaços territoriais legalmente protegidos; a proteção e preservação de processos ecológicos, 

da fauna e da flora, da diversidade e integridade do patrimônio genético; o controle dos 
riscos; a responsabilidade civil, penal e administrativa em matéria ambiental e; a educação 
ambientaL Para buscar realizar uma análise aprofundada das decisôes do STF~ optou-se 
nesse trabalho pelo estudo de algumas decisões que se referem à implementação dos princípios 

de prevenção e precauçào32
, através dos instrumentos de estudo de impacto ambiental c do 

controle dos riscos.33 

4.1. Ü ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO A.'YIBIENTAL 

Dentre os instrumentos de proteção e gestão ambiental, o estudo prévio de impacto 
ambiental fundado ern urna óptica eminentemente preventiva busca servir de apoio à decisão 
pública, auxiliar a concepção de projetos bem como identificar medidas de atenuação ou 
compensüção dos impactos negativos do projeto. _A Constituição Federal de 1988 consagrou 
a obrigatoriedade do estudo prévio ambiental para a instalação ele obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação ambiental, prevendo a sua publicidade 
(art. 225, § P, IV). _Aliás, a avaliação de impacto ambiental, instrumento que compreende o 
estudo de impacto ambiental, já estava prevista como um dos instmmentos da política 
nacional do meio ambiente na lei federal n° 6.938 de 31.8.1981 (art. 9°, III). 

O STP julgou inconstitucionais algumas normas de constituições estaduais pelos 
seguintes motivos3

"-: a) dispensa da elaboração de estudo prévio de impacto ambiental em 
caso de áreas de florestamento ou reflorestamento para fins empresariais (art. 182, § 3° da 

3
: SlL VA, Solange Teles da "Princípio de Precaução: uma nova poscura face aos riscos e incertezas 

cientificas" In VARELLA, M:arcclo Dias; PLATIAU, Ana Flávia (org.) Pli11dpiú de Ph,'att{Jo, Bdo Horizonte: 
Del Rey, 2004, pp. 75-92. 

33 C f. nota de rodapé n" 1 e ]~t!Jdc~ - Sck;ão de jim4mtdináa do .ÍHjH{!Nú Tribmic~l l'cdu;;/ (YTf·) em ma/iria 
u!!ibli:nM (1998"2006j. 

Em relação os dispositivos ile constituições estaduais, destaque-se ainda que pedido de liminar foi 
indeferido em ação direta que aq;üiu a incon~titucion;~lidadc do artigo 264 da Constituição do _Estado 
do Ceará, com redação dada pelo art. 1" da Ernend~ Constitucional no 22/95 por considerar a falta de 
plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de liminar e não ocorrência no caso do "jJcrior!u!ll 

in mord' "Art. 264. Qualquer obra ou atividade pública ou privada, para as quais a Superintendência 
Estadual do Meio r\mbicnte SE~1_ACE, exigir Estudo de Impacto Ambiental, deverá t"er o parecer 
técnico apreciado pelo Conselho Estadual do l'vfeio Ambiente - COFLL\LA, com a publicação da 
resolução, aprovada ou não, publicada no Diário Oficial do Estado". STF, r\DTn" 2.142-7 (i\Iedida 
Limjna.r) -·Ceará, reL lvlin. Joaquim Barbosa, j. 9.11.2000. 
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Constituição do Estado de Santa Catarina); b) submissão do relatório de .impacto ambiental 
- R11-TA ··- à análise da comissão permanente e especifica da Assembléia Legislativa, devendo 

esta ser custeada pelo interessado, proibida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que 

atuaram na sua elaboração (art. 187, § 3o da Constituição do Estado do Espírito Santo). 

No primeiro caso, o dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina criava 

uma exceção à aplicação do inc. V do § 1° do art. 225 da CF /88 e, "( ... ) a atividade de 
florestamento ou reflorestamento, ao contrário do que se poderia supor, não pode deixar de 
ser tida como eventualmente lesiva ao meio ambiente, quando por exemplo, implique 
substituir determinada espécie de flora nativa, com as suas próprias especificidades, por 

outra, muitas vezes sem nenhuma identidade com o ecossistema local e escolhidas apenas 
em função de sua utilidade econômica, com ruptura, portanto, do eguiltbrio e da diversidade 
da flora local. Dessa forma, ao excepcionar a exigência de prévio estudo de impacto ambiental 
nos casos de áreas florestadas ou objeto de reflorestamento, o§ 3° do art. J 82 da Constituição 

cataríncnse viola o previsto na Constituição Federal gue determina a realização de tal estudo 
para a instalação de qualquer atividade potencialmente causadora de degradação do meio 

ambiente''. 35 

No segundo caso, de acordo com o entendimento do relator 1-tinistro Francisco 

Rezek, o dispositivo da Constituição do Estado do Espírito Santo previu uma "usurpação 
pela Câmara Legislativa de função administrativa cometida organicamente ao Poder Executivo, 
configurando evidente violação ao princípio da independência c harmonia entre os três 
poderes" y,. Na realidade, a concessão de autorização para o desenvolvimento de atividade 
considerada potencialmente danosa ao meio ambiente consubstancia, como afirma o teor 
do acórdão, ato do Poder de Polícia, ou seja, ato da Administração Pública- Poder Público 
Executivo 37

, não cabendo à comissão permanente e específica da Assembléia legislativa a 

analise do relatório de impacto ambiental. 

Destaque-se ainda que em matéria de estudo de impacto ambiental decisão do STF 
considerou que dispositivo de lei municipal não poderia autorizar dispensa do estudo de 

impacto ambiental, pois o texto constitucional estabelece o dever do Poder Público de exigi

lo sempre que configurada a hipótese de obra ou atividade potencialmente causadora de 

significativa degradação ambiental. Trata-se do caso de dispositivo de Lei Complementar 
n°434/99, do Município de Porto Alegre, cuja ílnálise literal sugere gue o Estudo de Viabilidade 
Urbanística (EVU) poderia dispensar o Estudo de Impacto Ambiental (ElA) em qualquer 

hipótese nos casos de Projetos Especiais. "Considerando-se a importância do ElA como 
poderoso instrumento preventivo ao dano ecológico e a consagração, pelo constituinte, da 

30 STF, ADl-MC n" 1.086--7- Santa Catarina, reL :.fin. Carlos Britto, j. 1.8.1994 e ADJ n" 1.086-7- Santa 
Catarina, rel. :i\-lin. llmar Galvão, j. 7.6.2001. 

36 STF~ 1\J)L\·fC n" 1.505-2 Espírito Santo, rei. ::VEn. Francisco Rezek, j. 19.12.1996. 
·
17 STF, ADI n" 1.505-2 ·- Espirit.o Santo, rcl. ;\li.o.. Eros Grau, j. 24.11.2004. 
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preservação do meio ambiente como valor e princípio, conclui-se que a competência conferida 

ao fvlunidpio para legislar em relação a esse valor só será legitima se, no exercício dessa 
prerrogativa, esse ente estabelecer normas capazes de aperfeiçoar a proteção à ecolot,:ria, nunca, 

de flexibilizá-la ou abrandá-la". 38 

Se por um lado as decisôes do STF mencionadas consideraram a obrigatoriedade do 

estudo de impacto ambiental como instrumento fundamental da concretiLação do direito 

de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, por outro lado, o STF ao apreciar o 
caso envolvendo a construção do Projeto da Transposição do Rio São ffancisco, denominado 

atualmente Projeto de Integração do Rio São Francisco, considerou a questão do estudo de 
impacto sob o prisma de um conflito federat:ivo. 39 Assim, em reclamatória, o STF avocou o 
julgamento de ação civil pública em que o _Estado de í'vlinas Gerais questiona a observância 
da completude do estudo de impacto ambiental, contemplando estudos dos impactos 
diretos na porção mineira da bacia do Rio São Francisco. De acordo com o relator M_in. 
Sepúlveda Pertence, "A matéria em questão configura-se em política governamental, que 
transcende aos interesses locais do Estado de Minas Gerais". Efetivamente, a matéria é de 
interesse de todos os cidadãos brasileiros que almejam que os preceitos constitucionais, tal 
qual o eswdo prévio de impacto ambiental, sejam observados assegurando a todos o direito 
ao meío ambiente ecologicamente equilibrado. Não se trata de discutir a politica de governo, 
mas o cumprimento dos instrumentos de gestão ambiental previstos no texto constitucional. 
Como afirma o Ministro Carlos Britto, o objeto"( ... ) da ação civil pública, a qual não é outra 
se não exigir do THAJ\.U\ complementação dos estudos e análises dos impactos ambientais 
na porção mineira da bacia do São Francisco, vale dizer, para que o TB/\J\1A observe o devido 
processo legal na matéria que deita raízes na Constituição, penso não se tratar sequer de 
discutir uma questão de direito material e que o Estado de IVIinas nada mais faz além de 
exigir o cumprimento de uma condição constitudonaJmente prev-ista para o início da execução 
do projeto em foco. Ou seja, o Estado de 1\.-finas não está a se opor a uma política pública, ao 
exercício de uma função executiva do Governo Federal, nem sequer quanto aos meios de 
concreção da obra, no caso. O que faz o Estado de ;'\finas é se irresignar contra uma indevida 
condução, do ponto de vista procedimento, porque diz respeito aos estudos e análises dos 
impactos ambientais exatamente naquela porção mineira da bacia do São Francisco. ( ... ) não 
se trata de uma pretensão, com potencial suficiente para esgarçar o tecido federativo, para 
introduzir, nas relações entre a União e o Estado irrcsignado, uma situação de perigosa ou 
temerária desarmonia. Acho que o Estado de 1\-ünas nada mais faz do que fa?:et uso de sua 
autonomia politico-adminisrrativa conferida pela Constituição". 

38 STE~ Ag. Reg. no Recurso Extraordinário n° 369.541· 7 -Rio Grande do Sul, rd. ;'\lin. Sydney Sanches, 
j. 14.6.2005. 

39 STF, Reclamação n" :HJ74 .. 1 _;}{inas Gerais, rel. Min. Scpúlveda Pertence, j. 4.8.2005. 
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No mesmo sentido se pronunciou o Ministro :.\hrco Aurélio em seu voto: "O 
Estado de fvlinas Gerais e o M_inistério Público de T\{inas Gerais, ao ajuizarem a ação contra 

o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, buscara, 
simplesmente, a realização de estudos de impacto ambiental, como previsto na legislação de 
regência. Não se pretendeu obstaculizar os trabalhos voltados à consagração da politica 
governamental idealizada". Todavia, ambos, apesar da clareza de seus votos e lucidez em 
relação à necessidade do cumprimento da norma constitucional, qual seja, a realização de 
estudo prévio de impacto ambiental em caso de obra causadora de significativa degradação 
do meio ambiente, foram votos vencidos nessa reclamatória. 

4.2. CONTROLE DOS RISCOS 

Se o progresso da ciência, da tecnologia e da inovação promove a prosperidade e cria 
condições para a melhoria da qualidade de vida dos seres humanos em sociedade, também 
é possível afirmar que esse mesmo progresso implica riscos e algumas de suas aplicações 
podem tra7er conseqüências irreversiveis à vida no plancta.40 Na gestão dos riscos aplicam-se 
tanto o princípio da prevenção como o princípio da precaução. Como afirma .0.10RlU"JD
DEVILLER, o princípio da precaução é complementar ao princípio da prevenção e se apóia 
em uma lób,j_ca distinta da prevenção, pois não é necessário provar a existência de um risco 
para ser levada em consideração determinada atividade ou produto, já que a simples dúvida 
quanto à segurança destes basta para a implementação deste princípio.41 

O princípio de prevenção e da precaução, ambos emergem do disposto no artigo 225 
do texto constitucional de 1988 c impõe aos operadores do direito uma atitude ativa em 
busca de respostas para prevenir danos ambientais, minimizar os riscos e regulamentar as 
dú\-1das nascidas da ciência. 42 Em realidade, o princípio de precaução vai além da detetminação 
dos riscos que a socledade deseja correr e, encontra-se intimamente ligado ao próprio 
questionamento da ra7âo de determinada atividade. Nesse sentido os objetivos de toda e 
qualquer atividade a ser desenvolvida no território brasileiro só serão legítimos, de acordo 
com o ordenamento jurídico brasileiro, se buscarem constru1r uma socíedade que seja livre, 
justa e solidária; garantir o desenvolv-imento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização 

40 SILVA, Solange Teles da "Efetividade do direito ambiental face às inovaçôes tecnológicas do século 
XXI", IIJ Encontro da Associação Nacional de Pós-(~racluação e Pesquisa em Ambiente e Sociedade 
- ANPPAS (23 a 26 de maio de 2006, Brasilia~DP). 

41 MORAND-DIWILLER, Jacqueline: "O Sistema pericial- perícia científica e gestão do meio ambiente" 
IN VARELlA, ?v'farcelo Dias ( org.) Gmmm dos JÚcoJ. Brasília: Rede Latino }unericana ·- Européia sobre 
Governo dos Ri~cos, p.84. 

42 SILVA, Solange Teles da Trindpio de Precaução: uma nova postura face aos riscos e incertezas 
cienrificas"Tn VARELLA, Marcelo Dias; PL'\TIAC, Ana Flh-i.a (org.) Prindpio dt Prmmrrff!, Belo Horizonte: 
Del Rey, 2004, pp, 82 e scgWntes. 
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e reduzir as desigualdades sociais c regionais; promover o bem de todos. 43 Incumbe ao 
Poder Público a gestão dos riscos através do controle da produção, da comercíalização c do 
emprego de técnicas, métodos e substancias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente (art. 225, § 1°, V C f /88). 

As decisões do STF envolvendo o controle de riscos ambientais fundamentaram-se 
essencialmente na competência legislativa: possibilidade dos Estados-membros adotarem 
normas mais restritas em relação a determinadas atividades ou substâncias. Isso ocorreu em 
matéria de plebiscito para a implantação ele instalações industriais para produção de energia 
ouclear-1-4, transporte ou depósitos de resíduos de energia nuclear c de resíduos tóxicos ou 
radioativos quando provenientes de outros Estados ou países45

, amianto"\ organismos 
geneticamente modificados47

, agrotóxicos, biocidas e produtos saneantcs domissanitários.48 

Assim, a questão da competência legislativa ocupa o lugar central nos relatórios c votos dessas 
decisões do STF: invasão da competência privativa da União, compctênci'llegislariva concorrente 
através da análise do alcance da norma geral c do espaço para suplementar a norma federal. Por 
exemplo, na ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Governador do Estado de 
Goiás foi argüida a inconstitucionalidade da legislação do Estado do _l'v1ato CJ-rosso do Sul (lei 
n". 2.21 O /2001) que proibia a fabricação, o ingresso, a comercialização e a cstocagem de amianto 
ou de produtos à base de amianto, destinados à construção cí-v11 no território do Estado. A 

decisão do STF a respeito levou em consideração tão somente os aspectos relacionados à 

questão de competência e julgou inconstitucional a legislação em questão, eliminando, como 
afirma MACHADO, qualquer espaço possível para que os Estados let,:rislem a respeito de 
produtos a serem comercializados em seus territórios, estabelecendo patamares condizentes 
com a necessidade da proteção da saúde de sua população e do meio ambiente.49 

De acordo com o entendimento do STT' "Não cabe a esta Corte dar a última palavra 
a respeito das propriedades tecnico-cient:íficas do elemento em questão [amianto crisotila] e 
dos riscos de sua utilização para a saúde da população. Os estudos nesta seara prosseguem e 
suas conclusões deverão nortear as ações das autoridades sanitárias. Competência do Supremo 

·>' SILVA, Solange Teles da "Princípio de Precauçãu ... ". Op. rit., p. 84. 
1
'
1 STI~ ADI n" 329-1 (Medida liminar)- Distrito Federal, rei. Min. Sepúlvcda Pertence, j. 8.8.1990. 

STF, _ADI n" 330--.l (!\fedida liminar) - Distriro Federal, rcl. I:vtin Carlos Velloso, j. 2.8.1990. 
-IG STf, ADJ. n" 2.396-9 (Medida liminar)- \fato Grosso do Sul, rcl. Min. Ellen Gracie, j. 16.9.2001; STf; 

ADI n" 2.396-9 i\hto Grosso do Sul, re-1. i\lin. Ellen Gracie, j. 8.5.2003; STJ~ i\Dl n" 2.656-9- Sào 
Paulo, rel. ;\Tin. l\hurkio Couêa, j. 8.5.2003. 

-P STI, ADJ n" 2.303-9 (1\fedida liminar) - Rio Grande do Sul, rd. (vlin. l'viaurício Corrêa, j. 23.11.2000; 
STP, ADI n" 3.035-3 (1\kdida Cautelar)- Paraná, rei. Min. Gilmar Mendes, j. 10.12.2003; STF, ADI n" 
3.035-3 P;J.r;Hlá, rel. i'Vlin. Gilmar J\1endes, j. 6.4.2005 

-~~ STF, /\gravo Rc:gimcmal em Agravo de lnstrumemo n" 158479-4 - Rio Grande do Sul, rcl. \-fln. 
Maurício Corrêa, j. 13.2.! 996; STF, ADI n" 384-4 -- Paraná, reL Min. \-fureira Alves, j. 20.11.1997; STf: 
Rccursu Extraunlirüriu n" 286.789-6 - Rio Gran<.k do Sul, rcL M.in. Ellen Gracic, j. 8.3.2005. 

·19 M.ACI·IADO, P. A. L "Federalismo, 1\mianto c :\'leio Ambienre". Búk!im Cioâfl;r_, Ehola JupaiM do 

Mú,.',· 1!n·u Púb/i,"IJ da Uniíio, Brasília, Y. 11, n. 9, p. 169-177, 2003. 
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Tribunal Pederal circunscrita à verificação da ocorrência do contra~tc inadnússívcl entre a lei em 
exame e o parâmetro constitucional"_so Ora, pareceres da comunidade científica afirmam que 

todos os tipos de amianto - anfibólios e as serpentinas ( crisorila ou amianto branco) - silo 

cancerígenos e podem provocar uma asbestose (doença crônica pulmonar de origem 
ocupacional), cânceres de pulmão ou mcsotelioma, tumor maligno raro e de prognóstico 
sombrio, que atinge a plcura e o peritônio, e tem um per[odo de latência em torno de 30 anos. 51 

Necessário portanto um posicionamento do Poder Público sobre essa questão, ou seja, sobre 

a proibição do arnianto crisotila para assegurar a todos o direito ao meio ambiente, inclusive o 

meio ambiente do trabalho sadio. 52 

5. CONCLUSÕES 

Os ministros do STF são os guardiães da Constit1úção Federal, quer dizer, dos 
direitos fundamentais nela expressos, dentre os C]naís o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Nesse sentido, o papel do STP é fundamental para a concretizaçilo 

elo direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado assegurado no texto 
constitucional em seu artigo 225 e para a implementação dos instrumentos de gestão ambiental 

previstos neste artigo. O estudo prévio de impacto ambiental não constitui um ernpecill1o 

ao desenvolvimento, mas é uma ferramenta primordial para alcançar o desenvolvimento 

sustentável enquanto etapa de questionamento da necessidade ou não da atividade, da 
existência m1 não de alternativas para atividades e obras, de um balanço dos impactos positivos 

e negativos de determinada obra ou atividade potencialmente ou efetivamente causadora de 

sibrnificativa degradação ambientaL 

Comprovado ou não o risco, de determinada atividade ou substância, esse risco deve 

ser levado em conta para decidir-se sobre a instalação ou continuidade de determinadas 

atividades, bem como sobre os processos de fabricação, de comercialização e de utilização de 

determinadas substâncias e produtos. Incumbe ao STF manifestar-se quando provocado, 

realizando um exame exegético de ponderação dos interesses e princípios aplicados aos casos 

concretos, considerando-se que o direito fundamental ao meio ambiente equilibrado é a 

matriz de todos os demais direitos fundamentais, pois sem o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado não há possibilidade de uma vida digna, e compromete--se o próprio 

desenvolv1mcnto econômico e social elas gerações presentes e também elas gerações futuras 

desse pais. 

50 STF\ ADI r{' 2.396-9 ~ :VIato Grosso do Sul, rei. lvün. Ellen Gracie, j. 8.5.2003. 
51 UNEP/E'\O/RC/COP.3/11 ln.miptiol/ dt !'mllimJ!t c-h!JiOtik á !'Amir.Yr li! de la Crm!'mtirm de Rotkr-dam, 

p. 22. 
02 O art. 220, VITI da CF/88 Jetermina que ao Sistema Cnico de Saúde (SUS) compete, entre outras 

atribuições, colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o meio ambiente do trabalho. 
De acordo com a Portaria 11° 1851, de 9.8.2006 do 1\ünistro d;1 Saúde, as empresas e as inclústJias 
brasileira~ dcn:riio informa;: amwlmcnre ao SCS a lista de trabalhadores que manipulam o amiamo. 
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TABELA- SELEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL (STF) EM MATÉRIA AMBIENTAL (1998-2006) 

AÇÃO NÚMERO 
MINISTRO RELATOR ASSUNTO 

JULGAMENTO 
-

.ADT-!\.fC n" 3.540-1- DF Celso de Mello Supressão e alteração de vegetação em 

1.9.2005 i áreas de preservação permanente 
. -

Reclamação n" 3.074-1 -·· MG Sepúlveda EIA- Projeto de Integração do Rio São 

Pertence 4.8.2005 Francisco confliro federativo 
.• 

ADl n" 2.514-7- SC Eros Crau 29.6.2005 "Briga de galo"- crueldade com animais 

Ag. Reg. no RE n" 369.541-7- RS Sydney ElA -legislação municipal- Estudo de 

Sanches 14.6.2005 viabilidade urbanística (EVU) não pode 
dispensar o EIA 

_ADI n" 3.035··3 - PR Gilmar Mendes Proibição do cultivo, manipulação, 

6.4.2005 importação, industrialização e 
comcrcíalinção de organismos 

geneticamente modificados -competência 
privativa da União 

~-

REno 286.789~6 ··- RS Ellen Gracic Cadastro de agrotóxicos, biocidas e 

8.3.2005 produtos sancantes domissanitflrios 
--·-

ADI n" 1.505-2- ES Eros Grau FIA- Constituição estadual- análise do 
24.11.2004 ADI-·MC no 1.505-2 ~ ES RI.\1A pela comissão permanente e 

Francisco Rezek 19.12.1996 especifica da Assembléia Legislativa 

ADT n" 3.035~3 MC - PR Gilmar Proibição do cult.hro, manipulação, 
:Mendes10.12.2003 importação, industrialinção c 

comerciaLização de organismos 
geneticamente modificados 

~ ·-

MS 24.184-5 ~ DF Etlen Grade 13.8.2003 Ampliação dos limites do Parque nacional 
da Chapada dos Veadciros -consulta 

pública 

ADI n" 2.396-9- ::\fSEllen Gracie Proibição da fabricação, ingresso, 
8.5.20031\Dl n" 2..396-9 (Medida liminar) comercialização e estocagem de amianto ou 

-MS EUen Grade 16.9.2001 produtos à base de amianto destinados à 
construção civil no território do Estado-

membro I 
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AÇÃO- NÚMERO 

MINISTRO RELATOR ASSUNTO 
JULGAMENTO 

--
ADI no 2.656-9 ~ SP Maurício Corrêa Proibição de importação, extração, 

8.5.2003 beneficiamento, comercialização, fabricação e 
instalação de produtos contendo qualquer 

tipo de amianto 

t-.IS 23.800-3 - ~rvrs _Maurício Criação do Parque Nacional da Serra da 
Corrêa 14.12.2002 Bodoquena- consulta pública 

ADI no 1.086-7- SC Ilmar Galvão7.6.200! EIA - Constituição estadual exclusão para 
i\Dl-JVIC n". 1.086 7 SC C ar los Britto atividades de florestamento e reflorestamento 

1.8.1994 I -· 
AD! no 2.303-9 (Medida liminar) - RS Alimentos transgênicos- competência 

l\üurício Corrêa 23.11.2000 concorrente 

ADI n" 2.142-7(Medida Liminar)- CE EIA - Constituição estadual 
Joaquim Barbosa 9.11.2000 

ADI-MC 1.856-6- RJ Carlos Velloso "Briga de galo" -crueldade com animais 

I 3.9.1998 

ADI n° 384-4- PR _Moreira Produção, distribuição e comercialização de 
Alvcs20.11.1997 fertilizantes, corretivos, inoculantes, ou 

biofertilizames destinados à agricultura 
condicionados a prévio cadastramento 

-------
REno 153.531-8- SC i\Iarco Aurélio "Parta do boi" - crueldade com animais 

3.6.1997 

Ag. Reg. em AI 11° 158479-4- RS !\hurício Produçào, distribuição c comercialização de 
Corrêa 13.2.1996 fenilizantcs, corretivos, inoculantes, ou 

biofertilizantes destinados à agricultura 
condicionados a prévio cadastramento 

--·· 
ADT-MC 487-5 Octávio (~allotti 9.5,1991 Corte e exploração de vegetação nativa de 

i\hta Atlântica 
-· 

ADI n° 329-1 (J\Jedida liminar)- DF Constituição estadual- plebiscito para 
Sepúlveda Pertence 8.8.1990 implantação de instalações industriais para 

produção de energia nuclear 
I--

ADI no 330--5 (lvfeclida liminar) -DF Carlos Constittüção estadual - proibição de transporte 
Velloso 2.8.1990 c depósito de resíduos de enersria nuclear e de 

resíduos tóxicos ou radioativos quando 
provenientes de outros Estados ou países 

ADI- Ação direta de Jnconstitucionalidade; RE- Recurso extraordinário; Ag. Reg. -Agravo 

regimcnta~ Al-At,>ravo de Instrumento; .MC -I\ fedida cautelar, 1-1S- Mandado de segurança 

' 
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CoNCLUDING REMARKs/WRAP-UP CoMMENTS 

Beverly Kahn' 

"LESSONS LEARNED FROM OUR CONFERENCE ON 

EcoNOMIC GLOBALIZATION, THE ENVIRONMENT, AND CIVIL SocrETY" 

PREFACE: 

As we conclude this conference, it is important that we recogn . .ize tbe invaluablc 
support provided by the Tinkcr Foundation that made this conference possibte. Created in 
1959, the Tinkcr Foundation strives to support the interchange and exchange o f informaüon 
beD.veen individuais who are concemcd about the affaírs ofSpain, Portugal, and the Spanish
and Portuguese-speaking countries of the \.'\7estern Hemisphere. Programmatically, the 
Foundation is particularly intcrested in projcct:s that address environmental policy, economic 
policy, and govcrnancc jssues. The Tinker Foundation gencrously awarded Pacc University 
a grant that has fundecl a t\vo~year projcct entitled "The Dynamics o f Ci,,il Societ)' in the ü.S. 
anel Brazü." That project has producecl \vondrous and enduring results. 

Thanks to the Tinker Foundation ~anel the partnerships forged through our F1PSE~ 
CAPES consortium- \.Ve have held t\vo highly successful internarional. conferences on "Civil 
Sorif'()IJ E,conomir Glohalization, En/)ironmental Rtxpoi!Jibili(}J and Smtainabk Dtrdopmm! in the 
United State.r and T3razj! "The Ürst conferencc "\Vas hcld on June 1 O anel 11, 2004 ar Face 
University inNe\v York City. \Ve are now concluding the second conferencc that has been 
organized by Dr. Claudia l,ima l\Jarques and hcld herein Porto Ale,bl"ft ]une 2 and 3, 2005 at 
the Federal University Rio Grande do Sul. 

\"'\(lc should also givc thanks to the lcaders of our t\VO Univcrsitíes. Dr. David A. 
Caputo, Presidem of Pace University, anel Dr. Jose E Henncmann, Rector of the Universidade 
Federal do H.io Grande do Sul, have presidcd over this conference. I f we are to build strong 

' J\ssociarc Provost, Pace Lnive.rsity 
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partnerships between US and Brazilian universities, it is essencial that the leaders of our 
institutions embrace and encouragc such collaboration. \X/e are gratcful to thc Presidents o f 
Pacc and UFRGS for thcir commitment to our cfforts and we are especially appreciative o f 
Dr. Caputo from Pace who travelcd to Brazil to join Reitor Hennemann in giving opening 
addresses at this 2005 conference. 

As \VC bring this conferencc to a dose, I would likc to set forth some o f the themes and 

insights thatwe prescnted over the past t'\vo days byvarious confcrence speakers. Then, I will 
try to suggest some o f the lessons that we h ave learned from this gathering. T n particular, T \Vill 

idencify lessons as to how wc in universities might act (or should act) when we confront the 
challengcs o f "Economic Globalintion, Thc L•:nvironment, and Civil Society." 

The fundamental prernise on which this conferencc (and the overall partnershíp 
bct\.veen Pace and UFRGS) is based is thls: a strong civil society is essencial to the viability and 
development of a democratic society and to the reduction o f poverty. Ccrtainly, we recognize 
that efforts in thc U.S., Brazil, anel globally to devclop reasonable policies on the env.ironment 
and sustainable dcvelopment have oftcn been led by actors (and activists) from civil society: 

LESSONS LEARNED: 

No 1- Human Nature 

A key lesson that \VC have learncd was offercd early in the proceedings by Professor 
Bartoo H. Thompson,Jr. from Stanford Law School and Dircctor o f the Stanford Institute 
for the Environrncnt. Yesterday, Dr. Thompson presented the "Tuiskon Dick Lecture" 
entitled ''Psychological Barriers to Protecring the Environment." Dr. Thompson advised us 
to recognize two fundamental attributes of human bchavior that one must reckon with 
when dcvising plans for sustainable development. 

First, human goals and actíons are often shaped by two sets o f valucs that are- at 
times· in conflict. Let me suggest that one set o f valuses, drawn from classicalliberal political 
philosophy as well as prcrnises of capitalist economic thcory, focuses on privare imerests (o f 
individuais, corporate entities, nations ... ) and enshrines values of individual rights and 
freedoms. Another sct, reflected in democratic política] philosophy as well as in socialist 
cconornic thinking, focuses on thc communiqr or social entity (instead of the isolated 
individual) and advocates the values o f equality and the common good. 

Sccond, more oftcn than not, humans tend to behave in such a \vay as to maximize 
thcir short-term (orimmediate) priva te interests. The cxamples offercd by Professor J\1aria 
Cristine Cezar de Oliveira from the üFPA Law School, Belem and by Professor Carlos 
Alberto Ghersi from UB/\_, Buenas Aires in their rcmarks illustrate this bchavior pattcrn. 

AccorJingly, those "\v h o desibl'Il plans for sustainable dC\"elopment and who scek to inspire 
environmental responsibility would bc wise to rcdirect hurnan behavior a"\vay from ao obscssíon 
\vith immediate privatc interests and to\vard the longer-run good of the community as a \Vhole. 
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N° 2- International Collaboration and lnterdisciplinarity 

This Confcrence is an example of binational collaboration and exchange of 
information and idcas. By brint,1_ng together scholars from the natural sciences, engineering, 

social scieoces, law, bumanities, business, nursing, and compu ter science, we have strctched 

\vell beyond disciplinary boundarics to approach environmental challenges from cross
disciplinary anel interdisciplinaryperspectives. Real \vorld problems are just that: internacional 

and interdisciplinary. We in academia should encourage anel host further internacional and 

ll1terdiscip.linary gathcrings. 

N° 3- The Importance oflndividualEfforts 

\"X!hile we have focused on the roles played by organizarions or civil society actors, we 
shoulcl also recognize that singlc indiviel11als - through their intcllectual contributions, 
vision, anel as tu te efforts ... - can act as powerful cmissaries who, through personal charm anel 
dogged comrnitment- can build bridges anel shape history .. 

'I'his Conference has been dedicated to a truly remarkable leader anel visionary, Dr. 
T uiskon Dick. Dr Dick, former Presidcnt of the Federal University Rio Grande do Sul (1989-

1992), is a distinguished Professor o f Ecology. OnJuly 21, 2000 he was inducted into the 
National Order o f Scicntific Merit by the J)ra~ilian _"Ministry of Sciencc anel Technology in 
recognition ofhis contributions to science anel to eclucation in general in Brazil. Dr. Dick 
personifics thc goals of our FIPSE-CAPES collaboration. Indced, \ve are ali indebted to 
Tuiskon Dick for the vcry existcncc of this Brazil-US partnership. In 2000-2001, when 
Tuiskon Dick \.vaS General Coordinator of CAPES, hc was onc of the visiona.ries who 
conceived o f the PIPSE-CAPES program anel who has bcen stalwart in h_is leadership anel 
commitment to its success. lt is fitting that our Porto AlcgtT Confcrcnce is dedicated to Dr. 
Dick for h e is directly anel intimatcly comrnitted to the goal.s o f this confcrcnce. H e is 
dedicated to internacional collaboration and partnership, having led efforts to ccment tics 
bet\veen Brazil and numcrous other natiot1S, including thc US, Chile, and Gcrm.any. He is 
a1so committed to intc.rdisciplinarity ·~ having crcatcd UFG_RS's Center of Ecology, the 
University's fi.rst interdisciplinary effort. Finally, he is committed to princlples of economic 
sustainability and environmental responsibility - and hc appreciates that strides will be 
made toward such goals only when scientific anel social researchcrs joín with advocates anel 

policy makers to share knowledge and to dcsign and implement action plans. 

No 4 · Research and Scholarship 

In the United States, faculty are judged annually in terms of their performance in 
threc fundamental arcas o f activity: Research, Scrvice, anel Teaching. I suspect that faculty in 
Brazit are also held to standards in these three arcas of activity: \XiTith regard to research, one 
lesson that wc have learncd by the example of our confcrence and, in particular by the 
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comments ofSenator Joao Capiberibe, is that\VC in academia must foxm partnerships with 
actors outsidc o f thc university. 

This conference has been notable by those who h ave attended and participated in 
these discussions. Practitioners, experts, and policy-makers from outside o f the university 
setting h ave joined \vith acadernics anel their students for serious discussions and exchange 
o f ideas. lf those o f us in universities \.vis h to sec our rcsearch find its way in to real policies 
anel programmatic initiarives that improve thc livcs o f people, \VC need to exchange ideas 
and partner \Vith leaders o f government, business, cducation, health care, and civil society. 

Furthermore, as scholars, wc in academia should vow to pursuc objective, scientiJic 
research that is not políticizcd. \Y/e would also be yvise to strivc to be both i.nterdisciplinary 
and compara tive. ProfCssor 1-Tichael \Xlill from the Europe lnstit1.1t in Saarbrucken Germany 
advised us of the political utility that comes from "looking out the winJo\Y." In a similar 
vein, Dean Sergio Jose Porto from the UFRGS Faculty o f Law and Associa te Dean J\Iark 
Sbulman from the Pace La\.V School both suggestcd that, by comparing Brazilian and 
Amcrican Law, we might find ncws \vays o f identifying and solving problems. Simply put, 
by incorporating knowledge, perspectivcs, and methodologies from other disciplines~ anel 
by comparing findings and practices from diffcrent nations and socictics- it is lil.;:ely that our 
eyes and minds will be opened to a wondrous kaleidoscope o f ncw insights and knmvleclge 
that would otherwise have been denied us. 

No 5- Service and Teaching 

Thc ivory town should not endure. I tis incumbent upon usas scholars to reach out 
beyond thc \valls o f academia anel to share oursclves and our knowledge with thc society 
beyond at alllevels -local, state, national, and international. 

As teachcrs, it is our obligation to build a vibrant democracy and better wodd by 
nurturing in our students a strong sense o f social responsibility and commitment to civic 
engagement and the common good. The cxamplcs offercd by Professors Gregory Julian 
and Christellc Scharff from Pacc Uni>lersity have illustrated that pedagogy that encourages 
hands-on practicalleaming can be effective in this regard. f<Urthermore, the success fu l effo1ts 
to madc by Professor Clllwlia Lima :0.hrqucs herc at UGRGS to create an Intemationallviodel 
United Nations Conference also attest to the efficacy of engagecl and hands-on learning. 
Let's help our students find ways to think globally by acting locally. Let's ais o encouragc 
them to participare in international exchanges. 

As tcachcrs and mentors o f future genetations, we shoutd ever be mindful of the 
a'l.vesome rcsponsibility that is ours. 1n thc spirit of the lessons that wc have learncd from 
this Conference on "Economic GlobaJ.ization, the Environment, and Civil society," let us 
heed these \vords from Kofi _Annan: 
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\\le have to choose bctween a globaJ markct driven only by cakulations o f short-term 
profit and one which has a human face. Bet\veen a "\vodd which condemns a quarter o f thc 

human race to starvation and squalor and one which offers everyone at least the chance o f 
prosperity in a healthy environmcnt. Bct\vecn a sclfish frec-for-aJl in which wc ignore the fate 
oflosers anda future in which the strong and successful accept their rcsponsibilit:ies, shm:ving 
global vision and leadership. 

Kqfi Amhm quo/e: f.For/d Eronomir Forum 1999- DaiJO.r, Su;;!zerland 

CoNCLUSION: 

On behalf o f my dear collcaguc, Dr. Claudia Lima 11arques, T offer you my sincere 
rhanks and appreciation of your contributions to this most successful and importam 
dialogue. 





CARTA DE PORTO ALEGRE 

DE 3 DE JUNHO DE 2005 

Elaborada a partir dos trabalhos apresentados ao longo do 
Congresso Internacional 

"Globalização Econômica, Meio Ambiente e Sociedade Civil", 
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que ocorreu entre os dias 2 e 3 de junho de 2005 no Salão Nobre da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, no âmbito do Consórcio 

F1PSE/CAPES entre a Pace University-Nova Iorque (EUA), a Uníversity o f Texas
Austin (EUA), a Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) 

e a Universidade Federal do Pará (UFPA). 

Reafirmamos o importante papel da Universidade, em especial, das universidades 
públicas brasileiras, no processo de produção e socialização de um conhecimento de qualidade 
comprometido com o desenvolvimento sustentável, para que a utilização dos recursos 
ambientais ocorra de modo economicamente viável, ecologicamente responsável c, 
principalmente, socialmente justo; 

Reafirmamos que a globalização econômica deve ser pautada na responsabilidade 
social dos vários atores- cientistas, acadêmicos, empresas, poder público e sociedade civil 
em geral- e fundada no princípio da solidariedade entre todos os povos. A globalização 
deve ser também cultural e atingir a juvent11de em vários países. A educação universitária é 
estratégica para criar diálogo intercultural c cientifico, a harmonia e a paz entre as nações; 

Propomos, por sugestão do homenageado, Prof Dr. Tuiskon Dick, a criação de um 
Fundo Especial para as universidades, com a finalidade de promover a cooperação 
universitária, o intercâmbio acadêmico e as pesquisas e publicaçôes conjuntas no campo da 
proteção do meio ambiente, na perspectiva do consumo sustentável e da melhoria da 
qualidade de vida das populações. Um Fundo Especial Universitário para o Meio Ambiente 
deveria ser estabelecido pelo governo federal brasileiro, através do lvLEC c l'viCT, com apoio 
do Fundo Especial da Petrobrás; 

Expressamos nossa profunda preocupação com a possibilidade de descontinuidade 
do Consórcio FIPSE/CAPES, um prot,rrama que tem atingido todos os seus objetivos; 

Assim, sugerimos a continuldade da proveitosa e importante parceria entre os 
Consórcios formados no Program2 FIPSE/C;\PES, bem como o desenvol-vimento de 
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novas iniciativas de cooperação acadêmica BRASIL-EUA_ entre universidades e ONGs, de 
forma a continuar e aprofundar o diálogo entre Norte e Sul das Américas e o ensino para 
uma cidadania responsável, civilmente engajada e comprometida com o meio ambiente. 

Organizadores f Coordinators: 

Claudia Lima 1hrqucs 
13everlv Kahn 

Palestrantes/Lecturers: 

Abilio Bacta Neves 
Ana J\hria Iviaciel 

André Jobim 
Augusto Jaeger Junior 
Barton I-L Thomson,Jr. 
Benamy Turkienicz 
Catherine Tinker 
Cezar Saldanha de Souza Junior 
Crísteile Sharff 

Darren Rosenblum 
David Cassuto 
Fábio Morosini 
Fernando Linhares 
Gentil Cora<>:za 
GrcgJulian 
lgor Danielcvicz 
João Capibaribe 
Jordan Young 
J orgc Alex Athias 
Jorge Guimarães 
Luiz Otavio Pimentel 
~Jaria Cristina Cezar de Oliveira 
Maria da Graça JCrieger 

Maria Lúcia Zulzke 
fvfaria Susana Arrosa Soares 
tvfark Shulman 
fvfartha Oliva r Jimcncz 
i\lilton L. Asmus 
Paulo Vizentini 
Pedro I~"onscca 
Sérgio José Porto 
Sérgio Schneider 
Tuiskon Dick 
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PoRTO ALEGRE's DECLARATION 

3"" 2005 

Originatcd from the lectures presented during thc Economic Globalization, the 
Environment and Civil Society Internacional Congrcss, in June 2"d anel J'd 2005, at the 
Lniversidade Federal do Rio Grande do Sul Law School's Auditorium, under the FIPSE/ 
CAPES Consortium between Face University- Ne\V York (US.A), Uni-,;,;'ersity of Texas
Austin (USA), Universidade Federal do Rio Grande do Sul (Bmzil) and Universidade Federal 

do Pará (Brazil) 

\Xle recogni:ze the important role o f the University, especially from Brazilian's public 
universities, in the procluction anel socialization of knmvledgc of quality, compromised 
\vith sustainable dcvelopmcnt, thercfore thc cnvironmental rcsources' usages occur in an 
economically viable way, cnvironmentally liable, and, at thc most, socially fair; 

\\le recognize that economic globalization should be guided by social responsibility 
o f the various actors- scientists, scholars, corporations, public sector anel civil society in 
general- anel funded in the principie o f solidarity among peopl.e. The globalization should 
also be cultural anel achieve the youth in several cmmtries. L'nl'\:--ersity education is strateg.ical 
to creatc to create intercultural and scientific dialogue, harmony and pcace among nations; 

\X/e propose, as suggested by Professor honored in this conference, Dr. Tuiskon 
Dick, the creati.on o f a Special Fund for thc univcrsitics, airning to promote inter -universi tarian 
cooperation, acadcmic exchangc, and joint rcsearch and publications in the field of 
environmcntal protection, in the perspective of sustainablc consumpt.ion and in t.he 
improvemcnt of population's guality of life. It should bc established by the Brazilian 
Federal Government a Special Universitarian Fund for thc Envi.ronment, correlatecl to the 
l'viinistry o f Education and Culturc and the 1tinistry o f Scicnce and Technology, with the 

support ofPetrobrás' Special Fund; 

\\lc express our profound preoccupation \vith the possibly o f thc discontinuity o f 
the FTPSE/CAPES Consortium, a program which has becn achieving all o f its objectives; 

Therefore, \ve suggest. the conrinuity of the p.rofit.ablc anel fruitful partnership betwcen 
thc Consorriums formed by the FIPSE/ CAPES Program, such as thc developmcnt o f 
BRAZIL-USA academic cooperation among universitics and NGOs ne"v initiatiYes, in order 
to continue and deepen the dialogue among North and Sout.h Amcricas anel the lcarning o f 
a responsible citi.zenship, engaged by the civil socict.y and compromísed \Vith t.he environmcnt. 





PARTE II 

DEPOIMENTOS DE ALUNOS 

DA PACE UNIVERSITY NA UFRGS 
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A SHORT SuMMARY OF Mv A'11AZING ExPERIENCE AT UFRGS 

Lisa Marie Jamhoury 

Pace University- UFRGS 

As a Political Scicncc major in Face Unívcrsity's I-Ionors College, T could not be 
happier with the experience of parricipaóng in the P'JPSE-CAPES interchange program 
betwecn Pace Univcrsit-y anel Thc Federal University o f Rio Grande do Sul (UFRGS) in Porto 

Alegre, Brazil. Duriog thc semester longprogram in Pall Semester 2005 (August ... December), 
1 had many Jrondnj!d experiences. Though it would be impossible to truly explain the 
generosity and kindness o f the faculty and student body at UFRGS, I can at least say that 
they treated me wilh hospitality in the highest sense o f the word, anel ass.isted me "\vith 
everything that I needed~from a ríde to t:he airport, to overcoming the language bar.rier, to 
finding an apartment. 

In addition, the academic atmosphcrc was very inspiring. In the short time that I 
studied at CFRGS, I ·was ablc to attend seminars by profcssors of various backgrounds and 
from many countries, .induding Argentina, Canada, and Bclgíum. Furthermore, I had the 
plcasure o f accompany:ing Professor Claudia Líma MatC]UCs and her Research Group to the 
annual conference on thc Consumer Code o f Brazil, held in Gramado, a beautiful town in 
thc mountains outside of Porto Alegre, and participating in the J\Iodel United Nations 
Confcrence (UFRGS J\IUN) in Porto Alegre in November 2005. 

The conference in Gramado, a celebration of the 15 ycar old Consumc.r Code of 
Brazil, was a wondcrful cxpcricncc both culturally and acadcmical.ly. During the conference, 
represcntatives from Brazil, Argentina, Portugal and l'viexico spoke about the history, future, 
and irnportancc o f consumcr code. Bcing intcrcsted in law, I found thc conference very 
helpful and interesting. The expcricnce was culturally significant because I "\vas able to sce the 
"\vay in which a profcssional conference is run in Brazil. I also enjoyed the beautiful mountain 
atmosphcre o f Gramado, which is reminiscent o f the Swiss Alps. 
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As a mcmber of the Face University lvfodel United Nacions (fvfUN) team, I thoroughly 

enjoyed working\vith the Uf"RGS JvfUN tearn before and duringthe confcrcncc. In preparation 

for the conference, I was able to help the staff o f the confercnce edit background information 
for several committees. During the confercncc, I was fortuna te enough to be a delega te in 
the Commissíon for Sustainable Development (CSD). The discussions during the committee 

were so interesting for me because they gave me the opportunity to gain an internacional 
perspective on important internacional issues conceming sustainable development, such as 
clima te change and alternativc energy initiativcs. Mosto f ali, thc experience of \Votking with 
both the staff and the delegares o f UFRGS l'viUN gave me a fresh perspectivc on fvfUN 
\.vhich has given me many new and innovative tools to bring back to my tcam at Face. 

These experiences, coupled with the academically challenging classes in the UFRGS 
School of Internacional Rclations, widely broadencd my vie\v of internacional affairs, 
especíally rcgarding internacional institutions, and international law. Every day of my 
cxchange \.vasa wonderful expcrience ín which llearned incredibly fascinating things about 
thc culture o f Brazil and its position in the world toda)~ Indccd, the expcricnce was truly 
indispensable and Iam forever indebted to the wonderful faculty and students that afforded 
me such an amazing opportunity. 



DEPOIMENTO SOBRE O MODELO DAS NAÇÕES UNIDAS DA UFRGS 

(UFRGSMUN) 

Madelaine Mooney 

Pace Uníversíty- UFRGS 
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The UFGRSMUN experience was one that was wcll apprec.iated. Having never 
participated in a Model UN, I \Vas really grateful to have participated in the 5 day long event 
herc at the Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

My participation began about t\vo months before the actual meeting o f the tviodel 
UN, when I \Vas askcd to revise thc clocuments that were \Vtitten by the heads of each 
committee. This was a very informa tive opportun.ity for me, as I leaned many ncw things in 
rcgards to how these processes work. I also gained new insight in to a few world issues, anel 
gained more kno.,vledgc in regards to certain world conflicts anel situations. Among other 
things, I was over anel above impressed at the mastery o f the English language that mosto f 
the students \vho wrote the papers had. 1 would say that the most I gained out of this 
secrion o f work that J did was a new understanding o f the situations that were covered in 
the papers that I revised. 

After this \Vork \vas clone, I \vas asked to be parto f the Press Team, in helpingwith 
ecliring the daily newsletter that circulated during the days of the sinmlations. \X/ith this, part 
o f my responsibility was to sit in on various meetings and observe the actions beíng tak:en 
and the resolurions beingproposed. This again heightened my understanding o f the workings 
of the simulation. It was also interesting to sce how things evolved day to day and \vhere 
thíngs were dcveloping and working, and \vhere things stalled because o f differing ideas o f 
committee rnembers. 

In my opinion, the most cxciting thing about participating in this, albeit i.n a vcry 
small way, was seeing the dedication o f the delegates, and their desire to work to changc the 
world for thc better. I fccl greatly honored to have been there to witness these future leadcrs 
in work. 
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If I could have clone one thing differently', I wouldhav"e chosen to be a delega te, and 

to participa te more greatly in the actual simulation. \X?hat kept me back -..vas the fact that I had 

never had any sott o f participation o r connection \Vith a :tYJodelUN, and other than knuwing 

that it was a simulation o f the actual UN, I >.vas completely cluelcss. After having seen how 

it works, I would love to participare in the future in a much more active diplomatic role, 
rather than an outsider. 

Thank you Pro f- Claudia for this really great and informative opportunity. 
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DEPOIMENTO SOBRE A REUNIÃO PREPARATÓRIA DA ÜEA PARA A 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

SoBRE A PROTEÇÃO Dos CoNSUMIDORES (CIDIP VII) 

Madelaine Mooney 

Pace University- UFRGS 

The CIDTP \.TU was an amazing opportunity. Ncvcr \VCmld I h ave imagined that I 
would have had an cxpericnce such as this while in Braz.il. Although I havc little to no 
experience in thc arca of lmv, especially international consumer la\v, this "veekend-long 
conference \vas an amazing lcarning cxpcrience in the arca o f international rclations and in 
creating an internacional standard o f consumer protection. 

Among other things, it was an amazing honor to mcet so many highly respectcd 
people in the arca o f internacional consumer law, anel to be ablc to discuss with them and 
learn from them. Many interesting discussions were had. 1 t \VaS also \vonderful to meet the 
Americans who carne into t:O"\Vn for the cvcnt, and learn wherc my h o me country stands on 
the issue, and how USA~Latin American relations are developing and progressing. 

I am very curious to see how the cliscussions play out in c.rearing a more comprchcnsivc 
set o f internacional consumer la\vs. Again, t:lús was a wondcrful opportunity, and Iam very 
gratcful to havc had tlús expcr.icncc beca use back home, tl1ese types o f conferences are very 
rareJy opcn to students other than those studying law or international relations. For a 
sociology student th.is is a vcry interesring event to have part.icipated in. So, again, thank you 
to Profa. Claudia for giving me this opportunity. 
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DEPOIMENTO SOBRE A ESTADIA NA UFRGS 

Rolando Grillo 

Pace University- UFRGS 

Studyiogabroad at UFRGS for a scmesterwas ao cxperience Iam deeply gratefuJ for anel 
one I benefited greatly from. Having no experience of stud)~ng in South America and only 
knov.1ng a fair level ofPortugucse, I wa..;; little skepcical about how pleasant my eXperiencc would 

be. However, thanks to Pro f Claudia Lima Marques anel the resto f the faculty anel student board 

at UFRGS,my stay in Porto Alegre turned out to be a ve:ry pleasant anel beneficiai one. 

My endeavor began in early February, when I was wclcomed at the airport by current 
studcnts anel alumni from UFRGS. From that very first day, when I was receivecl with open 
arms, Pro f. Claudia anel the resto f thc faculty at UFRGS sho-wed the utmost respect anel 
willingness to help me anel the other exchange students in anything we needed. From the 
smallest tasks such as registering for classes and hclping us adapt to lifc in Brazil, to helping 
us gct internships, thc UFRGS faculty membcrs were most helpful. Their aid continued on 
throughout my stay in Porto Alegre, and cven after I hade returned homc, when thcy made 
sure I had all the necessary papenvork and forros to resume my studies in New York. 

As a Finance major, this experience in Porto Alegre helped me attain a better 
understanding o f the market and business in South i\merica. During my stay there, I had 
the privilege to attcnd EIDAS 2006, ao internacional conference on commerce and future 

economic devclopmcnt in South America. This experience was one o f thc highlights o f thc 
whole program in Porto Alegre, and h as already proved to bc very beneficiai to the further 
development of my carecr. 

In conclusion, I'd like to sincerely thank Prof' Claudia Lima ?v·Iarques and the rest of 
the Ul'RGS faculty members for all thcir hclp and dedicarion throughout my stay in Porto Alegre. 
W'ithout their help, 1 have no doubt my experience would not have been as pleasant as it was. 

Thaokyou. 





PARTE III 
RELATÓRIO DO PROG~lVIA FIPSE-CAPES 
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REsPONSABILIDADE AMBIENTAL: 

0 FUTURO DO PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO E DA REGULAÇÃO 

No BRASIL E Nos EsTADos UNmos DA AMÉRICA 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul & Pace Universityof New York 
Universidade Federal do Pará & University of Texas/ Austin 

Coordenadores: Cezar Saldanha Souza Junior e Cláudia de Lima Marques 

1. IDENTIFICAÇÃO 

O projeto teve como foco principal o tema da responsabilidade ambiental. Quatro 
instituições participaram. Pelo Brasil, a Universidade Federal do Rio Grande do Sul- UFRGS 
e a Universidade Federal do Pará-- UFPA. Pelos Estados Unidos da América, a FACE 
University o f New Yorke a University of Texas/ Austin. O projeto contou com o apoio de 
duas organizações não-governamentais: Instituto O Direito por um Planeta Verde, SP, e a 
\XlATER KEEPERS ALLIANCE, de New York. Ademais, teve o apoio de um Projeto 

Interdisciplinar da UFRGS, o Projeto TERMISUL. 

Os coordenadores no Brasil foram Cezar Saldanha Souza Junior e Cláud.iadeLima 
1-Iarques. O endereço eletrônico é ppgd@ufrgs.br. A duração do programa foi de quatro 
anos, ou seja, de 2002, enYolvendo todos os passos do planejamento c da preparação, e os 

anos de 2003, 2004 e 2005, com o intercâmbio de estudantes e de acadêmicos, nas duas 
direções. Os colegas norte-americanos pediram a prorrogação para continuarem a enviar 
estudantes. Essa proposta foi aceita com alegria, de modo que continuamos a receber 

estudantes dos Estados Unidos. 

2. ÜBJETIVOS PROPOSTOS 

Foram objetivos propostos para o consórcio: (A) intercâmbio de estudantes; (B) 
oferecimento de bolsas de pesquisa científica em direito ambiental; (C) organização e 
oferecimento de curso de especialização, na UFRGS, em direito ambiental; (D) criação de 

disciplinas relacionadas ao direito ambiental; (E) desenvolvimento de projetos de pesquisa 

em d1reito ambientaL 
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3. REsuLTADos ALCANÇADOS 

Todos os objetivos do Consórcio Responsabilidade /\.mbiental foram alcançados 
com sucesso. Assim: 

(A) no intercâmbio de estudantes, foram do Brasil, para os Estados Unidos 20 
universitários, 11 da lYFRGS e 9 da UFPA; por outro lado, recebemos no Brasil, 5 

universitários do Texas e 4 universitários da PACF.. 

(B) oferecimento de bolsas de pesquisa ciemifica em direito ambiental: houve forte 
intercâmbio de professores e de alunos durante o projeto FIPSE-CAPES, sendo que 
foram organi?:ados quatro eventos. NA UNIVERS1DAD E DO TEXAS, dois 
eventos; na lJFRGS, mais três eventos; na PACE UNlVERSfTY, um evento; e na 
UFPA, mais um evento. Foram estabelecidas as Lectures JORDA.T\J YOUNG, na 
PACE UNIVERSITY, e Lecturcs TUISKON DICK, na UFRGS. f: de se destacar a 

publicação dos anais de um Congresso Internacional intitulado Globali::;çl[t7o l~w11Ô"I!Úta, 
Ateio Ambiente e Socú:ddde Ciri0 com o apoio da PACE UNIVERSJTY c da UFRGS, 
e da TlNI<ERFOUNDJ'ériON INCORPORATED. 

(C) organização e oferecimento de um Curso de Especialização, na UFRGS, de Direito 
Ambiental Nacional e Internacional, com mais de 104 alunos inscritos e cursantes. 
Isso possibilitou a publicação dos Cadernos do Programa de Pós~Graduação em 
Direito, "Reflexões Jurídicas sobre o fv1eio Ambiente, Edição Especial, Vol. 3, no 6, 
maio de 2005 e os Cadernos do Programa de Pós-Graduação em Direito. Porto 
Alegre "Cooperação com a University of Texas at Austin e Pace University Ne\.v York 

-Harmonização da Legislação Ambiental no Mercosul", agosto de 2004. 

(D) Poram criadas 3 disciplinas relacionadas ao Direito Ambiental, no Departamento de 
Direito Público e Pilosofia do Direito, a saber, Direito Administrativo Ambiental, 
Direito Constitucional Ambiental e Direito Ambiental Internacional, além de urna 
nova disciplina na Pós-Graduação de Direito Internacional Ambiental, que foi 
rninistrada pela Professora Visitante da PACE L'NIVERSlTY, a Pro f Ci\THRRINE 
T!NKER, com bolsa da CAPES. 

(E) Quanto ao desenvolvimento de projetos de pesquisa em direito ambiental., deve-se 
destacar o sucesso do Grupo de Pesquisa das Professoras Cláudia Lima 1\farques e 
Catherine Tinker sobre o Aqüífcro Guarani, com organização de eventos na UPRGS 
e na UTEXAS/ AUSTIN, juntamente com o Pro f. Antonio Herman Benjamin, o 
que possibilitou a publ.icaçâo dos cadernos no País e a publicação de Artigo Conjunto 
na Texas International La\v Journal, sobre águas no Brasil. 

(T~ Quanto ao Projeto TEfu\.HSUL foi possível publicar nacionahnentc o GLOSSÁlUO 
MULTILÍNGUE DIREITO AMBIENTAL INTERNACIONAL, pela Editora 

Forense, em 2004, que recebeu o Prêmio da fv[aison de Dicionnaires, Paris. 
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(G) Destaquc~sc, por fim, gue todas as seleções na UFRGS tiveram o acompanhamento 
de colegas da UT /TEXAS ou/ e da PACE lJNIVERSITY, o que muito contribuiu 
para a boa escolha dos intercambistas. Dcstaque~se que uma das intercambistas 
brasileiras Tâmara Soares recebeu bolsa da UT I AUST1N para estágio na Corte Inter

Americana de São José da Costa Rica, sendo, depois de formada, a primeira advogada 
brasileira na Corte. Lá continua a trabalhar. 

(I--I) Jvlaitê Schmidt e Tomás Santos, depois de formados, obtiveram os primeiros lugares 

na seleção para o Instituto Rio Branco, Escola da Diplomacia Brasileira. Lucas T .ixinski 

recebeu bolsa completa do Instit11to de Direitos Humanos da Universidade de 
Budapeste, Hunt,rtia, onde se encontra. Lucas Annes foi aceito na Universidade de 
Giessen, J\lemanha. Miguel Kersling foi aceito em Harvard para um 1-festrado. Ana 
Borja completou um Mestrado com bolsa Shell em Cambridge e atualmente lá 
rcali:t.a seu doutorado. l'viariana Pargendler, aceita em YALE, concluiu seu mestrado 
com sucesso e está cursando PHD. Todos os demais bolsistas concluíram o curso de 
direito na UFRGS com o mais alto sucesso e encontram-se muito bem colocados no 
Pais. Todos eles publicaram artigos sobre o intercâmbio, nos Cadernos do Programa 
de Pós-Graduação em Direito, em 2004 c 2005 e participaram com relato de suas 
experiências nos eventos realizados na llFRGS. 

4. ÜUTROS ASPECTOS 

Além dos benefícios e das publicaç.õcs já relatados, destaque--se, ainda outros aspectos. 
Os docentes do Projeto, em número de 10 na UFRGS, e os 9 da UFPA, bem assim os dois 
colaboradores da ONG brasileíra participaram ativamente de todos os eventos realizados na 
UFRGS e na UPPA. Quatro professores da UFRGS realizaram missões no TEXAS, o que 
muito contribuiu para o doutorado de dois deles, Prof. César Santo !in e lgor Danilevic:z. 

Os doutorandos Roger Raupp Rios e Carlos Augusto Silva realizaram suas pesquisas 
na rica biblioteca da UT / AUS"l1N. As quatro missões da UPPA foram um sucesso. Por sua 
ve7 o doutorando Fernando Linhares da UT e o mestrando Jay Bishoff puderam pesquisar 
na UFRGS e hoje o último deles é funcionário da Conferência de Haia na Holanda. 

Três outros doutorandos da UFRGS, Rosangela Bertolo, Tupinambá de .Azevedo e 
Pedro Henrique Figueiredo concluirarn seus trabalhos e lograram o titulo de doutores. O 
Pro f. Ce7ar Saldanha Souza Junior aproveitou sua presenç.a no TEXAS para ultimar sua 
pesquisa de livre-docência apresentada na Faculdade de Direito da USP. 
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5. CONCLUSÃO 

O trabalho conjunto do Rio Grande do Sul e do Pará foi muito frutífero. Pcrrnitiu 
estabelecer novos laços científicos e incentivar publicações conjuntas norte-sul do país. Foi 
também muito iinportante para os docentes c discentes a estnda em Nova Iorque e no Texas, 
tendo sido muito bem recebidos sempre. 

Destaque-se que a participação das ONGs foi muito positiva, já que organizaram 
eventos próprios em São Paulo, com publicação dos Anais, e a participação de mtútos de 
nossos docentes e discentes. As referidas entidades ajudaram a promover os eventos na 
UFRGS, na UFPA, em PACE e na UT/ AUSTIN, além de terem participação decisiva no 
Curso de Especíalização da UFRGS e de um outro Curso de Especialização que se realizou 
também no Pará. 

O balanço total do Programa é, portanto, muito positivo, especialmente pois fomenta 
os cstudames de graduação, e indiretamente fomenta a inserção internacional das Faculdades 
de Direitos, seus programas de Pós-Graduação e possibilita as pesquisas conjuntas Brasil
Estados Unidos em temas de ponta, tanto na graduação como na pós-graduação. 
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TEsE DE DouToRADo 

AS ORIGENS DOUTRINÁRIAS E A INTERI'RETAÇÃO DA FUNÇÃO 
SOCIAL DOS CONTRATOS NO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO* 

GEK'iON LUIZ CARLOS BRJ\NCO 

Datada defesa: 14/06/2006 

RESUMO 

Esta tese propõe a investigação sobre as origens doutrinárias da função social dos 
contratos e, a partir delas, apresenta os instrumentos para a interpretação da cláusula geral do 
art. 421 do Código CiviL A tese encontra na doutrina italiana e no pensamento de i\tlit,:ruel 
Real e a base doutrinária da cláusula geral. A principal proposição dessa incursão é de que o 

juíz, ao aplicar a cláusula geral, deve usar os parâmetros doutrínários construidos pela tradição. 
A tradição e os dispositivos constitucionais que disciplinam a liberdade de contratar são os 

principais instmmentos para o controle das decisões judiciais, o que é indispensável que se 
preserve as regras do regime constritucional democrático c princípio da dignidade da pessoa. 

Palavras chave: função social, liberdade contratual, princípio da socialidade, código 
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TESE DE DouToRADo 

A NOVA PARCERIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA ÁFRICA 
(NEPAD)-PARADIGMAPARAODESENVOLVIMENTO* 

ALrA OUNL\R DIALLO 

Data da defesa: 23 I 06 I 2006 

RESUMO 

Os chefes de Estado africanos, após a transformação da Organização da Unidade 
Africana em União Africana, propuseram a Nova Parceria para o Dcscnvolv1mento da _África 

(NEPAD), como um quadro para uma nova relação de parceria entre a África e a comunídade 

internacional. Neste sentido de nova parceria, os dirigentes africanos se engajaram em 
promover nos seus paises, na sua região e no Continente, a paz, a segurança, a democracia, a 
boa govcrnança, o respeito dós direitos humanos e uma saudável gestão econômica, como 
uma estratégia para orientar o desenvol-vimento da África no século XXI. A NEPAD suscitou 
uma reação positiva na comunidade internacional. 

A NEPAD repousa sobre fundamentos de desenvolvimento duradouro no 
Continente, sem os quais tornam-se impossíveis resultados concretos. Entre esses 
fundamentos podemos citar: a democracia, a boa governança, a governança econômica e a 

PROI-'a. OR1ENT1\DORA: J\h.rtha Lucia Olivar Jimenez 
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governança das empresas. Para alcançar o objetivo, a NEPAD propõe reformas institucionais 
como a utilização de meios de avaliação que permitem instaurar definitivamente a boa 
governança nas estrururas do Estado. 

Palavras-chave: NEPAD Desenvolvimento ~ Boa governança Direitos 
Fundamentais. 



TEsE DE DouTORADO 

OPRINCÍPIODAPUBLICIDADEEAPARTICIPAÇÃONA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA* 

MAREN GUI!\IAR}\ES TABORDJ\ 

Datada defesa: 10/07/2006 

RESUMO 
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O presente traballio investiga a possibilidade de aumentar o espectxo de participação 
política na Administração, pela considcra~~ão de que o E<:stado brasileiro tem fins, objetivos a 

realizar c é uma democracia do tipo "procedimcntal··deliberativa", em que o povo deve 
participar das decisões que afetem sua vida.liJém disso, a realização do interesse geral só tem 
a ganhar em etlcácia se as decisões estatais escaparem, o mais poss.ível, da lógica tecnocrática 
do "segredo administrativo", porque, graças à participação dos interessados, pelo 
conhecimento dos dados concretos e dos fatores humanos e técnicos que condicionam uma 
decisão, estes podem trazer algum elemento que a modifique, obrigando a Administração a 
explicar os motivos de sua ação, facilitando, assim, a execução. Por isso, estuda-se, tanto o 
significado do princípio democrático quanto do princípio da publicídadc, as formas possíveis 
de partiópação dos cidadãos na Administração c as concretizações da publicidade administrativa 

em direito de saber, direito de controle e díreito de participar do processo administrativo. 

PROF. ORIENTADOR: Almiro do Couto e Silva 
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Palavras-chave: Democracia~ Participação Política- Princípio da Publicidade- Direito 
de Acesso- Processo Administrativo 



TESE DE DouToRADo 

TRIBUNAIS DE CONTAS NO BRASIL E CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE* 

R O SANE HEINECK SCHMITI 

Data da defesa: 07 I 08 I 2006 

RESUMO 
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l\oalisa-se, nesta monografia, a atuação dos Tribunais de Contas do Brasil, integrantes 

do Poder Legislatlvo, e suas imbricações com o controle de constitucionalidade das normas 

juridicas exercido, nos termos da Constituição da República, à feição do sistema de check anel 

balances, pelos Poderes Judiciário, Executivo e Legislativo, com suas respectivas peculiaridades. 

Neste iter, b-usca-se definir se as Cortes de Contas, encarregadas do controle externo das 
contas públicas, ao apreciarem a conformidade constitucional dos atos administrativos de 
gestão pública e, via de conseqüênda, das leis e dos atos normativos que os fundamentam, 

exercem espécie de controle difuso de constitucional idade ou, tão somente, realizam seu 
Dever/Poder de cumprirem, de forma plena, sua missão institucional, de acordo com os 
comandos dispostos na Constituição, por sua condição de CustodeJ in nomine popu!i (Guardiães 
em nome do povo). 

PROF. ORIENTADOR: Cezar Saldanha Souza Júnior 
BANCA EXAi\HNADORA: 
Carlos Bastidc Horbach 
Roger Sticfdmann Leal 
José Levi Mello do Amaral Júnior 
Rodrigo Valin de Oliveira 
Juarez Freitas 

CliUB 
CEUB 
CEUB 
LNIRJTTER 
PUCRS 



224 

Palavras-chave: Controle de Constitucional idade- Tribunais de Contas do Brasil
Poder Legislativo e fiscalização das contas públicas- Súmula .n° 347 /S1T 



TEsE DE DouToRADo 

RESPONSABILIDADE PÚBLICA* 

Sl~RGIO VJANA SEVERO 

Datada defesa: 16/08/2006 

RESUMO 
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A presente tese tem por escopo o exame da evolução da responsabilidade no sentido 
do estabelecimento de um regime de responsabilidade pública, em que a concepção de 
totalidade exerce influência sobre os pressupostos e os princípios de direito administrativo 
condicionam o engajamento do dever de indenizar, que se expressa tanto em face dos danos 

causados pela ação estatal, como também pela ação do particular frente ao Poder Público. 

Palavras-chave: Direito Administrativo. Responsabilidade. Responsabilidade civil. 
Responsabilidade Pública. Responsabilidade do Estado. Responsabilidade administrativa. 
Responsabilidad. Responsabilidad del Estado. Liability. Torr. State liability. Constitucional 
torts. Respon~abilité administrative. Rcsponsabilité de Padministration. Responsabilita. 

Rcsponsabilità pubbliche. 
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TESE DE DouToRADo 

GARANTIAS NO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES: 
UM ENSAIO DE SISTEMATIZAÇÃO* 

ADALBERTO DE SOUZA PASQUALOTIO 

Data da defesa: 24/08/2006 

RESUMO 
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Este trabalho procura realizar uma sistematização das garantias no direito das 
obrigações. Inicialmente, conceitua garantia genericamente, a partir dos pressupostos do 
interesse e de risco. Define garantia como uma relação jurídica de responsabilidade, tendo por 
objeto indenizar um prejuízo eventuaL Em seguida, faz uma classificação das garantias em 
dois grandes gêneros: garantias derivadas de uma relação jurídica de base e garantias 
independentes. Prossegue, analisando a estruturada relação jurídica de garantia, especialmente 
a situação jurídica dos sujeitos, o objeto c o modo de produção da eficácia. Finalmente, 
estuda as garantias em espécie: garantias relativas ao dever de prestação (acessórias, autônomas 

e especiais), garantias relativas ao conteúdo da prestação (garantias contra evicção e contra 

PROFa. ORIENTADORA: Cláudia Lima ,Vfargues 
BANCA EXAMINADORA: 
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vícios do objeto da prestação) e garantias independentes, cuío modelo é o contrato de 
seguro. Em conclusão, afirma-se a existência de um conceito unitário de garantia, subordinado 
à idéia de proteção de um interesse exposto a risco. 

Palavras-chave: garantias- sistematização- relação jurídica de garantia- seguro. 
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TEsE DE DouTORADo 

A SUFICIÊNCIA DO JUÍZO DE VEROSSIMILHANÇA PARA A DECISÃO 
DAS QUESTÕES FÁTICAS* 

ALEXANDRE FERNJ\NDiiS GASTAL 

Data da defesa: 20/10/2006 

RESUMO 

O presente trabalho examinou a hipótese da suficiência do juí;-;o de verossimilhança 
para a decisão da questão fática. Para tanto, depois de tratar do conceito de prova e de 
considerar, sob uma perspectiva histórica, o modo como os principaís modelos de processo 
lidaram com a questão fática, o estudo dedica atenção ao emprego equivocado da noção de 
verdade no processo de apuração dos fatos em juízo e sustenta a idéia de que a verdade dos 
fatos, embora cumpra enquanto ideal a perseguir - urna função legitimante da atividade 

jurisdicional, não é capaz de descrever o resultado do processo. Afora cliscussücs filosóficas 
- que não constituem objeto deste estudo acerca da existência, ou não, de uma verdade 

objetivamente cognosdvel, o fato é que, por toda a conformação íurídíca que cerca o 
procedimento judicial de apuração dos fatos, não é possível assegurar que o resultado desse 

procedimento conesponderá á descrição da realidade. 

PROF ORIENTADOR: Carlos Alberto Alvaro de Oliveira 
BAKC\ EXAMlNADC)R;\: 
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Partindo do reconhecimento de que assim é, com o auxilio da noção de máximas de 
experiência c com amparo na concepção de Camellutti, de que a prova resulta na fL'{ação 
formal de determinados fatos, o trabalho sustenta a possibilídade de que, em determinadas 
situações, a mera verossimilhança das aürmações do litigante haverá de ser suficiente, isto é, 

o julgador terá por fixados determinados fatos, ainda que deles não haja prova, porqt1e a 
representação que deles faz o litigante coincide com a concepção geraL recolhida da experiência, 

de que é assim c1ue aqueles determinados fatos ocorrem. 

Conclui, então, por admitir que certas situações justificarão que o juiz tenha por 
suficiente a verossimilhança das afirmações, fundamentalmente quando a dificuldade de 
produção da prova é de tal ordem que, sem uma redução do módulo probatório, se frustrará 

a possibilidade de consecução dos fms perseguidos pela norma de direito material. 



TESE DE DouToRADo 

SEGURANÇA NA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO: 
UMA VISÃO DESDE A AUTONOMIA PRIVADA* 

EDUARDO SILVA DA SILVA 

Data da defesa: 23 I I O I 2006 

RESUMO 
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A presente tese propõe o reconhecimento dos novos papéis desempenhados pela 
autonomia privada na regulação de aspectos da sociedade da informaçãü Dada a dimensão 
da rede de computadores, o seu caráter transnacional e a dificuldade para o estabelecimento 
de uma regulação jurídica internacional uniforme, a autonomia privada, como poder de 
produção de efeitos jurídicos, pode apresentar-se como alternativa complementar 
(nãocxcludente) para a disciplina de questões relacionadas ao estabelecimento de pactos 
negociais através da rede (o chamado comércio eletrônico) e para a eventual diluição de 
conflitos deles decorrentes. Ante a ampla liberdade concedida aos particulares c que se 
materializa através dos inúmeros e criativos empregos que continuamente têm sido atribuídos 
à rede de computadores, espreíta-se uma gama variável de riscos decorrentes do exercício da 
própria liberdade e que dizem respeito, exempli:ficativamente, à disseminação de sites 
eletrônicos falsos, o não-·cumprlmento de contratos e a ineficácia de decisões judiciais para 

* PROFa. ORIENTADORA: Judith Martins-Costa 
BANCA EXAMINliDOR/\: 
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além dos limites territoriais do Estado prolator da decisão. Em vista destes fatos (a 
circunscrição da sociedade da informação entre os limites da liberdade c do risco), a tese 
propõe a contenção dos perigos e o reforço da segurança dos negócios jurídicos mediante o 
exercício da autonomia privada. Neste esforço se situam os procedimentos de certificação 
dos sites e de suas práticas através de selos ~abelização ), gerando uma notmatividadc particular, 
de caráter obrigatório aos que a ela se submetam, transcendente das fronteiras nacionais. Ao 
mesmo tempo, propõe-se o estabelecimento de mecanismos para a solução de eventuais 
conflitos que levem em conta as características mais próprias do comércio onfne, tais como a 
distância entre as partes, a sobreposição de ordenamentos jurídicos diversos c a necessidade 
de agilidade das decisões através dos chamados online dispute resolution, notadamente 
através do emprego da arbitragem eletrônica. 

Palavra-chave: Autonomia privada- Internet- solução de conflitos - arbitragem 
eletônica- certificação 
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TEsE DE DouToRADo 

EFICÁCIA DAS MUTAÇÕES CONSTITUCIONAIS NO TRATAMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS. INEXISTÊNCIA DE NORMA 
ÚNICA SOBRE A PREPONDERÂNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
OU DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL NO SISTEMA FEDERATIVO 
BRASILEIRO* 

PEDRO 1-IENRJQUE POLI DE F!Gl:EIREDO 

Data da defesa: 14/11/2006 

RESUMO 

Ainexistêncía de uma regra única que discipline a prevalência de norma constitucional 

federal sobre norma constitucional estadual, e vice-versa, no sistema federativo brasileiro, é 
tratada aqui enfocando tão somente os vioculos que dizem respeito aos agentes públicos. 
Embora as normas constitucionais federais devessem, em princípio, aterem-se à estrutura 
estatal, à divisão de competências e prerrogativas dos poderes, e às garantias individuais e 

sociais, os constituintes brasilell-os preocup&ram··Se em regular matérias que recebem o status 

de constitucionais porque foram guindadas a tanto, seja pela força dos fatos sociais ou, até 

mesmo, por mero fi.siologismo. Nesse terreno, mais próprio da legislação comum, é que está 

PROF. ORmN'LA,.DOR: Almiro do Couto e Silva 
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o epicentro das Emendas Constitucionais que têm reflexos nas Constituições Estaduais e 
em toda a legislação. Cuida-se aqui deste fenômeno e das suas conseqüências nas normas que 
regulam a Administração Púbüca e seus agentes. 

Palavras-chave: Constituição; revisão; servidor; estadual. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

FUNDAMENTOS HISTÓRICOS DO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA 
DO INTERESSE PÚBLICO* 

EUNICE FERREIRA NEQUETE 

Data da defesa: 09/03/2006 

RESUMO 

Trata a presente dissertação dos fundamentos históricos do princípio da supremacia 
do interesse público no Direito Administrativo brasileiro. Ocupa-se de suas origens não só 
na doutrina administrativista brasileira, mas também na dou1rina do Direito Administrativo 
francês e no Direito medieval, revelando o surgimento de um conteito de interesse público, 
a partir da obra do légiste francês, Beaumanoír, diverso daquele de que cuidava o Direito 

Romano. 

PROE ORIENTADOR: Itiberê de Oliveira Rodrigues 
BANCA EXAMI::\JADOR/\: 
Paulo Antônio Caliendo Velloso da Silveira 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

LEGITIMAÇÃO POLÍTICA DEMOCRÁTICA E AUTONOMIA: 
CARACTERÍSTICASIMPORTANTESAOORDENAMENTOJURÍDICO 
DEMOCRATICAMENTE LEGITIMADO* 

LEONARDO TRICOT S,~LDANHA 

Datada defesa: 17/03/2006 

RESUMO 

O presente trabalho busca identificar a origem da crença ocidental na manifestação da 

vontade informada dos cidadãos como meio de legitimação de decisões políticas. Para tanto, 

investiga a importância dos trabalhos filosóficos de Immanuel Kant, .John Rawls e de 
Jürgen Habermas. 

A vontade capaz de legitimar as decisões políticas só é eficlente se os cidadãos são 

autônomos. Para tanto, certos chreítos devem estar presentes nos ordenamentos jurídicos e 

na realidade dos países que se pretendam democráticos. São eles direitos fundamentais 
voltados à expressão e ao debate da opinião, ao gozo de condições dignas de vida e à livre 
formação da opinião e da personalidade. 

PROl"'. ORiENTADOR: Cláudio Fortunato :.Vtichclon Junior 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO* 

GJOVI\NA RIBAS JYIAZZLJCCO 

Data da defesa: 29/03/2006 

RESUMO 
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Este estudo aborda a viabilidade de cnfrentamento, pela autoridade julgadora em 
processo administrativo fiscal, do argumento de inconstitucionalidade da lei que determina 
a exigência do tributo. Procede-se a uma análise critica, a partir de precedentes dos Conselhos 
de Contribuintes do fvfinistério da Fazenda, da solução usualmente adotada, de não
conhecimento da irrcsignação do contribuinte, sob o fundamento da reserva de jurisdição. A 
proposta defende a possibilidade de pronunciamento do julgador administrativo, com 
efeitos para o caso concreto, além de sustentar a hipótese como um direito do contribuinte, 
à luz da garantia constitucional do devido processo legal c dos princípios da legalidade, da 
moralidade e da eficiência. 

Palavras-chave: processo administrativo, constitucionalidade, devido processo legal, 
legalidade, moralidade, eficiência. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

A PROTEÇÃO DOS VULNERÃVEIS NO DIREITO INTERNACIONAL 
PRIVADO BRASILEIRO* 

JY!AR!LlA ZANCHET 

Data da defesa: 25/04/2006 

RESUMO 

As relações de consumo, da mesma forma como relações pri-vadas em geral, têm 
assumido caráter .internacional. O crescente fenômeno acarreta, contudo, o incremento de 
vulnerabilidade do consumidor, a qual, em nível nacional, já exige que o direito restabeleça o 
desequilíbrio intrínseco à relação de consumo. Em nivel internacional, assim, esses desafios 
aumentam, especialmente porque as normas conilituais clássicas foram constnlÍdas a partir 
da sociedade liberal moderna, que buscava basicamente a manutenção da igualdade formal 
entre os indivíduos, sem preocupações de cunho material. No Direito Internacional Privado 
Brasileiro essa situação se repete, principalmente em virtude da desatualização da disciplina. 
Busca o presente trabalho, portanto, conslruirpropostas para o Direito Internacional Privado 
Brasileiro de defesa do consumidor. Na primeira parte do traba.llio, então, são analisadas as 
causas da -vulnerabilidade na relação internacional de consumo, constatando-se estamos 
liberalismo jurídico e suas conseqüências na disciplina, bem como o duplo papel do princípio 
da autonomia da vontade. Por um lado, a autonomía permite o reconhecimento do indi1ríduo 
no plano internacional, mas por outro demonstra a insuficiência do modelo conflitual 

PROFa. ORIENTADORA: Cláudia Lima 1\-larques 
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clássico. Diante da crise do modelo liberal moderno, discutem-se os rémédios para superar a 
vulnerabilidade na relação internacional de consumo. Analisa~se a informação enquanto 
forma de mitigar a vulnerabilidade do consumidor. Abordam-se, ainda, as formas de se 
encontrar a lei mais favorável ao consumidor. Nas conclusões, enfim, constrói-se uma sugestão 
de redação para a lei brasileira de proteção internacional do consumidor. 

Palavras-chaves: Direito Internacional Privado, Díreíto do Consumidor, Consumo 
Internacional, Causas e Soluções para Vulnerabilidade na Rehção Internacional de Conswno. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DINAMICIZAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA NO 
PROCESSO CIVIL BRASILEIRO* 

iYL"RCIAPEREIRAAZARIO 

Data da defesa: 05/05/2006 

RESUMO 

I-"'~sta dissertação tem como objetivo principal analisar o cabimento, no direito 
processual brasileiro, de uma distribuição dinâmica das regras do ônus da prova. Na primeira 
parte, são analisados o conceito, o objeto e a finalidade da prova, com apontamento da 
distinção entre fontes e meios. Após, são estudados o conceito de ônus da prova e sua 
distinção da obrigação, dando ênfase aos seus aspectos objetivo e subjetivo e às principais 
teorias, antigas e modernas, que tratam dos critérios para a distribuição do ônus da prova. 
Estudou-se, em seguida, os principais fenômenos relacionados ao ônus da prova, quais 
sejam a distribuição, cuja regra geral está no art. 333 do CPC, e a redistribuição como gênero, 
tendo com espécíes a redistribuição strictu sensu, cabível em casos de proba cio diabolica e em 
excepcionais casos em que a prova se apresenta difícil por fatores externos ao processo, e a 
inversão, cujo exemplo, no direito pátrio, é o art. 6°, inc VIII, do CDC Na segunda pane do 
trabalho, são apresentadas duas novas teorias sobre a distribuição do ônus da prova: a visão 
solidarista do ônus da prova e a teoria dinâmica dos ônus probatórios. Por fim, ante a 
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necessidade de flexibilização das atuais regras gerais de distribuição do ônus da prova e, ao 
mesmo tempo, controle do excessivo subjetivismo judicial, analisa-se o cabimento da aplicação 
da teoria dinâmica no direito brasilei_ro, apontando-se os parâmetros para a decisão judicial 

que a aplique. Do estndo, concluiu-se que o direito processual brasileiro admite a aplicação da 
teoria dinâmica dos ônus probatórios em face da incidência do princípio da igualdade, dos 
poderes instrutórios do juiz e do dever de lealdade, boa-fé e colaboração das partes. 

Concluiu-se, ainda, que embora possa acontecer em momento diverso, o momento 
mais oportuno para a ocorrência da redistribuição do Ônus da prova é a audiência preliminar, 
não podendo se veritlcar, em nenhuma hipótese, surpresa às partes, sob pena de ferimento 
ao princípio do contraditório. Quanto à decisão judicial que aplica a teoria dinâmica, deve esta 
levar em cont:1. que tal aplicação é de caráter excepcionalíssimo, devendo ser bem fundamentada. 

Palavras-chave: Ônus da Prova, Prova, Subjetivismo do] uiz, Poder Discricionário, 

Obrigação. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

OS CRÉDITOS DO ICMS NO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL* 

DANIEL EARL NELSON 

Data da defesa: 16/05/2006 

RESUMO 

O presente estudo analisa a previsão normativa dos créditos do contribuinte 
decorrentes da não-cumulatividade e da imunidade do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Intermunicipal e Interestadual e de 
Comunicação, bem como o tratamento dispensado pelos Tribunais Superiores sobre matér1a. 

Embora o IC\J já tenha sido prevísto na EC 11° 18/65, foi com a entrada em vigor da 
Constituição Federal, em OS de outubro de 1988, que o tema ganhou significativo espaço no 
âmbito constitucional. A partir deste momento, várias discussões sobre o direito à utili?:ação 

plena dos créditos de ICMS surgiram e demandaram o desenvolvimento pela doutrina e 

jurisprudência. 
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Sob o aspecto ínfraconstitucional, dois momentos distintos marcam a evolução dos 

estudos. O primeiro na vigência do Convênio ICM 66188. O segundo com a entrada em 
vigor da LC 87196. 

As normas gue prevêem o direito aos créditos de IC:tviS, a sua inserção no sistema 
jurídico brasilei_ro, e o estudo das decisões importantes sobre o tema são objeto desta 
dissertação. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

OCONCEITODEMORANATEORIACONTRATUALMODERNA* 

GUSTAVO KRATZ GAZALLE 

Data da defesa: 26/05/2006 

RESUMO 

Este trabalho trata do conceito de mom no direito brasileiro. Parte-se da nova concepção 

da relação jurídica obrigacional, inspirada pelo princípio da boa-fé objetiva e da nova redação 

dada ao artigo definidor da mora no direito brasileiro, pelo Código Civü de 2002. Analisam

se os elementos essenciais do estado de mora, faz-se uma abordagem acerca das espécies de 
mora ocorrentes na prática, traçando seus pressupostos, conseqüências e características. Na 
segunda parte é analisada a conveniência da adoção, no direito brasileiro, do conceito de 
violação positiva do contrato. Este conceito, por sua proximidade e similitude com o conceito 

de mora, tem sido defendido como: adorável e útil ao sistema jurídico brasileiro de direito 
privado. Em conclusão, defende-se que o conceito de mora no direito brasileiro abarca todas 
as hipóteses de violação positiva do contrato e se flxa o que se defende como um conceito 
atual de mora, no sistema de direito privado brasileiro, à luz da teoria contratual moderna. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

O CÔNJUGE COMO HERDEIRO NECESSÁRIO: 
UMA INTERPRETAÇÃO AXIOLÓGICAE SISTEMÁTICA DE NORMAS 
COGENTESNODIREITODEFAMÍLIAENODIREITODASSUCESSÔES* 

JZ,".RJME COSTALUNGA 

Datada defesa: 14/06/2006 

RESUMO 

Esta dissertação tem por objetivo analisar o caso paradigmático de incoerência intta

sistemática e axiológica, que se apresenta pela colocação no novo Código Civil do cOnjugo 
sobrevivente como herdeiro necessário, inclusive nos casos em que matrimoniado pelo regime 

da separação convencional de bens. A manifestação da incoerência _ixá se colocar em dois campos, 

que serão objeto de comprovação: primeiramente, será analisada a escolha dos cônjuges como 

exercício da autodeterminação de que são titulares- então expressa pela autonomia privada-, 

no momento da opção pelo ret:,JÍme de bens no casamento. A incoerência sistemáticoaxiolót,>ica 
está em que o Direito Hereditário superveniente à relação conjugal não respeita esse mesmo ato 

de autonomia. Neste sentido, restará desvelada a discordância do pressuposto da coerêncía 
axiológica entre o Díreito Sucessório e o Díreito de FamíJia, de modo a que não se vinculem 

referidos Livros somente às normas cogentes emanadas do Poder Legislativo, devendo, de 
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outra feita, também atentar para os efeitos da autodetcrmin.1.ção - ou para a :k'llta deles -, 
decorrentes da relação entre os cônjuges. A contradição poderá ser superada, todavia, caso se 
tenham em mente os pressupostos atinentes às bases culturalistas do Código CiviL 

Palavras-chave: Código Civil brasileiro. Direito de Família e das Sucessões. 
Culturalismo. Direitos da personalidade. Autodeterminação. Autonomia privada. Pacto 
antenupcial. Separação total de bens. Herdeiro necessário. Testamento. Hermenêutica. 



DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

ERRO INVALIDADE DA DOGMÁTICA DO NEGÓCIO JURÍDICO* 

ANA CAROLINA KL!EiY!ANN 

Data da defesa: 19 I 06 I 2006 

RESUMO 
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A regulamentação das hipóteses de erro no Direito Obrigacional foi objeto de 
profunda alteração em razão da nova redação atribuída à matéria pelo novo Código Civil e 
em razão do novo cenário desenhado pelo princípio da manutenção do contrato. A presente 
dissertação trata das diferenças entre a regulamentação do erro em face do Código anterior 
(1916- "CCI16", artigos 86 a 113) e do novo Código (2002- "CCI02", artigos 138 a 166). 

Além disso, a dissertação trata sobre as conseqüências advindas do desfazimento do negócio 
jurídico por erro, inclusive sobre eventual indenização. 

As questões propostas e que subjazem esta dissertação são: em quais situações a 
parte pode requerer o desfazimento por erro? A existência de erro, somente, é suficiente para 
que se declare Jnválido o contrato? E quais são as conseqüências da invalidação do negócio 
jurídico? Há alt,:rum dever indenizatório? As respostas a essas questões serão umas, se 
analisadas a partir das regras do Código Civil de 1916, e outras, se respondidas com base nas 

res'faS do Cócligo Civil de 2002. 
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A dissertação analisa o fato de, em regra, a doutrina apontar como modificação do 
novo Cc'Jdigo Civil a introdução do princípio da proteção da confiança daquele que não agiu 
em erro. Na verdade, no entanto, essa proteção já era implementada na 'Vigência do Código 
Civil anterior (CC/16), por meio do dever de indenizar. Portanto, a proteção da outra parte 
niio é novidade introduzida pelo novo Código Civil (CC/02). 

A tese exposta nesta dissertação aponta para o fato de que, além da proteção da outra 

parte, a lei protege o contrato em si, como uma forma de proteger o comércio, ou seja, todos 
os demais contratos c1ue dependem dele, direta ou indiretamente. E essa proteção é colocada 
em prática ao se dificultar o desfazimento do negócio jurídico por erro. Nesse sentido, o 
novo Código Civil inovou ao acrescentar um outro requisito para o desfazimento do negócio 
por erro: a sua recognoscibilidade. 

Palavras-Chave: Direito Obrigacional, Negócio Juridico ··Contrato- Vícios da Vontade 
-Vícios de Consentimento- Erro- Dolo- Coação- Substancial (Substancialidade)- Essencial 
(Essencialidade) Recognoscível (Recognoscibilidade)- Cognosdvel (CognoscibjJidade) 
Anulabilidade- Anulável. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

A RECEPÇÃO DOS TRATADOS INTERNACIONAIS EM MATÉRIA 
TIUBUTÁRIA PELO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO* 

BIA1'JCA CASTELLARDE FARL'\ 

Data da defesa: 27/06/2006 

RESUMO 

A presente dissertação objetiva analisar a forma de recepção dos tratados internacionais 
em matéria tributária pelo ordenamento jurídico brasileiro. Para isso, é fundamental verificar 
a relação entre o direito: internacional e; o direito interno, por meio da análise das teorias 
monista e dualista. Apresenta-se o Direito Tributário Internacional como uma das variaçôes 
do Direito Internacional Público, com o objetivo de introduzir a matéria tributária. Estudam
se os tratados como uma das principais fonte~· do direito internacional e o modo como o 

Poder Executivo e o Poder Legislativo; participam de sua ratificação. Detalham-se, assim, os 

objetivos e os métodos dos tratados internacionais em matéria tributária, os quais visam a 
evitar a ocorrência do fenômeno jurídico da bitributação. Concluída a anáJisc do procedimento 
de internalização desses tratados pelo ordenamento brasileiro, há a possibilidade de surgirem 
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conflitos entre a norma internacional recepcionada e a lei interna anterior ou superveniente. 
E, por essa razão, apresentam~se os critérios gerais e específicos adotados pela doutrina e pelo 
Supremo Tribunal Federal para solucionar estas antinomias jurídicas. 

Palavras~chave: 

Direito Internacional Público; Direito Tributário Internacional; tratados internacionais; 

ratificação; recepção; bitributação; antinomia. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

A MOTIVAÇÃO NA VALORIZAÇÃO DOS FATOS E NA APLICAÇÃO 
DO DIREITO* 

GERSON LIRA 

Data da defesa: 28 I 06 I 2006 

RESUMO 

A motivação das decisões judiciais representa uma das principais garantias da sociedade 

no Estado Democrático de Direito. O objetivo deste trabalho é o estudo da fundamentação 
das decisões judiciais, não apenas como requisito do mais importante ato processual, ele 
interesse apenas das partes, mas, sim, e principalmente, como uma garantia constitucional, 
porque de interesse social. A motivação, na concepção social do processo, como instrumento 
de paáficaçào, pode ser considerada como meio de justificação na atividade judicial de apreciação 

dos fatos e do Direito. Na ampliação do seu significado, vista como garantia, a motivação 

torna-se instrumento de legitimação das decisões judiciais, como atos de poder, na medida 
em que obriga o julgador a exteriorizar os fundamentos e as razões que justificaram uma 
escolha, a de ter sido tornada uma determinada solução para a causa posta em julgamento. 
Sua importância prática é acentuada, uma vez que por meio dessa garantia torna-se possível 
às partes o conhecimento não apenas da forma, mas, sobretudo, do conteúdo que integra a 
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decisão judicial, possibilitando valorar se o direito à prova e o argumento jurídico sobre a 
questão litigiosa foram respeitados e analisados. Dai se afirmar que a motivação é um 
importante instrumento de realização das demais garantias processuais e constitucionais. 
Além disso, a motivação funciona como instrumento de controle na atividade judicial de 
valoração dos fatos, mormente para assegurar às partes o direito a prova, e da valoração dos 
textos normativos, na medida em que reconhecido o papel criativo dos juízes. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

ASPECTOSLEGAISREFERENTESÁINFORMAÇÃO,ÁPROTEÇÃO 
AOS MINORITÁRIOS E ÁS NOVAS PRÁTICAS DE GESTÃO COMO 
CONDIÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS 
BRASILEIROS* 

LUIZ OTAVIO ESCALIERBRAGA 

Data da defesa: 06/07/2006 

RESUMO 

Nos últimos tempos, principalmente no último decênio, estamos experimentando 
uma acelerada transformação em diversos parâmetros da ·vida em sociedade, situando--se no 
âmbito econômico um destes segrncntos mais sensíveis a tais modificações. Para a adaptação 
ao novo cenário econômico mundial, em que passamos a conviver com uma economia 
globalizada, o Estado brasileiro necessita reestruturar-se, passando tal tarefa, principalmente 
pela criação de condições favoráveis ao desenvolvimento e inserção de suas empresas neste 
novo cenárío que exige empresas cada vez mais competitivas. Para que se possa tornar 
competitivas, devem modernizar~se, e, para tal, necessitam financiar seus projetos dentro de 
parâmetros de custo e condições -viáveis. Como as opções tradicionais de captação junto ao 
sistema bancário tornaram-se proibitivas e o Estado não pode mais subsidiar tais projetos 
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como outrora, o mercado de capitais tem-se mostrado um<l alternativa viável para o 
financiamento das empresas, que, desta forma, podem captar os recursos de que necessitam, 

através da participação dos investidores, dividindo com estes os riscos empresariais. Todavia, 

um mercado de capitais forte pressupõe condições favoráveis para que se possa tornar 
potencialmente atraente aos investidores. Além das variantes econômicas, o mercado será 
atraente quando transmitir segurança aos investidores. 

A presente dissertação prcpõe~se a analisar se o atual estágio do ordenamento jurídico 

pátrio, tendo em vista as alterações let,:tis.lativas introduzidas pela Lei n° 10.30312001, e se as 

práticas de gestão que vem sendo utilizadas no Brasil encontra-se em consonância com os 

parâmetros exigidos pelos investidores, garantindo as condições necessárias para o 
desenvolvimento do mercado de capitais no Brasil. 

Palavras chave: mercado de capitais; dever de informar; insider trading; proteção aos 
investidores; governança corporativa; Novo Mercado. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

PROCESSO DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE: 
REVISITANDO A INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA* 

HENRY GONÇALVES LU:v!MERTJ: 

Datada defesa: 10/08/2006 

RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo uma adequada compreensão da decisão 
íudicial acerca da inconstitucionalidade da norma no ordenamento jurídico erigido sob a 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, especialmente no que diz respeito às 

conseqüências da inconstitucionalidade da norma c à eficácia da decisão de 
lllconstitucionalidadc. A pesquisa desenvolvida é exploratória quanto a sua técnica e explicativa 

quanto a seu objetivo. É exploratória, porque busca no ordenamento jurídico, na 
jurisprudência e na douttina instrumentos que permitam compreender o problema da norma 

inconstitucional e do controle jurisdicional da constitucionalidade das normas; é explicativa 
quanto a seu objetivo, pois busca compreender os fenômenos jurídicos envolvidos na 
decisão de inconstitucionalidade, identificando os fatores que determinam ou contribuem 
para a inconstitucionalidade da norma e para a definição das conseqüências desta 
inconstitucionalidade, buscando explicar adequadamente o fenômeno da 
inconstitucionalidade da norma, a fim de definir como esta inconstitucionalidade se reflete 
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na própria norma e na decisão jurisdicional que a reconhece. Deste estudo, resulta que a 
jurisprudência e a doutrina afirmam, de forma predominante, a nulidade da norma 
inconstitucional e a eficácia declaratória e ex ttmc da decisão de inconstitucionalidade, indicando, 

contudo, que, em determinados casos, é necessário mitigar essa concepção ou abrir exceções, 

a fim de preservar os efeitos íurídicos ou a eficácia da norma inconstitucional. Resulta, ainda, 

que o ordenamento jurídico erigido sob a Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, na medida em que consagra a supremacia e a rigidez da Constituição e se caracteriza por 

sua unidade e coerência, determina que a .inconstitucionalidade da norma tenha como 
conseqüências sua invalidade - ipso jure e a partir do momento em que se verifica a 
inconstitucionalidade-, sua inexistência enquanto norma jurídica c sua ineficácia, identificada 
esta com a incapacidade de incidir sobre os fatos e atribuir-lhes efeitos jurídicos, determinando, 
ademais, a eficácia declaratória e ex tuncda decisão de inconstitucionalidade. Resulta, por fim, 
que as perplexidades apontadas por aqueles que se insurgem contra a concepção acerca da 
nulidade da norma inconstitucional são meramente aparentes e o próprio ordenamento 
jurídico possui meios para solucioná-las, sem que, para tanto, seja necessário atenuar ou abrir 

qualquer exceção em relação à nulidade da norma inconstitucional. O trabalho conduz, então, 
à conclusão de que, no ordenamento jurídico erigido sob a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, a norma inconstitudonal padece de invalidade, inexistência e 
ineficácia, características que se congregam na concepção acerca da nulidade da norma 
inconstitucional, e que a decisão de inconstitucionalidade possui eficácia declaratória c ex !Uitl~ 
sendo que esta concepção pode ser aplicada. em todo c qualquer caso, sem que seja necessário 
mitigá-la ou excepcioná-la. 

Palavras-chave: Norma- Inconstitucionalidade Controle de Constitucionalidade
Nulidade- Invalidade- Inexistência- Ineficácia- Nulidade- Eficácia Declaratória 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

PESSOA, AMIZADE E RECONHECIMENTO: 
PRESSUPOSTOS ÉTICOS DO CONCEITO DE JUSTIÇA NA TRADIÇÃO 
CLÁSSICA* 

VJNÍCIUS COSTA VIDOR 

Datada defesa: 15/08/2006 

RESUMO 

A presente dissertação procura identificar quais são os pressupostos éticos do conceito 

de justiça na tradição clássica, através de um estudo divido em três partes: a primeira ·vinculada 

aos elementos de caráter antropológico, a segunda aos condicionamentos de cunho relacional 
e a terceira destinada propriamente ao estudo dos padrões de reconhecimento. 

A divisão tripartite é justificada em termos de método, dada a vinculação de cada um 
dos três capítulos a um autor que lhe é centraL O capitulo primeiro situa~se no âmbito das 
discussões de Robert Spaemann, o segundo na teoria ética da amizade (philia) em Aristóteles 
e o capítulo final nas recentes formulações da teoria do reconhecimento de Axel Honneth. 

Ao longo do capítulo dedicado a Robert Spaemann, reflete-se sobre a especial condição 

humana, a pessoalidade, da gual decorrem as características antropológicas gue possibilitam 

a ação justa. O estudo dedicado à amizade reconhece as características distintivas desta frente 
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a justiça, especialmente no que se refere às limitações que impõe na constituição da relação 
subseqüente. Por fim, os termos da teoria do reconhecimento são analisados sob a ótica da 
tradição clássica, rcestruturando-se o modelo hegeliano de modo a torná-lo coerente com o 

modelo antropológico pessoal. 

O estudo encerra-se com a indicação de quais são os pressupostos éticos identificados. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

A ATUAÇÃO DO ESTADO NA ORDEM ECONÔMICA DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988 SOB A ÓTICA DA SUBSDIARIEDADE 
ESTATALOUHOR1ZONTAL* 

CAR1N SIMONE PREDIGRR 

Data da defesa: 09 I 1 O I 2006 

RESUMO 

O presente trabalho procura examinar a possibilidade de a ordem econômíca do 
Estado brasileiro vir a ser compreendida à luz do conceito de subsicliariedade. 

Para tanto, na primeira parte, o texto apresenta a ordem econômica e suas oscilações, 
levando-se em consideração o enfoque liberal e, o do Estado social, de modo a investigar a 
possibilidade de encontrar, nesse meio, os elementos do conceito de subsidiariedade. Resgata 

para tal fim os elementos da subsidiariedade contidos na obra de Hans Stadlcr, que a examinou 

como fundamento do federalismo suíço. A partir dessa delimitação, examinou-se a subsidiariedade 

sob a ótica da teoria dos princípios segundo a proposta de Humberto A-vila para o tema. 

Na segunda parte, já traçados os contamos teóricos da subsidiariedade, a pesquisa foi 
direcionada à análise de um possível emprego do conceito e de seus elementos na configuração 
do grau de atuação do Estado brasileiro na ordem econômica da Constituição de 1988. A 
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análise foi circunscrita ao agir estatal qualificável como intervenção mediante absorção 
(monopólio de atividades) e participação, bem como no que diz respeito à prestação de 
serviços públicos, porquanto, nesses temas, há uma preocupação mais direta em definir 
quais os espaços que devem ser ocupados pelo Estado e quais devem ser resguardados ou 
devolvidos à iniciativa privada. 

Pala\.."'Tas-chave: Direito Constitucional; Direito Adminístrativo; Direito Econôtnico 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

UM MUNDO REFEITO: 
O CONSEQÜENCIONALISMO NA ANÁLISE ECONÔMICA DO 
DIREITO DE RICHARD POSNER* 

LUlZ REIJ'vlliRRODRIGUES RIEFFEL 

Datada defesa: 19/10/2006 

RESUMO 

Esta dissertação propõe o exame do conscqüencialismo no direito através do estudo 
da Análise Econômica do Direito na obra de Richard A. Posncr. Na primeira parte do 
trabalho, três fundamentos desse conseqüencialismo são apresentados: uma certa visão 
econômica do mundo; a insuficiência de duas importantes teorias sobre o que é a justiça 
(Aristóteles c Rawls); e a incapacidade da filosofia moral de auxiliar o direito. Após, passa-se 

a tratar dos elementos que compõem o conceito central dessa espécie de conscqüencialismo: 
a eficiência e a sua aplicação práüca. Na segunda parte da dissertação, procede--se ao exame das 

dificuldades encontradas na aplicação da eficiência, principalmente no raciodnio prático jurídico. 
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A conclusão procura destacar que, apesar do raciocínio jurídico não poder ser reduzido a uma 
particular metodologia econômica, ele deve ser compreendido, sempre que possível, como 
situado em um contexto de mercado. 

Palavras-chave: conseqüencialismo, eficiência, Análise Econômica do Direito, 
racionalidade econômica. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

OS LIMITES DE IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS NO 
DIREITO TRIBUTÁRIO BRASILEIRO* 

CRIST1ANO JOSÉ FERRi\ZZO 

Data da defesa: 23/10/2006 

RESUMO 

O presente trabalho tem como escopo examinar as chamadas obrigações acessórias 
no direito tributário brasileiro. O trabalho apresenta a posição da doutrina e da jurísprudência 

nacional sobre o assunto e analisa quais são os limites para a imposição das obrigações 
acessórias, de acordo com as limitações ao poder de tributar previstas na Constituição Federal, 

e de acordo com postulados normativos, especificamente, os da proporcionalidade, 
razoabilidade e proibição de excesso. O objetivo é verificar a utilização pelo intérprete e pelo 
aplicador do Direito das ferramentas já criadas, tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência, 
como forma de controle da atividade estatal nesse assunto. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

A PROIBIÇÃO DE TRIBUTOS COM EFEITO DE CONFISCO E A 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL* 

CLi,UBERGONÇALVESDOSSI'u'\ITOS 

Data da defesa: 01/11/2006 

RESUMO 

A norma do art. 150, inciso IV da CF/88 veda à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos lvfunicípios o direito de utilização do tributo com efeito de confisco, inserindo
se no chamado "sistema tributário11 como uma norma de limitação ao poder tributário. 
Ocorre que a indeterminação de seu conteúdo não permite sua aplicação .imedíata, tornando 

necessário o preenchimento de seu significado pelo intérprete .. Essa determinação tem exigido, 

mais do que nunca, uma especial atenção dos operadores do direito, tendo em vista a 
crescente elevação da carga tributáti.'l, c_1ue, no modo quantitativo, não tem encontrado limites. 

O presente trabaJho procura estudar a previsão constitucional da proibição de confisco, 
a partir do entendimento que dela possui a doutrina c a jurisprudência do Supremo Tribunal 
FederaL Para tanto, propõe-se a investigar a relação entre proibição de confisco e 
proporcionalidade, razoabilidade e capacidade contributiva como ponto de partida e anábse, 
verificando as dificuldades que estas normas apresentam para uma estmturação eficiente e 

útil que possa servir à norma em estudo. 
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Na seqüência, investiga-se a relação entre o confisco e os direitos fundamentais, em 

especial a liberdade, o mínimo vital, a dignidade da pessoa humana e o direito de propriedade, 

conferindo especial enfoque à tributação como limitação ao direito de propriedade. 

Em continuidade, estudam-se as teorias do núcleo essencial dos direitos fundamentais 

em suas modalidades amplamente conhecidas~- absoluta, relativa, objetiva e subjetiva- pm·a 

encontrar na teoria absoluta um suporte teórico útil de verificação da existência de um tributo 

confiscatório. A seguir, examinam-se as diferentes espécies de normas jurídicas, ou seja, os 
principias e as regras, e questiona-se a posição da norma do art. 150, IV da CF /88 em tal 

divisão, concluindo tratar-se de norma com função ordenativa dos conflitos entre princípios 

jurídicos que opera pela imposição de deveres sobre os deveres naqueles contidos, realizados 

mediante a concreção, cuja função última é bluc1uear a incidência de tributos sobre o núcleo 

essencial da propriedade e da liberdade, prescrevendo os modos de raciocínio e argumentação 

que devem ser observados nessas normas envolvidas. Sua função é de norma metódica- um 

postulado normativo aplicativo no modelo proposto por Humberto Á vila. Por conseguinte, 

estuda··Se a modalidade específica de posuJado normativo aplicativo, qual seja a "proibição 

de excesso" e sua concreção em casos tributários c não tributários, conftrmando sua utilização 

através das decisôes selecionadas do Supremo Tribunal FederaL Verifica-se ainda a necessidade 

deste postulado ser aplicado mediante a consideração a todos os tributos exigidos de um 

mesmo indivíduo durante um período de tempo, sejam eles provenientes de uma mesma 

pessoa política ou não; do mesmo modo c1ue torna-se relevante na estruturação a consideração 

dos gastos inerentes ao exercício dos direitos fundamentais envolvidos e atingidos diretamente 

pela tributação. 

Palavras-chave: tributo- confisco- proibição- jurisprudência 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

APROIBIÇÃOAOSEFEITOSDECONFISCONODIREfl'OTRIBUTÁRIO* 

CASSIJ\NO MENKE 

Data da defesa: 1 O I 11 I 2006 

RESUMO 

A aplicação das normas tributárias produz efeitos comportamentais e patrhnoniais, 
os quais se projetam sobre o conteúdo dos direitos fundamentais. Tais efeitos restringem a 
disponibilidade do titular desses direítos sobre os bens que integram o seu conteúdo. Os 
bens protef,ridos pelos direitos fundamentais são ações, situações ou posições jurídicas, os 
quais condicionam a existência de um estado de coisas desejado pelo seu titular. Há bens que 
são essenciais à promoção de um minimo de eficácia individual ao dírcito. Eles se encontram 

na chamada zona do núcleo essencial do direito fundamental, a qual é protegida absolutamente 

contra os efeitos restritivos provocados pelas normas tributárias. Há, por outro lado, bens 
importantes e bens supérfluos a essa eficácia individual e mínima. Eles se encontram, 
respectivamente, nas zonas dos bens importantes e supérfluos. O efeito de confisco ocorre 
toda vez que da aplicação da norma tributária decorre a restrição à disponibilidade do titular 
do direito sobre um bem essenciaL Esse efeito equivale à ··ineficácia do direito. Vale dizer, o 
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efeito de confisco ocorre quando a norma tributária impede ou desencorajao exercício do 
direito pelo seu titular. Logo, o postulado da proibição aos efeitos de confisco veda que 
quaisquer normas tributárias; independentemente do fim que justifica a sua aplicação (fiscais 
ou extrafiscais), venham a provocar a ineficácia dos direitos fundamentais, especialmente dos 

direitos à propriedade, à liberdade e à vida humana digna. A construção de um núcleo 
essencial específico a partir da análise de casos concretos possibilita a oríação de regras de 
aplicação desse postulado aos novos casos a serem enfrentados. Então, toda vez que a 
norma tributária der causa à indisponibilidade sobre um bem essencial à eficácia rrúnima do 

direito, restará inobscrvado o postulado que prolbe os efeitos de confisco no direito tributário. 

Palavras chave: direito fundamental- efeito de confisco -normas tributárias 



DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

TUTELA JURISDICIONAL DO DIREITO A ALIMENTOS* 

FABRÍCIO DANl DE BOECKEL 

Data da defesa: 22/11/2006 

RESUMO 
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O trabalho tem por finalidade o estudo da tutela jurisdicional do direito a alimentos 
sob múltiplos aspectos, levando em consideração critérios diversos para classificação desse 

objeto, tudo com a intenção de alcançar uma caracterização mais completa do fenômeno em 
questão. Tal exame é feito tendo por base uma noção ampla de tutela jurisdicional, vista 
como ponto de convergência entre os campos do direito material e do processo. 

Com esse objetivo, na Primeira Parte é enfocado o direito material a alimentos, 
destacando suas tantas peculiaridades, de modo a permitir posterior análise da tutela 
jurisdicional a ser empregada para bem atender às exigências do direito substancial. 

Na Segunda Parte, ll1icialmente é definida a concepção de tutela jurisdicional adotada, 
em seguida ressaltando a permanente tensão entre os valores da efetividade e da segurança 
jurídica, vetificando os reflexos do fator tempo sobre o processo, especiahnente quando em 
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pauta direito urgente por natureza, como é o caso dos alimentos. Após, são abordadas as 
várias classificações da tutela jurisdióonal elaboradas a partir de critérios distintos, procurando 
identificar as características que a tutela jurisdicional deve reunir para tornar efetivo o direito 
alimentar. Por fim, a matéria e examinada sob os ángulos da cognição e da execução, com 
ênfase para a variedade de procedimentos previstos em lei a respeito dos alimentos, de 
fundamental importância para a amplíação dos caminhos a serem percorridos na busca de 

uma adequada prestação da tutela jurisdicional. 
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DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

MUDANÇA DO CLIMA E DIREITO: 
UMA ABORDAGEM JURÍDICA DO MECANISMO DE DESENVOL
VIMENTO LIMPO CRIADO PELO PROTOCOLO DE KIOTO E DO 
MERCADO DE CRÉDITOS DE CARBONO* 

ALESSANDRA LEHlv!EN 

Data da defesa: 23/11/2006 

RESUMO 

Nas últimas décadas, a proteção ao meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
sustentável vêm gradualmente assumindo o merecido relevo; também nesse contexto, surgiu 
a preocupação, em escala mundial, com a questão atinente à mudança do clima. Na esteira da 

determinação científica da decisiva participação humana no processo de aquecimento global 
e do reconhecimento, pela comunidade internacional, da imperativa necessidade de combate 
à mudança do clima. foi assinada em 1992 a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 

,\'fudança do Clima - CQNUMC (UN Pramework Convention vn Clinnate Change -
UNFCCC), que entrou em vigor em 1994 c estabeleceu o chamado Princípio da 
Responsabiljdade Comum, Porém Diferenciada. O Protocolo de Kioto, que foi assinado 
em 1997 c entrou em vigor em 2004, instrumentaliza tal princípio ao criar mecanismos de 
mercado para redução de emissões de gases de efeito-estufa, dentre os quais destaca-se o 
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lviecanismo de Desenvolvimento Limpo - MDL, que permite a participação, como 
hospedeiros de projetos, de países em desenvolvimento. Esse cenário, assim como a 
constatação de que a questão, apesar de intrinsecamente ligada ao direito ambiental 
internacional, tem inúmeros pontos de contato com outras áreas do direito, justifica uma 
abordagem do tema com vistas a sistematizar uma disciplina jurídica da mudança do dimü, 
analisando a questão nos planos internacional e interno a fim de orientar os operadores e 
propor respostas para os impasses existentes. 

Para levar a cabo essa tarefa, depois de delineada, a titulo introdutório, a evolução 
normativa da disciplina da mudança do clima, trata-se, na primeira parte do texto, 
especificamente do ?viDL .introduzido pelo Protocolo de I<.:.ioto, cuidando de seus 
fundamentos e estrutura e do ciclo e requisitos de elegibilidade dos projetos. A set:,:runda 
parte tem por obíctivo o estudo do funcionamento do mercado de créditos de carbono, 
cuidando da natureza jurídica dos direitos envolvidos, da estruturação das operações e dos 
aspectos contratuais e de solução de controvérsias relevantes às atividades de projeto de 

JY!DL. 



DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

MEDIAÇÃO:UMAALTERNATIVAÀJURISDIÇÃO?* 

ANDRÉA SERRA Bi\VJ\RESCO 

Data da defesa: 27 I 11 I 2006 

RESUMO 
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O presente trabalho pretende analisar a possibilidade de aplicação ao processo civil 
brasileiro de princípios e formas próprios dos meios alternativos de resolução de controvérsias, 
em especial da mediação, não como métodos substitutivos ao processo judicial, mas sim 
como métodos auxiliares, complementares do modelo tradicional, gue não é mais capaz de, 
satisfatoriamente, oferecer soluções justas e efetivas ao grande número de casos que lhe são 
submetidos. 
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